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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-635334/2000.3 - T R T  DA 17* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: DUDAUTO VEÍCULOS E  PEÇAS LT
DA.

: DR. ARTÊNIO MERÇON 
: CÉLIO SANTOS CORRÊA 
: DR. DURVAL DOS SANTOS CARDO

SO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - NÃO-CONHECI
MENTO - TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável o conhecimento 
do agravo de instrumento, quando a parte não promove a sua correta 
formação, deixando de trasladar cópia autenticada dos comprovantes 
de recolhimento das custas processuais e do depósito recursal - peças 
exigidas de forma obrigatória pelo art. 897, § 5°, inciso I, da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.337/2000.4 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ALLERGAN - LOK PRODUTOS FAR 
MACÊUT1COS LTDA.
DR. TOMAZ MARCHI NETO 
ELIOVALDO ALMEIDA ARAÚJO 
DR. CARLOS EDUARDO CARVALHO 
MONTEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Há que
ser tido como inexistente o Agravo de Instrumento quando não acos
tado aos autos o mandato supostamente conferido ao seu subscritor. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-636.162/2000.5 - TRT DA 17” R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: RICARDO KALIL E OUTRO 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO 

SANTO - CODESA 
: DR. RUBENS MUSIELLO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISD ICIO N A L. Ve
rificando-se que quando da apreciação do Recurso Ordinário restaram 
satisfatoriamente abordados e fundamentados, pelo Tribunal Regional, 
os pontos considerados, pelo Agravante, omissos, não há como pros
perar sua alegação de nulidade da decisão que rejeitou os Embargos 
Declaratórios opostos. Portanto, se o egrégio Regional apreciou mal 
as provas, poder-se-ia falar em decisão injusta ou equivocada, mas 
não em negativa de prestação jurisdicional, não se vislumbrando, 
pois, qualquer afronta ao art. 93, inciso IX, da Carta Magna. Agravo 
de Instrumento não provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IRR-636.165/2000.6 - T R T  DA 8* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: RAIMUNDO NASCIMENTO SILVA 
: DR. JERÔNIMO CASTRO FILHO 
: PS3 - PROJETO E DESENVOLVIMEN

TO DE SOFTWARE LTDA.
: DRA. GLACE A. ALBUQUERQUE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO
CONHECIMENTO. Embora o artigo 899 da CLT preceitue que os 
recursos deverão ser interpostos por simples petição, tais termos não 
autorizam a conclusão de que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o seu apelo. Em se tratando de 
Agravo de Instrumento, necessário é que seja minutado com suas 
próprias razões - que deverão enfrentar, diretamente, o despacho 
denegatório -, não podendo o Agravante limitar-se à mera repetição 
dos argumentos constantes do recurso trancado. Agravo de Instru
mento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-636.170/2000.2 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
EMPRESA DE PESQUISA AGROPE
CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE 
SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI 
DRA. SUELY LIMA POSSAMAI 
LUIZ CARLOS BONETTO 
DR. FLAVIANO DA CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT. com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
do recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-636.171/2000.6 - TRT DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ARTEMAQ COMÉRCIO, ASSISTÊNCIA 
E RESTAURAÇÃO DE MÁQUINAS 
OPERATRIZES LTDA.
DR. EDSON LUIZ DE OLIVEIRA 
DURVAL DOS REIS 
DR. NILTON BATTIST1

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Certidões de publicação dos acórdãos proferidos no 
Agravo de Petição e nos Embargos de Declaração. Aplicação do 
art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei 
9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-636.172/2000.0 - T R T  DA 12* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUI

MARÃES
: CRISTIAN AMBRÓSIO 
: DR. GIANKA HELENA TOMAZINE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S) ’ 
ADVOGADO

: AIRR-636.175/2000.0 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: CARLOS ROBERTO ALVES LADEIRA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA. RECURSO DE REVISTA. A única hipótese que en
seja o recebimento do Recurso de Revista interposto contra decisões 
proferidas pelos Regionais em execução de sentença, inclusive em 
processo incidente de embargos de terceiro, é a de violação direta e 
literal à norma da Constituição da República, nos termos do art. 896, 
§ 2°, da CLT. Não restando, pois, caracterizada a afronta a nenhum 
dos dispositivos constitucionais indicados, há que ser negado pro
vimento ao Agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-636.177/2000.8 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
FUNDAÇÃO CULTURAL DE BELO 
HORIZONTE
DR. GERALDO AFONSO SANT ANNA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

SANDRA APARECIDA SILVA AMARO 
DR. JOSÉ GERALDO AMARAL GON
ÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade; não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA INAUTÊN
TICA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. O processo do trabalho não 
necessita da aplicação subsidiária do estatuto processual civil no que 
diz respeito à necessidade de autenticação de documento carreado ao 
processo, porquanto tal matéria encontra-se disciplinada no art. 830 
da CLT. Ademais, e M SE TRATANDO DE DISTINTOS OS DO
CUMENTOS CONTIDOS NO VERSO E NO ANVERSO, É NE
CESSÁRIA A AUTENTICAÇÃO DE AMBOS OS LADOS (PRE
CEDENTES DA SDI : E-AIRR -286.901/96, DJU 26.3.99; E-AIRR 
367.781/97.5, DJU 05.11.99; E-AIRR -405.681/97.1. DJU . 05.11.99). 
Observância da IN 16 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-636.179/2000.5 - TRT DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO MERIDIONAL S.A.
; DR. EDUARDO DE AZAMBUJA 

PAHIM
: HÉLIO MÜELLER 
: DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5”, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-636.181/2000.0 - T R T  DA 12“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: DISAPEL ELETRO DOMÉSTICOS LT
DA.

: DR. DANILO LINHARES COSTA 
; CARLOS ANTÔNIO MALAGOLI 
: DR. SILVIO JULIANO LUCHI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão dc publicação do acórdão 
proferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-636.182/2000.4 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

; JOINVILLE ESP.ORTE CLUBE 
: DR. APARECIDO BRANDÃO DA SIL

VA
: ILÁRIO WOEHL 
: DR. NILTON BATT1STI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. Ainda que o Agravante cuide 
de proceder ao traslado de todas as peças expressamente arroladas 
como obrigatórias pelo art. 897, § 5°, I, da CLT, tem-se como de
ficiência de formação a ausência de quaisquer outras peças que, no 
processo de execução, correspondam àquelas citadas pelo mencio
nado dispositivo consolidado. Agravo de Instrumento não conhecido, 
dada a deficiência do traslado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-636.184/2000.1 - T R T  DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

; MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: TRIKEM S.A.
; DR. CARLOS ZOÉGA COELHO 
: JÚLIO ROSA FRISCHENB RUDER 
: DR. VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida peia Lei 
9.756/98 e interpretada por esta Corte através da Instrução Normativa 
16/99, estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de não 
conhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
cujo seguimento foi denegado. Por dedução lógica, há que se concluir 
que a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de ad
missibilidade e/ou o julgamento do mérito do recurso trancado 
como, in casu, os Embargos de Declaração opostos à v. decisão 
regional, o respectivo acórdão e a certidão de sua publicação - acar
reta, irremediavelmente, o não conhecimento do Agravo, vez que a 
omissão não pode ser convertida em diligência para suprir-se a au
sência de peças, ainda que essenciais, a teor do que dispõe o item X  
da supracitada instrução. Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO  : AIRR-636.207/2000.1 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

RELATOR : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS

AGRAVANTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

BASTOS
AGRAVADO(S) ; SUELY SANDOVAL
ADVOGADO : DR. HUMBERTO FRANCISCO FABRIS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. Ve-
rifteando-se que parte da irresignação do Agravante se funda na 
previsão constante em normas coletivas de adoção como controle de 
jornada da Folha Individual de Presença - FlP e, considerando que tal 
circunstância só foi levantada como óbice à pretensão -obreira em 
sede de Embargos Declaratórios opostos contra o acórdão regional, 
não há como prosperar sua alegação de negativa de prestação ju 
risdicional pela rejeição daquele remédio processual, pois a obri
gatoriedade do Colegiado Regional de se manifestar explicitamente 
sobre tal questão estava condicionada à sua abordagem na peça re
lativa ao Recurso Ordinário. Agravo de Instrumento não provido, no 
particular.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-636.210/2000.0 - TRT DA 17* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE
TA DE ALMEIDA
PAULO AIMBIRÉ DE ALMEIDA XA
VIER
DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NE
TO
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DECISÃ O : Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AE. Ve
rificando-se que parte da irresignação do Agravante se funda na 
previsão constante em normas coletivas de adoção como controle de 
jornada da Folha de Presença Individual - FIP e, considerando que tal 
circunstância só foi levantada como óbice à pretensão obreira em sede 
de Embargos Declaratórios opostos contra o acórdão regional, não há 
como prosperar sua alegação de negativa de prestação jurisdicional 
pelo Colegiado Regional que rejeitou aquele remédio processual, sob 
o fundamento de que a obrigatoriedade de se manifestar sobre a 
questão estava condicionada à sua abordagem na peça relativa ao 
Recurso Ordinário. Agravo de Instrumento não provido, no parti
cular.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-636.211/2000.4 - TRT DA 22" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.
: DR. ELÍCIO DE MELO LEITÃO 
: UOSTON ALENCAR MIRANDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não co
nhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-636.256/2000.0 - TRT DA 22“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA

: DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE 
ARAÚJO

: LUIZ GONZAGA RIBEIRO DA SILVA 
: DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-636.257/2000.4 - TRT DA 22” R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA

: DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE 
ARAÚJO

AGRAVADO(S) : LUIZ BEZERRA DA SILVA 
ADVOGADO : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI

QUEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
do recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-636.274/2000.2 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
HMG - ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÃO LTDA.
DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR
LUIZ GONZAGA FARIAS
DR. JOÃO APARECIDO DEL FAVERI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer,do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-636.667/2000.0 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: OSMAR ANTONIO DE OLIVEIRA 
: DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
para, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO INE
X ISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. Os argumentos agitados 
pela Embargante não se destinam a apontar qualquer omissão, con
tradição ou obscuridade no v. julgado embargado, mas sim suposto

erro procedimental ou de julgamento por parte da egrégia Turma, o 
que somente seria possível por meio de recurso próprio. É  patente a 
inadequação da via processual eleita com o objetivo pretendido, qual 
seja, o de reformar a decisão embargada. Embargos Declaratórios 
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-636.741/2000.5 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ ONORINO DE CARVALHO PADI
LHA
DR. JOÃO DOMINGOS CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo, 
para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, após pu
blicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a oposição de 
embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, os pro
cedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. NÃO-PREENCHIMENTO DO CAMPO PIS/PASEP 
CONSTANTE DA GUIA DO DEPÓSITO RECURSAL. APLI
CAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 18/99. DESERÇÃO 
NÃÓ CONFIGURADA. Esta Corte Superior, atenta aos princípios 
da instrumentalidade das formas e da utilidade dos atos processuais, 
corrigiu o excesso de formalismo existente na Instrução Normativa 
15, de 8.10.98, por intermédio da Instrução Normativa 18, de 
17.12.99. Por esta razão, deve-se considerar como válida a guia do 
depósito recursal que conste pelo menos o nome do Recorrente e do 
Recorrido; o número do processo; a designação do juízo por onde 
tramitou o feito e a explicitação do valor depositado, desde que 
autenticada pelo Banco recebedor. Tal disposição deve ser aplicada a 
todos os casos ainda que analisados à luz da Instrução Normativa 
15/98, uma vez que "a desatenção ao princípio implica ofensa não 
apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo o 
sistema de comandos. E a mais grave forma de ilegalidade ou de 
inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, 
porque representa a insurgência contra todo o sistema, subversão 
de seus valores fundamentais, contumelia irremissível a seu a r
cabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra." (Celso An
tônio Bandeira de Mello). Agravo de Instrumento conhecido e pro
vido, em seu efeito meramente devolutivo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-636.813/2000.4 - TRT DA 9" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: EDELCIO DIAS FERREIRA 
: DR. MARIA HELENA FEOLA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. JORNADA REDUZIDA. PAGAMENTO DE HORAS 
EXTRAORDINÁRIAS OU ADICIONAL. ENUNCIADO 85. DI
VERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. AGRAVO PROVIDO. O
acórdão regional firmou posicionamento no sentido de que a re
muneração paga ao obreiro, estando este sujeito à jornada reduzida, 
quita, somente, a jomada de seis (6) horas, devendo as que excederem 
a sexta diária ser remuneradas como extraordinárias, e que a apli
cação do Enunciado 85 não se amolda à espécie porquanto trata de 
hipótese diversa, enquanto que, adotando tese diametralmente oposta, 
os arestos trazidos à colação concluem que está remunerada a jomada 
de oito (8) horas, sendo devido apenas o adicional quanto às que 
excederem a sexta diária, com aplicação analógica, pois, do referido 
enunciado. Agravo provido, em seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-636.863/2000.7 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

; MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ JERSI PRESTES DE OLIVEIRA 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO NOR
MATIVA 15. OBSERVÂNCIA FREN TE À INSTRUÇÃO NOR
MATIVA 18. Deve-se considerar válida a guia do depósito recursal 
que conste pelo menos o nome do Recorrente e do Recorrido; o 
número do processo; a designação do juízo por onde tramitou o feito 
e a explicitação do valor depositado, desde que autenticada pelo 
Banco recebedor. Tal disposição deve ser aplicada a todos os casos 
ainda que analisados à luz da Instrução Normativa 15/98, uma vez 
que; "a desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um 
específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de co
mandos. E  a mais grave forma de ilegalidade ou de inconsti
tucionalidade,, conforme o escalão do princípio atingido, porque

representa a insurgência contra todo o sistema, subversão de seas 
valores fundamentais, contuméiia irremissível a seu arcabouço 
lógico e corrosão de sua estrutura mestra." (Celso Antônio Ban
deira de Mello). RECURSO DE REVISTA. JORNADA REDU
ZIDA. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAORDIN ÁRIAS OU 
ADICIONAL. ENUNCIADO 85. DIVERGÊNCIA JU RISPR U 
DENCIAL. AGRAVO PROVIDO. O acórdão regional firmou po
sicionamento no sentido de que a remuneração paga ao obreiro, es
tando este sujeito à jomada reduzida, quita, somente, a jomada de seis 
(6) horas, devendo as que excederem à sexta diária serem remu
neradas como extraordinárias, e que a aplicação do Enunciado 85 
não se amolda à espécie porquanto trata de hipótese diversa, enquanto 
que, adotando tese diametralmente oposta, os arestos trazidos à co
lação concluem que está remunerada a jornada de oito (8) horas, 
sendo devido apenas o adicional quanto às que excederem a sexta 
diária, com aplicação analógica, pois, do referido enunciado. Agravo 
provido, em seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-637.239/2000.9 - TRT DA 4“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: MARINA SILVEIRA DE ARAÚJO 
: DR A , MARIA CRISTINA CARVALHO 

JULIANO
DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e, 
no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. LEI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EXTRÍN SE
COS DE CABIM ENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, e 
dentre as peças tidas como essenciais, por óbvio, tem-se a certidão de 
publicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es
tadual, uma vez que indispensável à virtual e  ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado. Embargos 
declaratorios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-640.075/2000.4 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

WALTER LUIZ ZENARO
DRA. MARIA LÚCIA CONDE PRISCO
DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. 
Não se trata, portanto, no caso em tela, de declaração de nulidade não 
provocada pela parte agravada, mas, sim, de fiel observância dos 
pressupostos legais de cabimento e análise do recurso interposto. A 
aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o faz inde
pendentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. Em
bargos declaratorios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-642.600/2000.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
LUIZ CARLOS DE RAMOS 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO DE EM
PREGADORES. CONTRATO DE CONCESSÃO. CONDENA
ÇÃO SOLIDÁRIA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. 
ÂGRAVO PROVIDO. A decisão regional entendeu que os fatos que 
circundaram o contrato de concessão levaram, inexoravelmente, à 
conclusão de que deve haver, efetivamente, entre as empresas re
clamadas, a solidariedade pelos débitos trabalhistas para com os em
pregados, buscando, inclusive, a "...proteção do obreiro em relação  
ao  poder econôm ico d o  empregador, restando sempre a o  Juiz o  poder
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legal J e  proclam ar a  solidariedade passiva ou a  responsabilidade 
subsidiária desse em fa c e  do  crédito daquele..." Por outro lado, há 
decisão que interpreta juridicamente a questão de forma diametral
mente oposta, como é exemplo o aresto transcrito nas razões de 
Recurso de Revista, e transcrito nas razões de Agravo de Instrumento, 
e que importa na consideração de que "..A  concessão de serviço 
público não caracteriza a sucessão de empregadores. Â responsa
bilidade pelos haveres trabalhistas persiste individualmente à con
ced erte  e  concessionária p or cada  período dos contratos d e trabalho 
do em pregado transferido. Não há  responsabilidade solidária sem 
previsão em  lei ou no contrato da  concessão dos serviços..." Agravo 
provido, em seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AlRR-642.601/2000.3 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
LUIZ CARLOS DE RAMOS 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO DE EM 
PREGAD ORES. CONTRATO DE CONCESSÃO. CONDENA
ÇÃO SOLIDÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. 
ÃGRAVO PROVIDO. A decisão regional entendeu que os fatos que 
circundaram o contrato de concessão levaram, inexoravelmente, à 
conclusão de que deve haver, efetivamente, entre as empresas re
clamadas, a solidariedade pelos débitos trabalhistas para com os em
pregados, buscando, inclusive, a "...proteção do  obreiro em relação  
ao  poder econôm ico do  empregador, restando sempre a o  Juiz o  poder  
legal de proclam ar a  solidariedade passiva ou a  responsabilidade 
subsidiária desse em f a c e  do  crédito daquele..." Por outro lado, há 
decisão que interpreta juridicamente a questão de forma diametral
mente oposta, como é exemplo o aresto transcrito nas razões de 
Recurso de Revista, e transcrito nas razões de Agravo de Instrumento, 
e  que importa na consideração de que "..A concessão de serviço 
público não caracteriza a  sucessão de empregadores. A responsa
bilidade pelos haveres trabalhistas persiste individualmente à con
cedente e  concessionária p or cada período  dos contratos de trabalho 
do empregado transferido. Não há responsabilidade solidária sem 
previsão em lei ou no contrato da concessão dos serviços..." Agravo 
provido, em seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.808/2000.8 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
HERNANI ANTÔNIO DOS SANTOS 
DR. MARCOS ANTÔNIO THEODORO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - ADICIONAL DE 
ASSIDUIDADE. REEXA M E DE FATOS E  PROVAS EM  INS
TÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. VEDAÇÃO. O reexame das pro
vas e dos fatos esgota-se no âmbito dos Tribunais Regionais do 
Trabalho porque são eles a segunda e última instância ordinária. Eis 
a razão por que os pronunciamentos desses Órgãos Judiciais são 
soberanos quanto aos temas supracitados. No tocante ao Tribunal 
Superior do Trabalho, por ser este uma instância extraordinária, com
pete assegurar a uniformidade da interpretação da lei em todo o país, 
sendo-lhe, todavia, vedado revolver as provas e os fatos, a teor de seu 
Enunciado 126. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-648.809/2000.1 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
CLAUDINEI ANTÔNIO GONÇALVES 
DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR. ELI ALVES DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do'agravo e, no mérito, dar-
lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo, para, destran
c a n d o  o  R e c u r so  de R e v is ta , d e term in a r cjue, a p ó s p u b lica d o  o  pre-

sente acófd ãc c  decorrido o prazo para a oposição de em bargos, se ja
e le  ju lu a ü o , o b serv á n d o  s e , pura la n ío , o s  p ro cc d im cn lo s  lo c á is .
• 1» |«I<|(MOOÍ 0 0 0 *1  o r. •( . . . . . . .  J . «  |.............. ..........................Q.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇOES L E 
GA IS. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. Por
prequestionamento deve-se entender a necessidade do debate, da dis
cussão na instancia inferior da incidência de determinado dispositivo 
legal ao caso concreto, permitindo, assim, à instancia superior a 
avaliação e a consideração de ter restado violado, ou não. Assim, 
completo ficaria o cotejo do decidido com o preceito legal dito 
malferido. In casu, não cuidou a parte de buscar, na decisão regional, 
que o acórdão se manifestasse, explícita e concretamente, acerca da 
violação dos arts. 11 e 74 da CLT, 1090 do CC e 7°, X X IX , da

Constituição Federal. Incidência do Enunciado 297. Agravo conhe
cido e provido, em seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.810/2000.3 - TRT DA 24“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ELIAS DE SOUZA GONÇALVES 
DR. LUIZ CARLOS ARECO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - HORÁRIO EM SO
BREAVISO. R EEXA M E DE FATOS. E  PROVAS EM  INSTÂN
CIA EXTRAORDIN ÁRIA. VEDAÇÃO. O reexame das provas e 
dos fatos esgota-se no âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho 
porque são eles a segunda e última instância ordinária. Eis a razão por 
que os pronunciamentos desses Órgãos Judiciais são soberanos quan
to aos temas supracitados. No tocante ao Tribunal Superior do Tra
balho, por ser este uma instância extraordinária, compete assegurar a 
uniformidade da interpretação da lei em todo o país, sendo-lhe, to
davia, vedado revolver as provas e os fatos, a teor de seu Enunciado 
126. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-648.813/2000.4 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS
ELENIR MARTINHO
DR. DYONÍSIO PEGORARI
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. CONTRATO CO LETIV O  DE TRABALHO E  ART. 478 
DA CLT. TEORIA DO CONGLOBAMENTO. VIOLAÇÃO LE
GAL NÃO CONFIGURADA. A decisão regional que reconhece 
como válida a disposição contida em Contrato Coletivo de Trabalho, 
por ser mais benéfica do que aquela estabelecida pelo art. 478 da 
CLT, já  bastaria para afastar a alegação de afronta legal, porquanto o 
referido artigo celetário fixou a indenização em um mês de remu
neração por ano de serviço efetivo e, no caso em tela, a norma 
coletiva estipulou dois salários mensais por ano de serviço. Quanto ao 
fato do caput do art. 478 da CLT ter estabelecido que a fração igual 
ou superior a seis meses deve ser çonsiderada como um ano, en
quanto que no Contrato Coletivo de Trabalho a mesma fração de 
tempo recebeu tratamento diferente, não importa em violação do 
artigo supramencionado, uma vez que a celebração do contrato trouxe 
para ambas as partes vantagens recíprocas, e em razão da teoria do 
conglobamento, não se pode pinçar norma de um estatuto para aplicar 
em outro. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-648.814/2000.8 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: JOEL SENRA DE CASTRO 
: DR. SERZEDELLO LOURO NETTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E 
VISTA. AGRAVO DE PETIÇÃ O . DIFERENÇAS SALARIAIS. 
OFENSA À COISA JULGADA. AGRAVO DESPROVIDO. Não
se processa recurso de revista, em decisão proferida em execução de 
sentença, quando não se verificar a hipótese de ofensa direta e literal 
de norma da Constituição Federal. In casu, a insurgência da Agra
vante cinge-se a eventual reclassificação do obreiro promovida pelo 
laudo pericial que, segundo se pode constatar dos autos, ateve-se, 
rigorosamente, aos limites fixados no processo pelas decisões to
madas na fase de conhecimento - vide Recurso Ordinário (fls. 26-8). 
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D VOG AD O
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.815/2000.1 - T R T  DA 12a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. W A G N ER R A G 0  DA COSTA
VITAL1NO KALESKI
DR. CARLOS ALBERTO SOARES N 0L-
LI

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ÔNUS DA PROVA. AGRAVO DESPROVIDO. Em regra, 
há que ser processado o Recurso de Revista em que se demonstra a 
errônea distribuição do ônus da prova. Não obstante, tal assertiva 
apenas revela-se escorreita quando a decisão guerreada funda-se na 
ausência de provas - quando, então, decide-se contrariamente aos 
interesses daquele a quem incumbia íal encargo -, não prosperando

quando a Corte Regional, assente no conjunto fático-probatório car
reado aos autos, julga suficientemente provadas as alegações de uma 
das partes - hipótese em que a discussão esgota-se no duplo grau de 
jurisdição, dada a soberania dos Tribunais Regionais do Trabalho para 
a análise de fatos e provas. Agravo de Instrumento desprovido, ante 
o disposto no Enunciado 126 desta Corte Superior. Agravo não 
provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-648.818/2000.2 - T R T  DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. WAGNER RAGO DA COSTA 
ADOLAR BECKER CORDEIRO E OU
TROS
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 7°, X IV  e X X V I, DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L. P R E 
QUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. A matéria ati
nente à violação do art. 7°, XIV e XXVI, da Constituição Federal não 
foi abordada pelo acórdão regional, não restando prequestionada, 
atraindo, para o particular, a orientação contida no Énunciado 297 
deste Tribunal. O mesmo soe ocorrer com a inaplicabilidade do sis
tema de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento ao autor em 
face do seu enquadramento como ferroviário, cuja regulação se dá 
pelos arts. 236 a 247 da CLT, pois que a matéria não foi objeto de 
recurso ordinário e, naturalmente, não restou debatida e decidida na 
instância regional, restando, por isso, não prequestionada, nos termos 
do Enunciado 297 desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: A IRR-648.819/2000.6 - T R T  DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS .

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. WAGNER RAGO DA COSTA
AGRAVADO(S) : WALTER SZABELSKI
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO SOARES NOL-

LI
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ENUNCIADO 47 
do TST. Não se processa Recurso de Revista quando a v. decisão 
regional estiver em consonância com Enunciado desta Corte Espe
cializada, a teor do § 5°, do art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

: AIRR-648.820/2000.8 - TRT DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. WAGNER RAGO DA COSTA 
: LUIZ ARTHUR DA COSTA 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão c decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. JORNADA REDUZIDA. PAGAMENTO DE HORAS 
EXTRAORDINÁRIAS OU ADICIONAL. ENUNCIADO 85. DI
VERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. AGRAVO PROVIDO. O
acórdão regional firmou posicionamento no sentido de que a re
muneração paga ao obreiro, esíando este sujeito à jornada reduzida, 
quita, somente, a jornada de seis (6) horas, devendo as que excederem 
a sexta diária ser remuneradas como extraordinárias, e que a apli
cação do Enunciado 85 não se amolda à espécie porquanto trata de 
hipótese diversa, enquanto que, adotando tese diametralmente oposta, 
os arestos trazidos à colação concluem que está remunerada a jomada 
dé oito (8) horas, sendo devido apenas o adicional quanto às que 
excederem a sexta diária, com aplicação analógica, pois, do referido 
enunciado. Agravo provido, em seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE^

ADYOGADO

AGRAVADO®
ADVOGADO

AIRR-648.821/2000.1 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
C E L L O S  COSTA CO U TO  
M A R C O S A PA R EC ID O  DR O LIV EIR A  
DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 7°, X IV  e X X V I, DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L. PR E
QUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. A matéria ati
nente à violação do art. 7°, XIV e XX V I, da Constituição Federal não 
foi abordada pelo acórdão regional, não restando prequestionada, 
atraindo, para o particular, a orientação contida no Énunciado 297
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deste Tribunal. 0  mesmo soe ocorrer com a Inaplicabilidade do sis
tema de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento ao autor em 
face do seu enquadramento como ferroviário, cuja regulação se dá 
pelos arts. 236 a 247 da CLT, pois que a matéria não foi objeto de 
recurso ordinário e, naturalmente, não restou debatida e decidida na 
instância regional, restando, por isso, não prequestionada, nos termos 
do Enunciado 297 desta Corte. Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.822/2000.5 - T R T  DA 15" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU 
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON 
CELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO BINOTTI 
DR. SEBASTIÃO JOSÉ O. MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO 
POR TEM PO  DE SERVIÇO . ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN 
CIAL 94. AGRAVO DESPROVIDO. Não merece guarida o in
conformismo da Agravante posto que não atendeu ao disposto na 
Orientação Jurisprudencial 94 da SDI, que exige a indicação expressa 
dos dispositivos tidos como violados pela decisão regional. Agravo 
desprovido, no particular.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-648.823/2000.9 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: AILTON NOGUEIRA 
: DR. ALESSANDRO ALVES BERNAR

DES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ADICIONAL D E PERICULOSIDADE. ENUNCIADO 
361/TST. Não se processa recurso de revista quando a v. decisão 
regional estiver em consonância com Enunciado desta Corte Espe
cializada, a teor do § 5°, do art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-648.824/2000.2 - T R T  DA 15" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTQS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
WILSON ROBERTO CESTARI 
DRA. ADRIANA CLÁUDIA CANO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REC U RSO  DE R E
VISTA. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. Há que ser des
provido o Agravo de Instrumento quando se vislumbra que a pre
tensão deduzida pela Agravante em seu Recurso de Revista envolve o 
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, visto que tal pro
cedimento, nesta instância, encontra óbice na prescrição contida no 
Enunciado 126 deste Tribunal. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-648.825/2000.6 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ LUIZ ALMEIDA CARRAZONI E 
OUTRO
DRA. MARCIA ELISA ZAPPE BUZAT
TI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ENUNCIADO 47 
do TST. Não se processa Recurso de Revista quando a v. decisão 
regional estiver em consonância com Enunciado desta Corte Espe
cializada, ¡1 teor do § 5 o, do art. 896 da Consolidação das íe is  do
Trabalho. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGR AVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-648.826/2000.0 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
LUIZ HENRIQUE DE PAULA 
DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. DELIMITAÇÃO DE VALO
RES. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. AGRAVO D ESPRO V I
DO. O despacho denegatório do seguimento do Recurso de Revista 
amparou-se na decisão regional que entendeu que não se deve co
nhecer de Agravo de Petição que não delimite, justificadamente, os 
valores impugnados, consoante o que determina o § 1° do art. 897 da 
CLT, para afirmar que não restou violado dispositivo constitucional. 
Segundo a exigência do § 2° do artigo 896 da CLT, só cabe o apelo 
extraordinário na hipótese de violação direta e literal de norma da 
Constituição da República. Decisão que se mantém, pelos seus pró
prios fundamentos. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-648.827/2000.3 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. WAGNER RAGO DA COSTA 
: ALFONSO VARESANO NETO 
: DR. WILSON DAROLDI OGATA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ENUNCIADO 
361 do TST. Não se processa recurso de revista quando a v. decisão 
regional estiver em consonância com Enunciado desta Corte Espe
cializada, a teor do § 5°, do artigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.830/2000.2 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. WAGNER RÀGO DA COSTA 
ABADIO ANTÔNIO COELHO 
DR. JOAO BATISTA D. LINHARES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. REEXA M E DE FATOS E PROVAS EM 
INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. VEDAÇÃO. 0  reexame das 
provas e dos fatos esgota-se no âmbito dos Tribunais Regionais do 
Trabalho porque são eles a segunda e última instância ordinária. Eis 
a razão por que os pronunciamentos desses Órgãos Judiciais são 
soberanos quanto aos temas supracitados. No tocante ao Tribunal 
Superior do Trabalho, por ser este uma instância extraordinária, com
pete assegurar a uniformidade da interpretação da lei em todo o país, 
sendo-lhe, todavia, vedado revolver as provas e os fatos, a teor de seu 
Enunciado 126. Agravo de Instrumento não provido.

PRO CESSO  : AIRR-652.034/2000.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

LAUDECI DA SILVA LEITE 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
MASSA FALIDA DE QUARK CONFEC
ÇÕES LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à 
formação do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo 
inviável relevar tal falha, na suposição de ela ter sido de respon
sabilidade da Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1° do artigo
544 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-654.823/2000.0 - TRT DA 2" R E 
GIÃQ - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

AGRAVADO(S)

A D V O G A D A

DANIEL FERREIRA D E CAMARGO E 
OUTROS
D R A . SÔ N IA  A PA R E C ID A  D E  L IM A
SANTIAGO F. MORAES

B E S fêÃ tft P o r  u n u n i m i d a d c j  n ã o  c o n h e c e r  d o

mento.
de tnstru-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE NA FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO DO REGIONAL NÃO TRASLADADA. Não se co
nhece de agravo de instrumento, por irregularidade na sua formação, 
quando não são trasladadas as peças que possibilitem o imediato 
julgamento do recurso trancado, dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão do Regional, indispensável para verificação da tempes
tividade do recurso de revista (artigo 897, § 5°, da CLT). Agravo de 
instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-654.824/2000.4 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
JOSÉ LUIZ ALVES BATISTA 
DR. WAGNER LUIZ BATISTA DE LI
MA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE NA FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDAO DO REGIONAL NÃO TRASLADADA. Não se co
nhece de agravo de instrumento, por irregularidade na sua formação, 
quando não são trasladadas as peças que possibilitem o imediato 
julgamento do recurso trancado, dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão do Regional, indispensável para verificação da tempes
tividade do recurso dc revista (artigo 897, § 5", da CLT). Agravo de 
instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-654.929/2000.8 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM  LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO 
: ADÃO LUIZ RODRIGUES E OUTRO 
: DRA. ANA VIRGÍNIA VERONA DE LI

MA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVQ DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE NA FORMAÇAO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO DO REGIONAL NAO TRASLADADA. Não se co
nhece de agravo de instrumento, por irregularidade na sua formação, 
quando não são trasladadas as peças que possibilitem o imediato 
julgamento do recurso trancado, dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão do Regional, indispensável para verificação da tempes
tividade do recurso de revista (artigo 897, § 5°, da CLT). Agravo de 
instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

AIRR-66L852/2000.9 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MEDASA - MEDEIROS NETO DESTI
LARIA DE ÁLCOOL S.A.
DR. GILBERTO GOMES
ATAF.l. RODRIGUES DOS SANTOS E
OUTRO
MASSA FALIDA DE EMBAÚBA S.A. 
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Certidões de publicação dos acórdãos proferidos no 
Agravo de Petição e nos Embargos de Declaração. Aplicação do 
art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei 
9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-RR-128.472/1994.1 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CELSO RIBEIRO
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO MERIDIONAL S.A. 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios ape
nas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO - ESC LA REC I
MENTOS. A parte litigante faz jus à mais completa e ampla pres
tação jurisdicional, de sorte que merecem ser acolhidos os embargos 
de declaração, com o fito de esclarecer o alcance da decisão em
bargada. Embargos declaratórios acolhidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-224.645/1995.8 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA
DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 
PARIZ
PYTHAGORAS SILVEIRA DA COSTA 
DRA. MARIA LÚCIA VITORINO BOR
BA

D EC ISÃ O : Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo. _

B A N C O  D O  B R A S I L  -  C O N D E N A Ç Ã O  P E L A  PRI-

M E IR Á 'V e z ’ n Á ' t u r m a  DO T ST  - PISO É TETO  - 5 E § 
CONTOS CONTRATUAIS E LEG A IS - MATERIAS ARTICU
LADAS EM  CONTRA-RAZÕES E  NÃO ENFRENTADAS PE 
LO COLEGIADO - OMISSÃO. Tendo a Turma modificado a con
clusão adotada pelo Regional, passando a condenar o Banco do Brasil 
S.A. no pagamento integral da complementação de aposentadoria, 
cumpria-lhe examinar os pedidos deduzidos em contra-razões ao re
curso de revista, tais como, o piso e o teto a serem observados no 
cálculo da complementação, bem como sobre os descontos para CAS
SI, PREVI e’ imposto de renda. Embargos acolhidos para sanar a 
omissão, sem imprimir efeito modificativo.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-ED-RR-258.945/1996.3 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: CARMEM MARIA DE OLIVEIRA SOU
ZA

: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO

: DR. ERYKA ALBUQUERQUE FARIAS 
: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 

CONCEIÇÃO S.A.
: DRA. BEATRIZ CECCHIM

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos declaratorios. Não se ressentindo o acórdão 
embargado dos vícios relacionados no art. 535 do CPC, é de rigor 
rejeitar os embargos, por conta da sua proverbial inaptidão como 
instrumento para veiculação de mero inconformismo com o decidido 
alhures.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-294.738/1996.6 - T R T  DA 15’ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: EUGÊNIO LOPES VASQUEZ 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, pa
ra sanar omissão.
EMENTA: BANCO DO BRA SIL - DECISÃO FAVORÃVEL AO 
RECLAMANTE LEVADA A E FEITO , ORIGINARIAMENTE, 
PELA TURMA DO T ST  - MÉDIA E  T ET O  - ARGUIÇÃO EM 
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO DE REVISTA. Tendo a Tur
ma do TST deferido, originariamente, o pleito de diferenças de com
plementação de aposentadoria, cabe examinar pedido feito em contra
razões à revista no que tange à média e ao teto a serem observados no 
cálculo da complementação, mormente porque, via de regra, integram 
os limites da litiscontestatio. Embargos declaratórios acolhidos para 
esse fim.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-RR-301.825/1996.7 - TRT DA 3" 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU
ROS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ALEXANDRE DE CARVALHO OLIVEI
RA
DR. FERNANDO GUERRA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos solicitados, vencido o Exmo. Ministro Mil
ton de Moura França quanto à fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - OM ISSÃO - O 
conhecimento indevido de preliminar de nulidade do julgado, em 
processo de execução de sentença, por violação ao artigo 832 da CLT 
não se constitui em omissão inscrita no inciso II do artigo 535 do 
CPC, porquanto se trata de verdadeiro erro de julgamento, sujeito à 
correção pela via processual adequada. Acolhem-se os embargos de
ciaratórios, tão-somente, para prestar estes esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDOS)

ADVOGADO

RR-305.603/1996.4 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CDP
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
DALILA MODESTA NOGUEIRA PES
SOA
DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - ALTERAÇÃO DO PERCEN 
TUAL - CIA. DOCAS DO PARÃ - CDC - INCIDÊNCIA DOS 
Ó BIC ES DOS ENUNCIADOS 297 E 296 DO TST. O Regional, ao 
decidir a controvérsia, não fez qualquer referência aos dispositivos 
legais e constitucionais indicados como violados. Resta, portanto, 
prcclusa qualquer discussão a respeito, em face da ausência de pre
questionamento a que alude o Enunciado n° do 297 do TST. De outra 
parte, a divergência jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento do 
recurso de revista há de ser específica, revelando a existência de teses 
diversas na interpretação do mesmo dispositivo legal, observada a 
identidade dos fatos que as ensejam (Enunciado 296/TST), que a 
recorrente não logrou demonstrar. Recurso de revista não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-312.838/1996.8 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ALICE CORTES DOMINGUES MILA
GRES
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE 
AZEVEDO LEITE CARVALHO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: BNH - INCORPORAÇÃO PELA C EF - QUADRO 
SUPLEMENTAR - ENQUADRAMENTO - DIFEREN ÇAS SA
LARIAIS - ISONOMIA - OFENSA - NÃO-CONFIGURAÇÃO. À
época da extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, seus 
empregados passaram a compor o quadro suplementar de pessoal da 
Caixa Econômica Federal. Constatou-se, na oportunidade, que o nível 
salarial dos empregados do extinto BNH era irrefutavelmente superior 
ao dos empregados da CEF. Com o precipuo objetivo de corrigir a 
referida distorção, a CEF procedeu a um ajuste, que consistiu em 
elevar os salários menores, que eram pagos a seus empregados, de 
forma a colocá-los em patamares idênticos aos empregados oriundos 
do BNH, medida viabiiizadora da implantação do quadro único de 
empregados. Ressalta, nesse contexto, que o princípio da isonomia 
salarial não foi afrontado e, muito menos, se pode eficazmente falar 
em prejuízo e ofensa a direitos adquiridos. A medida adotada pela 
CEF - de criar um quadro único para corrigir as distorções salariais, 
implantando a devida e almejada justiça salarial entre empregados e 
um mesmo empregador - portanto, foi absolutamente legal. Prece
dentes desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ED-RR-315.969/1996.1 - T R T  DA I* 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO
BASTOS

EMBARGADO!A) : OZEAS LUIZ SIMÕES 
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN

DES

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
Acolhem-se ps embargos declaratórios para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RR-317.430/1996.4 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EXTINTA COMPANHIA RIOGRAN
DENSE DE LATICÍNIOS E CORRELA
TOS - CORLAC
DR. YASSODARA CAMOZZATO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ELIETE DA ROCHA 
DR. MANOEL OLINTO VIEIRA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, ape
nas quanto ao adicional de horas extras - acordo de compensação 
art. 60 da CLT, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o adicional de horas extras. 
EMENTA: Acordo de compensação de horário em atividade in
salubre, celebrado por acordo coletivo - Validade. A validade do 
acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação de jomada de 
trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da au
toridade competente em matéria de higiene do trabalho (art. 7°, XIII, 
da Constituição da República: art. 60 da CLT) (E nunciado n° 
349/TST). Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADO 

EMBARGADO! A) 

ADVOGADA

ED -RR-318.250/1996.7 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ANASTACIO JOSÉ BARBOSA E OU
TROS
DR. MARCO ANTÔNIO B1LÍBIO CAR
VALHO
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO 
DISTRITO FEDERAL - SLU 
DRA. SILENE AMORELLI RIBEIRO 
BARBACHAN

DECISÃO: Por unanimidade, acolher Embargos Declaratórios, sem 
efeito modificativo, para prestar esclarecimentos. '
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. A simples trans
crição de aresto do STF, sem estampar tese própria, não propicia o 
cotejo necessário nos moldes do art. 896 da CLT. Quanto ao mais, é 
nítido o caráter infringente dos declaratórios, não se vislumbrando 
quaisquer dos requisitos do art. 535 do CPC. Embargos acolhidos, 
sem efeito modificativo, para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-318.863/1996.3 - TRT DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5* REGIÃO 
DR. JORGINA TACHARD 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DA BAHIA - DERBA 
DR. ANTÔNIO LISBOA LIMA DE CAR
VALHO
ENOQUE DE JESUS
DR. JACKSON PEREIRA GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista in
terposto pelo Ministério Público do Trabalho, por violação do artigo 
37, inciso II, § 2°, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação todas as verbas, com exceção de "saldo de 
salário", montante a ser apurado em regular liquidação, com juros e 
correção monetária, julgando prejudicado o exame do recurso de 
revista interposto pelo reclamado.
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EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - CONTRATAÇÃO SEM  
CONCURSO - ILEGALIDADE - OFENSA AO ARTIGO 37, II, 
DA ATUAL CARTA PO LÍTICA  - E FEITO S DA NULIDADE. A
contratação de servidor público, após 5/10/88, sem a prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II, da Carta 
Constitucional, de forma que se revela nula de pleno direito, salvo no 
que concerne à contraprestação remuneratória, o impropriamente de
nominado "salário" stricto sensu, dos dias efetivos de prestação de 
serviços, para se evitar o locupletamento indevido de quem se be
neficiou irregularmente da força de trabalho. Recurso de revista 
provida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-RR-324.826/1996.2 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANR1SUL 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : GUIDO FELIPE EIDT 
ADVOGADO : DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e 
aplicar ao Reclamado-Embargantc multa dc 1% (um por cento) sobre 
o valor da causa, nos moldes do art. 538, parágrafo único, do CPC. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - R EJEIÇ Ã O  
MULTA. Verificando o Tribunal que os embargos declaratórios se 
revestem de natureza eminentemente procrastinatória, impõe-se con
denar o Embargante a pagar a multa inscrita no parágrafo único do 
art. 538 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-328.549/1996.3 - T R T  DA 3" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: MARTINS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: DR. FÁBIO ALESSANDRO B. MURTA 
: MAGALHÃES RAMOS MACHADO 
: DR. LUCIOMAR ALVES DE OLIVEI

RA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, 
por serem protelatórios, aplicar a multa de 1 % (um por cento) de que 
trata o art. 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓ
RIO S. Tendo havido pronunciamento expresso e fundamentado sobre 
a divergência embasadora do recurso de revista, não se configura 
hipótese de omissão, a ensejar a oposição de embargos declaratórios. 
Embargos declaratórios desprovidos, com aplicação de multa

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-RR-337.890/1997.0 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 
VICTÉLIO VEDOVATTO FACCO 
DR. ADROALDO MESQUITA DA COS
TA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratório e 
aplicar a multa de que trata o parágrafo único do art. 538 do CPC. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. Es
tando a decisão embargada devidamente fundamentada, de tal sorte 
que foram lançadas as razões pelas quais não se conhecia do recurso 
de revista da Reclamada e se conhecia e dava provimento ao recurso 
de revista do Reclamante, não há que se falar em omissão. Embargos 
declaratórios rejeitados, com aplicação dc multa, por protelatórios.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED -RR-338.031/1997.9 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: OCTÁVIO AUGUSTO JUNQUEIRA 
: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN

DES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SOLANGE CÁSSIA- DOS SAN

TOS SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo de
monstração de que há no acórdão embargado um dos vícios do art. 
535 do CPC, impõe-se a rejeição da medida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-338.839/1997.1 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: CENIBRA FLORESTAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SEBASTIÃO GERALDO CRISPIM 
: DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA

RÃES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e 
aplicar à Reclamada a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, preconizada pelo art. 538, parágrafo único, do CPC.
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EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - IN EXISTÊN CIA 
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA JÁ  DECIDIDA - MULTA Embargos declaratórios 
rejeitados, porque não configuradas quaisquer das hipóteses do art. 
535 do CPC, constatando-se apenas o intento da Parte de rcdiscutir a 
matéria já  decidida. Tal procedimento rende ensejo à aplicação da 
multa preconizada pelo art. 538, parágrafo único, também do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-RR-339.787/1997.8 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 
FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE 
ASSISTÊNCIA - LBA 
DR. WALTER DO CARMO BALETTA 
CARLOS AUGUSTO DA CUNHA 
DR. COLBERT DUTRA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos em virtude de o acórdão embargado não padecer de qualquer dos 
vícios do art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

RR-341.424/1997.0 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA MU
NICIPAL DE BELO HORIZONTE 
DR. HAROLDO M. DE S. LIMA 
SAINT CLAIR BATISTA RABELO NE
TO E OUTROS
DR. DÉCIO FLÁVIO G. TORRES FREI
RE
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamado apenas quanto ao tema "Diferenças Salariais - IPC de 
março de 1990", por violação do artigo 22, inciso I, da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o reajuste salarial a que alude a Lei Municipal n° 5.673/90 e não 
conhecer do recurso de revista do reclamante.
EMENTA: IPC de MARÇO DE 1990 - LEI MUNICIPAL - SER 
VID ORES CELETISTA S - APLICABILIDADE DA LEG ISLA 
ÇÃO FED ERAL. Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte e do 
Supremo Tribunal Federal, ao contratar sob as regras previstas na 
CLT, o ente público, seja ele a União, o Estado, o município ou o 
Distrito Federal, equipara-se ao empregador comum, sendo aplicável 
aos seus empregados a legislação salarial federal. E isso porque, à luz 
da Constituição em vigor (art. 22, inciso I), compete privativamente à 
União legislar sobre Direito do Trabalho. Nesse contexto, sobre o 
salário dos empregados do município de Belo Horizonte contratados 
pela CLT e legislação complementar, não incide a legislação local 
assecuratória do reajuste relativo ao IPC de março de 1990, por ser de 
aplicação restrita apenas aos servidores públicos estatutários, daquele 
ente da federação. Por fim, nem se cogite da aplicação da lei mu
nicipal em questão, por se tratar de norma mais benéfica. Realmente, 
embora dentro da sistemática do Direito do Trabalho a lei local 
possua a natureza de simples regulamento, em se tratando de ente 
público, não há'como se extrapolar os limites da legislação federal 
pertinente, sob pena de manifesta ofensa ao princípio da legalidade 
estrita, previsto no artigo 37, capul, da Consti- tuição. Recurso de 
revista provido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-342.280/1997.8 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: EULER NARDY JÚNIOR 
: DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 

BRAGA
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos referidos na fundamentação, mantendo 
inalterado o acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Apesar do tom inu
sualmente presunçoso - e até certo ponto ameaçador, imprimido aos 
embargos de declaração, convém os acatar para esclarecer que, mal
grado o acórdão recorrido considerasse incontroverso o fato de que o 
Reclamante ocupara o cargo de assistente de gerente, negou a fidúcia 
que o enquadrasse no § 2°, do art. 224 da CLT, em razão de o 
Reclamado não ter conseguido demonstrá-la, tendo sido reputado 
irrelevante a percepção da gratificação de função por ser incapaz de 
por si só, o elevar à condição de chefe. Já  o reexame da matéria 
fática, em sede de revista, é sabidamente incabível a teor do Enun
ciado n° 126 do TST, a partir do qual se alertou alhures para a 
inexistência de afronta ao art. 224, § 2°, da CLT, e de contrariedade 
aos Enunciados n°s 166, 204 e 232 do TST, tanto quanto para a 
inespecificidade da divergência jurisprudencial, suscitada com arestos 
só inteligíveis no contexto probatório de que emanaram.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-342.508/1997.4 - TRT DA 13a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: MATLTON SOARES BORGES 
: DR. JOSÉ ARAÚJO DE LIMA 
: BANCO BANORTE S.A.
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista e 
determinar o desentranhamento da peça acostada à fl. 203 dos autos, 
por inservível.

EMENTA: ESTABILIDADE SINDICAL - ILEG ITIM ID A D E DO 
SINDICATO A QUE FILIADO O DIRIGEN TE SINDICAL 
RECURSO DE REVISTA - NÃO CONHECIMENTO. A teor do 
art. 896, " a " ,  da CLT, a divergência jurisprudencial que habilita o 
conhecimento do recurso de revista é aquela que emana de outros 
Tribunais Regionais do Trabalho ou da SDI do TST. Recurso de 
revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-344.852/1997.7 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
BANCO BANORTE S.A.
DR. NILTON CORREIA
WILLIANS ROBERTO RIBEIRO DE
SOUZA
DR. MURILO CLEVE MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de
claratórios para, reconhecendo a omissão em relação ao tema carência 
de ação a respeito de contrariedade a enunciado da súmula desta 
Corte, esclarecer que foi mantido o não-conhccimento do recurso por 
desfundamentado.
EMENTA: Embargos declaratorios. Verificada a omissão no jul
gado, é de se acolher os embargos para completar a prestação ju 
risdicional devida à parte. Embargos acolhidos parcialmente.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-345.265/1997.6 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: JOSÉ LUIZ ALVES LEMOS 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 

BANEB
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista obreiro.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADM ISSIBILIDADE.
Não se conhece do recurso de revista que investe contra decisão 
superada por jurisprudência pacífica do TST, bem como discute tese 
não prequestionada no Regional.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ED-RR-346.1I9/1997.9 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA 
: DR. MÁRCIO GONTIJO 
: DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do 
Reclamante.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMAN
TE. Sendo o objetivo dos embargos salientar a pretensa erronia do 
julgamento, agiganta-se a sua inadmissibilidade à luz do art. 535 do 
CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AG-RR-348.043/1997.8 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: JUAN GUALBERTO MÉRIDA ONTIVE
ROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal e, ante o caráter manifestamente protelatório, condenar o Agra
vante ao pagamento da multa de 1 % (um por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, prevista no art. 557, § 2°, do CPC.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME - PRESCRIÇÃO BIENAL. 
Estando a decisão regional em consonância com a Orientação Ju
risprudencial n” 128 do TST, segundo a qual a prescrição aplicável 
às parcelas decorrentes do regime celetista anterior à mudança para o 
estatutário é a bienal, tendo em vista que a mudança de regime 
equivale à extinção do contrato de trabalho, temos que a revista 
obreira encontrava óbice na Súmula n” 333 do TST, não merecendo 
prosseguir, razão de seu trancamento. Agravo a que se nega pro
vimento, aplicando-se a multa do § 2° do art. 557 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R -349.660/1997.5 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
AÇOS FINOS PÍRATINI S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ CARLOS PINHEIRO TASSINARI 
DR. JORGE BRANDÃO YOUNG

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista patronal 
apenas quanto ao tema honorários advocatícios, por contrariedade ao 
Enunciado n° 219 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a vcifca honorária.

EMENTA: HONORÁRIOS A D VO C A TÍCIO S^ Consoante diretriz 
abraçada pela Súmula n° 219 do TST, que interpretou o art. 14 da Lei 
n“ 5.584/70, os honorários advocatícios na Justiça do Trabalho não 
decorrem pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar 
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se 
em situação econômica que não lhe permita demandar, sem que 
coloque em risco o seu sustento e de sua família. Diretriz reforçada 
pela Súmula n° 329 do TST, após a promulgação da Carta Magna de 
1988, que estabeleceu ser indispensável o advogado para a admi
nistração da Justiça (art. 133), preceito genérico que não afasta a 
fixação de regras próprias na Justiça Especializada. Recurso par
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-350.302/1997.9 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: FORD BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: ANTÔNIO CARLOS VESSONI 
: DR. ALBERTO MINGARDI FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 
Reclamada multa de í%  (um por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, nos termos do art. 557, § 2°, do CPC.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N° 3/93 DO T ST  E  ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN CIAL 
N° 139 DA SDI. O despacho que conclui pela deserção do recurso de 
revista patronal, por desatendí mento dos termos da Instrução Nor
mativa n° 3/93 do TST  e da Orientação Jurisprudencial n° 139 da SDI 
lastreia-se em normas específicas referentes ao preparo recursal na 
Jutiça do Trabalho, sendo insuscetível, portanto, de reforma. A con
duta que se insurge contra a manifesta deserção insere a Agravante na 
multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC, ante o intento pro
telatório do feito. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-350.396/1997.4 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS, 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E SIMI
LARES DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO
DRA. JOSELICE ALELUIA C. DE JE 
SUS
HYPER CONSULTORIA E INFORMÁ
TICA LTDA.
DR. JOÃO BOSCO DE MEDEIROS RI
BEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos em virtude de o acórdão embargado não padecer de quaisquer dos 
vícios do art. 535, do CPC, pelo que seria de rigor o apenamento da 
Embargante na forma do art. 538, parágrafo único, daquele código, do 
qual no entanto convém poupá-la por conta da boa-fé que, presumo, 
orienta a atividade profissional do seu procurador.

PROCESSO

REI ATOR 
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-350.405/1997.5 - TRT DA 13a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI
DORA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
MARIA BENILDE DE ALEXANDRIA 
RIQUE
DRA. MARIA SALETE DE M. CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
opostos pela reclamada a fls. 88/95 para, sanando a omissão havida e 
emprestando-lhes efeito modificativo, conhecer dos embargos decla
ratórios, por ela opostos a fls. 72/75, e, no mérito, rejeitá-los. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CO
NHECIMENTO DOS DECLARATÓRIOS ANTERIORMENTE 
OPOSTOS - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - REGULA
RIZAÇÃO - JUNTADA DE SUBSTABELECIM EN TO DENTRO 
DO PRAZO RECURSAL - EFEITO  M ODIFICATIVO. Consi
derando que o prazo para a apresentação dos embargos declaratórios 
iniciou-se em 1°.2.2000 com término em 7.2.2000, e o substabe
lecimento foi anexado aos autos em 3.2.2000, antes, portanto, de 
escoado o respectivo prazo recursal, revela-se, pois, regular a re
presentação processual da embargante, consoante precedentes desta 
Corte por ela citados, em suas razões, ensejando o acolhimento dos 
embargos declaratórios opostos a fls. 88/95 para, afastando o óbice 
imposto pelo v. acórdão de fls. 85/86 quanto à sua representação 
processual, CONHECER dos embargos declaratórios opostos pela 
reclamada a fls. 72/75, passando ao exame de seu mérito. Embargos 
declaratorios, com efeito modificativo, acolhidos nos termos da 
fundamentação.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-350.823/1997.9 - TRT DA 10“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS 
LTDA.
DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 
NETO
ADRIANA CLÁUDIA E SILVA
DR. ANTÔNIO ABRAHÃO BAYMA
SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratório e 
aplicar a multa de que trata o parágrafo único do art. 538 do CPC. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS QUE NÃO ATEN
DEM AOS REQ U ISITO S DO ART. 535 DO CPC. Os embargos 
declaratórios opostos com vistas a obter a reforma da decisão que não 
conheceu de recurso de revista, por aplicação do Enunciado n° 337 do 
TST, não atendem aos requisitos ditados pelo art. 535 do TST, quando 
não indicada a fonte oficial de publicação da divergência acostada e 
não autenticadas as cópias reprográficas atinentes a esta, sendo, as
sim, nitidamente protelatórios. Embargos declaratórios rejeitados, 
com aplicação de multa.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-351.911/1997.9 - TRT DA 9” R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
LÍGIA MARIA ALENSKI
DR. AGOSTINHO BONIN JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
patronal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - IN ADMISSIBILIDADE 
VIOLAÇÃO DO ART. T ,  X X V I, DA CARTA MAGNA. Sendo a 

irredutibijidade salarial condição inscrita no acordo coletivo de tra
balho para imprimir validade à transferência de vínculo empregatício 
entre empresas do mesmo grupo econômico, o Regional não feriu a 
literalidade do art. 7°, XXVI, da Carta Magna, quando constatou que 
a decomposição salarial, servindo para remunerar as T  e 8* horas 
trabalhadas, como extras, no Banco-Reclamado, implicou a carac
terização de salário complessivo com redução salarial, porque a Re
clamante, anteriormente à transferência, jamais havia percebido a 
paga das horas extras na empresa de processamento de dados. Re
curso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-352.086/1997.6 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN, IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JO
SÉ DOS PINHAIS 

: DR. DIRLEY L. BAHLS JÚNIOR 
: JOANA SOUZA DE OLIVEIRA 
: DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA 

DIAS FELDHAUS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos decla
ratórios por irregularidade de representação processual.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO CONHE
CIDOS - IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PRO
CESSUAL. O Embargante, ao lançar mão da faculdade de juntar 
substabeleeimento. por meio de fac-símile, obrigou-se a apresentar o 
respectivo original dentro do prazo estabelecido no art. 2° da Lei n° 
9.800/99. Assim não procedendo, as suas razões declaratorias são 
consideradas inexistentes, porque irregular a representação proces
sual. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-RR-353332/1997.1 - TRT DA 4“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: BANCO CIDADE S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI 
: JAIR RIBAS
: DRA. CINARA FIGUEIRÓ ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Agravo regimental a que se 
nega provimento em virtude de a parte não ter logrado desconstituir 
os fundamentos do despacho denegatório da revista.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

RR-353.492/1997.4 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
LORENA RÚBIA TILLMANN DE CAS
TRO
DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA 
FONSECA
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR. ALENA ASSED MARINO SARAN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudcncial, e, no mérito, negar-lhe provimento, com 
ressalvas do ponto de vista do Exmo. Ministro Ãntônio José de 
Barros Levenhagen.

EMENTA: ADMISSÃO MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO  
CONTRATAÇÃO SO B REG IM E CELETISTA  - ESTABILIDA
DE DO ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L DE 1988 
IN APLICABILIDADE. A conclusão de que o empregado público, 

ainda que admitido mediante concurso público de ingresso (artigo 37, 
II, da CF/88), sob o regime da legislação trabalhista, não se beneficia 
da estabilidade constitucionalmente assegurada, porque destinada ape
nas aos servidores públicos civis, submetidos ao regime estatutário e 
ocupantes de cargos públicos criados por lei, não viola frontal e 
literalmente o art. 41 da Constituição Federal. A expressa referência 
a "cargo" e à "nom eação", contida no capiit deste dispositivo e em 
seu § 1°, "exclui a aplicação do dispositivo para os servidores ad
mitidos ou contratados para o desempenho de emprego ou função 
pública". Recurso de revista não provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

: RR-353.538/1997.4 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANI
ZAÇÃO - EMURB 

: DRA. MARIA HELENA ESTEVES
RECORRIDO(S) : MARCELO DE SOUZA 
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-353.668/1997.3 - T R T  DA 8a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. OSVALDO JOSÉ PEREIRA DE 
CARVALHO
EDUARDO MORENO DO CARMO 
DRA. SOLANGE LEITE FEITOSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à nulidade 
do acórdão, por violação do art. 5°, inciso LV, da Constituição Fe
deral, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos 
autos à JC J de origem, a fim de que prossiga no exame de mérito, 
como entender de direito.
EMENTA: SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - NULIDADE DA DE
CISÃO REGIONAL. A instância competente para a coleta e a 
apreciação da prova produzida nos autos é a de primeiro grau, ou 
seja, da Junta de Conciliação e Julgamento, hoje Vara do Trabalho, 
ante a aplicação, ainda que mitigada, do princípio da identidade física 
do Juiz à causa. Assim, se o Regional reforma a decisão da Junta, que 
extinguiu o feito sem julgamento de mérito, e julga, de forma ori
ginária, b pedido de readmlssãp do obreiro, retira o direito da Parte de 
ver a prova produzida apreciada pelo juízo competente, incorrendo, 
portando, na supressão de instância refutada pelo ordenamento ju 
rídico-processual pálrio. Recurso conhecido e provido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - L EI MUNICIPAL 

COM PETÊNCIA LEGISLATIVA - CONSTITUCIONALIDA-
DE. Não ocorre usurpação de competência privativa da União, quan
do o Município edita lei assegurando estabilidade provisória no em
prego aos integrantes da administração direta e indireta municipal. 
Aludido diploma assemelha-se a. auto-limitação do poder potesiavivo 
de dispensa, inscrito em regulamento empresarial, a exemplo do que 
ocorre na hipótese em que a Sociedade de Economia Mista, integrante 
da Administração Pública Indireta, garante estabilidade por meio de 
Acordo ou Convenção Coletiva. Violação do inciso I do art. 22 da 
Constituição Federal não configurada. Recurso de revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ED-RR-353.569/1997.1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MARLI PEREIRA DE OLIVEIRA 
: DR. CARLOS ALBERTO GOES 
: GENERAL MOTORS DO BRASIL S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - PRESSUPOS
TOS - INOCORRÊNCLA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA 
H IPÓ TESE QUE NÃO SE  IN SERE NA PREVISÃ O  DOS IN
CISO S I E  I I  DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não vislumbro 
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de declaração 
rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-353.572/1997.0 - TRT DA 4“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DORVALINO MISSIAGGIA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos para prestar os 
esclarecimentos adicionais relacionados na fundamentação, mantendo 
inalterado o acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhi
dos para prestar os esclarecimentos adicionais citados na fundamen
tação, mantendo-se inalterado o acórdão embargado.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-353.603/1997.8 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SÍLVIA REGINA BARCELLOS DA 

COSTA
: DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL

VES DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO. O art. 896, 
" c " ,  da CLT não contempla afronta a cláusula de dissídio ou acordo 
coletivo como hipótese de cabimento de recurso de revista. Por outro 
lado, por aplicação do Enunciado n° 297 do TST, não se admite 
recurso de revista calcado em alegação movatória que, por isto mes
mo, não foi prequestionada. Revista não conhecida integralmente.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-354.464/1997.4 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: MATIAS MARTINEZ 
: DR. FRANCISCO MÔNACO NETO 
: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS 

E ADMINISTRATIVOS 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos em virtude de o acórdão embargado não padecer de nenhum dos 
vícios do art. 535 do CPC, pelo que seria de rigor o apenamento do 
embargante na forma do art. 538, parágrafo único, daquele código, do 
qual no entanto convém poupá-lo por conta da boa-fé que, presume
se, orienta a atividade profissional do seu procurador.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-354.493/1997.4 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO ABN AMRO S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
PEDRO PAULO SILVEIRA DE ALMEI
DA
DR. EDUARDO FERNANDO PINTO 
MARCOS

DECISÃO: Por unanimidade, I - determinar a reautuação do feito 
para constar como embargante Banco ABN AMRO S/A, ao invés de 
Banco Real S/A; II - acolher dos embargos de declaração para, 
sanando o vício apontado, consignar a extinção do processo com 
julgamento de mérito, quanto ao pedido dc devolução de descontos a 
título de seguro de vida, homologando a renúncia expressada pelo 
reclamante em sede de contra-razões, nos termos do art. 269, V, do 
CPC.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ERR O  MATE
RIAL. Ocorrendo erro material relativamente à omissão na conclusão 
do v. acórdão embargado, merecem ser acolhidos os embargos, a fim 
de que seja sanada a irregularidade. Embargos de declaração aco
lhidos, para corrigir erro material na parte conclusiva do v. acór
dão embargado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-RR-357.042/1997.5 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
EDVALDO CUNHA PEREIRA 
DR. ANA PAULA MOREIRA DOS SAN
TOS
CARAÍBA METAIS S.A. - INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO
DR. ANTÔNIO CÉSAR JOAU E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - IN ADMISSIBILIDADE 
POR Ó BIC E DO ENUNCIADO N* 297 DO TST. Nega-se se
guimento, com fulcro no art. 896, § 5°, da CLT, ante o óbice pro
cessual do Enunciado n° 297 da Súmula da Jurisprudência do TST, ao 
recurso de revista, quando na decisão impugnada não haja sido ado
tada, explicitamente, tese a respeito. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED -RR-357.055/1997.0 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA MATERIAIS SULFURO
SOS - MATSULFUR 
DRA. VIRGÍNIA SOLINO DE MO
RAES
JOSÉ LUCIANO COSTA TORRES 
DRA. ANDRÉA FREIRE CHAGAS DE 
OLIVEIRA
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DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Sendo o objetivo 
dos embargos de declaração salientar a pretensa erronia do julga
mento, agiganta-se a sua inadmissibilidade, à luz do art. 535 do CPC. 
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRÍ D 0(S) 
ADVOGADO

: RR-357.063/1997.8 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: GRENDENE S.A.
: DRA. LUCILA MARIA SERRA 
: HERMÍNIA ANA PASA 
: DR. RENATO MARTINELLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto às tjoras extras dçcorrentes da jprnada compensatória e quanto 
aos honorÁrios advocatlcios da assistÊncia judiciÁria, por divergên
cia jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento do adicional correspondente às horas tidas

gtr irregularmcnte compensadas e os honorários advocatlcios.
MENTA: 1. COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 

EM  ATIVIDADE IN SALUBRE - AUSENCIA DE AUTORIZA
ÇAO PREVIA DA AUTORIDADE EM  HIGIENE DO TRA BA 
LHO - PREVISÃO EM  ACORDO COLETIVO  - VALIDADE 
DO R EG IM E. Após o advento do art. T ,  XIII. da Carta Magna de 
1988, a condição de validade do regime de compensação de jomada 
atém-se à sua previsão em acordo coletivo ou convenção coletiva de 
trabalho. A inobservância da autorização prévia da autoridade com
petente em higiene do trabalho para a adoção do regime nas ati
vidades insalubres não tem o condão de tomar nulo o apiste coletivo. 
Nessa linha é que foi editado o Enunciado n° 349 do TST, que deye 
ser aplicado à hipótese vertente. 2. HONORARIOS ADVÔCATI
CTOS - ASSISTÊNCIA SINDICAL - NECESSIDADE. Tanto a Lei 
n° 5.584/70 como a jurisprudência cristalizada desta Corte no Enun
ciado n° 219 professam que os pressupostos de deferimento de ho
norários advocatlcios, na Justiça do Trabalho, são, cumulativamente, 
a assistência do Obreiro por sindicato da categoria profissional e a 
comprovação da insuficiência econômica do Obreiro. Não foi aberta a 
possibilidade de outra assistência que não a sindical, para efeitos de 
deferimento da verba em comento, de forma que naquilo em que a lei 
restringe, não pode o intérprete ampliar. Nesse compasso, não ha
vendo assistência sindical, mas mera representação por advogado 
escolhido pela Reclamante, não há atendimento dos pressupostos que 
regem a matéria. Revista conhecida parcialmente e provida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-357.315/I997.9 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: ÁUREA SOARES 
: DR. ALMIR HOFFMANN 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para, imprimindo-lhe efeito modificativo, com base no Enunciado n° 
278/rST, conhecer do recurso de revista quanto à gratificação por 
aposentadoria antecipada - alteração do contrato de trabalho, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO -  E FEITO  M O
DIFICATIVO. Evidenciando-se omissão na decisão embargada, me
recem acolhimento os embargos declaratorios para conferir efeitp 
modificativo ao julgado, nos termos do Enunciado n° 278/TST.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE! S)

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-358.914/1997.4 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CIDADE 
DO RIO DE JANEIRO 

: CÉLIO NOGUEIRA DOS SANTOS 
: DR. CARLOS MAGNO FRANCA DE 

OLIVEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas

3uanto ao tema da URP de fevereiro/89, por divergência junspru
encial, e. no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão 
regional, julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus da su

cumbência e isentando o Reclamante do pagamento das custas pro
cessuais.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO/89_-_Plano Verão. Tendo em 
vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida nos autos do 
R E -185.057-4, publicada no DJ de 25/08/95, o Tribunal Superior do 
Trabalho cancelou a Súmula n° 317, passando a adotar posiciona
mento no sentido da inexistência de direito adquirido ao reajuste 
salarial com base na URP de fevereiro de 1989. Revista conhecida e 
provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-358.993/1997.7 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL

CANTI JÚNIOR
: PAULO MARQUES DOS SANTOS 
: DR. NÉLIO ROBERTO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista patronal 
por violação do art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anufando a decisão de fls. 242-244, determinar o retomo dos 
autos ao TRT de origem, a fim de que aprecie os embargos de
claratorios de fls. 238-240 como entender de direito, sobrestada a 
apreciação dos demais temas. A Presidência da Turma deferiu juntada 
de substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto pa
trono do Recorrente.
EMENTA: J>RELIM INAR DE NULIDADE PO R NEGATIVA DE 
PRESTAÇAO JURISDICIONAL. Configura-se negativa de pres
tação jurisdicional quando verificada a hipótese em que o Tribunal 
Regional de origem, apesar de provocado, via embargos declaratorios, 
deixa de elucidar os fatos inerentes e relevantes ao enquadramento do 
gerente bancário na situação prevista no artigo 62, II, da CLT, bem 
como não se pronuncia sobre a concessão dc ajuda alimentação aos 
comissionados somente a partir de 1/9/90. Recurso provido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-RR-359.003/1997.3 - T R T  DA 3‘ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA MINEIRA DE METAIS

ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

DR. NILTON CORREIA 
DR. RAFAEL GRASSI PINTO FERREI
RA
MANOEL LOPES DE ARAÚJO E OU
TRO
DRA. CLÁUDIA GONÇALVES NEPO
MUCENO PRATA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, 
por protelatórios, aplicar a multa de que trata o parágrafo único do 
art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓ
RIO S. Tendo a decisão embargada examinado o recurso de revista 
exatamente nos limites em que foi proposto, não conhecendo de 
determinado item, e proferindo decisão de mérito fundamentadamen
te, não há que se falar em omissão. Assim sendo, os embargos 
declaratórios resultam protelatórios, atraindo a aplicação da multa de 
que trata o parágrafo único do art. 538 do CPC. Embargos decla
ratórios rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AG-RR-359.013/1997.8 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: COMPANHIA MINEIRA DE METAIS 
: DR. NILTON CORREIA 
: DR. RAFAEL GRASSI PINTO FERREI

RA
: ANTÔNIO DE JESU S CAIXETA 
: DR. RENATO JOSÉ FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo re
gimental para fixar em 30 minutos diários a condenação em horas 
itinerantes, bem como a compensação com valores porventura já  
pagos sob idêntico título, a ser apurada em execução.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - HORAS ITINERANTES 
- INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIO - ORIENTAÇÃO JU 
RISPRUDENCIAL N” 50 DA SDI.
a. Encontrando acolhida na OJ n° 50 da SDI, a tese recursal no 
sentido de serem devidas horas itinerantes na hipótese de incom
patibilidade de horário do transporte público com horários de saída e 
entrada no trabalho, correto o despacho agravado que, na forma do 
artigo 557, § 1°-A, do CPC, conheceu do recurso de revista por 
dissenso jurisprudencial e deu-lhe provimento.
b. Considerando tratar-se de condenação primeira no processo, im
põe-se o provimento parcial do agravo regimental, para delimitar o 
quantum  devido a título de horas itinerantes, e deferir a compen
sação, requerida na peça de defesa, com valores porventura já  pagos 
sob idêntico título, a ser apurada em execução.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: ED-RR-360.114/1997.7 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: NEUSA FERREIRA DE CARVALHO 
: DR. JOSÉ MARCOS CREVELARO 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
: DR. ROSELY SU CENA PASTORE

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos em virtude de o acórdão embargado não padecer de quaisquer dos 
vícios do art. 535, do CPC, pelo que seria de rigor o apenamento da 
Embargante na forma do art. 538, parágrafo único, daquele código, do 
qual no entanto convém poupá-la por conta da boa-fé que, presumo, 
orienta a atividade profissional do seu procurador.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-360.696/1997.8 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: NILTON ALVES DE SOUZA 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
: TRANSPORTADORA DELAZZERI LT

DA.
: DR. CAMILO DE TONI

DECISÃO: Por maioria, não conhecer do recurso de revista, por 
inexistente, vencido o Exmo. Ministro Antônio Jose de Barros Le
venhagen, que juntará voto.
EMENTA: MANDATO TÁCITO - SUBSTABELECIM EN TO 
INVIABILIDADE. O detentor de mandato tácito (apud acta) não 
possui poder especial para praticar ato negociai de procuração em 
geral, no qual se inclui o poder de substabelecer, especialmente le
vando em consideração a fidúcia de que se reveste o instrumento de 
procuração Recurso não conhecido, por inexistente.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-360.753/1997.4 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CARBOQUÍMICA DA AMAZÔNIA LT
DA.
DR. SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE 
OLIVEIRA
EDERALDO SOARES PANTOJA 
DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA 
ALENCAR SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a 
fim de que novo acórdão seja proferido com análise da matéria 
relativa à estabilidade acidentária pelos aspectos articulados nos em
bargos declaratórios. Fica sobrestada a apreciação dos demais temas 
do recurso de revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL 
NECESSIDADE DÊ FUNDAMENTAÇAO DAS D ECISÕ ES JU 
DICIAIS. A fundamentação das decisões judiciais decorre de im
perativo legal consubstanciado no art. 93, IX, da Carta Magna, e, para 
o âmbito da Justiça do Trabalho, no art. 832 da CLT. A decisão 
regional que, olvidando dos questionamentos presentes em recurso 
ordinário e em embargos de declaração, acerca da incompatibilidade 
entre o gozo do auxílio-doença e a estabilidade acidentária, bem 
como da impossibilidade de substituição da garantia de emprego por 
indenização, essenciais ao deslinde da controvérsia, desatende ao câ
none legal mencionado e exige do Órgão dela prolator nova apre
ciação da lide. Assim se dá em respeito à garantia da segurança das 
relações jurídicas e à isonomia no tratamento das partes litigantes. 
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-361.793/1997.9 - T R T  DA 12a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
EDUVIRGES ALVES DE MESQUITA 
DRA. SUSAN MARA ZILLI 
TUBOS E CONEXÕES TIGRE S.A.
DR. ZIEFRIDO FREDERICO SEE
MUND

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamante quanto aos temas "Estabilidade da Gestante - Indenização” 
e "Honorários Assistenciais”, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-ihc provimento para condenar a reclamada ao pagamento 
do restante dos salários do período de estabilidade, previsto no artigo 
10, inciso II, alínea "b", do ADCT, referente aos cinco meses após o 
parto, com reflexos, inclusive no FGTS mais 40%, bem como dos 
honorários de advogado, fixados em 15% do que for apurado no 
final.
EMENTA: HONORÁRIOS DE ADVOGADO. Nesta Justiça es
pecializada, em sendo preenchidos os requisitos da Lei n° 5.584/70, 
são devidos os honorários dc advogado, ao teor dos Enunciados n“s 
219 e 329/TST. GESTANTE - GARANTIA DE EM PREGO  - DIS
PENSA IMOTIVADA - GRAVIDEZ DESCONHECIDA DO EM
PREGADOR - IRRELEVÂNCIA - INDENIZAÇÃO DEVIDA 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 10, INCISO II, ALÍNEA " B " , 
DO ADÇT. Dois e únicos são os pressupostos para que a empregada 
tenha assegurado séu direito ao emprego ou o direito à reparação 
pecuniária: que esteja grávida e que sua dispensa não seja motivada 
por prática de falta funcional prevista no artigo 482 da CLT. Em 
momento algum cuidou o constituinte de subordinar a existência do 
referido direito ao fato de o empregador conhecer da gravidez da 
empregada, quando da dispensa ¡motivada. Recurso de revista pro
vido.

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO : RR-361.794/1997.2 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
RENILDA FERNANDES ENGEL 
DR. WILSON REIMER 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI
RANDA COUTINHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - CONTRATAÇÃO SEM 
CONCURSO - ILEGALIDADE - OFENSA AO ARTIGO 37, II, 
DA ATUAL CARTA POLÍTICA - EFE IT O S DA NULIDADE. A
SDI firmou orientação no sentido de que a contratação de servidor 
público, após 5/10/88, sem a prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no art. 37, II, da Carta Constitucional, de forma que se 
revela nula de pleno direito, salvo no que concerne à contraprestação 
remuneratória, o impropriamente denominado "salário" stricto sensu. 
dos dias efetivos de prestação de serviços, para se evitar o locu
pletamento indevido de quem se beneficiou irregularmente da força 
de trabalho. M IN ISTÉRIO  PÚBLICO  - "CU STO S L E G IS ". Ver
sando a controvérsia em tomo da aplicação do art. 37, inciso II, da 
Constituição da República, está evidenciado o interesse público e, 
portanto, a manifestação do Ministério Público, na condição de custos 
legis. não extrapola suas funções constitucionais. Recurso de revista 
não conhecido.

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.797/1997.3 - T R T  DA 4a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MUNICÍPIO DE ALVORADA 
: DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ 
: MARTA ELIZA RUIZ DO PRADO 
: DR. PAULO ALVES BUARQUE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - CONHECIMENTO - DI
VERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL - ENUNCIADO N° 296 DO 
TST. A divergência jurisprudencial apta a impulsionar o conheci
mento do recurso de revista com fundamento no art. 896, alínea "a", 
da CLT há que demonstrar a existência de tese diversa da adotada na 
decisão revisanda, não obstante a identidade fática da controvérsia 
cotejada ao teor do Enunciado n° 296 do TST. E isso porque somente 
pelo exame do mesmo quadro fálico, soberanamente delineado pelo 
Regional, é que se pode chegar à conclusão de que aquele conferiu 
interpretação diversa da tese fixada nos arestos paradigmas. Nesse 
contexto, não demonstrada a especificidade da divergência colacio
nada nos moldes do referido verbete sumular, não se conhece do 
recurso de revista. Recurso de revista não conhçcido.
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PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-361.800/1997.2 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN

TES LTDA.
: DRA. RAQUEL INÊS HILBIG REZEN

DE
: GENIR DIAS
: DRA. JUREVA DA COSTA BARRETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada tão-somente quanto ao tema "horas extras - contagem 
minuto a minuto", por divergência jurisprudencia!, e, no mérito, dar
lhe provimento para determinar que seja excluído da condenação o 
pagamento das horas extras, nos dias em que a sobrejornada não 
superou cinco minutos antes ou depois da jomada normal de tra
balho.
EMENTA: HORAS EXTRA S - MINUTOS QUE ANTECEDEM 
E SUCEDEM A JORNADA NORMAL DE TRABALHO. A SDI
firmou orientação no sentido de que não é devido o pagamento de 
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não 
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho. Se, todavia, ultrapassado referido limite, como extra será 
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal de 
trabalho. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-361.817/1997.2 - T R T  DA 4“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
H. DANTAS - COMÉRCIO, NAVEGA
ÇÃO E INDÚSTRIA LTDA.
DR. MARCELO R. DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CARGA E DESCARGA NOS PORTOS 
FLUVIAIS DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. EDUARDO ANTONIO RECH 
DR. PEDRO LUIZ LEÃO VELLOSO 
EBERT

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. A 
Presidência da Turma deferiu juntada de substabelecimento, neste ato, 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. 
AGRAVO DE PETIÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESEN 
TAÇÃO - Não se conhece de recurso de revista alicerçado em arestos 
inespecíficos e em dispositivos legais não violados em sua litera
1 idade.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: R R-361.912/1997.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
. NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE

RIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 

: DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES

: CASTROL BRASIL LTDA.
: DRA. BIANCA STAMATO FERNAN

DES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastada a deserção, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Re
gional de origem a fim de que aprecie o recurso ordinário do re
clamante, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Consoante o Enunciado n° 
352 do TST, o prazo para comprovação de custas, sempre a cargo da 
parte, é de cinco dias contados do seu recolhimento (CLT, art. 789, § 
4° e CPC, art. 185).

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S)

ADVOGADA

RR-361.924/1997.1 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
LEONARDO MARTINS DO ESPÍRITO 
SANTO E OUTROS
DR. ANTÔNIO DE PÁDUA MUNIZ 
CORRÊA
GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA IN
TERNACIONAL DE SAÚDE 
DRA. LUCIANA VIGO GARCIA

D ECISÃ O : Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamante em relação ao tema "prescrição - contagem do período de 
aviso prévio", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastada a prejudicial de prescrição total da ação, 
determinar o retomo dos autos ao e. TRT da Ia Região, para que 
prossiga no exame dos recursos das partes, como entender de di
reito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - CONTAGEM DO PERÍODO DE 
AVISO PREVIO . Se não está em discussão a causa da extinção do 
contrato, motivada ou não, e, portanto, se seria ou não devido o aviso 
prévio, o termo inicial do prazo prescricional é o término do aviso 
prévio (indenizado ou trabalhado). Inteligência do art. 7o, X X IX , da 
CF e art. 489 da CLT. Orientação Jurisprudencial n° 83 da e. SDI. 
Recurso de revista p ro v id o ._______^ _ ____ _____

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.926/1997.9 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MARCO ANTÔNIO DE BONA ROSSI 
: DR. ESTER SILVA DAMAS 
: MÁRCIA GOMES APOLINÁRIO 
: DR. AMILCAR BARROSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO 
- INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS N°S 296 E 297/TST. A di
vergência capaz de viabilizar o recurso de revista há que ser es
pecífica, revelando a existência de teses conflitantes na análise de um 
mesmo dispositivo legal. Inteligência do Enunciado n° 296/TST. Por 
outro lado, o prequestionamento é pressuposto de admissibilidade 
deste recurso, devendo a decisão recorrida ter adotado tese explícita a 
respeito da matéria trazida na revista. Isso é o que estabelece o 
Enunciado n° 297 desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-361.928/1997.6 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: CASA VENEZA DE RENDAS S.A.
: DR. JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA 
: JAIMECY FONSECA FURTADO 
: DRA. MARIA DE FÁTIMA MACHADO 

FERNANDES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477, § 8°, DA CLT - ISENÇÃO 
- PRESSUPO STO  - INOCORRÊNCIÀ. A obrigação de pagar a 
multa pelo atraso no pagamento de títulos rescisórios (artigo 477, § 
8°, da CLT) é do empregador, salvo quando não se revelar res
ponsável pela mora. Aplicação do Enunciado 126 do TST. Recurso 
de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-361.937/1997.7 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: JUAREZ OMERO HASPER 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
: RODOPLAN TRANSPORTES RODO

VIÁRIOS LTDA.
: DR. WALTER ALEXANDRINO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
Violação do artigo 93, inciso IX. da Constituição Federal e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT da 9a 
Região, a fim de que julgue os embargos declaratorios do reclamante, 
como entender de direito, prestando os esclarecimentos solicitados 
quanto à jornada de trabalho descrita no documento de fi. 70. 
EMENTA: PRELIM INAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICION AL. Configura-se a nulidade do jul
gado por negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal Re
gional deixa dé se pronunciar sobre questões trazidas ao exame nos 
embargos declaratorios, as quais se revelam inarredáveis para o desate 
da lide em grau recursal, mormente em face da exigência contida na 
Súmula n° 297 do TST que impõe à instância revisanda o encargo de 
esquadrinhar toda a matéria discutida nos autos, porque não se mostra 
possível rever, no Tribunal Superior do Trabalho, aspectos fáticos da 
controvérsia (Enunciado n° 126). Recurso de revista conhecido e 
provido, determinando o retorno dos autos ao Tribunal Regional 
a  fim de que julgue os embargos declaratorios do reclamante, 
como entender de direito, prestando todos os esclarecimentos ne
les solicitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-362.024/1997.9 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS AN

DRADE
: COARACY MORETHZONT PIRES 
: DRA. MARIA TEREZA MOREIRA 

CANÇADO PONTES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "correção monetária - época própria", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a 
decisão do e. Regional, determinar que seja considerado o índice do 
mês da exigibilidade do crédito, ou seja, o do mês subseqüente ao da 
prestação de serviços, para o cálculo da correção monetária dos cré
ditos deferidos ao reclamante.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA.
Para a Lei n° 8.177/91 (art. 39), "os débitos trabalhistas de qualquer 
natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias 
assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, sentença nor
mativa ou cláusula contratual sofrerão juros de mora equivalentes à 
TRD acumulada no período compreendido entre a data de vencimento 
da obrigação e seu efetivo pagamento". Portanto, de acordo com o 
dispositivo legal em lela, o conceito de época própria define-se pela 
data em que o empregador deveria pagar a obrigação, incidindo, a 
partir daí, a correção monetária. O artigo 459, parágrafo único, da 
CLT, por sua vez, preceitua que “quando o pagamento houver sido 
estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto 
dia útil do mês subseqüente ao vencido", estabelecendo, assim, a 
data-limite em que o empregador deverá contraprestar o trabalho 
despendido pelo obreiro. Com base nessas premissas, a e. Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte uniformizou a 
jurisprudência em tomo da matéria em questão, emitindo orientação 
no sentido de que o pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês 
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa 
dala-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Incidência do 

. Enunciado _n° 333/TST Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-365.668/1997.3 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: VALDIVINO AUGUSTO RIBEIRO 
: DR. HENRIQUE SOARES DE OLIVEI

RA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO
D ECISÃ O : Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido 
o Exm° Ministro Ives Gandra Martins Filho.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - EXTINÇÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO. Encontrando-se a decisão re
gional em perfeita consonância com a jurisprudência iterativa, notória 
e atual da Seção Especializada em Dissídios Individuais deste Tri
bunal, resta inviável o conhecimento do recurso de revista. Inte
ligência do Enunciado n° 333/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-366.832/1997.5 - T R T  DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- ' 
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ALAERTES DE CAMPOS 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: Embargos declaratorios. Não se ressentindo o acórdão 
embargado dos vícios contidos no art. 535 do CPC, é de rigor rejeitá
los por conta da sua proverbial inaptidão como instrumento para 
veiculação de mero inconformismo com o decidido alhures.

PRO CESSO  : RR-383.869/1997.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

REDATOR DESIG- : MIN. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LE
ÑADO VENHAGEN
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DORIVAL TABANELA E  OUTROS 
DRA. SIMONE REZENDE GOUVEIA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido 
o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - EXTINÇÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO. Encontrando-se a decisão re
gional em perfeita consonância com a jurisprudência iterativa, notória 
e atual da Seção Especializada em Dissídios Individuais deste Tri
bunal, fica inviável o conhecimento do recurso de revista. Inteligência 
do Enunciado n° 333/TST. Recurso não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO« A) 
ADVOGADO

: ED -RR-391.836/1997.0 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: AELSON LUIZ RIBAS 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos para prestar os 
esclarecimentos adicionais expostos nafundamentação, mantendo inal
terado o acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhi 
dos para prestar os esclarecimentos adicionais elencados na funda
mentação, mantendo-se inalterado o acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO« A) 
ADVOGADO

: ED-RR-394.828/1997.1 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
. ADALBERTO VALÉRIO 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratorios tão
somente para prestar os esclarecimentos constantes na fundamen
tação, mantendo inalterado o acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhi
dos para prestar os esclarecimentos constantes na fundamentação, 
mantendo-se inalterado o acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-398.162/1997.5 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ ORLANDO ALVES DOS REIS 
: DR. JOÃO BATISTA DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Sendo o objetivo 
dos embargos salientar a pretensa erronia do julgamento, agiganta-se 
a sua inadmissibilidade, à luz do art. 535 do CPC. Embargos de 
declaração rejeitados.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-406.766/1997.2 - TRT DA 21” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE MOSSORÓ E REGIÃO 

: DR. DIÓGENES NETO DE SOUZA
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratorios, 
apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓ
RIOS. Tendo a decisão embargada se manifestado, de maneira ex
plícita, sobre a inespecificidade da divergência, por via da qual o 
Reclamado pretendia a admissibilidade de seu recurso de revista, não 
há que se falar em omissão no julgado. Embargos acolhidos para 
prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-414.040/1998.5 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. FERNANDA NIEDERAUER PIL
LA
JOSÉ CARLOS FARIAS E OUTRO 
DR. ADROALDO MESQUITA DA COS
TA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios, na 
forma da fundamentação do voto do Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO NÃO 
CONFIGURADA - REJEIÇ Ã O . A omissão permitida pelo inciso II 
do art. 535 do CPC, que autoriza a oposição de embargos decla
ratorios, diz respeito à ausência de pronunciamento do juízo sobre 
determinada matéria. Não ocorrendo esta hipótese, impõe-se a re
jeição dos declaratórios.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-417.863/1998.8 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: EDSON LUIS DE SOUZÁ 
: DRA. DALVA DILMARA RIBAS 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ - SANEPAR 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante.
EMENTA: CONVENÇÃO t58 DA OIT - INDENIZAÇÃO COM
PENSATÓRIA - DISPENSA ARBITRÁRIA OU SEM JUSTA 
CAUSA - ART. 7°, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A in
serção das normas inscritas na Convenção t>° 158 da OIT no sistema 
jurídico brasileiro não observou o processo legislativo próprio, na 
medida em que o Legislador Constituinte reservou a instituição da 
indenização compensatória por meio dc lei complementar, consoante 
estatuído no inciso I do art. 7° da Constituição Éederal. Desse modo, 
não há suporte jurídico garantindo a indenização compensatória por 
dispensa arbitrária ou sem justa causa. Por outro lado, cumpre sa
lientar que aludida convenção foi denunciada pelo governo brasileiro 
por meio do Decreto n° 2100/96, além da ratificação da referida 
convenção ter sido considerada inconstitucional pelo STF (ADI n° 
1480-3/DF). Violações constitucionais não configuradas. Recurso de 
revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-427.244/1998.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
DR. RODRIGO JOSÉ SILVIA FENE
LON
REINALDO SOARES DE OLIVEIRA 
DR. MÊRCKS PAULO FERREIRA SIL
VA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, ape
nas no tocante à correção monetária, por divergência jurisprudencial, 
e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a cor
reção monetária sobre os salários pagos até o 5o dia útil do mês 
subsequente ao da prestação de serviços.
EMENTA: DATA DE PAGAMENTO DO SALÁRIO - C O R RE
ÇÃO MONETÁRIA. O pagamento dos salários até o 5° dia útil do 
mês subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. 
Ultrapassada essa data-limite, o índice de atualização monetária do 
mês subsequente ao da prestação dos serviços deve ser aplicado. 
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-455.052/1998.2 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: SAMUEL MEDA COELHO 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ITAUTEC INFORMÁTICA S.A. E  OU

TRA
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Sendo o objetivo 
dos embargos salientar a pretensa erronia do julgamento, agiganta-se 
a sua inadmissibilidade, à luz do art. 535 do CPC. Embargos de 
declaração rejeitados.

Constituição Federal, mas também com a superação da divergência 
pretoriana suscitada, na esteira da alínea "a" do art. 896 da CLT, em 
que os precedentes desta Corte foram erigidos à condição de re
quisitos negativos de admissibilidade da revista. Agravo regimental a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-457.969/1998.4 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 
- DER/PR
DR. SAMUEL MACHADO DE MIRAN
DA
PEDRO MARCÍRIO BINSFELD 
DR. VALDIR GEHLEN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de 
revista apenas quanto às diferenças salariais - Lei n° 4.950-A/66, por 
divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação as diferenças salariais concernentes às horas 
extras.
EMENTA: ENGENHEIRO - LEI N° 4.950-A/66 - JORNADA DE 
TRABALHO. Esta e. Corte consolidou entendimento segundo o qual 
a Lei n° 4.950-A/66 não estabelece jornada reduzida para os en
genheiros, mas apenas dispõe sobre seu salário mínimo profissional 
para uma jornada de 6 horas, facultando, ainda, que, através do 
contrato de trabalho, seja fixada outra jornada, respeitado o limite 
legal vigente de 8 horas (art. 3°, letras "a" e "b"j. As horas excedentes 
a seis diárias não são consideradas extraordinárias, pois, consoante 
deflui da norma em exame, em momento algum se cogitou, como foi 
exposto, de se fixar jornada reduzida, mas, sim, de ganho mínimo 
profissional. Recurso parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-457.976/1998.8 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ALMINDA EVARISTO DA SILVA 
DR. NILTON CORREIA 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista pela 
preliminar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, em 
face da violação do artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o retomo dos autos ao e. Tribunal da 10" 
Região, com vistas a que proceda ao exame de todas as questões 
postas nos embargos de declaração opostos pela reclamante a fls. 
423/428, como entender de direito. Fica sobrestado o exame do re
curso de revista quanto aos demais temas.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO DO E. REGIONAL 
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO
APRECIAÇÃO DAS OMISSÕES APONTADAS NOS EMBAR
GOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇAO DO ARTIGO 832 DA
CLT. Se os embargos de declaração objetivam a definição dos pre
cisos limites da matéria fática apta a viabilizar a discussão, em sede 
de recurso de revista, sobre a correta aplicação do direito à hipótese 
em exame, a recusa do e. TRT em responder às indagações nele 
contidas acaneta a pecha de nulidade do acórdão. Essa omissão im
plica ofensa ao artigo 832 da CLT. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-462.838/1998.7 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
DENISE MENDES JORDÃO 
DR'. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, apenas em relação à correção monetária 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da 
correção monetária a partir do quinto dia útil do mês subsequente ao 
do vencimento da obrigação de pagar salários.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A 
Seção dc Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, 
através do Precedente n° 124, pacificou o entendimento de que "o 
pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de revista conhecido 
e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RR-463.629/1998.1 - TRT DA 2” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
HENRIQUE JOSÉ DOS SANTOS 
DR. ELIZABETE ANTÔNIO DE SOU
ZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO DE INDE
FERIM EN TO  DO RECURSO DE REVISTA. Atento à evidência 
de a controvérsia ter girado em tomo da aplicação do art. 830 e do 
posicionamento adotado pela SDI no que tange à necessidade de 
autenticação de ambos os lados quando distintos os documentos con
tidos no verso e no anverso, depara-se não só com a inocorrida 
violação dos arts. 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, ambos da

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

RR-463.944/1998.9 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
PAULO DIAS DO NASCIMENTO 
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
às diferenças salariais de 150% (cento e cinqüenta por cento) devidas 
por retenção ilegal, por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar
lhe provimento pará afastar da condenação as diferenças de 
150%(cento e cinquenta por cento). Por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista quanto à integração da ajuda de custo ha
bitacional, e também quanto ás horas extras.
EMENTA: DIFERENÇÀS SALARIAIS DE 150% DEVIDAS 
POR RETENÇÃO ILEGAL. Na intermediação de mão-de-obra, 
quando licitamente realizada para atividade-meio da empresa toma
dora de serviços, parte do montante global pago à prestadora de 
serviços diz respeito à remuneração da própria prestadora, relativa a 
seus encargos de administração e lucro. Assim, não há que se falar 
em direito do empregado terceirizado à diferença entre o que recebeu 
efetivamente e o que foi pago à prestadora de serviço. Revista pro
vida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-464.276/1998.8 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: SÉRGIO FRENKIEL 
: DRA. MARLENE RICCf 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO
DECISÃO: Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido 
o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - EXTINÇÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO. Encontrando-se a decisão re
gional em perfeita consonância com a jurisprudência iterativa, notória 
e atual da Seção Especializada em Dissídios Individuais deste Tri
bunal, fica inviável o conhecimento do recurso de revista. Inteligência 
do Enunciado n° 333/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RR-464.795/1998.0 - TRT DA 3” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DRA. LEILA AZEVEDO SETTE 
MAURO NUNES GUIMARÃES 
DR. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos agravos regi
mentais das Reclamadas.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL DA FERRO V IA  CENTRO 
ATLÂNTICA S.A. E  DA RED E FERRO VIÁ RIA  FEDERAL 
S.A.. MODIFICAÇÃO DO DESPACHO DE INDEFERIM ENTO 
DOS RECU RSO S DE REVISTA. O agravo regimental é o meio 
processual cabível à impugnação do despacho de indeferimento do 
agravo de instrumento. Contudo, para que se .modifique o ato agra
vado, removendo dele os obstáculos fundamentais, a argumentação 
deve estar centrada juridicamente no art. 896 da CLT e demonstrar 
que o recurso denegado satisfazia os respectivos pressupostos pro
cessuais. Agravo regimental das reclamadas a que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE) S) 
ADVOGADO

RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RR-466.275/1998.7 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
WILSON FERREIRA DA SILVA E OU
TROS
DR. PAULO RICARDO DIAS BICUDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema incompetência da Justiça do Trabalho, por divergência ju 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar incom
petente a Justiça do Trabalho, anulando todos os atos decisórios e 
determinar o envio dos autos à Justiça Federal, ficando, ainda, pre
judicada a análise dos demais temas do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO 
DE APOSENTADORIA. EX- FUNCIONÁRIO DA RED E F E R 
ROVIÁRIA FED ERAL. ATRIBUIÇÃO DO INSS. INCOMPE
TÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. Afigura-se incompe
tente esta Corte nos casos em que a demanda, versando sobre com
plementação de aposentadoria, elaboração ou alteração de folha de 
pagamento de aposentado, envolva a Rede Ferroviária Federal, ou 
fato correlato, em hipótese que a obrigação seja atribuída ao ¡NSS. 
Recurso de revista provido.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-476.378/1998.0 - TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
FLOREMIL RIBEIRO DA SILVA E OU
TROS
DR. EDY COUTINHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, 
em face do caráter meramente protelatório a eles inerente, condenar a 
reclamada ao pagamento da multa fixada em \% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do 
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÃTER 
PROTELATÓRIO - MULTA. Quando os embargos de declaração 
são opostos pela parte a quem interessa a perpetuação da lide c 
baseiam-se em omissão, contradição ou obscuridade inexistentes, é de 
ser aplicada a penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do 
CPC, ante o caráter manifestamente protelatório de que se revestem. 
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-488.792/1998.0 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ROSÂNGELA VITORINO DE MORAES 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios pa
ra, sanando omissão constatada e, imprimindo efeito modificativo ao 
julgado de fls. 186-190, no tópico referente ao IPC de junho/87, 
conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 5°, XXXVI, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para expungir 
da condenação as diferenças salariais oriundas do IPC de junho/87. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM EFEITO 
MODIFICATIVO - IPC DE JUNHO/87. Tendo o Recorrente, em 
seu recurso de revista, alegado que a condenação em diferenças sa
lariais oriundas de planos econômicos ofende o art. 5°, XXXVI, da 
Constituição Federal, desnecessário, para o conhecimento do apelo, 
em item específico, que se repita a alegação, para que dele se possa 
conhecer por ofensa legal. Embargos declaratórios providos, ante a 
constatação de omissão no julgado originário, imprimindo-se-lhes 
efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-488.845/1998.3 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VANDA PINHEIRO SOUZA DA SILVA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas 
quanto ao tema da reintegração, por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando a decisão recorrida, julgar improcedente 
o pedido de reintegração da Reclamante e consectários.
EMENTA: BANCO MERIDIONAL - CIRCULAR N° 34046/89 

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. A inobservância dos proce
dimentos disciplinados na Circular n° 34046/89, norma de caráter 
eminentemente procedimental, não é causa para a nulidade da dis
pensa sem justa causa, na medida em que não outorga estabilidade ou 
qualquer modalidade de garantia contra a dispensa imotivada. Re
curso de revista conhecido e provido, no tema.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-RR-491.006/1998.8 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ ANNA BOPP 
ALDO POSTINGHER 
DR. ADROALDO MESQUITA DA COS
TA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de 
declaração da Reclamada, apenas para prestar esclarecimentos sobre 
os arestos de fls. 292-294.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NECESSIDADE DE 
FUNDAMENTAÇÃO DA ESPECIFICIDADE DOS ARESTOS 
DIVERGENTES, PELOS QUAIS CONHECIDA A REVISTA.
Considerando a soberania da Turma no julgamento da especificidade 
ou inespecificidade dos arestos cotejados a título de divergência ju 
risprudencial, no recurso de revista, é necessário que haja funda
mentação expressa no acórdão, nesse sentido. Embargos de decla
ração parcialmente acolhidos, para prestar esclarecimentos.

DECISÃO: . por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de 
revista da reclamada, apenas no tocante às horas extras - acordo de 
compensação, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento apenas 
do adicional de horas extras sobre aquelas excedentes à oitava diária 
e não conhecer amplamcnte do recurso de revista do reclamante. 
EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA. REGIME DE COM
PENSAÇÃO DE HORAS - ACORDO TÃCITO - APLICAÇÃO 
DO ENUNCIADO N° 85 DO TST. O acordo tácito de compensação 
de horas gera apenas o direito ao adicional sobre as horas excedentes 
(Enunciado n° 85 do TST). Recurso parcialmente conhecido e par
cialmente provido. RECURSO DO RECLAMANTE. RECURSO 
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMEN
TO. Revela-se inviável a admissibilidade do recurso de revista por 
meio do qual pretende a parte discutir matéria que não foi objeto de 
exame pelo e. Regional. Incidência do Enunciado 297/TST. Recurso 
de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-492.513/1998.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DR. JULIANO R. DE V. COSTA 

COUTO
: JO SÉ BERNARDO DA SILVA 
: DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista, no tocante à re
dução da hora noturna e à correção monetária, por divergência ju 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir da 
condenação a correção monetária sobre as verbas salariais pagas até o 
5° dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços. 
EMENTA: DATA DE PAGAMENTO DO SALÁRIO - CORRE
ÇÃO MONETÁRIA. O pagamento dos salários até o 5° dia útil do 
mês subseqüente ao vencido não está sujeito a correção monetária. 
Ultrapassada essa data-limite, o índice de atualização monetária do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços deve ser aplicado 
(Precedente n° 124 da SDI). Referida data tampouco se antecipa pelo 
fato de o empregador efetuar o pagamento adiantado dos salários, sob 
o fundamento de que adere ao contrato de trabalho, por se tratar de 
cláusula mais benéfica ao empregado, tendo em conta que não passa 
de mera liberalidade, uma vez que a data-limite, fixada pelo art. 459 
da CLT, é o quinto dia útil do mês subseqüente ao trabalhado. HORA 
NOTURNA - REDUÇÃO. A redução da hora noturna tem, dentre 
outras, finalidade fisiológica, em face da penosidade do trabalho no
turno, que se desenvolve em horas destinadas ao repouso, exigindo 
maior esforço do organismo humano. Assim, como representa norma 
mais benéfica ao trabalhador, a atual Carta Magna recepcionou o art. 
73, § 1°, da CLT. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-493.187/1998.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: VALDEMAR DE LIMA 
: DR. GERALDO CAETANO DA CU

NHA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DR. JULIANO R. DE V. COSTA 

COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO.
Não merece conhecimento a revista que não logra comprovar di
vergência jurisprudencial, diante da inespecificidade de arestos tra
zidos a confronto com o acórdão recorrido (Enunciado n° 296/TST). 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-494.325/1998.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
SIDNEY GOLEME SILVA 
DRA. MARLISE SIQUEIRA PEREIRA 
MATTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por 
deserto.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - DESERÇÃO. Dispõe a 
alínea "b" do item II da IN n° 3/93 que "se o valor do primeiro 
depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será 
devida complementação de depósito em recurso posterior, observado 
o valor nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais 
para cada novo recurso". Tem-se, portanto, que, até ser atingido o 
valor da condenação, deverá a parte, sob pena de deserção, depositar 
integralmente o valor do limite legal, em relação a cada novo 
recurso interposto. Nesse sentido, pacificou-se a jurisprudência desta 
Corte, através da Orientação Jurisprudencial n° 139/SDI. Recurso de 
revista não conhecido.

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-492.125/1998.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO R. DE V. COSTA COU

TO
: ANTÔNIO LÚCIO CARAZZA 
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
: OS MESMOS

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S ) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-494.332/1998.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. DR. JULIANO R. DE V. COSTA 
COUTO
NILO MARQUES
DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO. 
O recurso de revista somente é cabível se preenchidos os requisitos 
elencados no artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-499.448/1998.6 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA T  REGIÃO 
: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 

DE LIMA
: LINDIANA MACEDO BATISTA 
: DR. JAILDO GONÇALVES DOS SAN

TOS
: MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA 
: DRA. MARIA M1RIAN OTONI MARI

NHEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: NULIDADE DE ATOS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA 
DO "CIENTE" DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO ACÓRDÃO 
DO E. REGIONAL E TAMBÉM DA SUA "INTIMAÇÃO PES
SOAL". NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA. 
PERTINÊNCIA DO ARTIGO 794 DA CLT. Embora efetivamente 
se pudesse vislumbrar uma irregularidade pela falta do "ciente” no 
acórdão e pela não-intimação pessoal do Ministério Público, o fato é 
que houve recurso, no que se revela que teve o Parquet pleno co
nhecimento da decisão do e. Regional. Por outro lado, no Processo do 
Trabalho, só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados 
manifesto prejuízo às partes litigantes (Inteligência do art. 794 da 
CLT). Se do vício não decorre prejuízo, não se invalida o ato 
aproveita-se -, em face dos princípios da utilidade dos atos pro
cessuais, da economia e da celeridade. Recurso de revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-501.441/1998.2 - TRT DA 20a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MANOEL RENATO DOS SANTOS
DR. NILTON CORREIA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeita
dos na esteira da higidez do acórdão embargado no cotejo com o art. 
535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

: RR-504.867/1998.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: PEDRO ALVES TAVARES 
: DR. JOSÉ RICARDO DILY

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA 
TÉCNICA. O recurso de revista, em face de sua natureza extraor
dinária, tem lugar apenas nas hipóteses do artigo 896 da CLT. Re
curso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-504.871/1998.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DR. JULIANO R. DE V. COSTA 

COUTO
: WALDIR DE ASSIS PEREIRA 
: DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 

SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
em relação à correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da cor
reção monetária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao do 
vencimento da obrigação de pagar salários.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, 
através do Precedente n° 124, pacificou o entendimento de que "o 
pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de revista conhecido 
parcialmente e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-RR-504.899/1998.5 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CARLOS BARBOSA PINHEIRO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO REAL S.A.
DR. NELSON OSMAR MONTEIRO 
GUIMARÃES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita 
dos diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o 
art. 535 do CPC.
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PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-505.007/1998.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: ANÍSIA ANA KNORST NUNES 
: DRA. RUTH D ’AGOSTINI 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DRA. RITA PERONDI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema da multa de 40% do FGTS, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: FG TS - MULTA DÇ 40%  - PERIODO A N TERIOR À 
APOSENTADORIA ESPONTANEA. O empregado aposentado vo
luntariamente, que permanece no emprego, não tem direito à multa de 
40% sobre os depósitos do FGTS em relação ao período anterior à 
jubilação, quando posteriormente despedido sem justa causa, uma vez 
que ja  conta com fonte de renda para fazer frente à inatividade. 
Solução diversa importaria em desvirtuar a finalidade pela qual o 
FGTS e sua suplementação foi instituído, que é o provimento de 
recursos financeiros para o período de inatividade do trabalhador, até 
obter nova colocação. Nesse sentido é a dicção do artigo 453 da CLT, 
que afasta a unicidade contratual na hipótese de aposentadoria es
pontânea. Recurso de revista obreiro parcialmente conhecido e não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-508.189/1998.8 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: MARCO ANTÔNIO POLICARPO 
: DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema, correção monetária - época própria, por divergência ju 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês 
subsequente ao do vencimento da obrigação e pagas salariais. 
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - O 
pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços. Conforme a tese prevalecente 
na Seção de Dissídios Individuais, através do precedente de n° 124. 
Recurso de revista provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-510.969/1998.9 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: WILSON GONÇALVES GOMES 
: DR. MAURO ORTIZ LIMA 
: BANCO REAL S.A.
: DR. SÉRGIO BATALHA MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
Reclamante, na íntegra, restando prejudicado o pleito referente aos 
reflexos.
EMENTA: 1. DEVOLUTIVIDADE DAS Q U ESTÕ ES D ISCU TI
DAS EM  APELOS ORDINÁRIOS AO JU ÍZ O  RECURSAL E X 
TRAORDINÁRIO - ARTS. 515 E  516 DO CPC. A natureza ex
traordinária do recurso de revista requer que toda a matéria de in
surgência seja expressamente elencada e fundamentada nas alíneas do 
art. 896 da CLT, inclusive as preliminares. Os arts. 515 e 516 do CPC 
dizem respeito aos limites da devolutividade da apelação, pertinindo, 
portanto, às instâncias ordinárias de julgamento. O julgamento de 
recurso de revista pelo TST dá-se em grau extraordinário de ju
risdição, não comportando a conduta delineada pelos dispositivos 
mencionados. Assim, em sede de recurso de revista, não se admite o 
pedido genérico de que as razões do recurso ordinário e dds embargos 
declaratórios sejam consideradas como integrantes da revista. 2. 
PRELIM IN A R DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL 
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. A ale
gação recursal há que ser sempre específica, de forma a dar azo à 
defesa da parte adversa. Preliminar de nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional genérica, que não elenca sequer os tópicos em que 
se teria dado a falta de jurisdição não tem previsão legal. Outrossim, 
a natureza extraordinária da revista atrai a necessidade de demons
tração dc atendimento de qualquer das exigências das alíneas do art. 
896 celetista. 3. CARGO DE CONFIANÇA - GRATIFICAÇÕES 
SEM ESTR A IS - AJUDA DE CUSTO - AJUDA DE CUSTO PA
RA ALUGUEL - REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - VERBA PA
RA AQUISIÇÃO DE CO M BU STÍVEL - HONORÁRIOS AD
VOCATÍCIOS. Revista não conhecida, na íntegra, por óbice dos 
Enunciados n°s 126, 296 e 297 do TST e do art. 896, § 5°, da CLT. 
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-511.907/1998.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: ANTÔNIO LÚCIO PORTES 
: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos tão-somente para 
prestar esclarecimentos, mantendo-se inalterado o acórdão embar
gado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi
dos para prestar os esclarecimentos adicionais, citados na funda
mentação, mantendo-se inalterado o acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-RR-524.554/1998.7 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOAQUIM AUGUSTO NAHAS 
: DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO CAIL

LAUX

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-540.234/1999.8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ GANDRA DE OLIVEIRA 
DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com supedáneo 
no § 2° do art. 557 do CPC, dado o seu caráter protelatório. 
EMENTA: AGRAVO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO 
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. As razões de agravo 
devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agravado. A 
discussão acerca do procedimento para se efetuar depósito recursal 
esgota-se na Instrução Normativa n° 3/93 do TST. Assim sendo, a 
Reclamada, ao recolher valor menor do que aquele arbitrado na con
denação e aquém do mínimo legal exigido à época para a interposição 
do recurso de revista, incorreu em deserção. Agravo ao qual se nega 
provimento, com aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa 
(CPC, art. 557, § 2°).

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

F.D-RR-530.087/1999.3 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DR. NILTON CORREIA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
HAROLDO GÓES E OUTROS 
DR. OPHIR FILGUEIRAS CAVALCAN
TE JÚNIOR

DECISÃO: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração dos 
Reclamados e aplicar-lhes multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, nos moldes do art. 538, parágrafo único, do CPC. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - PRO CRA STI
NAÇÃO. A inconformidade da Parte com a decisão que, funda
mentadamente, não conhece do seu recurso de revista, por entender 
não configurada a violação de dispositivo constitucional, não en
quadra as razões declaratorias em qualquer dos permissivos do art. 
535 do CPC, demonstrando o nítido intento de procrastinação do 
feito. Aplicação da multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. 
Embargos de declaração de ambos os Reclamados rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-532.368/1999.7 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SILVIO EDUARDO DE CARVALHO 
FRÓES
DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, na 
forma da fundamentação do voto do Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - R EJEIÇ Ã O . O
questionamento da Parte Embargante acerca de equívoco porventura 
ocorrido na decisão embargada não tem enquadramento nas hipóteses 
alinhadas pelo art. 535 do CPC, desafiando recurso próprio. Em
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-533.517/1999.8 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
RENATO VIEZZER
DR. FÁBIO COSTA DE MIRANDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso no tocante às 
horas extras, à multa convencional e aos honorários advocatícios, mas 
conhecer quanto à prescrição qüinqüenal e à devolução dos descontos 
salariais a título de seguro de vida, por divergência jurisprudencial e 
contrariedade ao Enunciado 342, respectivamente, e, no mérito, dar
lhe provimento para que a prescrição seja observada nos cinco anos 
anteriores ao ajuizamento da reclamatória, e para excluir da con
denação o pagamento da devolução dos descontos salariais a título de 
seguro de vida.
EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. A prescrição quinque
nal abrange os cinco anos anteriores ao ajuizamento da reclamatória 
e não os cinco anos anteriores à data da extinção do contrato. D E
VOLUÇÃO DOS DESCONTOS SALARIAIS A TÍTU LO  DE SE 
GURO DE VIDA. COAÇÃO PRESUMIDA. O Enunciado n° 342 
da súmula de jurisprudência desta Corte ressalva a hipótese de ter 
sido demonstrado vício da coação, não sendo possível sua presunção. 
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por 
intempestivo e deserto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - IN
TEM PESTIVIDADE. Não observado pela recorrente o octídio legal 
(Lei n° 5.584/70, art. 6°) e uma vez apresentado o recurso depois de 
escoado o respectivo prazo, há óbice ao seu conhecimento. R E
CURSO DE REVISTA - DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL 
- IN TERESSES CONFLITANTES - INEXISTÊNCIA DE L IT IS
CONSÓRCIO UNITÁRIO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 
48 E 509 DO CPC. Segundo inteligência do artigo 48 do CPC, "os 
litisconsortes serão considerados, em suas relações com a parte ad
versa, como litigantes distintos; os atos e omissões de um não pre
judicarão nem beneficiarão os outros” (grifei). Igualmente, é peremp
tório o artigo 509 do CPC, de aplicação subsidiária no Processo do 
Trabalho, ao dispor que "o recurso interposto por um dos litiscon
sortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos seus interesses" 
(sem grifo no original). Logo, não se revela juridicamente acertado 
que a recorrente, MRS Logística S.A., possa se beneficiar do depósito 
feito pela Rede Ferroviária Federal S/A, considerando-se que ambas 
as reclamadas têm interesses conflitantes na presente ação, já  que 
pretendem ver-se excluídas da lide. Registre-se, ademais, que o man
damento contido no artigo 509 do CPC somente é aplicável na hi
pótese em que há litisconsórcio unitário. Realmente, somente nesse 
caso é que se justifica o aproveitamento do efeito do recurso aos 
litisconsortes omissos, tendo em vista a necessária uniformidade com 
que deve ser solucionada lide. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-540.236/1999.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JESUS ANTONIO ALVES 
: DRA. JOSÉ MARIA RIBEIRO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por 
deserto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO - DEPÓ
SITO  RECURSAL - IN TERESSES CONFLITANTES - IN EXIS
TÊNCIA DE LITISCO N SÓ RCIO  UNITÁRIO - IN TELIGÊN
CIA DOS A RTIG O S 48 E 509 DO CPC. Segundo inteligência do 
artigo 48 do CPC, "os litisconsortes serão considerados, em suas 
relações com a parte adversa, como litigantes distintos; os atos e 
omissões de um não prejudicarão nem beneficiarão os outros" (grifei). 
Igualmente é peremptório o artigo 509 do CPC, dc aplicação sub
sidiária no Processo do Trabalho, ao dispôr que "o recurso interposto 
por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos on 
opostos seus interesses" (sem grifo no original). Logo, não se revela 
juridicamente acertado que a recorrente, Ferrovia Centro Atlântica 
S/A, possa se beneficiar do depósito feito pela Rede Ferroviária 
Federal S/A, considerando-se que ambas as reclamadas têm interesses 
conflitantes na presente ação, já  que pretendem ver-se excluídas da 
lide. Registre-se, ademais, que o mandamento contido no artigo 509 
do CPC somente é aplicável na hipótese em que há litisconsórcio 
unitário. Realmente, somente nesse caso é que se justifica o apro
veitamento do efeito do recurso aos litisconsortes omissos, tendo em 
vista a necessária uniformidade com que deve ser solucionada lide. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EM B ARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-553.539/1999.9 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPINAS E REGIÃO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos em virtude de o acórdão embargado não padecer de quaisquer dos 
vícios do art. 535, do CPC, pelo que seria de rigor o apenamento da 
embargante na forma do art. 538, parágrafo único, daquele código, do 
qual no entanto convém poupá-la por conta da boa-fé que, presumo, 
orienta a atividade profissional do seu procurador.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-554.014/1999.0 - T R T  DA 9a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E 
CELULOSE S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: MARCELO DOS SANTOS LEE 
: DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS 

BARBOSA
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que os descontos previdenciários e fiscais 
incidam sobre os créditos do trabalhador, na forma dos Provimentos 
n°s. 1 /96 e 2/93 da Conegedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS 
COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
DETERMINAÇÃO QUE NÃO CONSTOU DO TÍTULO EXE

CUTIVO - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 
Incontroversa a competência material da Justiça do Trabalho para 
determinar que se procedam os descontos em favor da Previdência 
Social e da Receita Federal. Por outro lado, embora não tenha cons
tado do título executivo a determinação dos descontos previdenciários 
e fiscais, não há que se falar em violação à coisa julgada, porquanto 
se trata de dar cumprimento a normas de ordem pública. Recurso de 
revista, em execução de sentença, conhecido e provido.

PROCESSO : RR-557.777/1999.6 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
DELFINO DE ALMEIDA QUADROS 
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA CEEE 
DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudência!, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, para 
conceder a incorporação de cem por cento da gratificação de função, 
vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen. 
EMENTA: INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUN
ÇÃO. PRESCRIÇÃO. Pelo princípio da actio  nata, o direito de 
pleitear em juízo a incorporação da gratificação de função somente 
nasceu quando do afastamento da função, conforme previsto em sen
tença normativa, não havendo falar em prescrição de parcelas da 
incorporação. Recurso de revista conhecido e provido.

REDATOR DESIG- : 
NADO
RECORRENTE(S) : 
ADVOGADO 
RECORRIDO^) :

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-RR-565.208/1999.5 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
MIGUEL ELIAS DA SILVA (ESPÓLIO 
DE)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO

QUEIROGA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de 
declaração para, sanando a contradição, retirar da parte dispositiva do 
julgado de fls. 293-298 a Lei n° 8.060/50 e fazer constar a Lei n" 
1.060/50, bem como para prestar esclarecimentos sobre a base de 
incidência dos honorários de advogado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - E R R O  MATE
RIAL - CONTRADIÇÃO. Os embargos de declaração configuram 
meio hábil para corrigir erros materiais, que geram contradição no 
julgado, nos moldes do art. 535 do CPC. Embargos de declaração 
acolhidos em parte.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOfA)

ADVOGADO

: ED-RR 565.367/1999.4 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: ANTÔNIO ALVES TEIXEIRA 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embatgos de declaração 
para prestar esclarecimentos acerca da inexistência de prcclusão quan
to ao conhecimento do vínculo empregatício, por contrariedade ao 
Enunciado n° 331, II, do TST.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLARECI
MENTO QUANTO AO CONHECIMENTO DO APELO. O co
nhecimento do recurso de revista patronal por contrariedade ao Enun
ciado n" 331, II, do TST, na hipótese de o Regional não haver se 
pronunciado sobre a prévia aprovação em concurso público para in
gresso na Administração Pública, não esbarra no Enunciado n” 297 do 
TST, porque, uma vez revelada a data do início da relação em
pregatícia, a violação do art. 37, II, da Constituição da República 
exsurge da própria decisão recorrida. Embargos declaratórios aco
lhidos para, tão-somente, prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE) S )

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-574.053/1999.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJE
TOS INDUSTRIAIS - COBRAPI 
DR. JO SÉ ALBERTO DE CASTRO 
MARIA VERÔNICA DA SILVA VERO
NA
DR. BENEDITO LUIZ CARNAZ PLA
ZZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: ASSISTÊNCIA MÉDICA E AUXÍLIO ALIMENTA
ÇÃO - ALTERAÇÃO NOS CRITÉRIOS DE CONCESSÃO 
DECISÃO RECORRIDA ASSENTE NO ART. 468 DA CLT.
Constitui alteração contratual ilegal, nos termos do art. 468 da CLT, a 
imposição patronal do rateio do custo da assistência médica e da 
ajuda alimentação, quando originariamente fornecidas gratuitamente. 
Inexistência de afronta aos artigos 8° da CLT, 1.090 do Código Civil 
e 5o, II, da Constituição Federal. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-574.433/1999.2 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ADILIS MARIA DE QUEIRÓS POLETTI 
FAVETTA
DR. OSMAIR LUIZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista patronal.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA EM  EXECUÇÃO - AD
M ISSIBILID A D E. Incabível o recurso de revista, em processo de 
execução, contra a inclusão do índice do IPC de março/90, para fins 
de atualização monetária nos cálculos homologados, porque há pre
cedente da SDI, autorizando a correção monetária dos débitos tra
balhistas pelos mesmos índices contemplados nas cadernetas de pou
pança. A discussão acerca da época prppria para correção do débito 
trabalhista é matéria própria de preceito infraconstitucional, não po
dendo ser veiculada cm recurso de revista contra decisão proferida em 
agravo de petição. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-582.882/1999.8 - TRT DA 1T 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

. ARACRUZ CELULOSE S.A.
: DRA. MARIA CLARA LEITE MACHA

DO
: ANTÔNIO PEREIRA GUSTAVO 
: DR. JOÃO DOS SANTOS OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL. DESPACHO DE INDE
FERIM EN TO  DE RECURSO DE REVISTA. Atento à evidência 
de que o despacho agravado, em que foi abraçada a tese de que deve 
o recorrente comprovar a existência de protocolo integrado no Re
gional, está em consonância com a jurisprudência desta Corte, sa
lienta-se o seu acerto em considerar intempestiva a revista, quando a 
comprovação - extemporânea - da existência de protocolo integrado 
indica que o Provimento que o instituiu é posterior à data da in
terposição da Revista.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-RR-582.946/1999.0 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E 
CELULOSE S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : ALBERTO FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO : DR. SÍLVIO CÉSAR MEDEIROS
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, 
ante o caráter manífestamente protelatório, condenar a Embargante ao 
pagamento da multa de \% (um por cento) sobre o valor da causa, 
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO. 
Quando se verifica que a parte valeu-se dos embargos declaratórios 
com o fim de modificar a decisão, como se fosse possível impri
mirem-sc efeitos infringentes aos embargos, impõe-se a rejeição des
tes, porque inexistentes os vícios inscritos no artigo 535 do CPC. 
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADCKA)

ADVOGADO

ED-ED-RR-583.283/1999.5 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CASSEANO SILVEIRA DA ROCHA 
DR. PEDRO MAURÍCIO PITA MACHA
DO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeita
dos diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o 
art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-588.769/1999.7 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON

SÓRCIOS LTDA.
: DR. PRISCILLA MENEZES ARRUDA 

SOKOLOWSKI
: APARECIDO ROBERTO ALVES 
: DR. MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE 

CAMPANELLI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PRESSUPOS
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA 
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não vislumbro 
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de declaração 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-589.109/1999.3 - TRT DA T RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ALBERÍSIO DA SILVA FERREIRA E 
OUTRO
DR. FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO 
DE ALMEIDA MORAIS 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA
RÁ - COELCE
DR. WALDIR XAVIER DE LIMA FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - DISPENSA 
•MOTIVADA - POSSIBILIDADE. O art. 173, § Io, da Constituição 
Federal é explícito ao asseverar que a empresa pública, a sociedade 
de economia mista e outras entidades que explorem atividade eco
nômica sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, in
clusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. Interpretándo
se o referido dispositivo constitucional, conclui-se que a Reclamada, 
sociedade de economia mista, deve observar, para a contratação e 
demissão de seus empregados, o que determina a CLT e a legislação 
complementar, razão pela qual pode, usando da prerrogativa do exer
cício de direito potestativo, que o já  mencionado dispositivo cons
titucional lhe confere, dispensá-los imolivadamente. A possível an
tinomia entre a necessidade de realização de concurso público para 
contratar (CF, art. 37, II) e a possibilidade de dispensa sem justa 
causa se solve pela não imposição, às empresas estatais, de mais ônus 
do que os já  previstos na Constituição, sob pena de invializá-las, 
quando operarem em regime concorrencial. Recurso de revista co
nhecido a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-589.147/1999.4 - TRT DA 5‘ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
PISCINART COMÉRCIO DE EQUIPA
MENTOS PARA PISCINAS LTDA. (JOR
GE LUIZ F. RORIZ)
DRA. SANDRA VÍRG1NA B. DE CER
QUEIRA
JOSSEMÁRIO AMORIM DA CRUZ 
DR. FREDERICO CEZÁRIO CASTRO 
DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista patronal 
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PROPOSTA EX
CLUSIVAMENTE CONTRA O EMPREITEIRO PRINCIPAL 
LEGITIMIDADE PASSIVA AI) CAUSAM. O Reclamante, na hi
pótese de inadimplemento das obrigações trabalhista p o r  parte do 
subempreiteiro, está autorizado a  lançar mão da garantia inscrita no 
art. 455 da CLT e  ajuizar reclam ação trabalhista, exclusivamente, 
contra o  empreiteiro principal, parte que figura na relação pro
cessual com o devedor solidário. Recurso de revista conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-589.308/1999.0 - TRT DA 7a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FRANCISCA FÉLIX VIEIRA BRAZ 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN
TUNES MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo de
monstração de haver no acórdão embargado um dos vícios do art. 535 
do CPC, impõe-se a rejeição da medida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOfA)
ADVOGADO

: ED-RR-590.580/1999.9 - TRT DA 9” 
REGIÂO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: SÉRGIO PEDRO TARTARI 
: DR. PAULO JOSÉ GIARETTA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. Sendo o objetivo 
dos embargos sa-lientar a pretensa erronia do julgamento, agiganta-se 
a sua inadmissibilidade à luz do art. 535 do CPC.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-590.781/1999.3 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FINANCEIRA ALFA S.A. - CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMEN
TOS
DRA. MARIA CRISTINA ÍRIGOYEN 
PEDUZZI
ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
DRA. MAGDA PEREIRA COSTA 
SIDERÚRGICA SÃO JOÃO S.A.
DR. FUED ALI LAUAR

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos para deixar ex
plicitado ser corolário da decisão que deu pela extinção dos embargos 
de terceiro, por violação do art. 114 da Constituição, a insubsistência 
do ato de constrição judicial, mantendo inalterado o acórdão embargo, 
devendo a Secretaria retificar a autuação para constar como recorrente 
a Financeira Alfa S.A. Crédito, Financiamento e Investimentos cujas 
intimações deverão ser feitas na pessoa da Dra. Maria Cristina íri
goyen Peduzzi, conforme requerido a fls. 133.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi
dos para explicitar ser corolário da decisão que deu pela extinção dos 
embargos de terceiro, por violação do art. 114 da Constituição, em 
virtude de a lide ter girado em tomo da ocorrência de fraude contra 
credores e não de fraude de execução, a pretendida insubsistência da 
penhora, cuja efetivação se acha vinculada ao desfecho da ação pau
liana a que se refere o art. 109 do Código Civil.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-590.820/1999.8 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
EDSON ALVES CRUZ DE LIMA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - PRESSU PO S
TO S - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO-CONFIGURADA 
H IPÓ TESE QUE NÃO SE  IN SERE NA PREVISÃO  DOS IN
C ISO S I E  II DO A RTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não vislumbro 
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de declaração 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -591.017/1999.1 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: JOSÉ ARTUR ROVARIS 
: DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: HORAS EXTRA S - VALIDADE DO CON TROLE DE 
HORÁRIO FEITO  PO R M EIO  DE FIPs - BANCO DO BRA SIL.
O pedido de horas extras não se cinge unicamente na validade, ou 
não, da prova documental produzida (Folhas Individuais de Presença 
do Banco do Brasil), porquanto, ainda que válidas, o Juiz, à luz do 
princípio do livre convencimento (CPC, art. 131), não está obrigado a 
julgar somente com base nos documentos dos autos. Outros ele
mentos de prova hão de ser levados em consideração no julgamento 
da lide, a exemplo do que ocorreu na espécie, onde a Junta e o 
Regional deferiram as horas extras com base na prova oral colhida, 
que apontavam para atendimento de clientes especiais antes e depois 
do horário normal de atendimento ao público. Revisão obstaculizada 
pela diretriz da Súmula n° 126 do TST. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

RR-591.733/1999.4 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S.C. LTDA. 
DR. ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA 
ATHAYDE
DONIZETE LUIZ DOS SANTOS 
DR. MARCOS ALBERTO CARVALHO 
DE FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema das horas extras, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS EXTRA S - ÔNUS DA PROVA. Havendo jun
tada espontânea de cartões de ponto pela empresa, mas cobrindo 
apenas parte do período postulado como de prestação de sobrejor
nada, tem-se como devidas as horas extras referentes ao período não 
coberto pelos registros mecânicos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO) A)

ADVOGADA

ED-RR-592.121/1999.6 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 
GERALDO APOLÔNIO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
CISPER - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.
DRA. MÁRCIA MONFTLIER FARIAS 
PERES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita-
dos diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o 
art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-592.439/1999.6 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CLAUDINEI JOSÉ DE OLIVEIRA 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS
BANCO MERCANTIL DO BRASIL 
S.A.
DRA. MARIA MARTA DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DEFERIM EN TO 
- REQ U ISITO S. Tendo o Regional admitido premissa fática de que 
não restaram atendidos os requisitos do art. 14 da Lei n° 5.584/70, 
para o deferimento dos honorários advocatícios, não cabe, em sede de 
recurso de revista, reexaminar pressupostos fáticos que ensejaram o 
indeferimento da verba honorária. Incide sobre a espécie o óbice da 
Súmula n° 126 do TST. Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-603.167/1999.5 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ABADIA ROSÁRIA DE MORAIS E OU
TROS
DR. ROBERTO CALDAS A. DE OLI
VEIRA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRA
SÍLIA - TERRACAP 
DRA. NADYA DINIZ FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, 
por reputá-los manifestamente protelatórios, aplicar aos Embargantes 
a multa de \% sobre o valor corrigido da causa, conforme autorização 
do parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - REITERAÇÃO  
CABIMENTO. A reiteração de embargos de declaração somente se 

mostra possível na hipótese de o apontado vício ter surgido a partir do 
julgamento dos declaratórios anteriormente opostos. Não cabe, por 
isso, a apreciação de matéria que poderia, e deveria, ter sido invocada 
nos primitivos embargos, em obediência ao princípio da preclusão 
consumativa dos atos processuais.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-605.240/1999.9 - T R T  DA 10a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI - DE
PARTAMENTO REGIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES 
PAULO SÉRGIO PEREIRA 
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - ADM ISSIBILIDADE 
ILEG ITIM ID A D E AI) RECURSUM. A legitimidade é princípio 
geral de recorribilidade, constituindo-se em seu pressuposto subjetivo, 
cuja análise precede à dos demais. O interesse jurídico do SENAI, 
ora Recorrente no feito, não restou evidenciado, na medida em que 
não participa da relação processual, sendo, efetivamente, parte es
tranha à lide. Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED -RR-607.289/1999.2 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSIS
TÊNCIA E CULTURA - UNIVERSIDA
DE CATÓLICA DE PELOTAS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ADELINA BALDISSERA E OUTROS 
DR. ANTÔNIO CARLOS VEIRAS MAR
UNS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de 
declaração para, suprindo omissão havida e emprestando-lhes efeito 
modificativo, dar provimento ao recurso de revista da reclamada para 
limitar o pagamento das diferenças salariais deferidas à vigência da 
sentença normativa proferida no RVDC n° 51/89.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CO
NHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA POR CONTRA
RIEDADE AO ENUNCIADO 277 DO T ST  - E FE IT O  MODI
FICATIVO. Assente a tese de que o ajuste celebrado pelas partes, 
que ensejou a condenação em diferenças salariais, identifica-se como 
compromisso da reclamada em cumprir o RVDC 51/89, resta ine
quívoca a contrariedade ao Enunciado 277/TST, que consagra o en-
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tendimento de que as condições de trabalho alcançadas por força de 
sentença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de 
forma definitiva, os contratos. Embargos declaratórios, com efeito 
modificativo, parcialmente acolhidos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-630.702/2000.2 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: DOMINGOS GARCIA TEIXEIRA 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: DEMISSÃO IMOTIVADA - SOCIEDADE DE ECO
NOMIA MISTA. O art. 37, II, da Constituição Federal apenas de
termina a forma de seleção admissional para a investidura em cargo 
ou emprego público, não gerando, a partir daí, garantia de esta
bilidade, o que toma insubsistente, portanto, qualquer alegação de 
afronta à litçralidade do citado preceito constitucional decorrente da 
demissão ¡motivada de empregado de sociedade de economia mista. 
Recurso de revista conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -639.879/2000.2 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: OLAIR RAMOS DA SILVA 
: DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "Horas Extras - Acordo de Compensação Inválido 
Áplícação do Enunciado n° 857TST", por contrariedade ao referido 
Enunciado, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a conde
nação tão-somente ao pagamento do adicional de horas extras, em 
face da invalidade do acordo de compensação de jornada. 
EMENTA: HORAS EXTRA S - ACORDO DE COMPENSAÇÃO 
INVÁLIDO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 85/TST. O 
Enunciado n° 85 desta Corte estabelece que o não-atendimento das 
exigências legais, para adoção do regime de compensação de horário 
semanal, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes, 
sendo devido, apenas, o adicional respectivo. Recurso de revista 
provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-643.291/2000.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JORGE GONÇALVES E OUTRO 
DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por 
intempestivo e deserto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - IN
TEM PESTIVIDADE. Não observado pela recorrente o octídio legal 
(Lei n° 5.584/70, art. 6°) e uma vez apresentado o recurso depois de 
escoado o respectivo prazo, há óbice ao seu conhecimento. RE
CURSO DE REVISTA - DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL 
- IN TERESSES CONFLITANTES - IN EXISTÊN CIA DE L ITIS
CONSÓRCIO UNITÁRIO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 
48 E  509 DO CPC. Segundo inteligência do artigo 48 do CPC, "os 
litisconsortes serão considerados, em suas relações com a parte ad
versa, como litigantes distintos; os atos e omissões de um não pre
judicarão nem beneficiarão os outros” (grifei). Igualmente, é peremp
tório o artigo 509 do CPC, de aplicação subsidiária no Processo do 
Trabalho, ao dispôr que "o recurso interposto por um dos litiscon
sortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos seus interesses" 
(sem grifo no original). Logo, não se revela juridicamente acertado 
que a recorrente, MRS Logística S.A., possa se beneficiar do depósito 
feito pela Rede Ferroviária Federal S/A, considerando-se que ambas 
as reclamadas têm interesses conflitantes na presente ação, já  que 
pretendem ver-se excluídas da lide. Registre-se, ademais, que o man
damento contido no artigo 509 do CPC somente é aplicável na hi
pótese em que há litisconsórcio unitário. Realmente, somente nesse 
caso é que se justifica o aproveitamento do efeito do recurso aos 
litisconsortes omissos, tendo cm vista a necessária uniformidade com 
que deve ser solucionada a lide. Recurso de revista não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-643.352/2000.0 - T R T  DA 5” RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

; ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: EVERALDO DE SENA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 93, IX , da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retorno dos autos ao 5° Regional, a fim 
de que se pronuncie sobre todos os pontos levantados nos embargos 
declaratórios.
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EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇAO JURISDICIONAL 
NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JU
DICIAIS - A parte tem direito ao deslinde dos elementos fáticos que 
considera decisivos para o desfecho da lide. Se o Regional, a quem 
cabe a decisão dos embargos dcclaratórios, entende que os fatos não 
existiram ou que são diferentes, deve posicioná-los no acórdão, mes
mo porque, esta é a última oportunidade para o exame de fatos e 
provas. O silêncio a respeito cristaliza a negativa da prestação ju
risdicional e importa em ofensa aos arts. 832 da CLT e 93, IX , da 
Constituição da República. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

RR-643.353/2000.3 - TRT DA IV RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PRESI
DENTE CASTELO BRANCO - FUN
CAB
DR. PONCIANO REGINALDO POLESI 
JO SÉ ROQUE CARDOSO 
DR. ZEFERINO CARLESSO

ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tópico dos honorários advocatícios, por contrariedade aos 
Énunciados n°s 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento

Êara expungi-los da condenação. .
MENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Atento à evidência

de o artigo 14 da Lei n° 5.584/70 ter sido recepcionado pela nova 
Carta Constitucional, os honorários advocatícios na Justiça do Tra
balho não são devidos apenas pela sucumbência, devendo a parte 
atender aos requisitos do referido preceito legal, a teor dos Enun
ciados n°s 219 e  329 do TST. Recurso de Revista provido no par
ticular.

PROCESSO : RR-655.982/2000.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA ROS ALINA BARBOSA GON
ÇALVES

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA
CORTEZ

RECORRIDO(S) : RIOTUR - EMPRESA DE TURISMO DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
S.A.

ADVOGADO : DR. RENATTA SALLES BACHINI
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso,de revista. 
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDAO RE
GIONAL POR CONTRARIEDADE A ENUNCIADO DESTA 
CORTE. Atento à evidência de a jurisprudência desta Corte, con
substanciada no Boletim de Orientação Jurisprudencial n° 115 da SDI, 
admitir o conhecimento de recurso por negativa de prestação ju
risdicional, somente sob o manto da violação dos arts. 832 da CLT, ou 
458 do CPC, ou 93, inc. IX , da Constituição, inservível a inquinação 
de contrariedade ao Enunciado n° 278 do TST a ernbasar a nulidade 
da deçisão recorrida. Recurso não conhecido. AUXÍLIO-ALIMEN
TAÇAO. Ciente de a lesividadc da alteração contratual não ter sido 
objeto de pronunciamento pelo Regional, que curiosamente em sede 
de declaratórios se limitou a redimensionar os fatos, sem emitir con
clusão jurídica, escancarada se revela a negativa de prestação ju
risdicional, a qual, por descuido do Recorrente, em sua preliminar de 
nulidade, impede o Tribunal de deliberar sobre as alegadas violações, 
por conta da supressão inadmitida da jurisdição inferior. Recurso não 
conhecido.

Secretaria da 5 -  Turma

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-417.386/1998.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CARLOS EDUARDO BARRETO PI
NHEIRO
DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RE
CURSO DE REVISTA. Superado o óbice do acórdão que não co
nheceu do agravo de instrumento interposto, por defeito da certidão 
de publicação do despacho agravado, expedida pelo Eg. 2° Regional, 
impõe-se o seu processamento para exame das matérias de fundo 
trazidas no apelo. HORAS EXTRAS - GRATIFICAÇÃO DE CAI
XA - MULTA, POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLE
TIVA - MATÉRIAS FÁTICAS. Não se manda processar o recurso 
cuja reforma da decisão ensejaria o reexame do conjunto fático
probatório carreado para os autos. Agravo a que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-ED-AIRR-428.315/1998.9 - T R T  DA 
2“ REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESCRITÓRIOS DAS EMPRESAS DE 
NAVEGAÇÃO DE SANTOS 
DR. RANIERI LIMA RESENDE 
PRONAVE SOCIEDADE MARÍTIMA E 
COMERCIAL LTDA.
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar esclarecimentos, nos termos do voto do Relator. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Impõe-se o acolhi
mento dos embargos declaratórios quando se faz necessário prestar 
algum esclarecimento acerca das matérias ventiladas no apelo.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-ED-ED-ED-AIRR-429.806/1998.1 -
TRT DA 2" REGIÃO - (AC. 5A. TUR
MA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ALTINO ANDRÉ DE SOUZA E OU

TROS
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-445.255/1998.7 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ MORAES DE ALMEIDA 
DR. SIDNEY GARCIA DE GOES

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declaratórios 
para, sanando a omissão apontada, prestar os esclarecimentos cons
tantes do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIDOS.
Acolhem-se os Embargos Declaratórios quando existente a omissão 
apontada.

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer dos embargos declara
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REPRESENTA
ÇÃO PROCESSUAL. Não se conhece de Embargos Declaratórios 
quando o advogado que iniciou a série de substabelecimentos não 
possui procuração nos autos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: ED-AI RR-444.020/1998.8 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
: DR. AYRTON MARCELO BARBOSA 

DA SILVA
: VALDECI PEREIRA DA LUZ

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. Somente os casos de obs
curidade, contradição e omissão podem ser examinados em sede de 
embargos declaratórios, não sendo essa, portanto, a via adequada para 
suscitar erro de julgamento. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-444.147/1998.8 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
GUARACYLVIO SCHIAVONI MOS
CARDINI
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, revista, decisão re
corrida DE Razoável interpretação DE PRECEITO DE lei. DES
PROVIMENTO. Estando a decisão recorrida amparada em razoável 
interpretação de preceito legal, não se provê Agravo de Instrumento 
que vise ao processamento de Recurso de Revista. Enunciado n” 221 
do TST.

ED-AIRR-444.153/1998.8 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
EMPRESA DE ALIMENTAÇÕES RÁPI
DAS LTDA.
DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVAREN
GA
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
JOÃO SOARES DE OLIVEIRA 
DR. ANTÔNIO SOARES M. DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declaratórios 
para, sanando a omissão apontada e imprimindo efeito modificativo 
ao julgado, conhecer do Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, 
para mandar processar a Revista no efeito devolutivo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIDOS. 
Acolhem-se Embargos Declaratórios quando demonstrada a existên
cia de contrariedade no v. acórdão embargado. Sanado o equívoco e 
apreciado o recurso principal, dá-se provimento ao Agravo, já  que 
demonstrada uma possível afronta a dispositivo legal.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED -A IRR-445.237/1998.5 - T R T  DA 15“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ALMIRO ALVES DA SILVA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEITA D O S.
Rejeitam-se os embargos declaratórios quando inexistente a omissão 
apontada.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-445.591/1998.7 - TRT DA 9” 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: NEUSA BOENO DE OLIVEIRA 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer dos embargos declara
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PETIÇÃO SEM 
ASSINATURA
Não se conhece dos Embargos Declaratórios quando a petição está 
sem assinatura dos subscritores do apelo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-453.298/1998.0 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
OSWALDO FRANCISCO DOS REIS E 
OUTRO
DR. DYONÍSIO PEGORARI

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declaratórios 
para, sanando a omissão apontada, prestar os esclarecimentos cons
tantes do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIDOS.
Havendo omissão no v. acórdão embargado, acolhem-se os Embargos 
Declaratórios, prestando-se por completo a jurisdição.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-492.664/1998.7 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: LUIZ CARLOS VIEIRA 
: DRA. SANDRA MARIA DE HIPOLITO

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
suprir omissão apontada, nos termos do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CERCEAMENTO 
DE DEFESA. ART. 850 DA CLT. Embargos Declaratórios aco
lhidos para suprir omissão.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-503.001/1998.5 - TRT DA 20“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 503002/1998.9
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO
ALBERTO GOMES DE SÃO MATEUS
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. PEDIDO DE RE
FORMA DA V. DECISÃO EMBARGADA. Os Embargos de De
claração não se prestam a pedido dc reforma da v. decisão embargada, 
sendo cabível apenas nas hipóteses do art. 535 do CPC. Embargos de 
Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-522.223/1998.0 - TRT DA 20“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Cone Junto: 522224/1998.4 

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: RAIMUNDO CONCEIÇÃO DOS SAN

TOS
: DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

FARIA FERNANDES

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Não se
cogita de omissão do acórdão embargado, quando a matéria objeto 
dos Embargos Declaratórios encontra-se preclusa por ausência de 
prequestionamento explícito em' sede ordinária. Embargos Declara
tórios rejeitados.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-524.505/1998.8 - T R T  DA 20* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 524506/1998.1 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: MIRALDA OLIVEIRA FONSECA DE 

AZEVEDO
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Sem divergência, acolher os Embargos Declaratórios pa
ra prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclarecimen
tos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-540.016/1999.5 - T R T  DA 4* 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: JOSÉ GUILHERME KLIEMANN 
: LUIZ CARLOS VILLANOVA PINTO 
: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃ O : Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarato
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratorios quando inexistente a omissão neles apontada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ED-ED-AIRR-558.304/1999.8 - TRT DA 
2* REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
PIRELL1 PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 
BORRACHA, DE PNEUMÁTICOS E 
AFINS

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató-

EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO- ACOLHI
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-ED-AIRR-558.529/1999.6 - TRT DA 
2* REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ROGÉRIO VIEIRA DE QUEIROZ UE
DA
DR. HEITOR FERNANDO SAENGER 
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. DOMINGOS SPINA

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADORA

EMBARGA DO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-595.451/1999.5 - T R T  DA 7” 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
ESTADO DO CEARÁ 
DRA. ANA MARGARIDA DE F. GUI
MARÃES PRAÇA
MARIA MOEMA CARNEIRO GUI
LHON E OUTRO
DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI
GUES DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. PREQ UESTIO 
NAMENTO. Embargos Declaratórios acolhidos apenas para prestar 
esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-602.862/1999.9 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
JOÃO BATISTA DA SILVA
DR. EMIR MARIA SECCO DA COSTA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEITADOS.
Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demonstrada a con
figuração das hipóteses de cabimento definidas nos incisos do art. 535 
da Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-545.866/1999.3 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 545867/1999.7 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: LUÍZ OTÁVIO NEVES 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ENUNCIADO 333 DO TST. Incabível recurso de revista se 
o acórdão impugnado está em consonância com iterativa, notória e 
atual jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Individuais 
do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-547.020/1999.2 - T R T  DA 3’ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 547021/1999.6 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: CÉSAR SITWILLIAMS

D ECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. De acordo com a nova
sistemática processual, prevista no § 5o, I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98, caso o Agravo seja 
provido, este Tribunal julgará o Recurso denegado a partir dos ele
mentos que formaram o Instrumento. No caso concreto, o Agravante 
não procedeu ao traslado da certidão de publicação do acórdão do 
Regional, peça indispensável para se aferir a tempestividade da Re
vista, caso provido o Agravo. Agravo de Instrumento não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-550.536/1999.9 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 550537/1999.2 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: LUIZ NUNES GONÇALVES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do agra
vo quando faltarem peças consideradas essenciais à apreciação do 
Recurso de revista. No caso concreto, o Agravante não procedeu ao 
traslado da procuração outorgada ao patrono do Agravado, peça es
sencial para que se proceda à notificação do advogado quando do 
provimento do agravo e do julgamento do recurso de revista; da 
comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas, pe
ças indispensáveis para a verificação do preparo da Revista; da cer
tidão de publicação do acórdão do Regional, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, se provido o 
Agravo. Inteligência do § 5°, do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n" 16/99 do 
TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

DECISÃO: Em, sem divergência, não conhecer dos Embargos De
claratórios, porque intempestivos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. IN TEM PESTIV I
DADE. Não se conhece de Embargos Declaratórios quando opostos 
após o prazo legal.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-560.665/1999.1 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: HOSPITAL INDEPENDÊNCIA LTDA. E 
OUTRO

: DR. EDUARDO BATISTA VARGAS 
: DRA. ANA PAULA KOTLINSKY SEVE

RINO
: RONALDO SAMARÁ 
: DR. JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES 

CATITA

DECISÃO: Em, sem divergência, não conhecer dos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. FAC-SÍM ILE. 
PRAZO. NÃO-CONHECIMENTO. De acordo com o art. 2o da Lei 
n° 9.800, de 26 de maio de 1999, a utilização de sistema de trans
missão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, 
devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até 
cinco dias da data de seu término. Embargos de Declaração não 
conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-571.962/1999.0 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA
MACHADO
NERY DIAS
DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. H IPÓ TESES DE 
CABIMENTO. Não se prestam os embargos declaratórios ao ataque 
do julgado em seu próprio conteúdo, porquanto não possuem a na
tureza infringente pretendida, nos termos do art. 535 da Lei Adjetiva. 
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-ED-AIRR-580.256/1999.3 - TRT DA 
3a REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ERCÍLIO MAGNO MARQUES SILVA 

CÂNDIDO
: DR. RICARDO MILTON DE BARROS

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató-

EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. acórdão embargado.

PRO C ESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-603.725/1999.2 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ANTÔNIO ALVES DIAS FILHO 
: DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÂO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇ Ã O . Au
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de 
se rejeitar o Apelo.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO) A)

ADVOGADO

ED-AIRR-604.049/1999.4 - TRT DA 15* 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
CARGILL CITRUS LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CLÁUDIO RAIMUNDO PIRES E OU
TROS
DR. ANTÔNIO JOSÉ PANCOTTI

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declaratórios 
para sanar a omissão apontada, mantendo, entretanto, a decisão de 
não-conhecimento do Agravo de Instrumento, na forma do voto Re
lator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo omissão 
no v. acórdão embargado, acolhe os Embargos Declaratórios, exa
minando-se os demais pressupostos de conhecimento do Agravo. Au
sente autenticação da cópia do despacho agravado, não se conhece do 
Apelo, vez que incumbe à parte providenciar a correta formação do 
Instrumento (Instrução Normativa n° 16/99).

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-604.763/1999.0 - T R T  DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. 
CEASA/RJ
DR. EMERSON BARBOSA MACIEL 
ALUÍZIO ROZENDO DIAS 
DR. MARLY THIEBAUT

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Relator. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se os Em-
bargos Declaratórios para, tão-somente, prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.764/1999.3 - T R T  DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
; LUIZ CLÁUDIO LAVINAS MACEDO 
: DR. ANA LÚCIA SOARES DE OLIVEI

RA
DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se Em
bargos Declaratórios quando não demonstrada a configuração das 
hipóteses de cabimento definidas nos incisos do artigo 535 do Código 
de Processo Civil.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-605.838/1999.6 - T R T  DA 9* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MW. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: LOIMAR DE FARIA PINTO 
: DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher, parcialmente, os Embar
gos Declaratórios para, sanando a omissão apontada, prestar os es
clarecimentos constantes do voto do Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo omissão 
no v. acórdão embargado, acolhem-se os Embargos Declaratórios, 
prestando-se por completo a jurisdição.

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rcjcitam-se os em
bargos declaratórios quando inexistente a omissão apontada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-ED-AIRR-607.874/1999.2 - T R T  DA 
15* REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ALESSANDRA MARA FERREIRA 
: DR. EDINO CÉZAR FRANZIO DE SOU

ZA
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató-

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-612.926/1999.8 - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS 
DR. MESSIAS PEREIRA DONATO

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher, parcialmente, os Embar
gos Declaratórios para, sanando a omissão apontada, prestar os es
clarecimentos constantes do voto do Relator.
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. Acolhem-se, par
cialmente os embargos declaratórios quando existente uma das omis
sões apontadas.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-605.852/1999.3 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
VALDIR GUIMARÃES 
DR. LUCIMARA PEREIRA GONÇAL
VES
FUNDAÇÃO FORLUMINÁS DE SEGU
RIDADE SOCIAL - FORLUZ 
DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 
DR. MARCELO ALKMIN FERREIRA 
DE PÁDUA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n" 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pelo art. 2” da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-605.861/1999.4 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
MARCOS AURÉLIO FREIRE MENDES 
E OUTROS
DR. EVERSON RAMOS DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando inexistentes as omissões, contradições e 
obscuridades apontadas.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-605.870/1999.5 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ÍRIS ALVES DE MELLO E OUTROS 
: DR. LÁSARO CÂNDIDO DA CUNHA

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. H IPÓ TESES DE 
CABIMENTO. Não se prestam os embargos declaratórios ao ataque 
do julgado em seu próprio conteúdo, porquanto não possuem a na
tureza infringente pretendida, nos termos do art. 535 da Lei Adjetiva. 
Embargos rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-606.858/1999.1 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: VARIG S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JORGE LUIZ RIBEIRO 
: DR. LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os Em
bargos Declaratórios quando 'inexistentes a contradição apontada.

PRO CESSO  .

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-607.739/1999.7 - T R T  DA 17a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RJM
TRANSILVA TRANSPORTES LTDA. 
DR. ANTÔNIO RUBENS DECOTT1G
NIES
ÉSIO SILVA CALDEIRA E OUTROS 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não se verifica a ocorrência dos vícios 
apontados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-608.517/1999.6 - T R T  DA 12a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ADELCIO ESPÍNDOLA 
: DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se Em
bargos Declaratórios quando não demonstrada a configuração das 
hipóteses de cabimento definidas nos incisos do artigo 535 da Código 
de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-609.46I /1999.8 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA LUCHINI TEIXEIRA TRINDA

DE
: DRA. MARIANGELA T1ENGO COSTA 

GHERARDI
DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ESC LA REC I
MENTOS. Embargos Declaratórios acolhidos apenas para prestar 
esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-610.006/1999.7 - T R T  DA 12a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: AMPÉLIO MOREIRA 
: DR. MIGUEL TELLES DE CAMARGO

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Recurso a que se 
acolhe para prestar esclarecimentos. Declaratórios acolhidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-612.748/1999.3 - T R T  DA 20a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: JOSÉ DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ ALVINO SANTOS FILHO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se Em
bargos Declaratórios quando não demonstrada a configuração das 
hipóteses de cabimento definidas nos incisos do artigo 535 da Código 
de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-612.925/1999.4 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA
SEMG

: DR. HIRAN SILVA DE CARVALHO 
: ALMIRA LOURDES PASSOS DE UR

SEDO
: DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. VIOLA
ÇÃO DE L E I OU DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL NÃO CON
FIGURADA. desPROVIMENTO. Ação de cumprimento. Compen
sação de diferenças salariais limitada nos termos do acórdão proferido 
pelo TST em grau de recurso. Substituição do julgado normativo a 
quo. Inexistência de violação da coisa julgada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-614.418/1999.6 - TRT DA 15a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
GERALDO COTELEZZE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO

: DR. UBIRAJARA W LINS JUNIOR 
: CONTINENTAL DO BRASIL PRODU

TOS AUTOMOTIVOS LTDA.
: DR. IVONETE GUIMARÃES GAZZi 

MENDES
DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, in
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-615.499/1999.2 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA 
FILHO

: DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEI
XOTO

: JAIME DE ARAÚJO OLIVEIRA 
: DR. RICARDO BELLINGRODT MAR

QUES COELHO
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. AusÊN
CIA DE PREQUESTIONAMENTO. DESPROVIMENTO. Exi
gências legais para o exercício do magistério universitário. Temas não 
discutidos no acórdão recorrido. Inviável o processamento da Revista 
ante a orientação do Enunciado 297/TST.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -A IRR-615.678/1999.0 - TRT DA 24a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 617288/1999.6 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 
: DR. LUIZ CARLOS ARECO

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO - ART. 535 DO 
CPC
Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demonstrada a exis
tência de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embar
gado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-615.758/1999.7 - T R T  DA Ia 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE SOU

ZA
: DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES 

TORRES
DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demonstrada a 
existência de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão em 
bargado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-616.599/1999.4 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO .
DIRCEU CARNEIRO DE FARIA SAL
GADO
DR. WILSON RODRIGUES RIBEIRO

DECISÃO:' Sem divergência, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demonstrada a 
existência de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão em
bargado.
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PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO 
DECISÃO: Em, sem

: ED-AIRR-616.644/1999.9 - T R T  DA 3 ' 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOAQUIM LUIZ LINO 
: DR. JEANE D’ARC BERNARDO 

divergência, rejeitar os Embargos Deciarató-

EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demonstrada 
a existência de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão em
bargado.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-617.310/1999.0 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ESCOLA ANA NERI LTDA.
DRA. ANA MARIA FRANCO SILVEI
RA
DEOLINDA CARMELINA CONCI CAP
PELARI
DRA. MARIA APARECIDA A. MORET
TO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA,. VIOLA
ÇÃO DE LEI OU DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL NAO CON
FIGURADA. DESPROVIM ENTO. Átraso de 15 minutos à au
diência de instrução e julgamento. Aplicação da confissão ficta. Ma
téria que comporta interpretação (Enunciado 221/TST). Violação di
reta e literal do princípio constitucional da ampla defesa não con
figurada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.662/1999.7 - TRT DA 8“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO SETOR PÚBLICO AGRÍCOLA E 
FUNDIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 
STAFPA
DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI
CA E  EXTENSÃO RURAL DO ESTADO 
DO PARÁ - EMATER /PARÁ 
DR. FRANCISCO EDSON LOPES DA 
ROCHA JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REC U R St) DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. Não se manda pro
cessar Recurso de Vista interposto contra acórdão proferido em exe
cução de sentença quando não configurada violação direta e literal de 
dispositivo constitucional (Enunciado 266/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.672/1999.1 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: YONE MAIA MENDES 
: DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES 
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: DR. GUILMAR BORGES DE REZEN

DE
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. VIOLA-

SAO LITER A L DE D ISPO SITIVO  LEGAL não configurada.
ESPROVIM EN TO. Acordo coletivo com cláusula de vigência in

determinada. Decisão regional que reconhece o ato como comple
tamente nulo. Questão interpretativa que não traduz literal violação 
do disposto no art. 614, § 3®, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: KD-AiRR-618.789/1999.3 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 618790/1999.5 

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.

: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: ANTÔNIO POLICARPO MENEZES 
: DR. LYCIO TEIXEIRA FIGUEIREDO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarato
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, in
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED -A IRR-619.084/19993 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
JOSÉ MORAIS GONÇALVES PINTO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
HOECHST DO BRASIL - QUÍMICA E 
FARMACÊUTICA S.A.
DRA. JOELMA OLÍMPIA MACHADO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
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EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, in
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO

RELATOR

' AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.528/2000.0 - TRT DA 8“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BRASILTON - BELÉM HOTÉIS E TU
RISMO S.A.
DR. GLÓRIA MAROJA
SEBASTIÃO ESTELITO BR ABO DE
CARVALHO
DR. MANOEL JOSÉ MONTEIRO SI
QUEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, em não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento cujo traslado mostra-se 
deficiente (CLT, art. 897, § 5°, I).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.656/2000.2 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓ
RICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
IPHAN
DR. WALMIR GUEDES DE OLIVEIRA 
DANIEL DE OLIVEIRA FERREIRA 
DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTIL AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-624.888/2000.4 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: MASSA FALIDA DE HERMES MACE
DO S.A.

: DRA. JAQUELINE C. GEROTTI SCHIA
VON

: GERALDO BERTHOLINO 
: DRA. OLGA MACHADO KAISER

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO 
CARACTERIZADA. DESPROVIM ENTO. Não se manda proces
sar recurso de revista interposto contra acórdão prolatado cm exe
cução de sentença quando não configurada a violação direta e literal 
dos dispositivos constitucionais agitados pela recorrente (Art. 896, § 
2°, CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.891/2000.3 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR. TOBIAS DE MACEDO 
CLAUDEMIR ARRIEIRO DE CARVA
LHO
DR. RICARDO RAMALHO CARDOSO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECU RSO  (REVISTA OU EM BARGOS). DESPRO 
VIMENTO. Não ensejam recursos de revista ou de embargos de
cisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais. Enunciado 333 do egrégio 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.892/2000.7 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: USINA CENTRAL PARANÁ S.A. 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO E OUTRO 

: DR. TOBIAS DE MACEDO 
: ANTÔNIO ALVES DE SOUZA 
: DR. WALDERI SANTOS DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento cujo traslado mostra-se 
deficiente (CLT, art. 897, § 5°, I).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-624.893/2000.0 - T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO 
FILHO

: ENEIAS ANTÔNIO DE PAULA 
: DR. ZOROASTRO DO NASCIMENTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO 
CARACTERIZADA. DESPROVIMENTO. Não se manda proces
sar recurso de revista interposto contra acórdão prolatado em exe
cução de sentença quando não configurada a violação direta e literal 
dos dispositivos constitucionais agitados pela recorrente (Art. 896, § 
2°, CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-625.047/2000.5 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: JACQUELINE CASSANEGO 
: DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
: ZERO HORA - EDITORA JORNALÍS

TICA S.A. E  OUTRA 
: DRA. VERA SILVESTRI 
: SÍLVIO GERALDO DE SOUZA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VÍNCULO EM PREGATÍCIO . RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. MATÉRIA FÁTICA. Não se manda processar re
curso de revista quando para sua admissão se faz necessário o re
exame do conjunto fático-probatório apurado pelo Juízo de Cognição 
(aplic. En. 126/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.049/2000.2 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ROSITA ROSANE DA ROSA DE AL
MEIDA
DR. ROSANA DO CARMO ROGGIA 
GOMES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. BANCÁRIO. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. HORAS E X 
TRAS (ART. 224, § 2°, DA CLT). Não cabe recurso de revista para 
o reexame de fatos e provas, mormente quando não verificada vio
lação categórica do dispositivo legal apontado, nem divergência es
pecífica, por aplicação do En. 126/TST. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AI RR-625.830/2000.9 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: ALCEU FINO
: DR. JOÃO JORGE ALVES FERREIRA 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. INOCORRÊNCIA. 
DESPROVIMENTO. Não se manda processar recurso de revista 
quando não verificada violação direta e literal de dispositivos cons
titucionais (Artigo 896, c ,  CLT).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.833/2000.0 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
JORGE GONÇALVES COSTA 
DRA. ANDRÉA A. GUIMARÃES 
IGARAS - PAPÉIS E EMBALAGENS 
S.A.
DR. CLAUDINEI ARISTIDES BOS
CHIERO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO (REVISTA OU EM BARGOS). DESPRO 
VIMENTO. Não ensejam recursos de revista ou de embargos de
cisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais (Enunciado 333 do egrégio 
TST).
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.125/2000.0 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. R1DER NOGUEIRA DE BRITO 
: FÁBRICA DE PAPEL E PAPELÃO NOS

SA SENHORA DA PENHA S.A.
: DR. FÁBrO DA GAMA CERQUEIRA 

JOB
: JOÃO APARECIDO DE OLIVEIRA 
: DR. SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE 

DOS SANTOS
D ECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO. Ne
ga-se provimento ao Agravo de Instrumento para manter a decisão 
denegatória do processamento do Recurso de Revista que não atende 
aos pressupostos de admissibilidade constantes do artigo 896 da CLT 
(redação anterior à Lei n° 9.756/98).
Agravo conhecido e não provido.

AIRR-626.128/2000.1 - TRT DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
APARECIDO RODRIGUES DE SOUZA 
DRA. DALVA AGOSTINO

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: COOPERATIVA - VÍNCULO EM PREGATÍCIO. Para 
que sejam aplicáveis as disposições contidas no parágrafo único do 
art. 442 da CLT é imprescindível que a relação jurídica existente entre 
o trabalhador e a cooperativa seja de natureza associativa, nos moldes 
dos artigos 3° e 4° da Lei n" 5.764/71. Revelam os autos, contudo, 
estarem ausentes os elementos caracterizadores da sociedade coo
perativa, que pressupõe a participação do associado nos lucros, riscos 
e gestão do empreendimento. Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.131/2000.0 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: NACIONAL CARGAS LTDA.
: DR. ANTÔNIO CARLOS CASTILHO 

GARCIA
: FORFUNATO MATAROZZO FILHO 
: DR. JOÃO CÉSAR CANPANIA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ^ T E M P E ST IV ID A 
DE. Agravo de Instrumento não conhecido por intempestivo,

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADCKS)
ADVOGADO

: AIRR-626.132/2000.4 - T R T  DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: JOSÉ VERÍSSIMO DO PRADO 
: DR. REINALDO GARCIA FERNAN

DES
DECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. 
R EG ISTR O S DE HORÁRIO. Nada impede que o Juiz, ao decidir a 
causa, dê primazia à prova oral a ponto de invalidar os registros de 
horário, principalmente quando estes não reproduzirem a realidade 
dos fatos. No caso dos autos, o Regional consignou que a prova 
testemunhal foi categórica ao confirmar que a sobrejomada não era 
anotada. Desse modo, não se vislumbra afronta aos arts. 74, § 2° e 
818 da CLT, 333, I e II, do CPC, mas sua razoável interpretação e 
aplicação. Incidência do Enunciado n° 221/TST .Agravo desprovi
do.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-626.135/2000.5 - T R T  DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MARINA DE FÁTIMA BARBOSA DA 
SILVA
DR. NELSON MEYER 
CONTINENTAL DO BRASIL PRODU
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.
DR. IVONETE GUIMARÃES GAZZI 
MENDES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do Agra
vo quando faltarem peças consideradas essenciais à apreciação do 
Recurso de Revista. No caso concreto, o Agravante não procedeu ao 
traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional, peça 
imprescindível para aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista, se provido o Agravo. Inteligência do § 5“, do art. 897 da CLT, 
com a redação dada pelo art. 2° da Lei n” 9.756/98 e da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S )

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.136/2000.9 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: HELENO & FONSECA CONSTRUTÉC

NICA S.A.
: DR. ADRIANA MARIA SALGADO 

ADANI
: ANTÔNIO MORELLI 
: DR. MARILDA APARECIDA DE OLI

VEIRA FELPA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. ART. 897 DA CLT 
COM REDAÇÃO DA L E I N° 9.756/98.
De acordo com a nova sistemática processual, prevista no § 5°, I, do 
art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98, 
caso o Agravo seja provido, este Tribunal julgará o Recurso de
negado, a partir dos elementos que formaram b Instrumento. Deve, 
pois, o Agravante proceder à juntada de todas as peças consideradas 
essenciais ao julgamento do Recurso de Revista, sob pena de o 
Agravo não ser conhecido. No caso não foi trasladada a certidão de 
publicação do acórdão do TRT. Agravo de Instrumento não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-626.137/2000.2 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
ANTÔNIO CARLOS BARANDINO 
DR. MAURO SÉRGIO RODRIGUES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ENUNCIADO 126 DO TST. Não cabe em sede de recurso 
de revista, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Apli
cação do Enunciado 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -626.559/2000.0 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: MAURO DA SILVA NATAL 
: DR. MANOEL BRANCO BRAGA 
: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
: DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA

DECISÃO: Em, unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. R EP R E 
SENTAÇÃO PROCESSUAL IN EXISTEN TE. NÃO-CONHECI
MENTO. Agravo subscrito por advogado sem procuração nos autos. 
Inexistência do ato (art. 37 do CPC). Não-conhecimento nos termos 
do Enunciado 164/TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IR R -626.564/2000.7 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURM A)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO BMD S. A. (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

AGRAVADO(S) : ANA MARIA SPIGAR
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GONÇALVES

DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. IN TERPRETA
ÇÃO RAZOÁVEL. DESPROVIMENTO. Não se manda processar 
recurso de revista quando não configurada a violação literal dos 
dispositivos legais ou a afronta direta e literal aos preceitos cons
titucionais agitados pelo recorrente (Art. 896, c, CLT).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.565/2000.0 - T R T  DA 2” R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
LUIZ CARLOS BIANCHINI DEGASPA
RI DE AQUINO GODOY 
DR. BERNARDO MELMAN

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE IN STRUM ENTO.REVISTA.TRASLA
DO INCOMPLETO, não-conhecimento. Não se conhece de Agravo 
de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças indispensáveis ao 
julgamento de qualquer dos recursos. Às partes incumbe velar pela 
correta formação do instrumento. Inteligência do Enunciado 272/TST 
e da Instrução Normativa n° 06/96 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-626.576/2000.9 - T R T  DA 2” R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
REGINALDO SILVESTRE DE OLIVEI
RA
DRA. ROSEMEIRE CRISTINA T. BAR
BOSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. D EC I
SÃO recorrida PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 
NÃO CONFIGURADA OFENSA DIRETA E LITER A L A NOR
MA CONSTITUCIONAL. DESPROVIM ENTO. Responsável sub
sidiário por execução trabalhista. Benefício de ordem rejeitado pelo 
Regional. Decisão recorrida também fundada na inexistência de bens 
do devedor principal. Não configurada violação do art. 5°, incisos II, 
LIV e LV, da Constituição Federal.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-626.693/2000.2 - T R T  DA 13” R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE
DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA 
GERALSOIDO SILVA ALECRIM 
DR. IRAN MARCELO DE SOUSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98). 
AUSÊNCIA DA CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DAO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da contro
vérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.763/2000.4 - T R T  DA 21* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRAN
DE DO NORTE - CODERN 
DR. GLAUBER ANTÔNIO NUNES RÊ
GO
MANOEL ALDO DE SOUZA 
DR. PAULO LUIZ GAMELEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO D E PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.372/2000.0 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. RITA PERONDI 
: BRUNO HENRIQUE EGGERT 
: DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA

SIL

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.375/2000.0 - TRT DA 4* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: RICARDO KLEIN RUHNLING 
: DRA. LA1NE TEREZINHA LATTIK PA

JAK
: PORTO ALEGRE CLÍNICAS LTDA.
: DR. TRAJANO JOSÉ PEREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteli
gência do Enunciado n” 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 

a redação dada pelo art. 2“ da Lei n” 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.385/2000.5 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: SEGURADORA OCEÂNICA S.A.
: DRA. RAQUEL INÊS H1LBIG REZEN

DE
: ANDRÉA COUTO 
: DR. GUILHERME LUIZ KIELING
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DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESPROVIMENTO. Interpretação razoável de preceito de 
lei, ainda que não seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade ou 
ao conhecimento do recurso de revista. A violação há que estar ligada 
à literalidade do preceito. Incidência do Enunciado n° 221 desta 
Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.389/2000.0 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARCOS SÉRGIO TAVERNARO 
DR. PAULO POLATO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. REEXA M E DA MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIM EN
TO. Nega-se provimento ao agravo quando a decisão regional tem 
por base fatos e provas, que não podem ser reexaminados em grau de 
revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.391/2000.5 - TRT DA 11* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO DA AMAZÔNIA S. A.
DR. NILTON CORREIA 
SUELI MARCIÃO PEREIRA 
DR. JOÃO FRANCISCO WANDERLEY 
DA COSTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESPROVIM ENTO. Aresto oriundo de Turma do TST, não 
viabiliza o conhecimento do Recurso de Revista, a teor da alínea a do 
art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-627.695/2000.6 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALU
MÍNIO

: DR. THADEU BRITO DE MOURA 
: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 
: DRA. ELEUZA MARIA DA SILVA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.726/2000.3 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
NEI DE FREITAS GOIS
DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO IN EXIS
TEN TE. TRASLADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO
- A ausência da procuração da parte agravante toma o Apelo ine
xistente, acarretando o não-conhecimento do Agravo. Inteligência do 
Enunciado n° 164 do TST. Também não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem no traslado peças obrigatórias para a 
compreensão da controvérsia. À parte agravante incumbe providen
ciar a correta formação do Instrumento. Inteligência da Lei n° 
9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.731/2000.0 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURM A)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: INA SEGURADORA S.A.
: DR. BÉRITH LOURENÇO MARQUES 

SANTANA
: FERNANDO JOSÉ DA COSTA BRITO 
: DR. SANDRO LUIZ PEDROSA MOREI

RA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. VIOLA
ÇÃO DE L EI OU DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL NÃO CON
FIGURADA. DESPROVIM ENTO. Decisão regional què rejeita o 
exercício de cargo de confiança (art. 62 da CLT) com base na prova 
produzida. E, de igual forma, mantém a condenação de pagamento de 
horas extras. Não configurada a violação dos arts. 165 e 458 do CPC, 
do art. 832 da CLT e dos arts. 5°, inciso LV, e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.734/2000.0 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA 
: DR. EDISON DE OLIVEIRA FILHO 
: WILSON FERREIRA RODRIGUES 
: DR. LUIZ FELIPE LISBOA BELCHIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM  RECURSO DE 
REVISTA. IN EXISTÊN CIA DE VIOLAÇÃO DAS NORMAS 
LEG A IS E  CONSTITUCIONAIS APONTADAS. DESPRO VI
MENTO. Não merece ser determinado o processamento da Revista 
quando não demonstrada a existência de vulneração literal dos dis
positivos legais e constitucionais apontados.

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO IN COM PLETO, não-conhecimento. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças indis
pensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes incumbe 
providenciar a correta formação do instrumento. Inteligência do 
Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

: A IRR-627.718/2000.6 - TRT DA 20* RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: MARIA JO SÉ DA CONCEIÇÃO 
: DR. EUJÁCIO JOSÉ DOS REIS SILVA

AGRAVADO(S) : THEREZINHA DA CONCEIÇÃO FER
REIRA

ADVOGADO : DR. DAVID GONÇALVES BISPO DOS
SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltar no traslado peças obrigatórias para a 
formação do Instrumento. À parte Agravante incumbe providenciar a 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e do artigo 897, § 
5°, I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.721/2000.5 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR. PAULO MALTZ
: JOSÉ DIAS DA SILVA
: DR. ROSEMARY MARTINS HISSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ADVOGADO DA 
PARTE. EFEITO . NÃO-CONHECIMENTO. A chancela dos en
volvidos é requisito óbvio de validade dos atos processuais escritos, 
permitindo, a um só tempo, que se identifique quem os pratica, e que 
se confirme a efetiva iniciativa do interessado. Tal exigência é fun
damental, quando se cuida de recurso, sob pena de se o ter por 
inexistente. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal 
Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.793/2000.4 - TRT DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
GIOVANI LUIS FRIZZO 
DR. EMÍDIO ROSSINI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão dé 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-628.070/2000.2 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RTM
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ANDRÉ MATUCITA 
MARCOS BISPO DOS SANTOS 
DR. ISABEL CRISTINA DE MEDEI
ROS
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. MATÉ
RIA RECURSAL QUE IM PLICA EM  REEXA M E DE FATOS E 
PROVAS. DESPROVIMENTO. Sucessão trabalhista resolvida com
base nos fatos verificados. Discussão recursal que implica reexame da 
matéria fático-probatório. Incidência do Enunciado 126.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.073/2000.3 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: INDÚSTRIA ANHEMBI S.A.
: DR. CÉSAR ROBERTO ROSSI 
: NEI GUILHERME DE MAGALHÃES 
: DR. JOÃO CARLOS COSTA LEITE

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMÉNTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ^T E M P E ST IV ID A D E . DESPROVIMENTO Nega-se 
provimento ao Agravo quando a Revista não lograria conhecimento, 
porque intempestiva e deserta.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.094/2000.6 - T R T  DA 16* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
EXPRESSO CONTINENTAL LTDA.
DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
ANTÔNIO LUIS ALVES CARDOSO 
DR. ROSÁLIO GOMES CARVALHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMÉNTO
Incabível Recurso de Revista contra decisão proferida por Tribunal 
Regional do Trabalho em sede de agravo de instrumento, nos termos 
do Enunciado 218/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-628.096/2000.3 - T R T  DA 16* R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MARIA TEREZA BORGES ARAÚJO 
FROTA
DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS 
FILHO
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DO MARANHÃO - CAEMA 
DR. ANTÔNIO CANTANHEDE

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO COLE
TIVO. ESTABILIDADE. NULIDADE DO CONTRATO DE 
TRABALHO. A decisão do Regional encontra-se em consonância 
com a Orientação Jurisprudencial n° 85 da SDI, que firmou en
tendimento no sentido de que a contratação de servidores públicos, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no art. 37, II, da Carta Magna, sendo nula de 
pleno direito, não gerando qualquer efeito trabalhista, salvo quanto ao 
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente tra
balhados, o que não ocorreu no caso. Não há que se falar, portanto, 
cm estabilidade prevista em Acordo Coletivo de Trabalho. Incidência 
do Enunciado n° 333/TST. Agravo Desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.101/2000.0 - T R T  DA 16* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM
DR. VALBER MUNIZ
TEREZA DE JESUS LAGO DA SILVA
DR. CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO
BARROS

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
TRASLADO DE PEÇAS O BRIGATÓRIAS. NAO-CONHECI
MENTO. A ausência de cópia da decisão originária, toma impossível 
o conhecimento do Agravo, pois, de acordo como art. 897, § 5°, 
inciso I da CLT, são peças obrigatórias para a formação do ins
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-628.102/2000.3 - T R T  DA 16" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM 
: DR. VALBER MUNIZ 
: IOLANDA CUNHA MENDES 
: DR. DELMAR CARNEIRO PESSOA JÚ 

NIOR
DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do Agra
vo quando faltarem peças consideradas essenciais à apreciação do 
Recurso de Revista. No caso concreto, o Agravante não procedeu ao 
traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional, peça 
imprescindível para aferição da tempestividade do Recurso dc Re
vista, se provido o Agravo. Inteligência do § 5°, do art. 897 da CLT, 
com a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98 e da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.103/2000.7 - TRT DA 16* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
; MUNICÍPIO DE BARREIRINHA 
: DR. INÁCIO ABÍLIO SANTOS DE LI

MA
: MARIA NÚBIA CANAVIEIRA DOS 

SANTOS E OUTROS
: DR. EMANUEL CARLOS BARROS 

DOS REIS
DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do Agra
vo quando faltarem peças consideradas essenciais à apreciação do 
Recurso de Revista. No caso concreto, o Agravante não procedeu ao 
traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional, peça 
imprescindível para aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista, se provido o Agravo. Inteligência do § 5°, do art. 897 da CLT, 
com a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98 e da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE«)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.105/2000.4 - T R T  DA 16a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE BARREIRINHA 
DR. INÁCIO ABÍLIO SANTOS DE LI
MA
JACY SANTOS ARAÚJO E  OUTROS 
DR. EMANUEL CARLOS BARROS 
DOS REIS

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
TRASLADO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO-CONHECI
MENTO. A ausência de cópia da decisão originária, torna impossíveL 
o conhecimento do Agravo, pois, de acordo como art. 897, § 5°, 
inciso I da CLT, são peças obrigatórias para a formação do ins
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.237/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
USINA SANTA ADÉLIA S.A.
DR. ROGÉRIO CARÓSIO
LEVI BEZERRA DO NASCIMENTO
DR. JAMIL JOSÉ MENALLI

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. HORAS IN  ITIN ER E. INCOMPATIBILIDADE DE HO
RÁRIOS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN CIAL N” 50/SDI. Não
se manda processar recurso de revista quando os julgados transcritos 
com o fim de caracterizar dissenso pretoriano estiverem superados 
pela iterativa, notória e atual jurisprudência dessa Corte Superior, nos 
termos do En. 333/TST. Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-628.256/2000.6 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
PEDRO LEÔNCIO DE SOUZA E OU
TROS
DRA. MARIÂNGELA RIBEIRO DE 
AQUINO
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
DR. RICARDO CARVALHO DOS SAN
TOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECU RSO  DE RE
VISTA - RECOLHIMENTO IN CORRETO DA MULTA A PLI
CADA AOS AGRAVANTES, NA FORMA DO ART. 557, § 2°, 
DO CPC. Não se manda processar o recurso de revista quando não 
preenchidos os requisitos assentes nas alíneas do art. 896 da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-628.291/2000.6 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
JAMIR ROCHA 
DR. LUIZ GONZAGA FARIA 
ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NE
TO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESPROVIMENTO. A não indicação de violação legal ou 
de dissenso pretoriano importa em não-acolhimento do Agravo de 
Instrumento, ante a falta de fundamentação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.297/2000.8 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGU
RANÇA PATRIMONIAL LTDA.
DRA. CLEMENTE SALOMÃO DE OLI
VEIRA FILHO 
VALMIR JOSÉ DA SILVA 
DR. FRANCISCO ANÉAS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se
conhece de Agravo de Instrumento quando o signatário da petição 
inicial não estiver regularmente investido em poderes de represen
tação. Inteligência dos artigos 36, 37 e 38 do CPC e da Instrução 
Normativa n° 16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE«) 

ADVOGADA 

AGRAVADO(S) 

ADVOGADA

AIRR-628.300/2000.7 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
CARLOS EDUARDO MODONEZI JÚ
NIOR
DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESPROVIMENTO. Não se processa Recurso de Revista 
quando a decisão guerreada se encontrar em perfeita consonância com 
a atual, notória e iterativa jurisprudência do TST. Inteligência do 
Enunciado 333 desta Corte e artigo 896, § 4°, da CLT. Agravo de 
Instrumento em Recurso de Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.315/2000.0 - T R T  DA 21* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: COMPANHIA DOCAS DO RIO GRAN
DE DO NORTE - CODERN 

: DR. GLAUBER ANTÔNIO NUNES RÊ
GO

: ANTÔNIO PEREIRA DE ARAÚJO E 
OUTRO

: DR. PAULO LUIZ GAMELEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-628.320/2000.6 - T R T  DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
ANTÔNIO CARLOS SAMORA DE FA
RIA E OUTRO
DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, recurso de R EV IS
TA. TRASLADO IN COM PLETO, não-conhecimento. Não se co
nhece de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe providenciar a correta formação do instrumento. Inteligência 
do Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta 
Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-628.359/2000.2 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURM A)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ANTÔNIO DE ANDRADE CASTRO 
DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
PEROBÁLCOOL INDUSTRIAL DE 
AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.
DR. LAURO FERNANDO PASCOAL

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa 16/99 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AG R AVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-629.972/2000.5 - TRT DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
EMPRESA PERNAMBUCANA DE PES
QUISA AGROPECUÁRIA - IPA 
DRA. MARIA DO SOCORRO VIEIRA 
LUIZ DE FREITAS 
ANTÔNIO ARNALDO FONSECA 
DR. ALVINHO PATRIOTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. Não se processa Re
curso de Revista quando não se vislumbra a alegada vulneração ao 
dispositivo constitucional indicado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-629.985/2000.0 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
:• MARCELO MAGALHÃES DE CARVA

LHO
: DR. EDUARDO CORDEIRO S. BAR

ROS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agravo de 
Instrumento quando apresentado fora do octídio legal a que se refere 
o art. 897 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-629.992/2000.4 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BAMERINDUS AGRO FLORESTAL LT
DA.
DR. PAULO MADEIRA 
ROSNEY FOGAÇA BATISTA 
DRA. LUIZ CABRAL FRANCO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DESPRO 
VIM ENTO. Decisão regional que afasta os descontos da contribuição 
previdenciária e do imposto renda, em créditos trabalhistas em exe
cução, por força da coisa julgada. Inexistência de prequestionamento 
da matéria à luz do art. 114 da Constituição Federal. Incidência do 
Enunciado 297/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-629.994/2000.1 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: PETRONILIO ALVES 
: DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98. Incidência, também, do Enunciado n° 
272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.175/2000.2 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DANILO PORCIUNCULA 
WAGNER NOGUEIRA RODRIGUES 
DR. LEONARDO P. MEIRELLES QUIN
TELLA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESPACHO AGRAVADO. PEÇA OBRIGATÓRIA 
TRASLADADA SEM  AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando verifica-se existência de peça trasladada à 
sua formação sem a devida autenticação (art.830/CLT c/c item IX da 
IN 16/99, do TST). Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-630.206/2000.0 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 630207/2000.3 

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MARCOS ALVES SIQUEIRA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S.A.
: DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. JUSTA CAUSA. DELEGADO SINDICAL. ESTA BILI
DADE PROVISÓRIA. HORAS EXTRA S. Não se manda processar 
recurso de revista calcado no reexame de fatos e provas, (Aplic. En. 
126/ TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

: AIRR-630.207/2000.3 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 630206/2000.0 

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.

: DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MARCOS ALVES SILVEIRA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: à unanimidade, nao conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. INICIAL. CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRASLA
DO. Não se conhece do agravo quando não forem trasladadas para os 
autos do instmmento todas as peças obrigatórias a sua formação, bem 
como aquelas que possibilitem, caso provido, o imediato julgamento 
do recurso denegado, nos termos do art. 897, § 5°, caput e item I, da 
CLT (com nova redação dada pela Lei n° 9.756/98). Não conheço do 
agravo.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S) '

AIRR-630.352/2000.3 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURM A)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
IVO FORTUNA DAL PRÁ
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA
VAZ DA SILVA
COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA
ENSEG - EMPRESA DE VIGILÂNCIA 
S/C LTDA.

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltar no traslado peça obrigatória para a 
formação do Instrumento. À parte Agravante incumbe providenciar a 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado 272/TST, 
da Instrução Normativa n° 16/99 - TST  e do art. 897, § 5°, I, da 
CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.356/2000.8 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
KIBON S.A. INDÚSTRIAS ALIMENTÍ
CIAS
DR. LYCURGO LEITE NETO
DIRCEU DE CHRISTO
DR. IOSÉ NAZARENO GOULART

D ECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESPROVIMENTO. A não transcrição do aresto para
digma nas razões recursais, em desatenção ao comando do Enunciado 
337 do TST, impede o confronto das teses divergentes e acarreta o 
não-acolhimento do Apelo.

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe providenciar a correta formação do instrumento. Inteligência 
do Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta 
Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.399/2000.7 - T R T  DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: SOLTUR - SOLIMÕES TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA.

: DR. VICTOR DA SILVA TRINDADE 
: JOELCIO PALHETA FREITAS 
: DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.400/2000.9 - TRT DA 11* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S.A.

: DR. S1MEÃO DE OLIVEIRA VALEN
TE

: MÁRIO AUGUSTO DUARTE ELLERES 
: DR. RAIMUNDO PAIVA DE SOUZA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.357/2000.1 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
GILMAR FERREIRA 
DR. LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA 
GLOBOAVES AGROPECUÁRIA LTDA. 
DR. DANIELLE CAVALCANTE ALBU
QUERQUE

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NAO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltar no traslado peça obrigatória para a 
formação do Instrumento. À parte Agravante incumbe providenciar a 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e do artigo 897, § 
5°, I, da CLT.

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa 16/99 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.532/2000.5 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS 
DR. VICTOR RUSSOMANO 1ÚNIOR 
WELLINGTON DE PAULA 
DR. VICTOR EMMANUEL B. DE SOU
ZA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.360/2000.0 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
INDÚSTRIA DE MÓVEIS ESTOFADOS 
E SERRARIA MEMPRA LTDA.
DR. PAULO DE TARSO BORDON 
ARAÚJO
JOÃO SANTANA DE SOUZA 
DR. ITACIR JOAQUIM DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltar no traslado peça obrigatória para a 
formação do Instrumento. À parte Agravante incumbe providenciar a 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST c do artigo 897, § 
5°, I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.361/2000.4 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: 3 F EMPRESA FOTOGRÁFICA LTDA.
: DR. SUSANA BARBOSA MATEUS 
: LUIZ RENATO DINIZ FERREIRA 
: DRA. CÁSSIA SIMONI ZANZARINI

DECISÃO: Em, à unanimidade,, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESPROVIMENTO. Não se vislumbrando a violação 
apontada, o Agravo não merece acolhido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.368/2000.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
RAUL ÁLVARES DA SILVA CONTA
GEM
DR. PAULO AZEVEDO 
MEDQUÍMICA INDÚSTRIA FARMA
CÊUTICA LTDA.
DR. EVANDRO A. FERREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem no traslado peças obrigatórias 
para a formação do Instrumento. À parte Agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e do artigo 
897, § 5°, I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR ,

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.559/2000.0 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
MARCOS ANTÔNIO COSTA PEREIRA 
DR. MANOEL MACHADO BATISTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. Não se vislumbrando 
a violação apontada, in casu, de dispositivo constitucional, não se 
acolhe o Apelo, (CLT, art, 896, § 2°).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.580/2000.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMAR 

: DR. WELBER NERY SOUZA 
: JOSÉ RIVAIL CIRIBELLI 
: DR. MICHELANGELO LIOTTI RA

PHAEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltar no traslado peça obrigatória para a 
formação do Instrumento. À parte Agravante incumbe providenciar a 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e do artigo 897, § 
5°, I, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.616/2000.6 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
IRONBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.
DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO 
COUTO
EDMAR GERALDO SOARES 
DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESPROVIMENTO. Não se processa Recurso de Revista 
em execução de sentença quando não demonstrada violação literal e 
direta a dispositivo constitucional, (CLT, art. 896, § 2°).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.570/2000.2 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
TARCÍSIO RODRIGUES DE SOUZA 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESPROVIM ENTO. Superado o fundamento do acórdão 
regional que denegou seguimento ao Recurso de Revista, impõe-se a 
análise dos demais pressupostos de admissibilidade do Apelo, sendo 
que a ausência das violações apontadas importa no não-provimento 
do Agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.574/2000.7 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
TRANSCOLAI LTDA.
DR. RICARDO EMÍLIO LUCIANO 
PORTUGAL MOURA 
MARCOS DE ANDRADE PINTO 
DR. JOSÉ RICARDO BASTOS LEÃO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO - Não se conhece de Agravo de Instrumento 
quando faltarem peças no traslado e quando há peças apresentadas em 
cópia reprográftea sem autenticação. À parte agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, prin
cipalmente, do § 5° e inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.592/2000.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
JOSÉ CARLOS XAVIER 
DR. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN
TO. Incabível Recurso de Revista contra acórdão regional proferido 
em sede de Agravo de Instrumento. (Enunciado 218 do TST).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO .

AIRR-631.593/2000.2 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR. WINSTON SEBE
SIDNEI FORATINI
DR. ELZA TEIXEIRA MAGALHÃES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO INCOMPLETO, não-conhecimento. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças indis
pensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes incumbe 
velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do Enun
ciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 06/96 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R -631.595/2000.0 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 
DR. LAUMIR CORREIA FERNANDES 
FRANCISCO DE ASSIS CELESTINO 
DR. DILMA DAMASCENO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO D E R E
VISTA. DESPROVIMENTO. Não demonstradas as violações apon
tadas, improsperável o Apelo.



6 6 4 S eçao  1 Diário da Justiça nQ 1 50-E, sexta-feira, 4  de agosto de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-631.817/2000.7 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
ESCOLA MONTEIRO LOBATO S/C LT
DA.
DR. ELIANA ALVES MOREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Sindicato-autor.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. Não se manda proces
sar Recurso de Revista quando não verificada violação literal de 
dispositivo legal (Enunciado 221/TST). Agravo impróvido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-631.833/2000.1 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
VIAÇÃO P1RACICABANA LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
JOSÉ ANTÔNIO BENTO DE OLIVEI
RA
DR. LUIZ CARLOS GOMES

DECISÃO: Em negar provimento ao agravo, unánimemente. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PEDIDO DE DESCONTO NAS VERBA S R ESC ISÓ 
RIAS DEFERIDAS AO RECLAMANTE. LITIGÃN CIA DE MÁ
FÉ . MATÉRIA FÁTICA. Não cabe recurso de revista para o re
exame de fatos e provas. Enunciado 126 do TST. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-631.834/2000.5 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ABC TURISMO E TRANSPORTES LT
DA.
DR. ANTÔNIO CARLOS CASTILHO 
GARCIA
BENEDITO DA SILVA (ESPÓLIO DE) 
DR. ALEXANDRE ISMAEL PAS
CHOAL

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo 
de instrumento formado com peças não autenticadas. Instrução Nor
mativa n° 16/98, item IX, do TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.835/2000.9 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BERNARDINO CESAR WOLFSHORN
DL
DR. WINSTON SEBE 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamante.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. Não se manda proces
sar Recurso de Revista quando não verificada violação literal de 
dispositivo legal (Enunciado 221/TST). Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-631.836/2000.2 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.

: DR. WINSTON SEBE
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

RIVALDO SERGIO CARLINO
DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA
FONSECA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recurso de revista 
acórdão proferido em agravo de instrumento. É incabível recurso 

de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de ins
trumento. Enunciado 218 do TST. Agravo a  que se nega provimen-
to.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-631.837/2000.6 - TRT DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
PIRELLI CABOS S.A.
DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI
MARÃES
JO SÉ ANTÔNIO ME1RA
DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN
DAMIANO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAM ENTO. Não
enseja recurso de revista decisão proferida em consonância com 
Enunciado da Súmula do TST ou assente com as provas produzidas 
nos autos. Enunciados 126 e 360/TST. Agravo a que se nega pro
vimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-631.838/2000.0 - T R T  DA I* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
DANON CONFECÇÕES DE ROUPAS 
LTDA.
DR. KELLY SANTOS E SANTOS 
JUREMA RITA ROLDÃO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272ATST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R -631.839/2000.3 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS 
DR. LUIZ ANTONIO PINTO DE CA
MARGO
INDÚSTRIAS TÊXTEIS BARBERO 
S.A.
DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA
NO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIAS FÁTICAS. Não cabe recurso de revista para o 
reexame de fatos e provas, sobretudo se as demais matérias nele 
apresentadas se econtrarem total mente desfundamentadas à luz do art. 
896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.840/2000.5 - T R T  DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: JOSÉ HONÓRIO MARQUES DE LIMA 
: DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. AGRAVO DE PETIÇÃ O . CORREÇÃO MONETÁRIA 
DE CRÉD ITO S TRABALHISTAS POR APLICAÇÃO DA L EI 
N” 8.177/91. IN EXISTÊN CIA DE VIOLAÇÃO CON STITUCIO
NAL. Em sede de execução de sentença, somente ofensa à Norma 
Constitucional viabilizaria o prosseguimento do recurso de revista 
interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de petição, 
(art. 896, § 2°, CLT c/c En. 266/TST).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)

ADVOGADO

AIRR-631.841/2000.9 - TRT DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE TAUBATÉ E REGIÃO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

AGRAVADO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. URV. CORREÇÃO MONETÁRIA. DESCONTOS NO 
13°-SALÁRIO (ART. 24, DA L E I N° 8.880/94). ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL (ART. 468/CLT). IN EXISTÊN CIA DE VIOLA
ÇÃO LEGAL. Não se manda destrancar recurso de revista quando 
não evidenciadas as hipóteses de seu processamento, nos termos das 
alíneas do art. 896, Celetário. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-631.843/2000.6 - TRT DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
HIGINO DOS SANTOS
DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE
SÃO PAULO
DR. AIRES PAES BARBOSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamante.
EMENTA: AGRAVO j ) E  INSTRUM ENTO - RECU RSO  DE R E
VISTA - PRESCRIÇÃ O  BIENAL. Nega-se provimento ao agravo 
que pretende liberar recurso de revista despido dos respectivos pres
supostos de cabimento à luz do art. 896 consolidado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.846/2000.7 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO CHASE MANHATTAN S.A. 
DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI 
JO SÉ AMÉRICO DE OLIVEIRA 
DR. CARLOS ALBERTO CORRÊA FAL
LEIROS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGHAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE, AUSÊNCIA DAS CERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DO ACORDAO REGIONAL E DOS EM BARGOS DECLARA
TÓ RIO S. Não consta nos autos cópia das certidões de publicação do 
acórdão regional e dos embargos declaratórios, peças essenciais ao 
exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempes
tividade do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 
897, § 5°, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada, e da procuração ao agravado. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.847/2000.0 - TRT DA 2” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOAREZ TAVARES DO PRADO 
DR. ALUIR GUILHERME FERNANDES 
MILANI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AUTENTICAÇAO.
Não se conhece do agravo de instrumento cujas peças trasladadas 
para sua formação não estejam devidamente autenticadas.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-631.849/2000.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ROQUE HUMBERTO PANZARINI 
: DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. - TELESP 
: DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-631.850/2000.0 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
BANCO REAL S.A.
DRA. DENISE VIANA NONAKA 
ALIENDE RIBEIRO 
TERUYOSHI UTIYAWA 
DRA. EDINA MARIA DO PRADO 
VASCONCELOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Não se manda processar Recurso de Revista 
interposto contra acórdão proferido em execução de sentença quando 
não configurada violação direta e literal de dispositivos constitu
cionais (Enunciado 266/TST). Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-631.842/2000.2 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MÁRIO FERREIRA DE MEDEIROS 
: DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 

SÃO PAULO
: DR. AIRES PAES BARBOSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA - PRESCRIÇÃO BIENAL. Nega-se provimento ao agravo 
que pretende liberar recurso de revista despido dos respectivos pres
supostos de cabimento à luz do art. 896 consolidado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.852/2000.7 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LAS BRISAS 
DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO 
ANTÔNIO MANTOVANI 
DR. WILSON DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DAS C ERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DOS ACÓRDÃOS PRO FERID O S NO AGRAVO DE PETIÇÃO 
E NOS EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não consta nos autos 
cópia das certidões de publicação dos acórdãos proferidos no agravo 
de petição e nos embargos declaratórios, peças essenciais ao exame 
da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempestividade
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do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5o, 
da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. 
FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo 
quando não forem trasladadas para os autos peças obrigatórias para 
formação do instrumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela 
Lei n° 9.756/98).
Não conheço do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.853/2000.0 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: IOCHPE - MAXION S.A.
: DR. RUDOLF ERBERT 
: CLAUDIR SIV1ERO 
: DR. LINEU CARLOS CUNHA MAT

TOS

D ECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TURNOS DE REVEZAMENTO. NORMAS C O L ET I
VAS. INTERVALO INTRAJORNADA (ART. 71, § 4", DA CLT).
Nega-se provimento ao agravo quando a matéria veiculada no apelo 
revisional implicar no reexame do conjunto fático-probatório, mor
mente quando assente em observância de cláusulas de acordo nor
mativo firmado entre as partes (aplic. En. 126/TST). Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-63L884/2000.8 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO ITABANCO S.A.
DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI 
EDNA TIECO WATAKI 
DR. JOÃO CARLOS MAGALHÃES 
PRATES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - EXECUÇÃO - MULTA 1% SO BRE O VALOR DA 
CAUSA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DESCONTOS P R E V I
DENCIÁRIOS. A admissibilidade do recurso de revista interposto de 
decisão proferida em agravo de petição depende da demonstração 
inequívoca de ofensa direta à Constituição Federal. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631,885/2000.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JR
SÉRGIO MACHADO
DR. HERALDO JOSE L. LALCIDES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. Não se manda processar recurso de revista, em fase de 
execução, quando não demonstrada ofensa à literalidade de dispo
sitivos constitucionais (artigo 896, § 2°, da CLT e Enunciado 
266/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-631.886/2000.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
OCTAVIAN ALEXANDRU RUSU 
DR. RICARDO INNOCENTI 
COMERCIAL NOVA SETE QUEDAS 
LTDA.
DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

D ECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. NÃO CARAC
TERIZAÇÃO. Não se manda processar Recurso de Revista quando 
os paradigmas colacionados mostram-se inservíveis ao confronto de 
teses. Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.887/2000.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ELIANE NASCIMENTO ALMEIDA 
: DR. DANIELA MADEIRA LIMA

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE TROL S.A. IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS
OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT. com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

A IRR-63L888/2000.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ANTÔNIO BERNARDINO 
DRA. MARLENE RICCI

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

COMPANHÍA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO.
Não se conhece do agravo de instrumento cujas peças trasladadas 
para sua formação não estejam devidamente autenticadas. TRA S
LADO INCOMPLETO. NAO-CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. A 
parte agravante incumbe providenciar a correta formação do Ins
trumento. Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Nor
mativa na 16/99 - TST e, principalmente, do § 5°, e inciso í, do art. 
897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2a da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.889/2000.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL
DENIS DE OLIVEIRA ANDRADE 
DR. JOSÉ LINO FONTENELES DA 
SILVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. Não se manda processar recurso de revista que busca re
volver fatos e provas. Enunciado 126/TST. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-631.890/2000.8 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: JOAQUIM ROSA FILHO 
: DR. CARLOS D. RODRIGUES 
: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 

METROPOLITANOS - CPTM 
: DR. EDISON COELHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO - Não se conhece de Agravo de Instrumento 
quando faltarem peças no traslado e quando há peças apresentadas em 
cópia reprográfica sem autenticação. À parte agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, prin
cipalmente, do § 5° e inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pelo art. 2° da Lei n" 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.891/2000.1 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
GRAVAÇÕES ELÉTRICAS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
FRANCISCO SARAIVA DE ARAÚJO 
DR. LINDOLFO FRANCISCO DO 
NASCIMENTO FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar Recurso de Revista que objetiva o revolvimento do conjunto 
fático-probatório contido nos autos (Enunciado 126/TST). Agravo 
impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-631.892/2000.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO 
: MÁRIO JO SÉ SOARES CANUTO JÚ

NIOR
: DR. DORIAM MARQUES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. 
ENUNCIADO 360. Não se manda processar recurso de revista quan
do a decisão regional estiver em consonância com Enunciado desta 
Corte. Inteligência do artigo 896, §§ 4° e 5°, da CLT. Agravo im
próvido.
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.893/2000.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
METAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. FERNANDO FERNANDES
OSMAIR GUARNIERI
DR. LEVI LISBOA MONTEIRO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Éei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-631.908/2000.1 - T R T  DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
CLÁUDIA MARIA DE PAIVA BASTOS 
VALÉRIO
DR. EDUARDO DE OLIVEIRA ALVES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar Recurso de Revista que objetiva o revolvimento do conjunto 
fático-probatório contido nos autos (Enunciado 126/TST). Agravo 
impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R -633.157/2000.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
DURAFLORA S.A.
DR. ACH1LLES BENEDICTO SORMA
NI
MANOEL CESÁRIO FEUÓ 
DR. LUIS ANTONIO MALAGI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Éei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.160/2000.9 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
IRAN TERRA DE SOUZA E OUTROS 
DR. MARCELO DA SILVA SÁ 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. NOR
MA EM PRESA RIAL E COLETIVA. MATÉRIA FÁTICA. Não
se manda processar revista calcada em exame de matéria fática e 
probatória, face à inteligência esposada no Enunciado 126 do TST. 
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-633.162/2000.6 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO DOS REIS AVELAR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

HILDEBRANDO MIRANDA BASTOS 
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA 
ALFONSO

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar a revista no efeito devolutivo, determinando-se a reau
tuação do feito como recurso de revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PLANO BRESSER . NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU 
RISDICIONAL. OCORRÊNCIA. Manda-se processar o recurso de 
revista, ante a possibilidade de violação do artigo 832 da CLT, quan
do, instando a se manifestar acerca de matéria relevante ao deslinde 
da controvérsia, o v. acórdão regional não emitir pronunciamento 
explícito. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADOS)
ADVOGADA

: AIRR-633.164/2000.3 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: EMANOEL JORGE SANTOS DE SOU
ZA

: DR. ALBERTO GONÇALVES DE OLI
VEIRA

: AUTO SAPUCAÍ LTDA.
: DRA. ELIZABETH MARIA SOARES 

DE OLIVEIRA



666 S eção  1
Sílitelll &hîWI€M:ï 
Diário da Justiça

Of)  ) î  •)!> C ' j > 3 S E  f > - i > : 7 r .<

nQ 1 50-E, sexta-feira, 4  de agosto de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

DECISÃO: Em negar provimento ao agravo, unánimemente. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VÍNCULO JU RÍD IC O  DE EM PREGO . FATOS E PRO
VAS. Não cabe recurso de revista para o reexame de fatos e provas. 
Enunciado 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-633.166/2000.0 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MARIA ELIZABETH GOMES DO 
NASCIMENTO
DR. ESTER DAMAS PEREIRA 
ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE 
PROJETOS ESPECIAIS - OBRAPE 
DR. MÁRIO CÉSAR A. CARVALHO

DECISÃO: Em. à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECU RSO  DE R E
VISTA - PRESCRIÇÃO BIEN AL. Nega-se provimento ao agravo 
que pretende liberar recurso de revista despido dos respectivos pres
supostos de cabimento à luz do art. 896 consolidado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES ) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

A IR R-633.168/2000.8 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ETERBRAS-TEC INDUSTRIAL LTDA. 
DR. PAULO MIRANDA DRUMMOND 
JOSÉ ROMEU CARDOSO 
DR. FERNANDO CARDINALI MADER

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INTERPRETAÇÃO RAZOÁ
V EL. ART. 17 DO CPC. Interpretação razoável de preceito de lei 
não dá ensejo ao processamento do recurso de revista - Enunciado 
221/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633.170/2000.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 

: JONAS BARBOSA 
: DR. ALEXANDRE LEARDIN!
: OSVALDO CAPOVILLA & CIA. LTDA. 
: DR. NÁDIA FURLAN MASCULLI

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. IN ADM ISSIBILIDADE. Não se manda processar Recurso 
de Revista fundado em violação legal quando o Recorrente não indica 
expressamente o dispositivo de lei tido como afrontado (Orientação 
Jurisprudência! 94/SDI), mormente se os argumentos apresentados 
envolverem o reexame do contexto fático-probatório dos autos (Enun
ciado 126/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-633.198/2000.1 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ANTÔNIO CORDEIRO 
: DR. NELSON MEYER 
: KHS S.A. - INDÚSTRIA DE MÁQUI

NAS
: DR. GUSTAVO STÜSSI NEVES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - REIN TEGRAÇÃO - M ATÉRIA FÁTICA. Não se manda 
processar recurso de revista em que se pretende o reexame de fatos e 
provas. Inteligência do Enunciado 126/TST. Agravo a que se nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-633.199/2000.5 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: PAULO HENRIQUE GOMES FERNAN
DES

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. HORAS EXTRA S. Não se manda processar recurso de 
revista em que se pretende o revolvimento de fatos e provas, a teor do 
que dispõe o Enunciado 126/TST. Agravo a que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(Sl
ADVOGADO

: AIRR-633.200/2000.7 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: PAULO SÉRGIO CELANI 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARCO CEZAR CAZALI

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E
VISTA - PRESCRIÇÃ O  BIENAL. Nega-se provimento ao agravo 
que pretende liberar recurso de revista despido dos respectivos pres
supostos de cabimento à luz do art. 896 consolidado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633.201/2000.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: RAUL AFONSO DE ALMEIDA 
: DR. LECIDES VISCONTI LOPES

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-633.208/2000.6 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CARDOSO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DRA. EVANDRA GUERRA DE AN
DRADE

: ZACARIAS PIMENTEL XIMENES
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. FALTA DE PEÇAS 
O BRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, • com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. HORAS EXTRA S. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PON
TO. MATÉRIA FÁTICA. Incabível recurso de revista para reexame 
do conjunto fático-probatório, atraindo, assim, a inteligência do Enun
ciado 126, do TST, como óbice ao apelo. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-633.202/2000.4 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
NESTLÉ BRASIL LTDA.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
CARLOS ROBERTO PERISSATO 
DR. OSWALDO KRIMBERG

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. NÃO CARAC
TERIZAÇAO. Não se manda processar Recurso de Revista quando 
os paradigmas colacionados mostram-se inservíveis ao confronto de 
teses. Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

AIRR-633.203/2000.8 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
ROOSEVELT MENDONÇA RIBEIRO 
DR. ROMEU ROBERTO CIAMPAGLIA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. HORA EXTRA . O B
SERVÂNCIA DAS FOLHAS INDIVIDUAIS DE PONTO. PRO 
VA TESTEMUNHAL. Não se manda destrancar recurso de revista 
quando não evidenciadas as hipóteses de seu processamento, nos 
termos das alíneas do art. 896, Celetário. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.205/2000.5 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
ROSANA ABREU GONÇALVES DE 
BARROS CALDAS
DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS 
DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHÉCIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.207/2000.2 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
FERNANDO ANTÔNIO VIEIRA PADI
LHA
DR. EDUARDO JORGE DE MORAES 
GUERRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO.
Não se conhece do agravo de instrumento cujas peças trasladadas 
para sua formação não estejam devidamente autenticadas. FALTA DE 
PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não 
forem trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do 
instrumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.209/2000.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
FABIANO DE OLIVEIRA LUNA 
DR. FERNANDA S. BORBA 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-633.210/2000.1 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON
CELOS

AGRAVADO(S) : MARLUCE BEZERRA SILVA COELHO 
E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLORIANO DA SILVA
,  FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIFEREN ÇAS SALARIAIS. Não se manda processar o 
recurso cuja decisão recorrida assenta-se em REGULAMENTO EM
PRESARIAL, cujo âmbito de aplicação não excede a jurisdição do 
Eg. Regional prolator da decisão. Inteligência do art. 896, alínea "b", 
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)

: AIRR-633.211/2000.5 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: TADEU ANTÔNIO BEZERRA 
: DR. PAULO AZEVEDO 
: HOSPEDARIA ROBERTÃO LTDA.

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/ S ) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.212/2000.9 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BENEDITA AMARA DA SILVA 
DRA. TEREZINHA DE JESUS DUAR
TE CARNEIRO
ÂNGELA CARNEIRO CUNHA BAR
RETO
DR. HENRIQUE BURIL WEBER

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e  inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-633.213/2000.2 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ITAIPU DISTRIBUIDORA DE BEBI
DAS LTDA.

: DRA. ADRIANA FERNANDES DE 
ABREU E LIMA

: PEDRO WANDERLEY FEITOSA 
: DRA. MARINEIDE PESSOA DOS 

SANTOS
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DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DECISÃO IN TEREOCUTÓRIA. É  incabível Recurso de 
Revista contra decisão interlocutória não terminativa do feito (Enun
ciado 214/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-633.215/2000.0 - TRT DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: GILSON REIS LINS 
: DR. ANTÔNIO FRANCISCO CARLO

TA
: ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS

CHWANDER

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
CO M PLETO . FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO - Não se conhece de Agravo de Instrumento 
quando faltarem peças no traslado e quando há peças apresentadas em 
cópia reprográfica sem autenticação. À parte agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, prin
cipalmente, do § 5o e inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pelo art. 2o da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-633.216/2000.3 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE
DR. MÁRCIO MENDES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) : JOSENILDO DA SILVA 
ADVOGADO : DR. OSVALDO DE SENA SALES SO

BRINHO

DECISÃ O : Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
C IEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-633.218/2000.0 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ANTÔNIO ZACARIAS DA SILVA FI
LHO
DRA. JEANETE MARIA DA SILVA FI
GUEIREDO
TRANSFORTE NORTE VIGILÂNCIA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA. 
DRA. ANA CLAUDIA COSTA MO
RAES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98. AUTENTICAÇÃO. 
Não se conhece do agravo de instrumento cujas peças trasladadas 
para sua formação não estejam devidamente autenticadas.AUSÊN
CIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO R E 
GIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão regional, peça essencial ao exame da controvérsia, por ser 
prova incontestável da tempestividade do recurso de revista, em face 
da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a formação 
do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento da revista denegada. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

A IRR-633.511/2000.1 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MERCADO CENTRAL ABASTECI
MENTO E SERVIÇOS S/C 
DRA. MARIA ELIZABETH SOARES LI
MA
ADÃO PINTO MARQUES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO P E R I
CIAL. MATÉRIA FÁTICA. Incabível recurso de revista para re
exame do conjunto fático-probatório, atraindo, assim, a inteligência 
do Enunciado 126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.570/2000.5 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
CÉLIA MARIA BARBOSA
DR. CARLOS RANGEL DE AZEVEDO
NETO
BANERJ SEGUROS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. NÃO CARAC
TERIZAÇÃO. Não se manda processar Recurso dc Revista quando 
o paradigma colacionado mostra-se inservível ao confronto de teses. 
Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.571/2000.9 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
FRANCISCO NELÍSIO BEZERRA 
SAMPAIO E OUTROS 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento aos agravos in
terpostos pelos reclamados.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. Não se manda processar recurso cuja decisão recorrida as
senta-se em interpretação de cláusula de acordo coletivo, cujo âmbito 
de aplicação não excede a jurisdição do Eg. Regional prolator da 
decisão. Inteligência do art. 896, alínea "b", da CLT. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.576/2000.7 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ITAIPU DISTRIBUIDORA DE BEBI
DAS LTDA.
DR. REGINALDO JOSÉ DE MEDEI
ROS
SAMUEL MENDES TORRES
DR. MANOEL DAMIÃO DA ROCHA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação dtj acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nóva redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.TRASLADO IN COM PLETO. NÃO-CONHECI
MENTO. Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltarem 
peças no traslado. À parle agravante incumbe providenciar a correta 
formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da 
Instrução Normativa n° 16/99 - TST c, principalmente, do § 5°, e 
inciso I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.577/2000.0 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
SOL EMBALAGENS LTDA.
DRA. ISADORA COELHO DE AMO
RIM OLIVEIRA
CHARLEY JOSÉ CAVALCANTI DE 
MELO
DR. MARCOS ANTONIO G. ARAUJO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. SEM  INDICAÇÃO DE OFENSA À 
CONSTITUIÇÃO FED ERAL. A admissibilidade do recurso de re
vista proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou 
em processo incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, 
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição 
Federal, nos termos do art. 896, § 2°, da CLT e do Enunciado 266, do
C. TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.578/2000.4 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 

: CANDY’S LTDA.
: DRA. MARIA DA PAZ FERNANDES 
: MARLUCE ALVES DE SOUZA 
: DR. JOSÉ CARLOS MEDEIROS

D ECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5“, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IRR-633.581/2000.3 - T R T  DA 6a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MOVETERRAS DO BRASIL S.A.
DR. MÁRLIO UCHÔA CAVALCANTI 
ADELMO FREIRE BATISTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DO ACÓRDÃO PROFERID O NO 
AGRAVO DE PETIÇÃO  E  RESPECTIVA CERTIDÃO DE PU
BLICAÇÃO. Não constam nos autos cópia do acórdão proferido no 
agravo de petição e sua respectiva certidão de publicação, peças 
essenciais áo exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis 
da tempestividade do recurso de revista, em face da nova redação 
dada ao art. 897, § 5", da CLT, que exige a formação do instrumento 
do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julga
mento da revista denegada, da procuração do agravado e do recurso 
de revista. Não conheço do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.584/2000.4 - TRT DA 19a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL 
VALE DO CAMARAGIBE 
DR. LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE 
LOPES DE OLIVEIRA 
JOSÉ MANOEL DOS SANTOS 
DR. CLÓVIS CALHEIROS MAIA GO
MES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIR R-633.590/2000.4 - TRT DA 19a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: JOSÉ EDVALDO BARROS 
:• DR. JOSÉ DE SOUZA NETO 
: COMPANHIA BENEFICIADORA DE LI

XO - COBEL
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-633.591/2000.8 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 
SÉRVIA LTDA.
DR. DAGOBERTO PAMPONET SAM
PAIO JÚNIOR 
JO SÉ VICENTE

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n" 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.592/2000.1 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
RICARDO LUIZ ROCHA RAMALHO 
CAVALCANTI
DR. RICARDO ANTÔNIO DE BAR
ROS WANDERLEY 
COOPERATIVA DE COLONIZAÇÃO 
AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL PIN
DORAMA LTDA.
DR. BRAULIO DA SILVA JUNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não sc conhece do agravo 
de instrumento formado com peças não autenticadas. Instrução Nor
mativa n° 16/98, item IX, do TST.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.595/2000.2 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
NILTON RODRIGUES REIS 
DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo 
de instrumento formado com peças não autenticadas. Instrução Nor
mativa n” 16/98, item IX, do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.596/2000.6 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE 
DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI
DA
CARLOS ROSA LOURES
DR. ILDEU FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. HORAS EXTRA S E REFLEXO S. Nega-se provimento ao 
agravo que pretende liberar recurso de revista cujos argumentos en
volvem o reexame do contexto fático-probatório dos autos. Inteli
gência do Enunciado 126/TST.

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando não for trasladada para sua formação peça 
essencial. Art.897, § 5o, I, da CLT. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO 
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos 
autos cópia da certidão de publicação do acórdão regional, peça 
essencial ao exame da controvérsia, por ser prova incontestável da 
tempestividade do recurso de revista, em face da nova redação dada 
ao art. 897. § 5o, da CLT, que exige a formação do instrumento do 
agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento 
da revista denegada. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.827/2000.4 - T R T  DA 6“ R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MANOEL BARBOSA FERREIRA DE 
ANDRADE
DR. PAULO AZEVEDO 
COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS - CTU/RECIFE 
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE
GA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo dc Instrumento quando faltarem peças no traslado. A parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.598/2000.3 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MARINICE DE SOUZA RINALDI 
DR. BARTOLOMEU ANTÔNIO LADEI
RA
EMÍLIO PIERI INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA.
DR. KERLEM CÂNDIDA DE SOUZA 
MELO

DECISÃO: Em negar provimento ao agravo, unánimemente. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. HORAS EXTRA S. Não cabe recurso de revista para o 
reexame de fatos e provas. Enunciado 126 do TST. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R -633.828/2000.8 - T R T  DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
UNITED DISTILERS & VINTNERS 
BRASIL LTDA.
DR. GLÁUCIO VEIGA 
DAPHNES NICEAS DE ALBUQUER
QUE
DR. ANA CARLA DE LIMA LEAL

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. HORAS EXTRA S. AVISO PRÉVIO . CONVENÇÃO CO
LETIVA. MATÉRIA FÁTICA. Não cabe recurso de revista para o 
reexame de fatos e provas (aplic. En. 126/TST), mormente quando 
não ultrapassada a barreira do art. 896, ”b", da CLT. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S )
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.601/2000.2 - TRT DA 15* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: IRACEMA MARCONDES VICENTE 
: DR. LORNA RIGOLLET 
: CARMINDO OLIVEIRA DE SÁ CON

DESSO
: DR. AURÉLIO EDUARDO DE SOUZA

DECISÃO: Em. à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. RELAÇÃO DE EM PREG O . MATÉRIA FÁTICA. Não
cabe recurso de revista para o reexame de fatos e provas, mormente 
quando verificada a falta de prequestionamento, através dos devidos 
embargos declaratórios, acerca dos dispositivos tidos como ulcerados. 
Aplicação dos Enunciado 126 e 297, do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.829/2000.1 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: BENJAMIM RODRIGUES DOS SAN

TOS
: DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.733/2000.9 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDA
DE SOCIAL - FUSESC 
DR. MAURÍCIO MACIEL SANTOS 
JÚLIO CARLOS RICHARD CÂMARA 
DR. GIANKA HELENA TOMAZINE

PRO CESSO

RELATOR

AG R AVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

AIRR-633.831/2000.7 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR. PETER DE MORAES ROSSI 
ALUIZIO CARLOS PEREIRA 
DR. JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. À parte agravante incum
be providenciar a correta formação do instrumento. Não se conhece 
de Agravo quando faltarem peças no traslado, em particular aquelas 
consideradas essenciais à apreciação do Recurso de Revista. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5° do art. 897 da CLT, com a redação 
dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.826/2000.0 - T R T  DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
JOSEILDO CIPRIANO DA SILVA 
DR. RONALD GONÇALVES SAMPAIO 
LOJAS ARAPUÃ S.A.
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 
331, IV, TST. Não se manda processar recurso de revista quando a 
decisão recorrida está em perfeita consonância com entendimento 
consubstanciado em Enunciado de Súmula do TST. Inteligência do 
artigo 896, §§ 4° e 5°, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.833/2000.4 - TRT DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
FRANCISCO DONIZETTI GALDINO 
DR. CARLOS SÉRGIO DE MELO 
CORNWALL
STANDART PRODUCTS BRASIL IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
DR. JOAQUIM DONIZETI CREPALDI
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DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5“, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-634.075/2000.2 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
MAURO AMORIM 
DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS 
GONÇALVES CRUZ 
WARNER MUSIC BRASIL LTDA.
DR. RICARDO HENRIQUE DE CAR
VALHO ZENY
TUPÃ ADMINISTRAÇÃO E CONSER
VAÇÃO LTDA.
DRA. VALESCA MACHADO DE AZE
VEDO NOVAES

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PEÇAS ESSEN CIAIS TRASLADADAS SEM  AUTEN
TICAÇÃO. Não se conhece do agravo de instrumento quando ve
rifica-se existência dc peças trasladadas à sua formação sem a devida 
autenticação (art.830/CLT c/c item IX da IN 16/99, do TST). Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IRR-634.239/2000.0 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG
DR. IRAN CÉSAR DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) : ALBERTO FIRMJNO DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. FOLHA DO DESPACHO AGRAVADO. PEÇA ESSEN 
CIAL TRASLADADA SEM  AUTENTICAÇÃO. Não se conhece 
do agravo de instrumento quando verifica-se existência de peça tras
ladada à sua formação sem a devida autenticação (art.830/CLT c/c 
item IX da IN 16/99, do TST). Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-634.240/2000.1 - T R T  DA 3’ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ALUÍZIO AZEVEDO TEIXEIRA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ACÓRDÃO DOS EM BARGOS DECLARATÓRIOS E 
SUA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. AU
SÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece do agravo quando não 
forem trasladadas para os autos do instrumento as peças obrigatórias 
a sua formação, bem como aquelas que possibilitem, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado, nos termos do art. 897, § 
5°, capiit e item I, da CLT (com nova redação dada pela Lei n° 
9.756/98). Não conheço do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.241/2000.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: DR. ARGOS SOARES MATOS 
: DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA 
: ADILSON EUSTÁQUIO DE ALMEIDA 
: DR. OSMAR LÚCIO FERREIRA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DATA DE PROTOCOLO IN EXISTEN TE. Não se co
nhece de agravo de instrumento que visa o dcstrancamcnto de recurso 
de revista sem condições de aferir sobre a sua tempestividade, tendo 
em vista protocolo ilegível (art. 897, § 5°, da CLT). Agravo que não 
se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-634.628/2000.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
H. M. HOTÉIS E TURISMO S.A.
DR. MAURÍCIO DE CAMPOS VEIGA
SANDOVAL RODRIGUES
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. PEÇA E S
SENCIAL. AUSÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece do agra 
vo quando não forem trasladadas para os autos do instrumento as 
peças obrigatórias a sua formação, nos termos do En. 272/TST. N? 
conheço do agravo.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.567/2000.9 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
DR. AUGUSTO CARVALHO FARIA 
ARLINDO JOSÉ DA SILVA 
DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO
CARZEL

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DATA DE PROTOCOLO IL EG ÍV EL. Não se conhece de 
agravo de instrumento que visa o destrancamento de recurso de re
vista sem condições de aferir sobre a sua tempestividade, tendo em 
vista protocolo ilegível (art. 897, § 5°, da CLT). Agravo que não se 
conhece.

PRO CESSQ

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-635.573/2000.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
EPAMINONDAS FARIA 
DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DATA DE PROTOCOLO ILEG ÍV EL. Não se conhece de 
agravo de instrumento que visa o destrancamento de recurso de re
vista sem condições de aferir sobre a sua tempestividade, tendo em 
vista protocolo ilegível (art. 897, § 5“, da CLT). Agravo que não se 
conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A1RR-635.578/2000.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO ECONÔMICO S.A. - EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: CARMINA SARRO 
: DRA. JANETE BALEKI BORRI

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. PEÇA ESSENCIAL 
TRASLADADA SEM  AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando verifica-se existência de peça trasladada à 
sua formação sem a devida autenticação (art.830/CLT c/c item IX da 
IN 16/99, do TST). Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-648.908/2000.3 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
GILSON UBALDO BANDEIRA 
DR. PAULO DE MORAES PEREIRA 
SMITHKLINE BEECHAM LABORATÓ
RIOS LTDA.
DR. ARNALDO BLAICHMAN

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO L E 
GAL E  CONSTITUCIONAL NÃO DEMONSTRADA.Não reco
nhecida a negativa de prestação jurisdicional, nem a afronta à coisa 
julgada alegadas no Recurso de Revista.Agravo de Instrumento a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-651.673/2000.3 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
BELO HORIZONTE 
DRA. NILMA REGINA SANCHES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. A admissibilidade do recurso de 
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação 
de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os em
bargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de violência 
direta à Constituição Federal (Enunciado n° 266/TST). Agravo des
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-652.039/2000.0 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MEDASA - MEDEIROS NETO DESTI

LARIA DE ÁLCOOL S.A.
: DR. GILBERTO GOMES 
: GERALDO ALVES DOS REIS 
: DR. CARLOS ANTONIO DE SOUSA 
: MASSA FALIDA DE EMBAÚBA S/A 

DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . Não se conhece de agravo quando ausente traslado da 
procuração outorgada ao advogado do agravado, conforme dispõe o 
art. 897,' § 5°, inciso I, da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-654.833/2000.5 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: FERNANDO JOSÉ DIAS 
: DR. ROBERTO XAVIER DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO 
NÃO AUTENTICADA. IRREGULARIDADE DE REPRESEN 
TAÇÃO PROCESSUAL. É irregular a representação processual 
quando a parte junta aos autos procuração em cópia reprográfica não 
autenticada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVA NTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-654.841/2000.2 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
DR.JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
MIGUEL FERREIRA DE LIMA 
DR. ANTÔNIO DE CÁSSIO GONÇAL
VES BRAZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, porquanto a 
viabilidade do processamento da Revista encontra óbice no disposto 
nos Enunciado n°s 126 e 297 desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

ED-ED-RR-199.777/1995.4 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
MARIA ODILA PEREIRA LORDELLO 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Decla
ratórios acolhidos apenas para prestar esclarecimentos à parte.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -ED -RR-317.748/1996.1 - TRT DA 
9a REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MEL RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: PAULO ROBERTO ROBERT 
: DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
para, suprindo a omissão apontada, imprimir efeito modificativo ao 
acórdão para que seja afastada a intempestividade dos Declaratórios 
opostos pela reclamada e rejeitá-los por não se adequarem a nenhuma 
das hipóteses do art. 535 do CPC.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO.
Constatada a ocorrência de omissão no acórdão embargado, os De
claratórios devem ser acolhidos para supri-la, sob pena de ocorrência 
de negativa de prestação jurisdicional. Por outro lado, dada a natureza 
da omissão suprida, faz-se necessário imprimir efeito modificativo ao 
julgado para, afastando a intempestividade dos Declaratórios de fls. 
161/166, analisá-los no sentido de serem rejeitados, por não se en
quadrarem em nenhuma das hipóteses contidas no art. 535 do CPC. 
Embargos Declaratórios acolhidos para, suprindo a omissão apontada, 
imprimir-lhes efeito modificativo, para afastar a intempestividade dos 
Embargos de Declaração de fls. 161/166 e, analisando-os, rejeitá
los.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-350.344/1997.4 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: LÍGIA SABIO DOS SANTOS 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E 

PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.
: DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - R EJEIÇ Ã O  - Re
jeitam-se os Embargos de Declaração quando nao verificada a omis
são alegada pela parte.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO/S)

RR-352.690/1997.1 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ARNOLD DOS SANTOS LIMA 
DR. JAIRO ROSAS DOS SANTOS 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA 
BAHIA
DR. VALTON DÓREA PESSOA 
OS MESMOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso do Reclamante 
por contrariedade ao Enunciado n° 95/TST e, conhecendo da recurso 
adesivo da Reclamada por divergência jurisprudencial, no mérito, dar
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se 
os ônus da sucumbência, e, em conseqüência, considerar prejudicado 
o exame do mérito do recurso interposto pelo Reclamante. 
EMENTA': RECU RSO  DE REVISTA ADESIVO - FG TS. OP
ÇÃO RETROATIVA.
Para a validade da opção do empregado pelo regime do FGTS, com 
efeito retroativo, é necessária a concordância do empregador. Recurso 
de Revista provido para julgar improcedente a reclamação.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-354.587/1997.0 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FRIGOBRÁS - COMPANHIA BRASI
LEIRA DE FRIGORÍFICOS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
OSCAR BRITO SANT’ANA 
DR. ORLANDO NEVES TABOZA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos Declaratórios, pára 
a prestação dos esclarecimentos cabíveis.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. A competência ex
clusiva da Turma para posicionar-se a respeito do pressuposto de 
admissibilidade da Revista por dissenção pretoriana implica o res
pectivo dever de explicitar, minuciosamente, os fundamentos con
clusivos e relativos ao afastamento da hipótese dó conflito específico 
entre julgados. Embargos Declaratórios acolhidos tão-somente para 
prestar os esclarecimentos cabíveis.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

ED-AG-RR-356.264/1997.6 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR
JOSÉ DE PITA
DRA. ASSUNTA FLAIANO

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - REJEITADOS.
Rejeitam-se os Embargos Declaratórios, quando não demonstrada 
omissão a ensejar a sua oposição, nos termos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-358.513/1997.9 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO BANDEIRANTES S.A. E OU

TRA
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: NILSON MARTINS DE ARAÚJO 
: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso por violação e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a retenção das quantias 
relativas às contribuições previdenciárias e fiscais.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL 
SU JE ITO  PASSIVO DA OBRIGAÇÃO. A eventual inobservância 
de prazo no pagamento de tributos gera uma penalidade pecuniária, 
mas não tem o condão de alterar o sujeito passivo direto da obrigação 
tributária (art. 113, § 3“ do CTN). Somente por disposição expressa 
da lei se pode excluir a responsabilidade do contribuinte, transferindo 
o respectivo encargo financeiro com o fributo para terceiros, (art. 128 
do CTN).
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-358.962/1997.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: EDVALDO GONÇALVES DA ROCHA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: DR. ADALBERTO TURINI 
: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 

ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
- CEAGESP

: DR. LUIZ N. MURASAKI

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO - NÃO 
RECONHECIMENTO. A questão da aplicabilidade da Lei Estadual 
n° 200/74 à Reclamada em nenhum momento foi questionada no 
Recurso de Revista. Consequentemente, a Turma não poderia incorrer 
em omissão acerca de matéria que sequer foi submetida ao seu exa
me. De outro lado, a decisão é clara ao analisar a alegação do 
Reclamante, de que, quando do seu ingresso na Empresa, já  existia a 
norma que lhe conferia o direito à complementação de aposentadoria. 
O vício apontado não se caracteriza. Embargos Declaratórios re
jeitados.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED -RR-361.029/1997.0 - T R T  DA 9* 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RI DER NOGUEIRA DE BRITO 
: GEORGE RALTZ MENDES 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAçÃO - REJEITA D O S.
Rejeitam-se os Declaratórios quando a decisão embargada não se 
ressente dos vícios que lhe são imputados. Embargos Declaratórios 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.660/1997.9 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 
: DR. JAIR LUIS DO AMARAL 
: GERALDO ROBERTO 
: DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso por violação cons
titucional e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
ação, invertendo-se o ônus da sucumbência relativamente às custas. 
EMENTA: CONTRATO NULO. OBRIGATORIEDADE DA 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. A contratação de 
empregados por ente público exige a realização do concurso público, 
inscrito no art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988. Re
curso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: R R -361.733/1997.1 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CASA ARTHUR HAAS - COMÉRCIO 

E INDÚSTRIA LTDA.
: DRA. PATRÍCIA PITANGUI DE SALVO 
: JOSÉ LOPES DA SILVA 
: DRA. GENOVEVA MARTINS DE MO

RAES
DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária seja aplicada após o quinto dia 
útil subsequente ao mês da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A 
correção monetária dos débitos trabalhistas incide a partir do mo
mento em que a prestação for legalmcnte exigível, o que, no caso de 
salário, é após o quinto dia útil seguinte do mês a que se refere a 
obrigação. (Orientação Jurisprudencial n° 124 da SDI). Revista co
nhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S) 
RECORRIDO! S )

ADVOGADO

RR-362.016/1997.1 - TRT DA 3 ' R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
EVA BERNARDINO SENA 
DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOU
ZA
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A.
DR. NORMANDO CAVALCANTI JÚ
NIOR
OS MESMOS
MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
DR. JOSÉ HORTA DE MAGALHÃES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
da Reclamante. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
Banco apenas quanto ao tema correção monetária - época própria por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a incidência da correção monetária somente após o 5o dia 
útil do mês subseqüente ao vencido.
EMENTA: RECURSO DA RECLAMANTE. VÍNCULO EM 
PREGATÍCIO  COM O TOMADOR DOS SERVIÇO S. Inviável o 
conhecimento da Revista quando o Regional decidiu a matéria com 
base nas provas produzidas nos autos. Incidência do Enunciado 
126/TST. Revista não conhecida. RECU RSO  DO RECLAMADO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT. O 
pagamento dos salários até o 5° dia útil dó mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data-limile for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
sequente ao da prestação dos serviços. Revista conhecida e provida, 
no particular.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-362.018/1997.9 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL
CANTI JÚNIOR
PAULO RICARDO BARROSO BRAN
DÃO
DR. ÊNIO ALBERI PEREIRA SOARES

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso apenas quanto 
ao tema correção monetária - época própria, por divergência ju 
risprudencial, c dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária dos salários seja calculada após o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma da fundamen
tação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ
RIA - ÉPOCA PRÓPRIA. De acordo com a jurisprudência iterativa 
e notória deste egrégio TST, o pagamento dos salários até o 5° dia útil 
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. 
Recurso de Revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: RR-362.020/1997.4 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO 
: DR. MARIA AMÉLIA BRACKS 

DUARTE
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO 
: OS MESMOS
: JOSÉ MAURÍCIO DORNELAS 
: DRA. LINDALVA PIRES FLAUSINO 
: PRESTO LABOR ASSESSORIA E 

CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA.

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer de ambos os recursos por 
violação do art. 71 da Lei 8.666/93 e, no mérito, dar-lhes provimento 
para excluir a Caixa Económica Federal da responsabilidade sub
sidiária pelos débitos trabalhistas no presente feito.
EMENTA: CAIXA ECONÔMICA FED ERAL - C E F - RESPON
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA.Ante o que dispõem o item II do 
Enun-ciado 331/TST e o art. 71 da Lei n° 8.666/93, não se aplica aos 
órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional a 
orientação constante do item IV do Enunciado 331/TST. Revista 
provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-362.022/1997.1 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 
DR. MARIA AMÉLIA BRACKS 
DUARTE
ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA 
DR. EMERSON JOSÉ ALVARENGA 
FERNANDES
MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES 
DR. JOSÉ FAUSTINO BANDEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO. É in
viável o cabimento da revista para discutir a interpretação de lei 
municipal, haja vista que somente a afronta literal a dispositivo de lei 
federal ou da Constituição da República e interpretação divergente 
conferida a lei federal ou estadual autorizam o processamento do 
recurso, consoante dispõe o art. 896, alíneas "a'1, ”b” e "c”, da CLT. 
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-367.150/1997.5 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: ALTAIR CEZAR MAINARDES BAR

RETO
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Decla
ratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-368.602/1997.3 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: LÁZARO DE SOUZA RIBEIRO 
: DR. CÉSAR AUGUSTO MORENO

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Se a decisão do 
Regional encontra-se em harmonia com Enunciado do TST, como no 
caso dos autos, é desnecessária a análise dos arestos cotejados em 
razões de Revista, pois superados pelo entendimento pacífico desta 
Corte Superior. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-368.844/1997.0 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ ALZERINO GUEDES 
DRA. SIONARA PEREIRA

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator, sem im
primir-lhes efeito modificativo.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAçÃO - ART. 535 DO 
CPC. Acolhem-se os Declaratórios para prestar os esclarecimentos 
devidos, sem imprimir-lhes efeito modificativo.

PROCESSO :  ED-RR-401.985/1997.7 - TRT DA 5a
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO EDUARDO DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR. ROSIMÉIA LINS MAGALHÃES
DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
para, suprindo a omissão, esclarecer que a revista, no tema “Des
contos (PREVI e CASSI)", não é conhecida por incidência do Enun
ciado n° 296 do TST.
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇAO. Declaratórios aco
lhidos para prestar esclarecimentos.

PRO CESSO  : R R -476J82/1998.3 - T R T  DA 7a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO EDVANDO ELIAS DE 

FRANÇA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO OTACÍLIO DE SOUZA E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. MÔNICA LISBOA PINTO *
DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade ao Enun
ciado 329/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento da verba honorária. ,
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os honorários de
advogado, na Justiça do Trabalho, não decorrem pura e simplesmente 
da sucumbência. É necessário que a parte esteja assistida por sin
dicato da categoria profissional e comprove a percepção de salário 
inferior ao dobro do mínimo legal, ou que se encontre em situação 
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio 
sustento ou do da respectiva família. Esta é a jurisprudência desta 
Corte, sedimentada no Enunciado 219 e confirmada, após o advento 
da Constituição Federal de 1988, pelo Enunciado 329. Revista par
cialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DECISÃO: Em, à

: RR-483.937/1998.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTA

ÇÃO LTDA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: FLÁUCIO HENRIQUE ALVES 
: DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MO

RAES
unanimidade, não conhecer da revista em face de

sua deserção.
F.MENTÃ: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. "Se o valor 
constante dojirimeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao 
da condenação, será devida complementação de deposito em recurso 
posterior, observado o valor nominal remanescente da condenação 
e/ou os limites legais para cada novo recurso" (alínea "b" do inciso II 
da Instrução Normativa n° 03/93 do TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-497.057/1998.2 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MURILO OLIVEIRA DA SILVA E OU

TROS
: DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO
DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença, que condenou a Reclamada ao pagamento, co
mo, extraordinárias, das horas excedentes da sexta diária e reflexos. 
EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. 
FOLGAS SEMANAIS. A concessão de folgas durante a semana não 
descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento. A ininterrupti
vidade a que alude o art. 7°, inciso XIV, da Carta Magna se refere à 
operacionalização da empresa. Ou seja, basta que a atividade em
presarial seja contínua, ininterrupta, com os empregados cumprindo 
jornada de trabalho em sistema de escalas, para que esteja con
figurado o regime de turnos ininterruptos de revezamento, com jor
nada de 6 horas diárias. Na realidade, o benefício da jornada reduzida 
veio para compensar o prejuízo biológico, familiar e social, decor
rente da alternância periódica de horários. Não sendo a simples con
cessão de folgas que irá neutralizar ou amenizar os efeitos danosos 
impostos ao empregado submetido a esse regime de trabalho. Revista 
conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-497.367/1998.3 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOVELINO NUNES 
: DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 

SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso apenas no tema 
"Horas Extras. Compensação. Enunciado 85 do TST" por contra
riedade ao Enunciado n° 85/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restringir a condenação ao pagamento do adicional sobre as 
horas que excederam a 8a diária.
EMENTA: HORA EXTRA  - ACORDO DE COMPENSAÇÃO 
ENUNCIADO N" 85/TST. A ineficácia do ajuste individual de com
pensação não implica a repetição do pagamento das horas excedentes, 
mas apenas do adicional respectivo. Com efeito, a jornada normal de 
trabalho já  se encontra remunerada no salário mensal. Portanto, para 
se evitar o pagamento em duplicidade da jornada irregularmcnte com
pensada, deve-se restringir a condenação ao adicional das horas extras 
até a 44a semanal, conforme preceitua o Enunciado 85 do TST. 
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-497.860/1998.5 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 
: DR. ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DÉCIO FLÁVIO G. TORRES FREI

RE
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer integralmente do re
curso de revista do reclamante, conhecer do recurso da reclamada por 
divergência c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
correção monetária seja aplicada após o quinto dia útil subsequente 
ao mês vencido.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - ART. 459 
DA CLT. A colenda SDI j ”’á se manifestou sobre a questão, adotando 
o entendimento de que o pagamento de créditos trabalhistas até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito à 
correção monetária, exceto se essa data-limite for ultrapassada, quan
do então será devida a correção a partir do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços(OJ. 124/SDI). Revista do Reclamante não co
nhecida integralmente. Revista da Reclamada conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-498.044/1998.3 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: EDSON VALANIEL 
: DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS 
(GRAU MÉDIO PARA MÁXIMO). Não se conhece do Recurso de 
Revista quando não atendidos os pressupostos de admissibilidade 
constantes do art. 896 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-499.030/1998.0 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MASSA FALIDA DE AMERICANA MA
NUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
DR. RENATO DE ASSIS NOGUEIRA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS - UFMG
DR. ADRIANO RAPHAEL ALVES DO 
NASCIMENTO
EDILSON FERREIRA FRANCISCO 
DR. ADILSON JOSÉ DE MOURA

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer da revista da Massa Falida
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a multa de que trata o art. 477, § 8“, da CLT; 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Universidade 
Federal por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir a recorrente da responsabilidade subsidiária pe
los débitos trabalhistas no presente feito.
EMENTA: MASSA FALIDA. MULTA PELO  ATRASO NO PA
GAMENTO DAS VERBA S RESCISÓ RIA S. ARTIGO 477, § 8°,
da CLT - Incabível a aplicação da multa prevista no artigo 477, § 8°, 
da CLT à Massa Falida, pois, nos termos do artigo 23, da Lei de 
Falências (Decreto-Lei n° 7.661/45), está legalmente impedida de 
efetuar qualquer pagamento fora do juízo falimentar, porque não tem 
disponibilidade de bens e recursos para atender aos créditos, ainda 
que de natureza trabalhista. Recurso de Revista provido. UNIVER
SIDADE FED ERAL DE MINAS G ERA IS - UFMG - ENTE PÚ
BLIC O  - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - Ante o que 
dispõem o item II do Enunciado 331/TST e o art. 71 da Lei n° 
8.666/93, não se aplica aos órgãos da administração pública direta, 
indireta ou fundacional a orientação constante do item IV do Enun
ciado 331/TST. Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

RR-499.672/1998.9 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EUSTÁQUIO LIMA
DR. FRANCISCO FERNANDO DOS
SANTOS
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade: I - não conhecer do recurso de revista 
da Rede Ferroviária Federal S.A. e do recurso de revista da Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., por deserção; II - conhecer do recurso de 
revista do Autor quanto ao tema horas extras por divergência ju 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo o 
labor em regime de tumos ininterruptos de revezamento, condenar as 
reclamadas no pagamento das horas extras além da sexta hora diária, 
com o adicional previsto nas normas coletivas, relativamente ao pe
ríodo que tenha sido coberto por essas, ou com o adicional legal, 
relativamente aos períodos não abrangidos por normas coletivas, 
compensando-se as horas extras efetivamente pagas, conforme apu
rado cm liquidação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMADAS. DE
SERÇÃO. “Se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no 
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complcmcntação 
de depósito cm recurso posterior, observado o valor nominal re
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo 
recurso" (alínea "b” do inciso II da Instrução Normativa n° 03/93 do 
TST). Recursos não conhecidos. RECU RSO  DE REVISTA DO 
AUTOR. HORAS EXTRA S. Estava submetido o Autor a horário de 
trabalho das 7h às 19h, num dia, e das 19h às 7h, no dia seguinte, 
com intervalo de uma hora para descanso e alimentação e uma folga 
semanal, não havendo nenhum acordo ou convenção coletiva au
torizando a adoção do sistema de escalas em questão. Dessa forma, 
resta caracterizado o labor em turnos ininterruptos de revezamento, 
sendo devido o pagamento de horas extras além da sexta hora diária. 
Revista conhecida c provida.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

ED-RR-503.002/1998.9 - TRT DA 20“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 503001/1998.5
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO
ALBERTO GOMES DE SÃO MATEUS
DR. NILTON CORREIA
DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES

DECISÃO: à unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para 
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: ANUÊNIOS. EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. INE
X IST E  OMISSÃO NA V. DECISÃO EMBARGADA. Não pre
sente a necessidade de explicitação do julgado. Acolhe-sc os Em
bargos Declaratórios para prestar esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-503.167/1998.0 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 503166/1998.6
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
MARISA LOPES DOS SANTOS 
DR. HERMINDO DUARTE FILHO

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratorios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO. 
Acolhem-se os Embargos de Declaração para prestar os esclareci
mentos constantes da fundamentação.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-519.341/1998.5 - T R T  DA 12“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA

TARINA S.A. - BESC 
: DRA. LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAYDE 

FURTADO 
: ROBERTO LAUS 
: DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
: OS MESMOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
Reclamado, por violação do parágrafo único do artigo 538 do CPC, e 
no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o óbice ao conhecimento 
do Recurso Ordinário, determinar o retomo dos autos ao TRT de 
origem, para que julgue o RO como entender de direito; restando 
prejudicado, dessa forma, o exame do Recurso de Revista do Re
clamante.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. 
SENTENÇA. EM BARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ
RIO S. MULTA DE 1% . PARTE FINAI. DO PARÁGRAFO ÚNI
CO DO ART. 538 DO CPC. EXIGÊN CIA DO DEPÓSITO R E
LATIVO À REFERIDA MULTA COMO CONDIÇÃO PARA A 
IN TERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO.
A exigência do depósito do valor da multa do art. 538 do CPC, como 
condição para a interposição do Recurso Ordinário, não decorre da 
simples oposição de ÈD’s manifestamente protelatórios, mas da rei
teração de Declaratórios manifestamente protelatórios. Recurso de 
Revista conhecido e provido.
2. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.Resta preju
dicado o exame do Recurso de Revista do Reclamante, em face do 
provimento do Recurso de Revista do Reclamado, para, afastado o 
óbice ao conhecimento de seu Recurso Ordinário, identificado pelo 
Tribunal a quo. determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, 
para que julgue o RO do Demandado como entender de direito.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO( A)

ADVOGADO
ADVOGADO

: ED-RR-522.224/1998.4 - T R T  DA 20“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 522223/1998.0 

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: RAIMUNDO CONCEIÇÃO DOS SAN

TOS
: DR. NILTON CORREIA 
: DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

FARIA FERNANDES
DECISÃO: à unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, tão
somente para prestar os esclarecimentos cabíveis.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ESC LA REC I
MENTOS CA BÍVEIS. Embargos Declaratórios acolhidos tão so
mente para prestar os esclarecimentos cabíveis.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-524.506/1998.1 - TRT DA 20“ 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 524505/1998.8 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: MIRALDA OLIVEIRA FONSECA DE 

AZEVEDO
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
constantes do voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO
CPC Embargos Declaratóribs acolhidos para prestar esclarecimen
tos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-545.867/1999.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 545866/1999.3 
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
LUÍZ OTÁVIO NEVES
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
por deserto.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA DA FERROVIA CENTRO 
ATLÂNTICA S.A. - deserção. Considera-se deserto o Recurso de 
Revista quando não ocorre a satisfação integral do montante atua
lizado da condenação nem o depósito do valor limite previsto para 
Recurso de Revista. Os valores fixados na Instrução Normativa n° 
03/93, inciso II, alínea "b", do TST, são específicos para cada fase 
processual, não aproveitando o montante garantido na interposição do 
Recurso Ordinário para satisfazer o valor do limite fixado para in
terposição da Revista, exceção feita ao alcance do valor total da 
condenação, o qual, in casu, não atingido. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-546.084/1999.8 - TRT DA 10“ 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: EDSON FERREIRA DE OLIVEIRA 
: DR. IRAN AMARAL

DECISÃO: Em à unanimidade, negar provimento ao agravo regi
mental.
EMENTA: DEPOSITO RECURSAL - LIM ITES- INSUFICIÊN
CIA - INTERPRETAÇÃO DA in 03/93 e  ART. 899 DA CLT. O
depósito recursal não é inconstitucional, porque o empregador pode 
ingressar em juízo sem ter que fazer qualquer depósito prévio para 
propor a ação. O contraditório e a ampla defesa são exercidos de 
acordo com a previsão da legislação ordinária. Na hipótese destes 
autos são regras legais que exigem a efetivação do pagamento do 
depósito - qual seja, mediante o artigo 40 da Lei 8.177/91, com a 
redação dada pelo art. 8° da Lei 8.542/92. O objetivo do aludido 
depósito não e impedir o recurso, mas dificultar a interposição de 
recursos protelatórios e facilitar a execução da sentença. Ágravo Re
gimental a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(Sj
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-547.021/1999.6 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 547020/1999.2 
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CÉSAR SITWILLIAMS 
DRA. VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial apenas quanto à base de cálculo do adi
cional de periculosidade e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: BASE DE CÁLCULO. ADICIONAL DE PERICU
LOSIDADE. O art. 7°, inciso XXIII, da Constituição Federal, não 
revogou a norma do art. 193, § 1°. da CLT, que é clara ao eleger o 
salário como base de cálculo para o adicional de periculosidade, sem 
os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações 
nos lucros da empresa, permanecendo válido o entendimento cris
talizado no Enunciado n° 191 do TST. Recurso de Revista despro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-550.537/1999.2 - T R T  DA 3“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 550536/1999.9 
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
LUIZ NUNES GONÇALVES 
DR. HALSSIL MARIA E SILVA
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DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
por deserção.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA, deserção. Considera-se de
serto o recurso de revista quando não ocorre a satisfação integral do 
montante atualizado da condenação nem o depósito do valor limite 
previsto para recurso de revista. Os valores fixados na Instrução 
Normativa n° 03/93, inciso II, alínea "b", do TST são específicos para 
cada fase processual, não aproveitando o montante garantido na in
terposição do recurso ordinário para satisfazer o valor do limite fi
xado para interposição da revista, exceção feita ao alcance do valor 
total da condenação, o qual não foi atingido, in casu. Recurso não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDOS)
ADVOGADO

RR-574.471/1999.3 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
NOVA AMÉRICA S.A.
DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE
ALENCAR
RAM AL BACHÁ
DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
quanto à "nulidade do Acórdão do Regional pela não aplicação do 
Énunciado n° 278/TST", conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "validade da transação preventiva de litígio” por afronta aos 
arts. 1.025, 1.029 e 1.030 do CCB e, no mérito, dar provimento ao 
apelo para julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo
se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais. Prejudicado 
o exame dos demais temas veiculados na revista.
EMENTA: VALIDADE DA TRANSAÇÃO PREVENTIVA DE 
LITÍG IO . A transação é ato jurídico cuja validade subordina-se aos 
requisitos do art. 82 do CCB, o que restou caracterizado nos autos, 
pois o Reclamante é agente capaz, o objetò da transação é lícito, e a 
forma, conforme se extrai dos termos do acórdão do Regional, foi a 
prescrita em lei. O vulto dos direitos perseguidos na demanda não 
justifica o entendimento de que o Obreiro sofreu prejuízo e de que, 
portanto, o acordo entre as partes é inválido. Isso porque a transação 
pressupõe a existência de concessões recíprocas, o que certamente foi 
avaliado pelo autor - advogado capacitado a ser vice-presidente de 
uma empresa -, sendo inadmissível que desconhecesse os efeitos de 
uma transação preventiva de litígio. Recurso de Revista conhecido c 
provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED- RR-593.525/1999.9 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SÔNIA DE FÁTIMA DIAS DA SILVA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 

VASP
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
DECISÃO: Em, à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos Declaratórios rejeitados por não preencherem os pressu
postos do artigo 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

: ED-RR-593.564/1999.3 - TRT DA 7a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA

MARGO
: DIÓGENES BENTO TAVARES E OU

TROS
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: OS MESMOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAM A
DA CONTRADIÇÃO. Existindo contradição entre a conclusão do 
acórdão com a ementa, acolhem-se os declaratórios para sanar o 
vício. EM BARGOS DE DECLARAÇÃO DOS AUTORES. ACO
LHIDOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS.

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇAO - ART. 535 DO
CPC. Acolhem-se os Declaratórios para tão-somente prestar escla
recimentos nos termos da fundamentação.

PRO CESSO  : AG-RR-603.667/1999.2 - TRT DA 3a
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
AGRAVANTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
AGRAVADO(S) : SÉRGIO ROBERTO GARCIA RIZZOT

TI
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental.
EMENTA: RECU RSO  D E REVISTA - EXECUÇÃO. Não há que
se cogitar em violação do art. 5°, II, da CF eis que consoante o art. 
896, parágrafo 2° da CLT e  o Enunciado 266 do TST, a violação à 
Constituição Federal tem que ser direta e  inequívoca. Não se admite 
a via indireta através do exame de violação de outros preceitos de lei 
ordinária para se chegar a ofensa à Carta Magna. Agravo Regimental 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-6I0.370/1999.3 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JORNAL DO BRASIL S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ROBERTO MACEDO DE SIQUEIRA 
: DR. EM CAUSA PRÓPRIA

DECISÃO: Em, à unanimidade, rejeitar qs embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. R EJEIÇ Ã O . Re
jeitam-se os Embargos de Declaração guando não verificada a omis
são pretendida pela parte, em relação a análise da especificidade do 
aresto apresentado na Revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG- RR-629.439/2000.5 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
SILVIO DA SILVA MATIAS 
DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL. DESERÇÃO DO RECU R
SO DE REVISTA.
Mantém-sc o despacho gue denegou seguimento ao Recurso de Re
vista, por considerá-lo deserto, já  que a Reclamada não conseguiu 
infirmar os seus fundamentos. Agravo Regimental não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-645.584/2000.4 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
MASSA FALIDA DE HERMES MACE
DO S.A.
DR. HELOÍSA MARIA FREITAS 
REGINALDO ALBANO DA SILVA 
DR. CELSO AUGUSTO MILANI CAR
DOSO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência, apenas quanto á multa do artigo 477 da CLT e quanto à 
competência da Justiça do Trabalho parà apreciar e julgarpedido de 
descontos fiscais por contrariedade ao Enunciado tr 228/TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, a fim de excluir da condenação a multa 
do artigo 477 da CLT, e, declarando a competência da Justiça do 
Trabalho, determinar que se proceda aos descontos de Imposto de 
Renda.
EMENTA: MASSA FALIDA. MULTA DO ARTIGO 477 DA 
CLT. IN APLICÀBILIDADE. Se o crédito trabalhista deve ser apu
rado pela Justiça do Trabalho, mas satisfeito no Juízo universal da 
falência, como já  decidiu o Supremo Tribunal Federal, revela-se ju
ridicamente razoável a conclusão de que a massa falida deva ser 
isenta do ônus de pagar a multa peio atraso na quitação das parcelas 
rescisórias, afastando-a da incidência do artigo 477 da CLT. D ES
CONTOS FISC A IS. São devidos os descontos fiscais sobre as par
celas trabalhistas deferidas por decisão judicial, nos termos do Pro
vimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei 
n° 8.212/91. Recurso dc Revista parcialmente conhecido e provido.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
PROCURADOR 
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO! A)

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-RR-596.270/1999.6 - TRT DA 15a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DRA. EDINA APARECIDA PERIN TA
VARES
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO -  CESP
DR. NEUSA APARECIDA MARTINHO
ESELINO ARIOSI
DR. RAUL OMAR PERIS

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Rejeitam-se os Embargos Declaratórios quando não de
monstrada nenhuma omissão, contradição ou obscuridade a ensejar a 
oposição dos Embargos nos termos do art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-597.212/1999.2 - T R T  DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO BRADESCO S.A. E OUTRA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARCO AURÉLIO ROCHA 
: DR. EMIR MARIA SECCO DA COSTA

Pauta de Julgamentos

PAUTA DE JULGAMENTOS PARA A 22a SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 5a TURMA DO DIA 9 DE AGOSTO DE 2000 ÀS 09H00

PRO CESSO  : AIRR-351689/1997-3. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.

RELATOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUS

TRIAIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) : MARCELO DE MATTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO LEMES DE

MORAES
PROCESSO : A IRR-397353/I997-9. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO
AGRAVADO(S) : JOSÉ CARLOS MANOEL SOUTO E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

AGRAVADO(S)

PROCURADOR
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
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: AIRR-407626/1997-5. TRT DA 11A. 
REGIÃO.

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: AÍRTON NASCIMENTO DA SILVEIRA 
DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR 

: AIRR-408570/1997-7. T R T  DA 11A. 
REGIÃO.

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: ZENILDE MONTEIRO DE OLIVEIRA 
: DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR 
: AIRR-410884/1997-9. TRT DA 2A. RE

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: PHILIPS DO BRASIL LTDA.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: REGIANE PASSOS ANDRADE 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: AIRR-420008/1998-8. TRT DA 11A. 

REGIÃO.
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ESTADO DO AMAZONAS - UNIDADE 

EDUCACIONAL DE PAUINI - ESCO
LA ALBERTO DE AGUIAR CORRÊA 

: DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: MARIA GECINA SOUZA VILAÇA 
: AIRR-441754/1998-5. TRT DA 10A. 

REGIÃO,
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
: CARLOS HENRIQUE VENUZO MAR

CHESONI E OUTROS 
: DRA. REGI LENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: AIRR-503094/1998-7. T R T  DA 9A. R E 

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CORRE JUNTO COM RR-503095/1998

0
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI

: DR. CLÁÜDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: DENISE MARI BONALDI MARA

NHÃO
: DR. JOSÉ CARLOS FARAH 
: AIRR-516997/1998-3. TRT DA 2A. RE

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CORRE JUNTO COM RR-516998/1998

7
: CELI RIBEIRO DE LARA 
: DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA
: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU

LO
: DR. JOSÉ CARLOS MENK 
: AIRR-545766/1999-8. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO
: CORRE JUNTO COM RR-545767/1999

1
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: NELMO JO SÉ CASTANHEIRA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: AIRR-550585/1999-8. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO
: CORRE JUNTO COM RR-550586/1999

1
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: RAIMUNDO EXPEDITO DE OLIVEI

RA
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PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PRO CESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-550589/1999-2. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CORRE JUNTO COM RR-550590/1999
4
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
LUIZ CARLOS MOREIRA 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
AIRR-550918/1999-9. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CORRE JUNTO COM RR-5509I9/1999
2
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
JOÃO DA CUNHA CASTRO 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
A IR R-5S1088/1999-8. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM R R-551089/1999
1
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ LUIS PEREIR A 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
AIRR-551I41/1999-0. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM RR-551142/1999
3
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
ARMANDO MOREIRA DA SILVA 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
AIRR-551881/1999-6. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM RR-551882/1999
0
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JUAREZ DA COSTA SANTOS 
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
A IRR-551967/1999-4. TRT DÁ 3A. R E 
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM RR-551968/1999-
8
SIRLEI ANTÔNIO DA SILVA
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
AIRR-551990/1999-2. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM RR-55199I/1999-
6
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
FRANCISCO CELSON DE SALES 
AIRR-559114/1999-8. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM RR-559115/1999
1
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
WALDEIR PEREIRA DE OLIVEIRA 
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA
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RELATOR
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ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ÁDVOGADO

A IRR-559196/1999-1. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM RR-559197/1999-
5
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
AILTON DE MATOS DUARTE 
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA
AIRR-559198/1999-9. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM RR-559199/1999
2
HEITOR BRASILEIRO DE AGUIAR 
DR. ALCIDES TAVARES TEIXEIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
AIRR-594737/1999-8. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
CRISTIANO JOSÉ DE ALMEIDA COS
TA
DR. JORGE FRANCISCO MEDAUAR 
FILHO
AIRR-602139/1999-2. T R T  DA 5A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
STELA SOUZA E SOUZA 
DR. AGNELO DE SOUZA NOVAS 
A IR R-621448/2000-5. TRT DA IA. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CBV - INDÚSTRIA MECÂNICA S.A. 
DR. FERNANDO RIBEIRO LAMOU
NIER
MANOEL CARLOS BRAGA DE JESUS 
DR. ARNALDO SOARES DE ARAÚJO 
AIRR-626048/2000-5. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
KAREM LEON SERRANO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
A IRR-626139/2000-0. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MARCELO FABIANO SIQUEIRA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
A IRR-626140/2000-1. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
MIN.' GELSON DE AZEVEDO 
ALEXANDRE RICARDO GUSSONATE 
E OUTROS
DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS 
INDÚSTRIA DE MÓVEIS 3D LTDA. 
DR. JOAO ALBERTO GODOY GOU
LART
AIRR-626141/2000-5. TRT DA I5A. 
REGIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MARIA CECÍLIA MANFRIM 
DR. LUIZ FERNANDO CASSILHAS 
VOLPE
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
AIRR-626143/2000-2. T R T  DA 22A. 
REGIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
FUNDAÇÃO PADRE ANTONIO DAN
TE CIVIERO - FUNACT 
DR. ANTÔNIO CARLOS VIANA DE 
SOUZA
MAURO DA SILVA VIEIRA 
DR. CARLOS ANTÔNIO M. FURTADO 
AIRR-626144/2000-6. TRT DA 22A. 
REGIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ HAIRTON BRANDÃO LUNA 
DR. CARLOS GONZAGA M. MOREI
RA : . ,V ,
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AIRR-626198/2000-3. TRT DA 24A. 
REGIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ADENIR PINTO PEREIRA 
DRA. ANA HELENA BASTOS E SIL
VA CÂNDIA
AIRR-62620I/2000-2. TRT DA 24A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPO GRANDE - MS E REGIÃO 
DR. ISMAEL GONÇALVES MENDES 
AIRR-626821/2000-4. T R T  DA 10A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DR. SANDRA GOMES DA COSTA 
CARLOS HUMBERTO DE JESUS 
DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS 
AIRR-628109/2000-9. T R T  DA 16A. 
REGIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS 
DR. CARLOS AUGUSTO MACÊDO 
COUTO
CÍCERA FROTA MESQUITA 
DR. RAIMUNDO NONATO DE ALMEI
DA
AIRR-636797/2000-0. TRT DA 9A. RE
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PERpIRA 
VITORIO VIEZZER NETO 
DR. PATRÍCIA DE CASTRO CAMAR
GO
VANDERLEI APARECIDO ALVES MA
CEDO
DR. PAULO ROBERTO PEREIRA 
CRISTUR - CRISTO REI AGÊNCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA.
DR. AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 
AIRR-636798/2000-3. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SOMECO S. A. - SOCIEDADE DE ME
LHORAMENTOS E COLONIZAÇÃO . 
DR. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 
MARIA HELENA DA SILVA FERREI
RA
AIRR-636800/2000-9. TRT DA 9A. RE
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SENFF PARATI S.A.
DR. JOAQUIM MIRÓ 
NELSON ALVES RIBEIRO 
DR. JO SÉ DANIEL TATARA RIBAS 
AIRR-636801/2000-2. TRT DA 9A. RE
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BENEDITO PAULO PEREIRA PRAZE
RES
DR. SANTO MANOEL MARQUEZI 
MARIA HELENA SARAIVA 
AIRR-638230/2000-2. TRT DA 2A. RE
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AIRR
638231/2000-6
REGINA HELENA GONÇALVES DA 
SILVA
DR. ROBERTO PARAHYBA DE ARRU
DA PINTO 
UNIÃO FEDERAL
DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI
RA
AIRR-63823I/2000-6. T R T  DA 2A. RE
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AIRR
638230/2000-2 
UNIÃO FEDERAL
DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI
RA
REGINA HELENA GONÇALVES DA 
SILVA
DR. ROBERTO PARAHYBA DE ARRU
DA PINTO



IO 6 7 4 S eção  1 Diário da justiça n° 150-E, sexta-feira, 4  de agosto de 2 0 0 0
ISSN 1415-1588

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRÍ DO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

AIRR-651496/2000-2. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
ANA CELIA SANJUAN FERNANDES 
DR. ROSIMÉIA LINS MAGALHÃES 
AIRR-651548/2000-2. T R T  DA 5A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MEDASA - MEDEIROS NETO DESTI
LARIA DE ÁLCOOL S.A.
DR. GILBERTO GOMES 
ADALTO GOMES CAÍRES 
MASSA FALIDA DA EMBAÚBA S.A. 
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO 
AI R R-651674/2000-7. T R T  DA 20A. 
REGIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
JOSÉ MESSIAS RIBEIRO DE ALMEI
DA
DR. NILTON RAMOS INHAQUITE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
AIRR-654842/2000-6. T R T  DA ISA. 
REGIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
CARLOS ROBERTO ALVES DE CAM
POS
DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO 
AIRR-658914/2000-0. TRT DA 9A. RE
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AIRR
658915/2000-4
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. GILBERTO GOMES DE LIMA 
EVANDIR RODRIGUES DE MATOS 
DR. ZAQUE S. MACHADO 
A IR  R-658915/2000-4. TRT DA 9A. R E
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AIRR
658914/2000-0
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
EVANDIR RODRIGUES DE MATOS 
DR. ZAQUE S. MACHADO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
RR-113029/1994-2. TRT DA 17A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO ESPIRI
TO SANTO - DER 
DR. HUDSON SILVA MACIEL 
ENILDO DE ALMEIDA E OUTROS 
DR. SIZENANDO CASTANHEIRA JA
CINTO
RR-331300/1996-3. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
GIÓRGIO ERNESTO BUORO 
DR. ADEMAR NYIKOS 
RR-334667/1996-0. TRT DA 8A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA DE PESQUISA DE RE
CURSOS MINERAIS - CPRM 
DR. PAULO SZARVAS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO 
DR. JOSÉ CLÁUDIO M. BRITO FILHO 
CLÁUDIO DE OLIVEIRA RIBEIRO E 
OUTROS
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS 
RR-338879/1997-0. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
HERNANI ROCHA ALVES 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
OS MESMOS
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: RR-341844/1997-0. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: ANIS RAZUK INDÚSTRIA E COMÉR

CIO LTDA.
: DR. CARLOS EDUARDO LUCARELLI 
: SEVERINO CAVALCANTE DOS SAN

TOS
: DRA. LUCI APARECIDA MOREIRA 

CRUZ KASAHARA 
: RR-34I847/1997-1. T R T  DA 2A. R E

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: PIRELLI CABOS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: RUBENS DOS SANTOS 
: DR. AGNALDO MORI 
: RR-344837/1997-6. T R T  DA 2A. R E

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: COMMERCE DESENVOLVIMENTO 

MERCANTIL LTDA.
: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: PAULO PRADO JUNIOR 
: DR. ANTÔNIO CARLOS J. GOMES 

DOS REIS
: RR-345320/1997-5. T R T  DA ISA. R E

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: SÉRGIO GARCIA CID 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: OS MESMOS
: RR-345332/1997-7. TRT DA 17A. R E

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. GILMAR ZUMAK PASSOS 
: WILLIS DE MIRANDA COSTA 
: DR. HUMBERTO ÉLIO FIGUEIREDO 

DOS SANTOS
: RR-346233/1997-1. T R T  DA 2A. R E

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: FRANCISCO CUNHA DA SILVA 
: DR. JOÃO CARLOS BIAGINI 
: MUNICÍPIO DE GUARULHOS 
: DR. MIGUEL CARLOS TESTAI 
: R R -346239/1997-3. TRT DA 15A. R E 

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DRA. ADRIANA PADOVANI TAVOLA

RO SALEK
: PAULO AFONSO DA SILVA (ESPÓLIO 

DE)
: DR. FLORIVAL DOS SANTOS 
: RR-348031/1997-6. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS - MINASCAIXA 
: DRA. MARIA DAS GRAÇAS OLIVEI

RA CORRÊA
: RITA MARIA DE CARVALHO 
: DR. MARCELO SILLAS RANCANTI 
: RR-349169/1997-0. T R T  DA 9A. R E

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE

MOS
: ANTÔNIO ADEMAR VIEIRA 
: DR. SEBASTIÃO DOS SANTOS 
: ESTRADA DE FERRO PARANÁ OES

TE S.A. - FERROESTE 
: DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE

LEW1CZ
: RR-350095/1997-4. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. ROSÂNGELA PEREIRA SILVA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: DR. SANDRA LIA SIMÓN 
: JOSÉ DOS SANTOS 
: DR. LEVI LISBOA MONTEIRO 
: RR-350297/1997-2. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
. MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. TERESA D’ELIA GONZAGA 
: OLIVALDO DA SILVA 
: DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO
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RR-350792/1997-1. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
TRANSPORTES NOSSA SENHORA DO 
CARMO LTDA. E OUTROS 
DR. JOSÉ MAXIMILIANO BARALDl 
RENATO CAMPELO FRANÇA 
DR. JOÃO CARLOS DA SILVA 
RR-351807/1997-0. TRT DA 16A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
DR. ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA 
MARTINS
VALENTIN EXPEDITO PINHEIRO DE 
CARVALHO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
RR-353436/1997-1. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COFAP - COMPANHIA FABRICADO
RA DE PEÇAS
DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO 
ANTÔNIO BALBINO NETO 
DR. JANIO LEITE
RR-355601/1997-3. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MARCELO SILVESTRE E OUTROS 
DRA. ANAXIMANDRA KÁTIA FRA
GA E ABREU
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
DR. ADÍLIO SILVA 
RR-355606/1997-1. TRT DA 12A. R E
GIÃO. '
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
TEREZINHA DE ALMEIDA 
DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL
LO
OS MESMOS
RR-355994/1997-1. TRT DA 11A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA DE PESQUISAS DE RE
CURSOS MINERAIS - CPRM 
DR. PAULO SZARVAS 
SILAS CALDAS MOREIRA 
DR. JOAQUIM LOPES FRAZÃO 
RR-356110/1997-3. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
FERNANDO ANTÔNIO DOS SANTOS 
LIMA
DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA 
RR-356954/1997-0. TRT DA SA. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
FERNANDO GONÇALVES DA SILVA 
DR. ARISTÓTELES G. TARDIN 
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DR. ALMIR RODRIGUES E SILVA 
RR-357576/1997-0. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HERMES GOMES FILHO 
MARIA JOSÉ DE BRITO LEMOS 
DRA. PATRÍCIA BREGALDA LIMA 
RR-358945/1997-1. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MAURO LÚCIO DE MENDONÇA 
DR. AFONSO BORGES CORDEIRO 
RR-359291/1997-8. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MARY ANGELY VIGGIANO 
DR. RICARDO MILTON DE BARROS 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
OS MESMOS
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RR-361650/1997-4. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
SASSE COMPANHIA NACIONAL DE 
SEGUROS GERAIS 
DR. EUGÊNIO ARRUDA LEAL FER
REIRA
TÂNIA ELIZABETH PACHECO ROMA
NO
DR. LUIZ RICARDO DE MAGA
LHÃES MENDONÇA 
RR-361654/1997-9. T R T  DA IA. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
DR. LEANDRO VINÍCIUS VARGAS 
SOARES
ALDEMIR LEITE 
DR. ANTÔNIO EPIFANIO NETO 
RR-361695/1997-0. T R T  DA 12A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
GERMANO POLTRONIERE E OU
TROS
DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL
LO
MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
DR. AMARILDO VEDANA 
RR-361905/1997-6. TRT DA IA. RE
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CARLOS ANTÔNIO DA ROCHA 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
RR-361907/1997-3. T R T  DA IA . R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DRA. SANDRA MARIA ROSSI PEREI
RA
SADI GUERREIRO DA SILVA 
DR. VANILSO PINTO DE OLIVEIRA 
RR-361908/1997-7. T R T  DA IA. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA- COMLURB 
DRA. LUCIANA VIGO GARCIA 
JOÃO DIAS CONCEIÇÃO 
DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ 
RR-414034/1998-5. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 
DR. MARIA MAGDÁ MAURÍCIO 
SANTOS
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DRA. MARÍLIA PRADO PENIDO 
MARCO ANTÔNIO DOS REIS 
DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES 
RR-465834/1998-1. TRT DA 17A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ESTADO DO ESPÍRITO. SANTO 
DR. NAMYR CARLOS DE SOUZA FI
LHO
LUIZ CARLOS BERGAMI 
DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA 
RR-470806/1998-0. T R T  DA ISA. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SABI
NO
DR. PAULO ROBERTO RODRIGUES 
PINTO
SEBASTIÇÃO MIRANDA DA SILVA 
DR. CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES
R R -481143/1998-3. TRT DA 16A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ESTADO DO MARANHÃO 
DR. LUIZ CARLOS VÉRAS 
ELIENE ALVES COSTA 
DR. SIDNEY RAMOS ALVES DA CON
CEIÇÃO
R R -481167/1998-7. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
SUZANI ANDRADE FERRARO SAM
PAIO E OUTROS
DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. ROSEMARY M. B. M. DE SOUZA

PROCESSO
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ADVOGADO
RECORRENTE(S)
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ADVOGADA
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RELATOR
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RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADA

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDOIS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

RECORRENTEÍS J

ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR.-482761/1998-4. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MAURO SÉRGIO DOS SANTOS 
DR. JOSÉ GERALDO VIEIRA 
BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
OS MESMOS
RR-488044/1998-6. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
GESNER FELICIANO FERREIRA 
DRA. MÔNICA C. R. VASCONCEL
LOS
RR-488048/1998-0. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ DA CONCEIÇÃO PIMENTA 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
RR-488056/1998-8. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
WERCELI PINHEIRO ROCHA 
DR. RONALDO RESENDE DE MIRAN
DA
RR-489874/1998-0. T R T  DA 3A. RE
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ANTÔNIO VALDOMIRO 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
OS MESMOS

PRO CESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

RECORRENTEÍS)
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: RR-489938/1998-1. T R T  DA 3A. RE
GIÃO.

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: IONE APARECIDA SILVA BECATTINI 

PEREIRA
: DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO CAIL

LAUX
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: OS MESMOS
: RR-495445/1998-0. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA

S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: IRACI ROCHA RIBEIRO 
: DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO 
: RR-499724/1998-9. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
. MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: GERALDO MAGELA DE ALMEIDA E 

OUTROS
: DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 

SANTOS
: RR-503091/1998-6. T R T  DA 9A. RE

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

: MARA SILVIA FARINAZZO 
: DRA. MARIA CONCEIÇÃO RAMOS 

CASTRO 
: OS MESMOS
: RR-503095/1998-0. T R T  DA 9A. R E

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CORRE JUNTO COM AIRR

503094/1998-7
: DENISE MARI BONALDI MARA

NHÃO
: DR. JOZILDO MOREIRA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEJTE LUDUVICE 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
PREVI

: DR. JO SÉ RICARDO MOTTA DE OLI
VEIRA

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE/S)
ADVOGADO
RECORRIDOIS)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)

PROCURADOR
RECORRENTEÍS)

ADVOGADO
RECORRIDOIS)
ADVOGADO

RECORRIDO! S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO 
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDOIS)
ADVOGADO

: RR-516998/1998-7. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CORRE JUNTO COM AIRR

516997/1998-3
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
: DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA

FET
: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU

LO
: DR. ANDRÉA METNE ARNAUT 
: CELI RIBEIRO DE LARA 
: DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA
: RR-537945/1999-1. T R T  DA 3A. RE

GIÃO.
. MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
r DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: EVANDRO ALVES DE ARAÚJO 
: DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA 

MOREIRA
: RR-537983/1999-2. T R T  DA 3A. RE

GIÃO.
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. LIDIANE BERNARDES CORRÊA 
: JOÃO ROBERTO LIMA 
: DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA 
: RR-537991/1999-0. TRT DA 3A. RE

GIÃO.
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: JOÃO CARLOS MARTINS MAIRINK E 

OUTRA
: DR. CARLOS HENRIQUE SALGE RE

CIFE
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
. FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE 

SEGURIDADE SOCIAL - REFER 
: DR. TASSO BATALHA BARROCA 
: RR-538648/1999-2. T R T  DA 3A. R E

GIÃO.
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JO SÉ CARVALHO DE SOUZA 
: DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS 
:  RR-538700/1999-0. T R T  DA 3A. R E

GIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: M INISJÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO 
: DR. JO SÉ DIAMIR DA COSTA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SEBASTIÃO MACHADO NETO 
: DR. DENYR MARTINS DE CARVA

LHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA 
:  RR-538701/1999-4. TRT DA 3A. RE

GIÃO.
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. LIDIANE BERNARDES CORRÊA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SEBASTIÃO SANDOVAL DIAS 
: DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA 
: RR-538709/1999-3. TRT DA 3A. R E

GIÃO.
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. ILDEU GUIMARÃES MENDES 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JERÔNIMO RODRIGUES NETO 
: DR. JO SÉ CARLOS TEIXEIRA 
: RR-538712/1999-2. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRA. JOYCE BATALHA BARROCA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LUIZ AFONSO PONTELO 
: DR. ATHOS GERALDO DPI .ABEI.A 

DA SILVEIRA
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RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI D 0(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI D 0(S) 
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RECORRI D 0(S)
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RECORRENTE(S)

ADVOGADO
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RELATOR
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ADVOGADO

: RR-538716/1999-7. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. ILDEU GUIMARÃES MENDES 
: ADEMIR DIVINO DA SILVA 
: DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA

TEUS
: RR-538734/1999-9. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. LIDIANE BERNARDES CORRÊA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
. DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: HÉLIO CONCEIÇÃO SOARES 
: DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA 
: RR-540660/1999-9. TRT DA 3A. R E

GIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
: ENÉAS REIS DE OLIVEIRA 
: DR. RONALDO BRETÃS 
: RR-540972/1999-7. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3” REGIÃO 
. DR. JO SÉ DIAMIR DA CÒSTA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO MESSIAS DA COSTA PIN

TO
: DR. WELLINGTON QUEIROZ DE CAS

TRO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA 
: RR-541050/1999-8. TRT DA 12A. RE

GIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: JOÃO FERREIRA 
: DR. BRAULIO RENATO MOREIRA 
: RR-545767/1999-1. T R T  DA 3A. RE

GIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CORRE JUNTO COM AIRR

545766/1999-8
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: NELMO JOSÉ CASTANHEIRA 
: DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 

DA SILVEIRA
: RR-54S863/1999-2. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: AILTON SOARES
: DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA

TEUS
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GILSON DE SOUSA MESQUITA 
: RR-546221/1999-0. TRT DA 3A. R E

GIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: AILTON ANTÔNIO DE CAMPOS 
: DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. LIDIANE BERNARDES CORRÊA 
: RR-546370/1999-5. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO .
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
. GERALDO ALVES DE LIMA 
: DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN

CAR
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RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

R R -550586/1999-1. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CORRE JUNTO COM AIRR
550585/1999-8
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RAIMUNDO EXPEDITO DE OLIVEI
RA
DR. VANTUIR JO SÉ TUCA DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
RR-550590/1999-4. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CORRE JUNTO COM AIRR
550589/1999-2
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ CARLOS MOREIRA 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
RR-550919/1999-2. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CORRE JUNTO COM AIRR
550918/1999-9
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO DA CUNHA CASTRO 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
RR-551089/I999-1. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AIRR
551088/1999-8
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
JOSÉ LUÍS PEREIRA
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
RR-551142/1999-3. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AIRR
551141/1999-0
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ARMANDO MOREIRA DA SILVA 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
RR-551882/1999-0. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AIRR
551881/1999-6
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JUAREZ DA COSTA SANTOS 
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MARILDA DE FÁTIMA COSTA 
RR-551968/1999-8. T R T  DA 3A. RE
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AIRR
551967/1999-4
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SIRLEI ANTÔNIO DA SILVA 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
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RR-551991/1999-6. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AIRR
551990/1999-2
FRANCISCO CELSON DE SALES 
DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
RR-555996/1999-0. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANTÔNIO MÁRIO BARBOZA SAN
TOS
DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO 
OS MESMOS
R R-557117/1999-6. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. LIDIANE BERNARDES CORRÊA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MOACIR JO SÉ CÂNDIDO 
DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA 
TEUS
RR-557121/1999-9. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MARILDA DE FÁTIMA COSTA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARCOS ANTÔNIO S. VIEIRA 
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA
RR-557160/1999-3. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
JOÃO ELIAS MENDONÇA E OUTRO 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
RR-557211/1999-0. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
JOSÉ DE CARVALHO BRUNO 
DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN
CAR
RR-557257/1999-0. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. PAULA OLIVEIRA CANTELLI 
EDIR MENINI DELAGE 
DR. PAULO RICARDO DIAS BICUDO 
RR-558023/1999-7. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. JOYCE BATALHA BARROCA 
OLINTO MENDES NETO 
DR. GERCY DOS SANTOS 
RR-559115/1999-1. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AIRR
559114/1999-8
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
WALDEIR PEREIRA DE OLIVEIRA 
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA
RR-559197/1999-5. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AIRR
559196/1999-1
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
AILTON DE MATOS DUARTE 
DR. CARLOS BLANC DA SILVA LEI
TE
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RR-559199/1999-2. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
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MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AIRR
559198/1999-9
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
HEITOR BRASILEIRO DE AGUIAR 
DR. ALCIDES TAVARES TEIXEIRA 
RR-560809/1999-0. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MARCO ANTÔNIO BARBOSA JÚ 
NIOR
DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA 
SANTIAGO F. MORAES 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA
RR-563323/1999-9. T R T  DA 9A. R E
GIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JOSÉ DONIZETTI BATISTA 
DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MARILDA SILVA FERRACIOLI 
SILVA
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
RR-583002/1999-4. TRT DA 9A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. SANDRA REGINA DE MATTOS 
BERTOLETTI
MARTHA DE FREITAS IGNÁCIO 
MORSELI
DR. JOSÉ TEODORO ALVES 
RR-590453/1999-0. TRT DA 13A. RE
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. JOSÉ TADEU ALCOFORADO CA
TÃO
ALUIZIO VIEIRA DE ANDRADE E OU
TROS
DR. ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA 
DE OLIVEIRA
RR-591735/1999-1. TRT DA 19A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S.A. - BICBANCO
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MOACIR PIMENTEL DOS SANTOS 
DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA
RR-631224/2000-8. TRT DA 24A. R E 
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ERSON GIOVANETI SALES 
DR. ALMIR DIP 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
RR-643027/2000-8. T R T  DA I6A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
ERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
DRA. MALBA DO ROSÁRIO MALUF 
BATISTA
RR-653384/2000-8. T R T  DA 12A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. ROLAND RABELO 
WOLNEI ANTÔNIO ANTUNES ALVES 
DR. JRINEU VOIGT JÚNIOR 
RR-654344/2000-6. T R T  DA 17A. R E
GIÃO.
MIN. GELSON DE AZEVEDO .
JOSÉ CARLOS CRIPPA
DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO
ARACRUZ CELULOSE S.A.
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
OS MESMOS
RR-656703/2000-9. TRT DA 12A. R E
GIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A.
DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA 
LUIZ CARLOS BELTRAMI 
DR. JOSÉ AUGUSTO KISTNER
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RR-659604/2000-6. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
ITAIPU BINACIONAL
DR. LYCURGO LEITE NETO
TEOBALDO RAHMEIER
DRA. RÉGIA MAURA NASCIMENTO
AG-RR-458956/1998-5. TRT DA 24A.
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
DR. NORIVAL FURLAN 
VALDECIR RODRIGUES DA SILVA 
DR. LUIZ CARLOS ARECO 
AG-RR-458958/1998-2. TRT DA 24A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
DR. NORIVAL FURLAN 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA MARTINS 
DR. JOSÉ GONÇALVES DE FARIAS 
AG-RR-458963/1998-9. TRT DA 24A. 
REGIÃO.
MIN. JOÂO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
DR. NORTVAL FURLAN 
NELSON NASCIMENTO DA SILVA 
DR. LUIZ CARLOS ARECO 
AG-RR-459006/1998-0. TRT DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ MATEUS SANTANA 
DR. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA 
AG-RR-460336/1998-0. TRT DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
OSVALDO ANTUNES SANTOS 
DR. JOÃO BATISTA AZEVEDO CASA
SANTA
AG-RR-488047/1998-7. T R T  DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
VICENTE VIEIRA DA SILVA 
DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA 
AG-RR-489988/1998-4. TRT DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ DE PAULA XISTO 
DR. NÍVIO DE SOUZA MARQUES 
AG-RR-489989/1998-8. TRT DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
CLAUDIR PEREIRA SANTOS 
DRA. JOSÉ MARIA BORGES 
A G-AIRR-551071/1999-8. TRT DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM RR-551072/1999
1
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
PEDRO RIBEIRO CHAVES 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
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AG-AIRR-551090/1999-3. T R T  DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AG-RR
551091/1999-7
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
IVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA 
DR. PAULO CÉSAR LACERDA 
AG-RR-55I091/1999-7. TRT DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AG-AIRR
551090/1999-3
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
IVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA 
DR. PAULO CÉSAR LACERDA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA
DRA. MARILDA DE FÁTIMA COSTA 
AG-AIRR-551971/1999-7. TRT DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM RR-551972/1999
0
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
PAULO CAMPIDELI
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO
ARMANDO
AG-AIRR-559116/J 999-5. TRT DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AG-RR
559I I 7/1999-9
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
SEBASTIÃO DE PÁDUA 
AG-RR-559117/1999-9. TRT DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CORRE JUNTO COM AG-AIRR
559116/1999-5
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.
A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
SEBASTIÃO DE PÁDUA 
DR. VANTUIR JO SÉ TUCA DA SILVA 
AG-AIRR-618611/1999-7. TRT DA IA. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
RAIMUNDO SANTANA DOS SANTOS 
DR. JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DA SIL
VA
AG-A1RR-618618/1999-2. TRT DA IA. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CAROLINA LAPORTE FIGUEI
REDO ROSÁRIO DOS SANTOS 
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
BANCO NACIONAL S.A.
ANDERSON CLÁUDIO SILVEIRA NA
TIVIDADE
DR. SÉRGIO DE ALMEIDA ARAÚJO 
AG-AIRR-626168/2000-0. T R T  DA 10A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SÔNIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR
VALHO
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AG-AIRR-626822/2000-8. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ROSA GOMES DE SOUSA 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. AMAURY JO SÉ DE AQUINO CAR
VALHO
AG-AIRR-627363/2000-9. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
MÍN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DR. WILMAR PIMENTEL 
SILVESTRE FERREIRA NERY 
DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró

ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação. 
MIRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Turma

Subsecretaría de Recursos

Despachos

PROC. N° TST-RK-ED-AIRR-501.825/98.0 - TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
RECORRIDO : CLODOALDO FARIAS BARROS

D E S P A C H O
Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, con

forme noticiado a fl. 136, determino o retomo dos autos à origem. 
Publique-se.
Brasília, 18 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-594.982/99.3 - TRT - 3' REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
-  RFFSA
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
NIVALDO LEANDRO DE SOUZA 
DR. ROSAN DE SOUSA AMARAL

D E S P A C H O
Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, con

forme noticiado a fls. 116-8, determino o retomo dos autos à ori-
gem.

Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-515.014/98.0 - TRT - 16” RE
GIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A. -  BEM 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
EDSON FERREIRA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, con

forme noticiado a fls. 89-96, determino o retomo dos autos à orí-
gem.

Publique-se.
Brasília, 18 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-ED-E-RR-383.124/97.5 - TRT - 4” 
REGIÃO

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: EGON RESSEL E OUTROS 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍ

MICA DO SUL
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
D E S P A C H O

Noticiou-se, a fl. 462, a celebração de acordo entre as par
tes nos autos do processo principal, tendo a MM. Juíza do Tra
balho da Vara do Trabalho de Trmnfo-SP solicitado a baixa dos 
autos do Recurso de Revista.

Considerando que os Reclamantes interpuseram Agravo de 
Instrumento contra o r. despacho que denegara seguimento ao Re
curso Extraordinário por eles aviado, concedo-lhes o prazo de 5 
(cinco) dias para que se manifestem a respeito de eventual desistência 
do referido apelo.

Publique-se.
Brasília, 13 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-568.516/99.8 - TRT - 3” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ TARCÍSIO HONORIO 
DR.” MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO 

D E S P A C H O
A Recorrente, por meio da petição de fl. 234, manifesta, 

expressamente, a desistência do Agravo de Instrumento em Recurso 
Extraordinário por ela aviado, em face da quitação total do débito 
trabalhista.

Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, ho
mologo a desistência manifestada pela Empresa, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com 
poderes expressos para a prática desse ato processual (fl. 235), a qual, 
de conformidade com o artigo 501 do CPC, dispensa a anuência do 
Recorrido.

Publiquc-sc e baixem-se os autos à origem após serem os 
autos do AIRE-20.217/2000.4 a estes apensados.

Brasília, 12 de julho de 2000.
ALMIR PAZZIONOTTO PINTO 

Ministro Vice-Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-487.621/98.2 - TRT - 15” RE
GIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: IRMÃOS BIAGI S/A AÇÚCAR E ÁL
COOL

: DR. MAURO TAVARES CERDEIRA 
: MIGUEL ARCANJO FERREIRA VELO

SO
: DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI

MA
D E S P A C H O

Noticiou-se, a fl. 161, a celebração de acordo entre as par
tes nos autos do processo principal, tendo o MM. Juiz do Trabalho 
da 4* Vara do Trabalho de Ribeirão Preto-SP solicitado a baixa dos 
autos do Agravo de Instrumento.

Considerando-se que a Empresa interpôs Agravo de Ins
trumento contra o r. despacho que denegara seguimento ao Recurso 
Extraordinário por ela aviado, concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 
para que se manifeste a respeito de eventual desistência do referido 
apelo.

Publique-se.
Brasília, 11 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-521.711/98.0 - TRT - 16” RE
GIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EDSON FERREIRA
DR. FLÁVIO JOSÉ SOUZA DA SILVA

D E S P A C H O
Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes (fls. 

88-98), determino o retomo dos autos à origem, perdendo o objeto 
o Recurso Extraordinário interposto pelo Reclamado a fls. 82-4. 

Publique-se.
Brasília, 11 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-558.499/99.2 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

EMTEL RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 
DR.A LÍDIA G1L DA FONSECA 
LUÍS CARLOS FRANCISCO SILVA 
DR. TOSHIO NAGAI

D E S P A C H O
Noticiou-se, a fl. 117, a homologação de acordo entre as 

partes, nos autos do processo principal, tendo o MM. Juiz Presi
dente da 17“ Vara do Trabalho de São Paulo solicitado a baixa dos
autos do Agravo de Instrumento.

Considerando que a Emtel Recursos Humanos e Serviços 
Terceirizados Ltda. interpôs Agravo de Instrumento para o excelso 
Supremo Tribunal Federal, concedo-Ihc o prazo de 5 (cinco) dias para 
se manifestar a respeito de eventual desistência do apelo. 

Publique-se.
Brasília, 13 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-504.476/98.3 - TRT - 15” RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDO : LUIZ CARLOS COSTA THOMAZ
ADVOGADA : DR.” MARCELA CARNEIRO DA CU

NHA VARONEZ 
D E S P A C H O

A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA noticiou, a fl. 
123, a celebração de acordo com o Recorrido, manifestando a de
sistência do Recurso Extraordinário por ela aviado.

Com fundamento no artigo 42, inciso XX II, do RITST, ho
mologa-se a desistência manifestada pela Empresa, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com 
poderes expressos para a prática desse ato processual (fls. 106-8), o 
qual, de conformidade com o artigo 501 do CPC, dispensa a anuência 
do Recorrido.

Publique-se e baixem-se os autos à origem. 
Brasília, 13 dc julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-617.576/99.0 - TRT - 10” REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 
SENNA DIAS
DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR
OLDINEY BAGNERO FARIAS DE 
CARVALHO
DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

D E S P A C H O
Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, con

forme noticiado a fls. 222-3, determino o retomo dos autos à ori
gem, perdendo o objeto o Recurso Extraordinário interposto pelo 
Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho dc 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC.N0 TST-RE-AIRR-519.662/98.4 (P-69.324/2000.0)

REQUERENTE . ANA MARIA MARCHINI CINCI E OU
TROS

ADVOGADO . DR. BENEDITO LEMES DE MORAES
D E S P A C H O

1- À SSEREC.
2- Junte-se e conceda-se a vista, observadas as normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 1877/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC.N“ TST-RE-AIRR-406.929/97.6 (P-48.913/2000.5)

REQUERENTE : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
SSEREC para juntar, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, e 
proceder â carga dos autos ao Requerente, observadas as normas 
processuais.
2- Dê-se ciência.
Em 6/7/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária

PROC.N“ TST-RE-AIRR-555.195/99.2 (P-54.775/20IMU)

REQUERENTE : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PA
PÉIS S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
SSEREC para juntar, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, e 
proceder à carga dos autos ao Requerente, observadas as normas 
processuais.
2- Dê-se ciência.
Em 29/6/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N” TST-RR-458.856/98.0 - TRT - 12” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: ELEANE ELISETE MEYER ILHEO 
: DR. GERMANO SCHROEDER NETO 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S/A
: DR.” CRISTIANA RODRIGUES GONTI

JO
D E S P A C H O

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, no
ticiado a fls. 392, determino q retomo dos autos à origem. 

Publique-se.
Brasília, 13 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC.N“ TST-AIRE-21.829/2000.4 (P-60.366/2000.6)

REQUERENTE : SAFRA HOLDING S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
SSEREC para juntar, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, e 
proceder à carga dos autos ao Requerente, observadas as normas 
processuais.
2- Dê-se ciência.
Em 30/6/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária
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PROC.N0 TST-AIRE-21.778/2000.0 (P-60.367/2000.0)

REQUERENTE : UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
SSEREC para juntar, nos termos do § 4o do art. 162 do CPC, e 
proceder à carga dos autos ao Requerente, observadas as normas 
processuais.
2- Dê-se ciência.
Em 29/6/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
DiretOra-Geral de Coordenação Judiciária

PROC.N0 TST-AIRE-21.646/2000.9 (P-60.365/2000.1)

REQUERENTE : BANCO SAFRA S/A
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
D E S P A C H O

I - No exercício das atribuições conferidas peio Ato GP n° 444/96, à 
SSEREC para juntar, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, e 
proceder à carga dos autos ao Requerente, observadas as normas 
processuais.
2- Dê-se ciência.
Em 29/6/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC.N0 TST-AIRE-21.637/2000.8 (P-60.368/2000.5)

REQUERENTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
SSEREC para juntar, nos termos do § 4o do art. 162 do CPC, e 
proceder à carga dos autos ao Requerente, observadas as normas 
processuais.
2- Dc-se ciência.
Em 29/6/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária

PROC.N0 TST-RE-ED-AG-E-RR-296.789/96-5 (P-63.182/2000.8)

REQUERENTE : VALDECI PEREIRA ALEXANDRE
ADVOGADOS : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO

MARTINS
D E S P A C H O

1- À SSEfíEC.
2- Junte-se e conceda-se a vista, observadas as normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 30/6/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC.N° TST-AIRE-22.572/2000.8 (P-26.210/2000.4)

REQUERENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNI
CAÇÃO S.A. - RADIOBRÁS

ADVOGADO : DR.SÉRGIO ROBERTO RONCADOR
D E S P A C H O

1- À SSEREC para autuar o feito, observando o contido nos arts. 370 
e 372 do RITST.
2- Indefiro a certidão de tempestividade requerida, uma vez que 
incumbe à parte promover o traslado das peças para correta formação 
do instrumento (art. 544 § Io do CPC e Resolução n° 140 do STF).
3- Dê-se ciência.
Em 25/4/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST -E-RXOFROAR-347.874/97.2 - TRT - 15" RE
GIÃO

EMBARGANTES : ANTONIO CARLOS BATISTA E OU
TROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO D. SACILOTTO
EMBARGADA : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
Antônio Carlos Batista e Outros, com fundamento nos ar

tigos 3o, b, da Lei n° 7.701/98 e 894, b, da CLT, interpõem Em
bargos contra a v. decisão prolatada pela colenda Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais, que deu provimento ao Re
curso Ordinário em Ação Rescisória interposto pelo Ministério Pú
blico para excluir da condenação a verba honorária, bem como deu 
provimento parcial ao Recurso Ordinário da União para, julgando 
procedente a Ação Rescisória, deseonstituir o v. acórdão rescinden
do n° 360/96.A, oriundo do TRT da 15a Região, e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, absolver a Reclamada da con
denação ao pagamento das diferenças salariais e reflexos decorren
tes do IPC de março de 1990.

Registre-se, de início, que é cabível o Recurso de Embar
gos das decisões das Turmas do Tribunal, na forma do art. 894, b, 
da Consolidação das Leis do Trabalho.

De outra forma, cabem embargos infringentes das decisões 
não unânimes proferidas pelas Seções Especializadas, nos processos 
de competência originária do Tribunal e relativos tão-somente aos 
dissídios coletivos e às ações rescisórias, nos termos do art. 356 do 
RITST. Na hipótese, a este Tribunal Superior foi devolvido o co
nhecimento da matéria versada na Ação Rescisória dos autos pela 
via recursal ordinária, não sendo cabivel contra a v. decisão pro
latada, por conseguinte, o Recurso de Embargos aviado.

Assim, restando configurada a impropriedade do apelo ora 
apresentado, pois desatendidas as exigências legais previstas no âm
bito desta Justiça Especializada e relativas ao cabimento do Re
curso de Embargos, indefiro o processamento do recurso de fls. 
400-15.

Publique-se.
Brasilia, 25 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-AIRR-511.355/98.3 - TRT - 17a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA (EM LIQÜIDAÇÃO)

: DR. IOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: ROQUETARGA
: DR. ADÉLIA DE SOUZA FERNADES 
D E S P A C H O

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, con
forme noticiado a fl. 143, e, ainda, o despacho exarado na men
cionada petição de fls. 143, determino o retomo dos autos à ori
gem, perdendo o objeto o Recurso Extraordinário interposto pela 
Rede Ferroviária Federal (em liquidação).

Publique-se.
Brasilia, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-511.670/98.0 - TRT - 17a REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO BRADESCO S/A 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, rea

firmando a aplicação do Enunciado n° 333 do TST, como óbice à pretensão 
recursal, negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório dos Embaigos opostos pelo Sindicato dos Èmpregados em Esta
belecimentos Bancários no Éstado do Espírito Santo.

O Demandante, com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e arguindo afronta aos seus artigos 5°, in
cisos II e XX XV I, e 7o, inciso VI, manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, pelas razões de fls. 393-8.

Contra-razões a fls. 401-2.
A controvérsia sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pres

supostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual 
e, portanto, infraconstitucional. Aliás, dc há muito, a jurisprudência do excelso 
Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o se
guinte aresto: Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucio
nal inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a apli
cação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRgj-SP, Relator Ministro Rafael 
Mayer, DJU de 20/3/87].

É infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, 
que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar 
qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utiliza
dos no deslinde da controvérsia. E a questão sobre temas cuja disciplina esteja 
afeta à legislação infraconsúlucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraor
dinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, 
para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso 
presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" (in AG. 101.867^4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prcquestionamenlo da 
matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discuúda 
pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, de conformidade 
com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA
MENTO - SÚMULAS 282 E356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prc
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm momento proec
dimentalmcnte adequado, do tema de direito consütucional positivo. Mais do 
que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido 
explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimen
to desses pressupostos, além de Outros igualmente imprescindíveis, não se via
biliza o acesso à via recursal extraordinária Omissa a decisão judicial na re
solução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do re
curso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" 
(AG-A1-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-510.533/98.1 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.' MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: WILSON JESUS MACHADO 
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no aitigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, XXXV, LIV e LV, e 7”, inciso XIV, a Empresa manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
deduzidas a fls. 112-24.

Contra-razões a fls. 127-40.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além dc outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-Aí-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-510.369/98.6 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: LUIZ CÂNDIDO DE LIMA 
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacha denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta ao seu artigo 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Ex
traordinário cm face da referida decisão, conforme razões deduzidas a 
fls. 92-100.

Contra-razões apresentadas a fls. 103-16.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc
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recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no ámbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2" Turma, unánime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausencia de prcquestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudencia do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA OR1GF.M - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência. impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-509.169/98.5 - TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
ADVOGADO : DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-

NEO
RECORRIDOS : JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA E OU

TROS
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 44-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 296 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 58-63.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-508.811/98.5 - TRT - 17" RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: DÉCIO MOREIRA DE SOUZA FILHO E 

OUTROS
: DR." ADÉLIA DE SOUZA FERNAN

DES
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 175-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XX XV  e LIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 192-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse seníido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II,
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legai - CF, art. 5°, LV - cxercc-sc de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RF.-AIRR-507.728/98.3 - TRT - 2a REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA 
RECORRIDO : MANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pelo Reclamado por intempestivo.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 37, o Reclamado 
manifesta Recurso Extraordinário cm face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 61-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão 

impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibili
dade do recurso interposto à luz da legislação processual pertinente, sendo im
possível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais or
dinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva
mente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou p entendimen
to desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão 
trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver á questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (ÀgRg) - ES, Relator Mi
nistro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

WAGNER PIMENTA
■II , l Mi:nÍSlr°  f i c îdcn;e

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-507.580/98.0 - TRT - 10" RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

;  MINASGÁS S/A - DISTRIBUIDORA DE 
GÁS COMBUSTÍVEL 

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: AILTON DE SOUZA OLIVEIRA 
: DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 64-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 296, 297 e 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 8°, incisos III e IV, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 85-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o  objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que 
se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-507.577/98.1 - TRT - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

MARIA INÉS DE CARVALHO 
SANTANA E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -FEDF 
DR." YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Maria Inês de Carvalho Sant’ana e Outros, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, incisos VI e XX IX, 
alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2“, e 114, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão da douta Segunda Turma, que, por apli
cação dos Enunciados n.os 297 e 333 da jurisprudência sumulada 
desta Corte, negou provimento a Revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 158-78.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 2Q/3/8j7). k¡¡
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
UI - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de não terem sido prequestionados os preceitos constitucionais 
tidos por violados e tampouco foram aviados Embargos Declaratorios 
aptos a sanar a omissão acaso havida, atraindo a incidência das 
Súmulas n° 282 e 356 da Alta Corte, constituindo-se em um óbice a 
mais ao trânsito cogitado.

Não reunindo o recurso condições de admissibilidade, nego
lhe provimento.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-507.505/98.2 - TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN

ADVOGADA : DR.* CRISTINA LUCCHESI DE CARVA
LHO

RECORRIDO : JOSÉ GERALDO COELHO

D E S P A C H O
A colcnda Primeira Turma, pelo v. acórdão estampado a fls. 

84-5, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar a ausência de autenticação das suas peças.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
X X X V  e LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 104-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de autenticação das peças essenciais à sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o des
pacho agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se aó plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-A1 n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-507.499/98.2 - TRT - 10a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : MARIA APARECIDA T1VERON E OU
TRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 155-7, com

plementado a fls. 168-9, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelas Reclamantes, tendo em vista a incidência do Enun
ciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I e LIV, 7°, inciso XX IX, alinea a, 39, § 3° e 114, bem como 
aos artigos 301, §§ 1° e 2° e 267, inciso V, do CPC, as Autoras 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 172-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 183-203.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Nèri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-507.497/98.5 - TRT - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

GERALDO MAGELA RODRIGUES VE
NÂNCIO E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.* GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 130-2, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XXIX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 135-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 143-63.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co:

nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direita constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A1RR-507.494/98.4 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

KATHIA VIRGÍNIA GUACURY PI
NHEIRO E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.* GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 140-3, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n"s 297 e 333 do 
TST.

, Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2“ (3° 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 146-52.

Contra-razões apresentadas a fls. 156-76.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instmmento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40,222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1' Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág, 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-507.484/98.0 - TRT - 10* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA RODRIGUES DA SILVA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO
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D E S P A C H O
A cotenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 109-11, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigôs 5o, inciso 
XXXVI, 7o, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2o (3°, 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 114-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRF.TAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequeslionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribuna! a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-507.460/98.6 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSÉ CLÉSIO COSTA DE OLIVEIRA 
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 71-4, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por estar deserta.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, caput, e incisos 
II, XXXV, LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 91-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 118-31.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-506.985/98.4 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
RENATO PERES VICENTE 
DR. EDSON TADEU VARGAS BRAGA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 141-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 297 desta
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 157-60.

Contra-razões apresentadas a fls. 170-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 59, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-560.355/99.0 - TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RAUL DOS SANTOS MAIA 
DR. AMILCAR BARROSO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX. a Ré interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 69-73.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n” 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222,

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-560.279/99.9 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: DORIVAL ROSA DOS SANTOS E OU

TROS
: DR. VALDIR KEHL 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 143-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidencia dos Enunciados n°s 126 e 331 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XX XV  e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 156-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual, 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido, processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-558.429/99.0 - TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

: DR.* MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: CARLOS GOMES SALLES
: DR. MARCO ANTÔNIO INNOCENTI
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 84-6, com
plementado com o de fls. 171-3, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir o óbice a 
que alude a alínea b do artigo 896 consolidado.

Com amparo no artigo 102, inciso TII, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV I, LIV e LV, 93, inciso IX, e 114, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 177-82.
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Razões de contrariedade a fl. 187-93.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrêncía 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-sc.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAC-557.652/99.3 - TRT - 9" RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB 
GE

: DR. CELSO ALMADA DE ANDRADE 
: PAULO CÉSAR DE SOUZA E OU

TROS
: DR. MARCELO KOVALHUK 

D E S P A C H O
O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, com 

base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e 
reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXVI e LV, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais, da parte em que, em relação ao 
IPC de junho de 1987, negou provimento ao seu Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória originária do TRT da 9” Região, sob o fun
damento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 
5”, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor 
na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, a Ação Rescisória pro

posta pelo IBGE não está fundamentada em afronta ao artigo 5°, 
inciso XXXVI, da Constituição Federal, única hipótese em que en
sejaria a procedência da mesma, tendo em vista que a alegação de 
violação dos dispositivos da legislação ordinária disciplinadores dos 
planos econômicos, pela controvérsia que despertaram nos tribunais, 
atrai a incidência do Enunciado n° 83 desta Corte, redundando na 
ausência do fumus boni iuris, um dos pressupostos fomentadores da 
demanda cautelar.

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada à Fundação a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição dq recurso que ora é sub
metido a exame dc admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado peia 2a Turma cm 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-sc.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-556.778/99.3 - TRT - 10“ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : VOLKSWAGEN SERVIÇOS S/A
ADVOGADA : DR.“ CÍNTIA BARBOSA COELHO
RECORRIDO : YPOJUCAN BENIGNO DE SOUZA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 228-32, com

plementado com o de fls. 239-41, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento inteiposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir o Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos lermos do arrazoado 
de fls. 245-52.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos dc cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAA-556.363/99.9 - TRT - 4“ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

PROCURADOR
ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL, DE MÁRMORES E GRANITOS, 
DE OLARIA, DE CIMENTO, CAL 
EGESSO, LADRILHOS HIDRÁULICOS 
E DE PRODUTOS DE CIMENTO E DE
CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PORTO ALEGRE/SP

: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO E SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL - SINDUS
CON

: DR. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
: DR. MARCO ANTONIO APARECIDO 

DE LIMA
D E S P A C H O

A colenda Seção Especializada cm Dissídios Coletivos deu 
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério 
Público do Trabalho da 4a Região, para, julgando procedente Ação 
Anulatória, declarar a nulidade da letra h da Cláusula 5a, referente a 
Contribuição Assistencial, tão-somente em relação aos empregados 
não associados, firmada em Convenção Coletiva do Trabalho.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXVI, e 8°, incisos III e V, o Sindicato-obreiro manifesta 
Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões 
declinadas a fls. 257-63.

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho a fls. 270-
3, apresentadas tempesfi- vamente.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo dc admissão, ante a ausência de contrariedade ao 
texto constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende levar ao 
Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de 
conveção coletiva, considerada fonte formal de direito do trabalho. 
Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta in
viabilizado o acesso àquela Corte, na esteira dc iterativa jurispru
dência, de que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro 
Carlos Velloso, assim redigido: CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal 
e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 
admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unâ
nime, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-555.191/99.8 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSÉ BARBOSA DA SILVA 
: DR. MARCO ANTÔNIO NOVAES 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 67-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 337 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 79-83.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-555.187/99.5 - TRT - 9“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

SHELL BRASIL S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO DE OLIVEIRA ROCHA 
DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
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D E S P A C H O
A coienda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 276-8, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada ao contatar a insuficiência do depósito recursal efetuado pela 
parte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 289
92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo, A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2r Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dè natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbír-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo lega! pu às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte nao re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-555.13&/99.6 - TRT - 2“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
VALDECI MELO DE MAGALHÃES 
DR. ALEXANDRE RODRIGUES 

D E S P A C H O
A coienda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 128-31, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a insuficiência do depósito recursal efetuado pela parte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 141-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias

das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribupal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. InocoiTência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-555.112/99.5 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 
DR.* DALVA AGOSTINO 

D E S P A C H O
A coienda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 131-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Cprte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 142-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recürso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO D E OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5", LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-555.032/99.9 - TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S/C LTDA.
DR.a LÍDIA GIL DA FONSECA 
JORGE SANTOS ROCHA 
DR.a IVONE ALVES COUTINHO DE 
SOUZA '

D E S P A C H O
A coienda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 62-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 114, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, na forma das razões contidas a fls. 75-81.

Não foram apresentadas contra-razões.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-554.875/99.5 - TRT - 15a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE 
IRMÃOS LTDA.

: DR. GUILHERME DE SOUZA LUCA 
: EDSON RIBEIRO FERRETI 
: DR. FREDERICO PUNTSCHART

D E S P A C H O
A coienda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por 
entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo 
denegatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais se enal
teceu o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base ho artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XX XV  
e LV, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 197-205.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele in
firme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 20O.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É  assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96 não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF nt. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Min' F-esidente
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-554.862/99.0 - T R T  - 15" R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS INDÜSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: CLARICE LIMA DOS SANTOS FER
REIRA

: DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO 
D E S P A C H O

A colcnda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 66-7, com
plementado a fls. 75-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência dos Enun
ciados nos 126, 297 e 337 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 83
6

Contra-razões apresentadas a fls. 89-95.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento: Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" fin AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Com a prolação do acórdão estampado a fls. 32-3, exauriu-se 
a instância trabalhista, a teor do artigo 5°, alínea b, da Lei n° 7.701, 
de 21/(2/88, cabendo, na hipótese, e tão-somente, o recurso extraor
dinário, caso se enquadre no permissivo constitucional e satisfaça os 
pressupostos extrínsecos de recorribilidade.

A própria interessada, entretanto, ao lançar mão de recurso 
incabível, inviabilizou o processamento do apelo extraordinário, por
quanto formalizado neste Tribunal quando, in albis, já  houvera fluído 
o prazo recursal, que só é interrompido pela oposição de embargos 
declaratóríos (CPC, artigo 538). Com efeito, publicada a ementa do 
aresto atacado no DJU do dia 12/11/99, sexta-feira, começou a fluir o 
prazo recursal em 16/12/99, segunda-feira, findando-se, in casu, no 
dia 30/11/99, terça-feira (CPC, artigos 179, 184, § 1°, inciso I, e 508; 
R1TST, artigos 147, parágrafo único, 148, inciso I, e 181). O apelo 
extraordinário foi protocolizado em 173/2000 (fls. 53).

Ante o exposto, deixo de admitir o recurso, por extem
porâneo.

Publíque-se.
Brasilia, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAA-553.115/99.3 - TRT - 3* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADOR

: FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES
TADO DE MINAS GERAIS 

: DR. SOLON RAPOSO JÚNIOR 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO E SINDICATO DOS EMPREGA
DOS EM EMPRESAS DE COMPRA, 
VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRA
ÇÃO DE IMÓVEIS COMERCIAIS E RE
SIDENCIAIS DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 

: DR. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos ne
gou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Federação do 
Comércio do Estado de Minas Gerais, para manter a decisão regional 
que julgou parcialmente procedente a Ação Anulatória para excluir da 
obrigatoriedade a Contribuição Assistencial empresarial das empresas 
não associadas, firmada em Convenção Coletiva do Trabalho.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos U, 
XVII, XVIII, XX , XXII, LIII, LIV e LV, 7°, incisos VI e XXVI, 8°, 
incisos I, IV, V e VI, 127, 129, 114 e 170, parágrafo único, a 
Federação manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, 
na forma das razões declinadas a fls. 156-67.

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho a fls. 174
6, apresentadas tempesti- vamente.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissão, ante a ausência de contrariedade ao 
texto constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende levar ao 
Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de 
conveção coletiva, considerada fonte formal de direito do trabalho. 
Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta in
viabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurispru
dência, de que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro 
Carlos Velloso, assim redigido: CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal 
e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 
admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2* Turma, unâ
nime, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

PRO C. N° TST-RE-A G -A IRR-554.718/99.3 - T R T  - 2* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: MARIA AUGUSTA DE ALMEIDA MU
NIZ

: DR. HUMBERTO E. FIGUEIREDO 
SANTOS

: UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma não conheceu do Agravo Regi
mental interposto por Maria Augusta de Almeida Muniz, em acórdão 
assim ementado: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO 
PROFERIDA POR TURMA. INADEQUAÇÃO. O agravo regi
mental só é cabível das decisões monocráticas enumeradas no art. 338 
do Regimento Interno do TST e nunca de decisões proferidas por 
Órgãos Colegiados" (fl. 48).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
caput, e 7o, incisos X X X , X X X I e XXXII, a Reclamante interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões expressas a fls. 55-8.

Contra-razões a fls. 63-5, apresentadas tempestivamente.
A Recorrente apresentou, antes da interposição do presente 

apelo extraordinário, agravo regimental, que, por incabível, não foi 
conhecido, por tratar-se de "(...) insurgência contra acórdão proferido 
pela eg. 5“ Turma deste Tribunal e não contra decisão monocrática do 
Presidente do Tribunal ou de Turma, do Corregedor-Geral ou do 
Relator do processo, nas limitadas hipóteses previstas no art. 338 do 

gimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Assim, por ser 
inadequado ao fim pretendido, NÃO CONHEÇO do agravo regi
mental" (fl. 48).

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-553.035/99.7 - TRT - 2a REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO BANORTE S/A 
: DR. NILTON CORREIA 
: ANTÔNIO JESUS EZEQUIEL 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Banco manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 
89-93.

Contra-razões apresentadas a fls. 96-107.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizado! do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como

exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/%, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-543.632/99.2 - TRT - 2* REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: MANOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA 
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, LIV 
e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 90-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 100-13.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AÓRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime,-em_
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-sc.
Brasília, 1° de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N“ TST-RE-ED-A IRR-543.604/99.5 - TRT - 2* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

ADVOGADA : DR.' MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : PAULO CÉSAR GUEDES

D E S P A C H O
A coienda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 71-2, com

plementado com o de fls. 82-3, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir o óbice inserto no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, L1V e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 86-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveí! agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o  direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribuna] Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-543.276/99.2 - TRT - 2 ' REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.' MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: FRANCISCO EDUARDO DOS SANTOS 
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., com base 
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Política, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, 
inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da douta 
Terceira Turma que negou provimento ao Agravo de Instrumento 
destinado a destrancar a sua Revista, ao constatar a ausência dos 
pressupostos recursais enumerados peio artigo 896 consolidado.

Contra-razões apresentadas a fls. 105-19.
Milita cm desfavor do acesso pretendido a circunstância de 

ser processual a natureza da decisão atacada, quando se limita à 
aferição dos requisitos de admissibilidade de recurso e não se adentra 
no mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, exemplificada pelo AG-AI n° 214.788-8/SP: "TRA
BALHISTA. ACÓRDAO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOS
TOS PROCESSUAIS, INADM1TIU RECURSO TRABALHISTA. 
Questão circunscrita ao âmbito da interpretação de normas de na
tureza infraconstitucional, inexistindo espaço para seu exame, pelo 
STF, em recurso extraordinário. Inexistência, ademais, da alegada 
negativa de prestação jurisdicional. Agravo regimental improvido" ( I a 
Turma, unânime, em 30/6/98, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
16/6/98, pág. 10).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2 ' Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-543.010/99.2 - TRT - 1* RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CARNES E DE
RIVADOS, DO FRIO, DE LATICÍNIOS 
E PRODUTOS DERIVADOS, DE CON
GELADOS, SUPERCONGELADOS, 
SORVETES, CONCENTRADOS E LIO
FI-LIZADOS DO MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO

: DR.* CLÁUDIA MÁRCIA PEREIRA RI
BEIRO

: COOPERATIVA DE LATICÍNIOS SELI
TA LTDA.

: DR. PEDRO PAULO VOLPINI
D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com basé no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 
5°, inciso XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da coienda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que 
deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária 
do TRT da Ia Região, interposto por Cooperativa de Laticínios Selita 
Ltda., para, julgando procedente a demanda, desconstituir a decisão 
rescindenda e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, ex
cluindo da condenação o pagamento relativo ao reajuste salarial de
corrente da URP de fevereiro de 1989.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demons
trar o descabimento da Ação Rescisória encerrada nos autos, por 
enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a ma
téria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Ainda assevera que os 
substituídos processualmente fazem jus ao prefalado reajuste sala
rial.

Não foram apresentadas contra-razões.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST  e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n° 101.114
SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia 
Turma em 12/12/95, publicado na RTJ n° 108/1.369.

Também milita, em desfavor do acesso pretendido a copiosa 
e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido a correção salarial em apreço, como exemplifica o 
RE n° 197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney San
ches, julgado pela Ia Turma, em 27/2/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardia da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-542.738/99.2 - TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A
DR.' CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO
SANDRA MARIA ZEM 
DR. JOSÉ PAULO GRANERO PEREI
RA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federa], não deu provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX X V I e LV, e 93, inciso IX, o Réu interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 167-71.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA; O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-542.613/99.0 - TRT - 3' REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDAS

ADVOGADO

: HAROLDO CASTILHO E OUTROS 
: DR.' LÚCIA SOARES D. DE A. LEITE 

CARVALHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

RFFSA E MRS LOGÍSTICA S/A 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO

D E S P A C H O
A coienda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XX XV I e LV, os Demandantes manifestam Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 85-8.

Contra-razões a fls. 94-5 e 96-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
íizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinaros a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-542.610/99.9 - T R T  - 3a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDAS

ADVOGADO

: FRANCISCO DE PAULA LIMA NETO 
: DR." LÚCIA SOARES D. DE A. L. 

CARVALHO
: MRS LOGÍSTICA S/A E REDE FERRO

VIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamante, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, XX XV I e LV, manifesta Recurso Extraordinário o 
Demandante, conforme as razões de fls. 69-72.

Contra-razões apresentadas a fls. 78-83.
( Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5”, LV - cxcrce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendè-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AG-E-AIRR-542.538/99.1 - T R T  - 9a R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA'DE
CASCAVEL LTDA. - COOPAVEL 

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL
RECORRIDA : NEUZA DA SILVA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Cooperativa 
Agropecuária de Cascavel Ltda. - Coopavel, por não lograr infirmar 
os fundamentos do despacho que negou seguimento aos Embargos, 
tendo em-vista a disposição da Instrução Normativa n° 16/98 desta 
Corte, que regulamenta a formação do instrumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
II, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 115-19.

Não foram apresentadas contra-razões.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblí
qua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E 
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor

dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. I01.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RO A R-541.109/99.3 - TRT - 14a REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
EDIVALDO LOPES DA SILVA E OU
TROS

: DR. CELSO CECCATTO 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX manifesta Recurso 
Extraordinário da parte do acórdão da colenda Subseção II Espe
cializada em Dissídios Individuais, que, ao ensejo do julgamento do 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 14a 
Região, interposto por Edivaldo Lopes da Silva e Outros, que limitou 
a condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, à fração 
correspondente, a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988,' nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n” 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da entidade estatal. Não se pode confundir falta 
de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurispru
dência da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)
RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Mi
nistro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ánte a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-539.999/99.1 - TRT - 19a R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S/A - TELASA

: DR. SÉRGIO R. RONCADOR 
: JOSÉ ROSIVAL CORREIA LIMA 
: DR. ADRIANO COSTA AVELINO 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 102-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos
II e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 119-33.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não• re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual.
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" íin AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-539.527/99.0 - T R T  - 10a R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ORLANDO HERINGER FILHO 
: DR." LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 126-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 140-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 146-51.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o. II: ao Judiciário cabe. no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’  Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-538.828/99.4 - T R T  - 17 * RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S/A 
ADVOGADO : DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : WILHAS MIRANDA DE JESUS E OU

TROS
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federai, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos XXXV, XX XV I e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 177-84.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED -A IRR-538.381/99.9 - T R T  - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S/A - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : WALMOR CARLOS TRARBACH

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 88-90, com

plementado com o de fls. 96-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, por entender não descons
tituidos os fundamentos lançados na decisão singular agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XXIX, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 101-3.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-538322/99.5 - TRT - I a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDOS : CARLOS ALBERTO VALENTE VIANA
E OUTRO 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 59-60 e 

68-9, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 297 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 72-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, põsta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1° de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-537.638/99.1 - T R T  - 11a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

ADVOGADO : DR. ARIVALDO GUIMARÃES VIVAS
RECORRIDA : GERALDA LUIZA SIMPSON SANTIA

GO

D E S P A C H O
O Incra, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, XX X V I c LV, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que negou provimento à remessa ex officio e ao seu 
Recurso Ordinário, em Ação Rescisória originária do TRT da 11a 
Região, em referência ao IPC de março de 1990, sob o fundamento 
de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5“, 
inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na 
peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AT
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento 'dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Instituto a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-537.462/99.2 - TRT - 15a R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
LUIZ HENRIQUE CIOCCA E OUTROS 
DR. WELLINGTON MARTINS JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelos v. acórdãos de fls. 141-3 e 

151-2, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 221, 297, 333 
e 361 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a 
fls. 155-61.

Contra-razões não foram apresentadas.
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Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desprovcu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posy nos seguintes termos: "AGRAVO DE IN§
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-447.640/98.9 - TRT - 15* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
USP
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E OUTRO
PAULO RICARDO PEREIRA LIMA E 
OUTROS
DR. ALCEU LUIZ CARREIRA 

D E S P A  C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 106-8, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 319 e 333 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 18, 25, 167, 
inciso II, e 168, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 111-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namenío da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA O R I
GEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalménte adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judiciai na

resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-447.185/98.8 - T R T  - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: MARIA DE LOURDES DE LIMA SOU
TO E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, invocando o disposto no Enun
ciado n° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelos Reclamantes contra o r. despacho que denegou se
guimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 
os Demandantes interpõem Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 129-33.

Contra-razões apresentadas a fls. 137-45.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

Repáblica, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enun
ciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2* Turma do excelso STF, 
em 22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA, publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542, cuja ementa é 
a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO 
QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MERITO. 1 - A decisão que, resolvendo 
questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determina 
o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola 
preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
impróvido".

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-proviinenlo dc Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
seqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-ÀI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso dc Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.183/98.0 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: ERILDA MARIA DO NASCIMENTO E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. JOSÉ LUIZ RAMOS 
D E S  P  A C  H O

A colenda Primeira Turma, invocando o disposto no Enun
ciado n° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelos Reclamantes contra o r. despacho que denegou se
guimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5“, inciso XXXVI, 
os Demandantes interpõem Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 104-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 112-5.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enun
ciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2* Turma do excelso STF, 
em 22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA, publicada no DJU dc 20/9/96, pág. 34.542, cuja ementa é 
a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO 
QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - A decisão que, resolvendo 
questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determina 
o retorno dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola 
preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
impróvido".

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
seqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri dá Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário, Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-445.746/98.3 - T R T  - 9" REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
ARAMIS ARMSTRONG
DR. PEDRO PAULO FERNANDES

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do 
art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e 
XXXV, 39, 109, inciso I, e 114, a Reclamada interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 122-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n“ 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2“ Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-444.830/98.6 - T R T  - 3* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA ROCHA 

E OUTROS
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD por não lograr infirmar os fundamentos do 
despacho que negou seguimento aos Embargos, tendo em vista a 
aplicação dos itens X  e X I da Instrução Normativa n° 6/96 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 155-60.

Contra-razões a fls. 163-4, apresentadas tempestivamente.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad
missibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qual
quer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, exami
nando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não 
enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, con
forme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da 
qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Ex
traordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento 
desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra 
decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o 
que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, 
para resolver a questão, o  exame da legislação ordinária” [in Ag. 
101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 
19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judiciai na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N* TST-RE-AG-E-AI RR-444.677/98.9 - TRT - U* R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ARIO

RECORRENTES

PROCURADORA

RECORRIDA

ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINIS
TRA-ÇÂO - SEAD

: DR.* SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: MARIA DO CARMO DA SILVA BES
SA

: DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos XXXV, LUI, LIV e LV, 37, incisos II e IX , e § 2o, 114, e 173, 
§ 1°, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões colacionadas a fls. 185-210.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Estado do Amazonas em face da inequívoca inviabilidade de seu 
Recurso de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema 
infraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se 
impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no

recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
ae ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AGRAG n° 192,995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 2 1.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-443.709/98.3 - TRT - 10" REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO (EXTINTO BNCC)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
DARCIMERES DANTAS DE LIMA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 279-81, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 23, 221 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXIV, alínea a , XXXV, X X X V I e LV, a Reclamada manifesto 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 285-94.

Contra-razões apresentadas a fls. 296-307.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falto de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sabre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreto. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-442.975/98.5 - T R T  - 10a R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: LENY FERREIRA DE OLIVEIRA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 146-8 e 

164-5, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronto aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, 
caput. manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 168-89.

Contra-razões apresentadas a fls. 193-13.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstocii
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-442.151/98.8 - T R T  - 3" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
; MARLENE MAGALHÃES LOPES 

CARVALHAES
: DR. GLAUCIO GONTIJO DE AMORIM 
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do 
art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, II, 93, inciso 
IX, e 100, § 1°, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 91-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n" 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à
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Cana Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-A IRR-442.129/98.3 - TRT - 3’  REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES

DE ALBUQUERQUE
RECORRIDO : NORVINO NICOLAU TEIXEIRA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 92-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126, 221, 296 e 337 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 116
28.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-441.971/98.4 - TRT - 2* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO 
DR. NEWTON JORGE 
WASNY CARVALHO DE OLIVEIRA 
DR.a RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX , a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário cm face da referida decisão, conforme 
razões deduzidas a fls. 91-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 100-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2, Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2” Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-440.936/98.8 - T R T  - 10" R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: LOSANGO PROMOTORA DE VEN
DAS LTDA. (EX PROMOTORA DE 
VEN-DAS LTDA.)

: DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 
NETO

: LEVY W ESLEY TEIXEIRA MELO 
: DR. ANTÔNIO ABRAHÃO BAYMA 

SOUSA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto por Losango 
Promotora de Vendas Ltda. por não lograr infirmar os fundamentos 
do despacho que negou seguimento aos Embargos, tendo em vista a 
incidência dos Enunciados nos 297 e 337 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Empresa interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 108-11.

Çontra-razões a fls. 114-5, apresentadas tempestivamente.
E inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblí
qua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E 
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária” [in Ag. !01.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de

direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-A1RR-439.810/98.1 - TRT - 1* 
REGIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL DE DESENVOL
VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
BNDES

: DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI
VA

: FLÁVIO LIMA VIEIRA 
: DR. WELLINGTON M. PIMENTEL 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco Na
cional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por não 
lograr infirmar os fundamentos do despacho que negou seguimento 
aos embargos, a teor do Enunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, 93, inciso IX , e 173, § 1“, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 402-20.

Contra-razões a fls. 425-33, apresentadas tempestivamente.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida ã ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribuna! a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-439.508/98.0 - TRT - 15a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ALBINO QUARESMA FILHO E OU

TROS
: DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 92-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento da Demandada, por entender 
não desconstituidos os fundamentos lançados na decisão singular 
agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 100-1.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
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Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidencia do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume p mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudencia da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedíbilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5”, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-439.314/98.9 - TRT - 9 ” RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: SILVANIR MARTINS DE FARIAS E OU
TROS

. DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: APPA - ADMINISTRAÇÃO DOS POR

TOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
: DR. ALMIR HOFFMANN 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos XXXV e XX XV I, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, conforme as razões de fls. 90-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 96-100
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: 'CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2‘ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o  despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. Â ite-
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de

recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-437.695/98.2 - TRT -11* RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO

PROCURADORA : DR.* SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

RECORRIDA : MARIA SANTANA SENA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais se enal
teceu o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos 
XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, § 2o, 114 e 173, § 1”, 
inciso II, o Estado do Amazonas interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 87-115. Não foram apresentadas
contra-razões.

Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co
nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido, porque não 
atendidas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5o, D. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-418.067/98.5 - TRT -11“ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

ADVOGADO

ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR.“ SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
PAULO AUGUSTO DA SILVA BARRE
TO
DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais se enal
teceu o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, Lm,  LIV e LV, 37, incisos II e IX, § 2“, 114 e 173, § Io, 
inciso II, o Estado do Amazonas interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 98-124.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido, porque não 
atendidas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-418.030/98.6 - TRT -11* RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

ADVOGADO

; ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR." SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
WANDERJAMES VASCONCELOS DE 
MENDONÇA
DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais se enal
teceu o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, incisos 
XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos H e IX, § T ,  114 e 173, § 1°, 
inciso II, o Estado do Amazonas interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 93-119.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em torno do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional'sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido, porque não
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atendidas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2 ' Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-417.118/98.5 - TRT - 13" RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO
: SALÉSIA DE MEDEIROS WANDER

LEY E  OUTROS
: DR." ANTONIETA LUNA PEREIRA LI

MA

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos 
n , XX X V I e LIV, e 93, inciso IX, bem como o artigo 153, § 3°, da 
Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que deu provimento, em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 13* Região, para, 
considerando a procedência parcial da demanda rescisória, descons
tituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Re
gional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela 
improcedencia do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como 
limitando a condenação, quanto às URPs de Abril e Maio de 1988, à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha erróneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7“, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos.da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis, vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, rios meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-414.836/98.6 - TRT - 7“ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 

: DR. LUCIANO SOARES QUEIRÓS 
: MARIA SÔNIA VIEIRA MONTE E OU

TROS
: DR. RAIMUNDO EDUARDO MOREI

RA BARBOSA

D E S P A C H O
O Dnocs, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e XXXVI, c 93, 
inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da co
lenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou 
provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 7* Região, em relação ao IPC de 
março de 1990, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito 
adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental 
não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda res
cisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência tanto deste Tribuna! como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, te
nha sido debatida no momento processual adequado, na forma da 
remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG
AI-167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 
356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestios juris pelo Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publíque-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-414.563/98.2 - TRT - 4“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : MARIA DE LOURDES ROSA DOS 
SANTOS

ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
RECORRIDA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, § 1°, e 7o, 
incisos IV e XXII, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls.76-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRÀG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribuna! a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROA R-411.351/97.3 - TRT - 7“ 
REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
: HILDA OLIVEIRA DE MAGALHÃES 

E OUTROS
: DR.* VÂNIA STELA DE CARVALHO 
D E S P A C H O

O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos
XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão de fls. 223-5, complementado pelo pronunciamento de fls. 
235-7, prolatado pela colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que negou provimento à remessa ex officio e ao seu 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 7" Re
gião, em relação ao IPC de março de 1990, sob o fundamento de que 
o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso
XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça 
vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 252-7.
Émbora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em  momento 
procedimentalmentc adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo” (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Instituto a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ôu seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
AI n° 192.995-7/PE. julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-410.815/97.0 - T R T  - 4* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ARIO

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDA

PROCURADOR

ANDRÉA MARIA HILLEBRAND 
MARTINS
DR.* ISIS M. B. RESENDE 
FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABA
LHO E AÇÃO SOCIAL - FGTAS 
DR. PAULO MOURA JARDIM

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 125-7, com

plementado com o de fls. 134-5, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo restarem não 
desconstituidos os fundamentos lançados na decisão singular agra
vada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso LV, e 8o, incisos I, II, IV e VIII, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 139-43.

Razões de contrariedade a fls. 148-52.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5”, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-410.777/97.0 - TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN 
: RUBENS SEBASTIÃO SALLES 
: DR. LUIZ GONZAGA M. CORREIA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão estampado a fls. 66
72, não conheceu do Agravo de instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar a ausência das razões do inconformismo com o 
despacho relativo ao juízo de admissibilidade negativo.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV. LIV e LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 101-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista que a agra
vante não apontou os fundamentos pelos quais entendia que era im
perioso o trânsito do recurso de revista, impedindo, assim, que o 
agravo se preste a infirmar o despacho denegatório da revista.

Logo. tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4.

Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5”, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-409.671/97.2 - TRT - 8" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento da matéria constitucional invocada. Com efeito, do exame 
do acórdão recorrido verifica-se que os temas constitucionais apon
tados não foram considerados nos fundamentos da decisão. Por outro 
lado, o Recorrente não opôs Embargos Declaratórios hábeis a suscitar 
o debate acerca dos preceitos constitucionais apontados.

Ademais, prende-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista 
a falta de traslado da peça essencial à formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se 
preste a infirmar o despacho agravado. Assim, tratando-se de matéria 
processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, o que 
inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece 
destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Ins
trumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF 
no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do 
instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que não 
admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" 
(2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-409.287/97.7 - TRT - 1* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO
: AGUINELO GALENO CARDOSO E 

OUTROS
: DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do 
art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XX XV I, 
LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 77-84.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO

CARVALHO
RECORRIDOS : GIOVANE PESCE E OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE

MATTOS
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do 
art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Çarta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, II, XXXV, LIV 
e LV, e 93, IX, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 137-41.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRO-409.416/97.2 - T R T  - 8" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA 
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : JOSÉ GERMANO HURN E OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Banco 
da Amazônia S/A - Basa, contra despacho regional denegatório do 
seguimento de Recurso Ordinário de sua autoria, contra decisão pro
ferida em Agravo Regimental. Fundamentou-se a decisão do Co
legiado deste Tribunal na falta do mandado que deveria ter sido 
outorgado ao subscritor do Agravo de Instrumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Re
curso Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões 
colacionadas a fls. 60-6.

Não foram apresentadas contra-razões.

PROC. N" TST-RE-ED -A IRR- 409.039/97.0 - TRT - 4 * R E
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: JORGE LUIZ SOARES E OUTROS 
: DR.“ LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE

GURO SOCIAL
: DR. LENILSON FERREIRA MORGA

DO
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento dos Reclamantes, interposto contra despacho que de
negou processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a 
ocorrência do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifestam Recurso Ex
traordinário os Demandantes, conforme as razões de fls. 106-13.

Contra-razões apresentadas a fls. 116-9.
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Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional; CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firmé nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-408.751/97.2 - TRT - 3“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : SUZANA CAMPOS FERREIRA
ADVOGADA : DR.A CLÁUDIA MOHALLEM

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II. 
XXXV, LIV e LV, 195, inciso II, e 201, § 4o, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 84-9.

Não foram apresentadas contra-razões .
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado,, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n“ 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RL-A IRR-407.657/97.2 - TRT - 4" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÃRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RENE RUSCHEL
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 76-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial inserta no 
Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, XX X V I e LV, a União manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 84-91.

Razões de contrariedade a fls. 94-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carccedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-405.017/97.9 - TRT - 10" R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A

: DR.a CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: MARIA DA ABADIA LEMES 
: DR. LUCIANO SILVA CAMPOL1NA

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário contra acórdão da colenda Segunda Turma que, ante a au
sência dos pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 160-3.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-403.901/97.9 - TRT - 3" REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
SINVAL GOMES MÉRULA 
DR.a MARIA DE FÁTIMA NIGR1

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista, ex vl da prescrição contida na nova redação do 
art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, é  reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 109, inciso I, e 114, a Reclamada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 89
93.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Cárta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma cm 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROM S-403.603/97.0 - TRT - 8a R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDAS

ADVOGADO

: CARLOS ANTÔNIO JORGE E OU
TROS

: DR. ROBERTO ARAÚJO DE OLIVEI
RA SANTOS

: NOSSA TERRA NVP - VEÍCULOS E 
PEÇAS LTDA. E  OUTRA 

: DR. GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO 
BASTOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais deu provimento aos Embargos Declaratórios opostos por Nossa 
Terra NVP - Veículos e Peças Ltda. e Outra para, sanando a omissão 
apontada e emprestando efeito modificativo ao julgado, anular a de
cisão regional e determinar o retomo dos autos ao Regional de ori
gem, a fim de que, afastado o óbice do não cabimento do mandamus, 
julgue o seu mérito como entender de direito.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e ao argumento de afronta ao seu artigo 5“, inciso 
LXIX, os Impetrados interpõem Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 458-60.

Contra-razões a fls. 463-6, apresentadas tempestivamente.
Restringe-se ao âmbito processual a discussão em tomo do 

julgado que, afastando o óbice do não-cabimento, determina o retomo 
dos autos ao Regional de origem. Trata-se, em verdade, de decisão 
interlocutória que, pela sua natureza, inviabiliza o apelo em exame. 
Assim, em face da sua índole processual, o debate se situa no plano 
infraconstitucional, o que, também, constitui óbice ao acesso do ex
traordinário, consoante copiosa jurisprudência da Corte Constitucio
nal, como exemplifica o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão tra
balhista, é mis.ter que a ofensa à Constituição seja direta, o que não 
ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867
4(AgRg)-ES, relator Ministro Moreira Alves - DJU de 19/04/85, pág. 
5.458],

Ante o exposto, não se vislumbra a apontada violação, razão 
por que nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-401.595/97.0 - TRT - 9“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN 
PAULO CÉZAR RODRIGUES 
DR. MARCO CÉZAR TROTTA TEL
LES

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 92-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada,' 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 124-30.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadtnissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-398.560/97.0 - TRT - 6” RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

: HERUNDINA MARIA DE ANDRADE 
LIMA ARAÚJO E OUTRAS 

: DR. ADOLPHO MOURY FERNANDES 
: ESTADO DE PERNAMBUCO 
: DR. ANDRÉ NOVAES DE ALBUQUER

QUE CAVALCANTI 
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu do Agravo Regimental interposto por Herundina Maria 
de Andrade Lima Araújo e Outras contra despacho trancatório dos 
Embargos opostos, por entendê-lo extemporâneo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 40, § 4o, 
as Demandantes manifestam Recurso Extraordinário contra a referida 
decisão, consoante razões de fls. 81-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais à 
luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, 
sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E a questão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à le
gislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso 
extraordinário, que renuer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Ma <r, conforme reiteradamente dispõe a juris
prudência da Corte Ext úsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recursc Extraordinário contra decisão trabalhista. Já 
se firmou o entendimento 'esta Corte que, para dar margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso

presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1“ de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-393.593/97.2 - TRT - 3* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: NADIR DOS SANTOS FERREIRA E 
OUTROS

: DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA 
CARNEIRO

: BENEFICÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
BELO HORIZONTE - BEPREM 

: DR. HAROLDO MONTEIRO DE SOU
SA LIMA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Recurso de Embargos oposto por Nadir dos 
Santos Ferreira e Outros, por entender que os Reclamantes não fazem 
jus ao aumento salarial resultante do IPC de março/90, porque a Lei 
n° 8.030/90 rompeu com a sistemática de reajustes salariais então 
vigente.

Com apoio no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 18, os De
mandantes manifestam Recurso Extraordinário contra a referida de
cisão, na forma das razões colacionadas a fls. 318-23.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento da matéria constitucional invocada. Com efeito, do exame 
do acórdão recorrido, verifica-se que os temas constitucionais apon
tados não foram considerados nos fundamentos da decisão. Por outro 
lado, os Recorrentes não opuseram Embargos Declaratórios hábeis a 
suscitar o debate acerca dos preceitos constitucionais apontados.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e 
pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido ao reajuste salarial em apreço, como exemplifica o 
RE n° 197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney San
ches, julgado pela Ia Turma em 27/2/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 19/4/96 (pág. 12.239).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, Io de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-390.666/97.6 - TRT - 15a 
REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDAS
ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LEONARDO JU BÉ DE MOURA 
SÔNIA ÂNGELA PEREIRA VICARI 
DR. GILBERTO FREDERICHI MARTIN 

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos
XXXV, XX XV I, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
o acórdão de fls. 76-9, complementado pelo pronunciamento de fls. 
89-91, prolatado pela colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu 
Recurso Ordinário em Àção Rescisória originária do TRT da 15* 
Região, em relação ao IPC de junho de 1987, sob o fundamento de 
que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso
XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça 
vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.

Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 
jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, os 
temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito ad
quirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados 
Émbargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que 
atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmcnte adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao instituto a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2" Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-390.625/97.4 - TRT - 11a 
REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
EDSON DE MOURA E OUTROS 
DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso ÍII, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LTV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, cm parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Órdinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 1 Ia Região para, considerando a procedência parcial da de
manda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedencia do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação, quanto às URPs de abril 
e maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1 ° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos.da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES,



Diário da Justiça 6 9 7n° 150  E, sexta-feira, 4  de agosto de 2 0 0 0
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

S eção  1

e 168.03Ó-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses dc abril e maio” (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "excrce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, re
latado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-ROAR-389.798/97.2 - TRT - 15“ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : BANCO DO BRASIL E SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELE
CI-MENTOS BANCÁRIOS DE ASSIS 

ADVOGADOS : DRS. LUIZ PAULO BHERING NOGUEI
RA E JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 597-603, deu provimento parcial ao 
Recurso Ordinário do Sindicato em epígrafe para, considerando pro
cedente em parte a Ação Rescisória originária do TRT da 15a Região, 
proposta pelo Banco do Brasil S/A, desconstituir parcialmente a de
cisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em juízo res
cisório, proferir novo julgamento, dando pela procedência do pedido 
apenas quanto às URPs de abril e maio de 1988, restringindo a 
condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos cm junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data' em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

As partes manifestam Recurso Extraordinário. O Banco, com 
base no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Carta da República, e 
reputando vulnerados os seus artigos 5“, incisos II, XXXV, XXXVI, 
LIV e LV, 8°, inciso III, e 93, inciso IX. O Sindicato, amparado no 
artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei Fundamental, e sob o ar
gumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI e 
LV, e 7°, inciso VI.

Contra-razões apresentadas, respectivamente, às fls. 648-53 e
654-8.

O Banco sustenta não ser extensível aos meses de junho e 
julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo 
aresto atacado, entendendo ter sido desrespeitado o instituto da coisa 
julgada, sonegação da prestação jurisdicional, inobservância ao de
vido processo legal e estar desfundamentada a decisão recorrida. 
Ainda assevera carecer o Sindicato de legitimidade para figurar na 
demanda como instituto processual dos seus associados.

Em relação à legitimidade do Sindicato para atuar como 
substituto processual da categoria profissional que representa, a ma
téria não possui foro constitucional, por estar inserida no âmbito da 
legislação ordinária, desautorizando o prosseguimento do apelo ex
tremo. consoante orientação jurisprudencial emanada do Pretorio ex
celso. Veja-se, como exemplo, o AG-A1 n° 191-505-3/RS, relatado 
pelo eminente Ministro Maurício Corrêa, julgado pela 2" Turma, cm 
14/4/97, cuja ementa foi publicada no DJU de 1/8/97, pág. 33.473.

Outrossim, a tese recursal espelha errôneo entendimento ao 
pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de 
reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir 
de Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

O Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso Vi, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abri! e 
maio de 1988, nos meses de junho c julho do mesmo ano.

Aliás, á decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
raaio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinario conhecido e provido para limitar o 
págamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da instituição bancária. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju 
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 06/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/05/97, pág. 21.735).

O Sindicato, a seu tumo, esmera-se em alinhar argumentos 
tendentes a demonstrar o descabimento da Ação Rescisória encerrada 
nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula 
n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida 
sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Ainda as
severa que os substituídos processualmente fazem jus às correções 
salariais em referência, importantes no desrespeito ao princípio da 
irredutibilidade salarial o não reconhecimento dos citados reajustes. 
Conclui afirmando ter-lhe sido também sonegado a prestação ju 
risdicíonal que entende fazer jus .

É certo não caber Ação Rescisória tendo por objeto des
constituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fundamento 
texto de legislação federai de interpretação controvertida nos Tri
bunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a excelsa Corte, o 
óbice em referência é  inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, 
julgado pela 1“ Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 
108/1.369.

Quanto ao direito adquirido ao recebimento dos prefalados 
reajustes salariais e a aventada negativa da prestação jurisdicional, 
aplicam-se ao apelo do Sindicato os mesmos fundamentos já  ex
pendidos em relação ao recurso do Banco.

Ante o exposto, não admito ambos os recursos.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-RXOFROAR-387.661/97.5 - TRT - 15* 
REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao instituto a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424A
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-387.567/97.1 - TRT - 2a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORA

ADVOGADO

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
PRIVADA, TRANSPORTE DE VALO
RES, SIMILARES E AFINS DO ESTA
DO DE SÃO PAULO - FETRAVESP E 
OUTROS
DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO E  SINDICATO DAS EMPRESAS 
DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E 
CURSOS DE FORMAÇÃO DO ESTA
DO DE SÃO PAULO - SESVESP 
DR.A OKSANA MARIA DZIURA BOL
DO
DR. JA1RO BERNARDES

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDAS

ADVOGADA

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. LEONARDO JU BÉ DE MOURA 
: MARIA TERESINHA ATHAYDE E OU

TRA
: DR.1 BERENICE APARECIDA DE 

CARVALHO SOLSSIA

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos
XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
o acórdão de fls. 103-7, complementado pelo pronunciamento de fls. 
117-9, prolatado pela colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu 
Recurso Ordinário em Àção Rescisória originária do TRT da 15a 
Região, em relação à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de 
que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso
XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça 
vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, os 
temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito ad
quirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados 
Émbargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que 
atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
proccdimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 15/9/95, DJU dc 23/8/96, 
pág. 29.309).

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu 

provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público 
do Trabalho da 2a Região, para extinguir o processo, sem julgamento 
do mérito, tendo em vista a falta de quorum na Assembléia-Geral.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXV, 7°, inciso XXVI, 8°, incisos III e VI, e 114, a Fe
deração suscitante e Outros interpõem Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 735-9.

Contra-razões a fls. 746-9, apresentadas tempestivamente.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 

extinção do processo sem julgamento do mérito. Com efeito, o Re
curso Ordinário foi provido para declarar a inobservância dos pres
supostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, 
em razão disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se 
adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, 
assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal” (DJU de 
17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
do Extraordinário,, consoante iterativa jurisprudência da Corte Cons
titucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4
SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITU
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I 
- A ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não 
conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretorio Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-ED-RODC-384.226/97.4 - TRT - 1* RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADOS

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS 
E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES 
AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVA
DOS E DE CRÉDITO E EM EMPRE
SAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA E 
CORRETORAS DE SEGUROS PRIVA
DOS E CORRETORAS DE FUNDOS 
PÚBLICOS E CÂMBIO E  DE DISTRI
BUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO
DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 
INSTITUTO DE RESSEGUROS DO 
BRASIL - IRB
DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

. D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, aco

lhendo preliminar arguida pelo Ministério Público do Trabalho, ex
tinguiu o processo sem julgamento do mérito, tendo em vista a inob
servância das formalidades imprescindíveis do ajuizamento do dis
sídio.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos H, XXXV e LV, e 114, § 2“, o sindicato suscitante interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 364-8.

Contra-razões a fls. 371-4, apresentadas tempestivamente.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 

extinção do processo sem julgamento do mérito. Com efeito, o Re
curso Ordinário foi proferido para declarar a inobservância dos pres
supostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, 
em razão disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se 
adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, 
assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 
17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte Cons
titucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4
SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITU
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I 
- A ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não 
conhecido" (2* Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-sc.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-ED-RR-368.679/97.0 - TRT - 5* R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

ANDRÉ SANTOS DE SANTANA 
DR.* ISIS M. B. RESENDE 
TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S/A - TELEBAHIA 

: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos de André Santos de Santana por 
entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 173, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 432-
9.

Çontra-razões apresentadas a fls. 443-8.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 10l.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-360.859/97.1 - TRT - 15a 
REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. LEONARDO JU BÉ DE MOURA 
: BENEDITO CÉSAR DE SOUZA E OU

TROS
: DR. HUMBERTO ÉLIO F. DOS SAN

TOS
D E S P A C H O

O INSS, com base no artigo 102, inciso m , alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos
XXXV, XX XV I, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
o acórdão de fls. 148-51, complementado pelo pronunciamento de fls. 
169-70, prolatado pela colenda Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e ao 
seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 15* 
Região, em relação à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de 
que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso
XX XV I, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça 
vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 187-9.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-A1
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio ju ris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
ao Instituto a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culmi
nando com a interposição do recurso que ora é submetido a exame de ad
missibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos do Recorrente. Não se pode coníúndir falta de prestação ju
risdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a re
quer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exempli
ficada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 
21/11/89, relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, 
pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em comento quan
do a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-Al n° 192.995
7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro 
Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 23/5/97, pág. 
21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-355.701/97.9 - TRT - 11a 
REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
CYNTHIA LINS FALCONE PONTES 
DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ôrdinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 11a Região para, considerando a procedência parcial da de
manda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional c, cm juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação, quanto às URPs de abri! 
e maio de 1988, à fração correspondente a 7730 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988] nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2 ' Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2a Turma, 
unanime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestaçao jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de guem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, re
latado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-354.941/97.1 - TRT - 15a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FA
CULDADE DE MEDICINA DE RIBEI
RÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO

: DR. CELSO LUIZ BARIONE 
: BALTAZAR NUNES E OUTROS 
: DR. PAULO ROBERTO PERES

D E S P A C H O
A douta Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 1005-7, 

conheceu do Recurso de Revista do Reclamado por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, negou-lhe provimento, sob o entendi
mento assim sintetizado: SUDS. GRATIFICAÇÃO. CONVÊNIO DA 
UNIÃO COM ESTADO. NATUREZA SALARIAL ENQUANTO 
PAGA. "A parcela denominada ’Complemcntação SUDS’ paga aos 
servidores em virtude de convênio entre o Estado e a União Federal 
tem natureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos demais 
haveres trabalhistas do empregado" (Precedente Jurisprudencial n° 
168). (fl. 1005)

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso II, 37 e 169 
c  seus parágrafos, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 1011-20.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, a pertinência do recurso em exame. O 

artigo 894, b, da CLT contempla a hipótese de cabimento de Em
bargos das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou 
que divergirem entre si, ou da decisão proferida pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais, "salvo se a decisão recorrida 
estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho".
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A seu turno, a Lei n° 7.701, de 21/12/88, em seu artigo 3o, 
inciso III, b, prevê Embargos no caso de "decisões divergentes das 
Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem li
teralmente preceito de lei federal ou da Constituição da República".

A luz dos reproduzidos preceitos legais, estando a decisão de 
Turma fundamentada em iterativa, notória e atual jurisprudência deste 
Tribunal, o Recurso de Embargos teria seu processamento denegado e 
desprovido o Agravo Regimental, acaso interposto. Em face disso, a 
medida judicial hábil a desafiar a hipótese em análise é o Recurso 
Extraordinário, pois com a decisão da Turma, in casu, exauriu-se a 
esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, de que é exemplo o julgamento dado ao ED-AG-A1
170.717-8-GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia 25/3/97, 
relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIO
NAL. PROCESSUAL TRABALHISTA. EMBARGOS, CLT, art. 894, 
b. 1 - Inocorrência do óbice da Súmula 281-STF, dado que, na forma 
do disposto no art. 894, b, CLT, não seria cabível o recurso de 
embargos. É  que o acórdão recorrido, do TST, baseou-se em Súmula 
de sua jurisprudência. II - Embargos de declaração recebidos: agravo 
provido" (publicado no DJU de 20/6/97, pág. 28.484).

Contudo, o debate empreendido no acórdão impugnado está 
circunscrito à aplicação da jurisprudência uniforme desta Corte e 
cristalizada no Precedente Jurisprudencial n° 168, inserindo-se, por
tanto, no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucíonal, o 
que desautoriza o recurso extraordinário, na forma da jurisprudência 
predominante no Excelso Supremo Tribunal Federal:”... Não cabe 
apelo extremo, por ofensa reflexa a norma constitucional... " (RE 
216.297). DJ 25/9/98.

Ademais, o tema constitucional invocado no apelo patronal 
não foi objeto de debate pela Turma, carecendo portanto de pre
questionamento, o que inviabiliza, também sob este aspecto o acesso 
à Suprema Corte. Nesse sentido a orientação dessa Corte como exem
plifica o AGAI-N.218480-8 REL. MIN. MOREIRA ALVES DJ 
30/10/98.

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED -E-RR-350.381/97.1 - T R T  - 10“ R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ILDETE DOS SANTOS PINTO E OU

TROS
: DR. RENILDE TEREZINHA DE RE

ZENDE ÁVILA

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos n, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção I Es
pecializada em Dissídios Individuais, que deu provimento parcial aos 
seus Embargos para adaptar a decisão turmária aos termos da orien
tação jurispridencial desta Corte no sentido de ser devido o reajuste 
salarial decorrente das URPs de abril e maio de 1988 de 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), cal
culado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses 
de abril e maio, não cumulativamente, e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e 
julho.

Embasa o inconformismo tecendo considerações tendentes a 
demonstrar o descabimento da extensão aos meses de junho e julho 
de 1988 do percentual de reajuste salarial determinado.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. O fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser provido não implica negativa de prestação juris
dicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das 
partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo 
Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E 
LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa ne
gativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a 
lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucíonal, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" 
(in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos Vel
loso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, tem-se que a Recorrente não leva cm consi
deração a incorporação aos salários da fração de aumento corres
pondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses se
guintes importaria redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, 
inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta Corte 
tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos.da fração de 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
relativa às URPs de abril e maio dc 1988 nos meses de junho e julho 
do mesmo ano.

A decisão atacada, como se conclui, está em harmonia com 
a pacífica e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exem
plifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri 
da Silveira, assim ementado: Recurso extraordinário. Servidor Pú
blico. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por 
seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os 
servidores fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19%, sobre os vencimentos de abril e maio de 
1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o emi
nente Ministro MOREIRA ALVES, e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Re
lator o eminente Ministro Marco Aurelio. 4. Recurso extraordinario 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos 
meses de abril e maio" (2a Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 
7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencia! emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-AIRR-349.335/97.3 - T R T  - V  R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINARIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ALCOA - ALUMÍNIO S/A
DR. MÁRCIO GONTIJO
JOÃO PEDRO DE MACEDO
DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ RO-
MÃO

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de Embargos 
da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 198-202.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, 

cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, 11. 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucíonal, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-Al n° 192.995-7-PE, 2 ' Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, 
infraconstitucíonal, a discussão em torno do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pres
supostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento dc embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (julgamento da Ia Turma em 174/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-602.369/99.7 - TRT - 5" REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A 
- BANEB
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EDNA MUNIZ DE SOUZA 
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 131-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado 
por entender incidir in casu a orientação jurisprudencial inserta no 
Enunciado n° 164/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5”, inciso 
LV, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 136-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-601.921/99.6 - T R T  - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA 
FREITAS E OUTRAS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.“ YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 96-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento das Reclamantes, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso dc Re
vista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário as Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 102-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 112-32.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucíonal, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita-
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mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-A IR R-601.896/99.0 - TRT - 10* REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

DARLÉIA BARRETO RIBEIRO E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 106-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Re
vista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 112-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 122-42.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue Firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-A IRR-600.001/99.1 - T R T  - 10* REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA.
DRA. CLÉLIA SCAFUTO 
SUÉLIO PEREIRA GOMES 
DR.* JORIVALMA MUNIZ DE SOUSA 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão dc fls. 524-6, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 221 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 529-38.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-599.826/99.7 - T R T  - 2* REG IÃ O  

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSÉ NOGUEIRA DE AGUIAR 
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXV, e 7°, inciso XIV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário 
cm face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 125
37.

Contra-razões apresentadas a fls. 140-53.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de. prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de

direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-597.505/99.5 - TRT - 2” REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ABDIAS BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO SILVA DE ARRU

DA PINTO 
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Demandado em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso II, e' 114, 
§ 3°, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 105-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-597.461/99.2 - TRT - 2 * R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: LUIZ PEREIRA DO ROSÁRIO 
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 108-20.

Contra-razões apresentadas a fls. 123-9.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito
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de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desprovcu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-597.440/99.0 - TRT - 3‘  REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: SEBASTIÃO CORREIA 
: DR." GERCY DOS SANTOS 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 82-4, com
plementado com o de fls. 95-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 101-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor dc suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. i  - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-R E-ED-AIRR-597.340/99.4 - T R T  - 2“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR." CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: MARIA REGINA DOS SANTOS 
: DR." ISABELA CRISTINA MACHADO 

VALENTE 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instmmento do Reclamado, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não vislumbrar a ocor
rência do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário o Demandado, conforme as razões de fls. 121-8.

Contra-razões não apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é  de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II, IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão cm 
torno do não-provimento de Agravo de Instmmento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos: A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-595.803/99.1 - T R T  - 2" REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T  R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: FEPASA -  FERROVIA PAULISTA S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: PAULO SÉRGIO SOUZA RIBEIRO 
: DR. ELI ALVES DA SILVA
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 189-91, negou 
provimento ao Agravo de Instmmento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 221 desta
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 7“, incisos VI e XXVI, 8°, inciso III, e 
93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 205-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de

senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legai ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-595.644/99.2 - TRT - 12" R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE V. COS
TA COUTO

: NILTON DOMINGOS MACHADO 
: DR. HENRIQUE LONGO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista por não vislumbrar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XX XV  e LIV, manifesta Recurso Extraordinário Demandada, 
conforme as razões de fls. 347-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5", XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, c  
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pre 
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car! 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão ei 
torno do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-ATn° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AIRR-595.338/99.6 - T R T  - 15a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: INDÚSTRIAS ROMI S/A 
: DR. SPENCER D. DE MIRANDA FI

LHO
: MARCOS ANTÔNIO RICCA DAMAS

CENO
: DR. JOSUÉ LOURENÇO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inciso LV, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 150-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 145-7, a douta Pri

meira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pela Reclamada porque não desconstituidos os fundamentos do ato 
denegatório do Recurso de Revista.

Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculízador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-A1RR-594.652/99.3 - TRT - 2" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: FORD BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: GERALDO FÁVERO 
: DR. JO SÉ CLÁUDIO PASCHOAL 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 81-3, com
plementado com o de fls. 93-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federai, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 98-102.

Razões de contrariedade a fl. 106.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, cm conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria

trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2" 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-594.328/99.5 - T R T  - 8“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF 
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
JOSÉ RAMIRO PINTO E OUTROS 
DR. EDUARDO MAURÍCIO SILVA 
FONSECA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão estampado a fls. 

109-11, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar a ausência de peça essencial à sua formação.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a 
Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 124-36.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de peça essencial à sua formação. Com efeito, a mencionada de
ficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no serttido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-593.625/99.4 - T R T  - 5“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: JACKSON PEREIRA DE SOUZA 
: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRÁS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA
D E S P A C H O

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor
dinário interposto em face de decisão que desafia recurso na instância 
trabalhista.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta Po
lítica, e reputando vulnerado o seu artigo 7°, inciso XX IX, alíneas a
e b, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da douta Terceira Turma que, invocando a diretriz do Enunciado n° 
296/TST e a orientação contida no artigo 896, alínea a, não conheceu 
de seu Recurso de Revista, cspccifícamente no que tange ao tema 
prescricional.

Contra-razões apresentadas a fls. 923-6.
Restou inesgotada, todavia, a esfera recursal trabalhista, pois, 

da decisão da Turma, a medida judicial era o Recurso de Embargos 
para a Seção Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, 
artigo 3°, inciso III, alínea b; RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), 
que, acaso trancado, ensejaria a interposição de Agravo Regimental 
para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). Somente após 
a utilização desses recursos, poder-se-ia cogitar da manifestação de 
Recurso Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, ao ensejo do julgamento do ÀG-AI n° 169.806-4/SC, 
julgado pela Ia Turma em 12/9/95, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: “RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SÚMU
LA 281. CABIMENTO DE EMBARGOS PARA 0  TRIBUNAL SU
PERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. O acórdão impug
nado no recurso extraordinário não é de última instância, visto que 
ainda eram cabíveis Embargos para Órgão do Tribunal Superior do 
Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT. O exaurimento das ins
tâncias recursais ordinárias é um dos pressupostos de recorribilidade 
extraordinária, sem o qual não há que se falar em decisão definitiva 
e, consequentemente, na possibilidade de o ato decisório ser passível 
de impugnação nesta instância. Os argumentos lançados peío agra
vado para afastar a aplicação da Súmula n° 281 hão de ser solvidos no 
âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhistas, e não 
pela via do Recurso Extraordinário. Agravo Regimental impróvido" 
(DJU de 24/5/96, pág. 17.417).

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre o Reclaman
te, ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso uti
lizado. A aplicação desse princípio restringe-se na hipótese de dúvida 
plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordena
mento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Assim é a orientação emanada do Pretório 
Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRINCÍPIO 
DA FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTER
POSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONSTITU
CIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDA
DE ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplica
bilidade do princípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida 
fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando 
se deduz espécie recursal imprópria e impertinente em substituição 
àquela expressamente indicada. Agravo regimental impróvido" (1° 
Turma, unânime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
28/5/93, pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-593.344/99.3 - TR  T - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ
CULOS LTDA.

: DR.A CLÉLIA SCAFUTO 
: CLÁUDIO CORREIA MACHADO 
: DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA 

NETO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 395-8, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126 e 296 da 
jurisprudência sumulada desta Corte,

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 401-14.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju-
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risprudéncia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-sc de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ED-AIRR-494.960/98.1 - T R T  - 10" R E
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

SALLETE FLORA BIANCHINI RA
MOS E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR." G1SELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A colcnda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 159-62, 

complementado com o de fls. 170-3, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir o Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2°, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 176-81.

Razões de contrariedade a fls. 186-205.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.958/98.6 - T R T  - 10" R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA DE JESU S BARROS E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 126-8, com

plementado com o de fls. 135-6, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo que a decisão 
regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual ju
risprudência desta Corte. Aplicou-se, por conseguinte, o Enunciado n° 
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os Autores manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 140-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevéndo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.953/98.8 - T R T  - 10" RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: NELCY DO CARMO ME1RELLES 
BRAZ E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 117-9, com
plementado com o de fls. 126-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo que a decisão 
regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual ju
risprudência desta Corte. Aplicou-sc, por conseguinte, o Enunciado n° 
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso XX IX, a, e 39, § 3°, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 131-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista; por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AI RR-494.934/98.2 - TRT - 10" R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA DA GLÓRIA VERAS E SILVA 
E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 152-4, 

complementado a fls. 164-5, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes, tendo em vista a incidência 
do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5”, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, 39, § 3° e 114, bem como aos 
artigos 301, §§ 1° e 2°, e 267, inciso V, do CPC, os Autores ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na for
ma das razões contidas a fls. 168-75.

Contra-razões apresentadas a fls. 179-99.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Ãgravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-494.930/98.8 - TRT - 10" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: MARIA FERREIRA DE SOUSA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V l, 7“, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
forme razões deduzidas a fls. 147-53.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PRO C. N” TST-RE-AIRR-493.922/98.4 - TRT - 15“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. AYLTON MARCELO BARBOSA
DA SILVA

RECORRIDO : LAERTE ESCAREEI

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Ré em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 167, incisos II, V e VI, 
a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 61-6.

Não foram apresentadas contra-razões .
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA; O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unánime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tancia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
. Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-492.780/98.7 - TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA 
RECORRIDA : IRACEMA AUTA DE SENA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 53-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado 
porque não desconstituidos os fundamentos lançados na decisão sin
gular agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso IU, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, inciso 
IX , o Município de Osasco manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 58-62.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dòs requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ame o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-RODC-492.328/98.7 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORA
ADVOGADO

: SINDICATO DOS SERVIDORES DAS 
AUTARQUIAS DE FISCALIZAÇÃO DO 
EXERCÍCIO PROFISSIONAL NO ESTA
DO DE SÃO PAULO - SINSEXPRO 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO E CONSELHO REGIONAL DE 
COR-RETORES DE IMÓVEIS - 2a RE
GIÃO

: DR.a MARTA CASADEI MAMEZZO 
: DR. CHRISTIANO DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, pelo 
pronunciamento declaratorio de fls. 292-5, deu provimento ao Re
curso Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 2a 
Região, para retirar da incidência da cláusula relativa à Contribuição 
Assistencial os empregados não associados, inserida no Acordo Co
letivo do Trabalho homologado pelo Regional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 8°, 
incisos I, III e IV, e 114, o Sindicato-suscitante manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões de-
clinadas a fls. 300-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissão, ante a ausência de contrariedade ao 
texto constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende levar ao 
Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de 
acordo coletivo, considerada fonte formal de direito do trabalho. Ten
do em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta invia
bilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurisprudência, 
de que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro Carlos 
Velloso, assim redigido: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CI
VIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, 
que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, 
para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de de
monstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admis
sibilidade-do recurso. II - RE não conhecido” (2a Turma, unânime, em 
9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ED-AIRR-491.717/98.6 - T R T  - 10a R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARGA ROSÂNGELA DAL-RI E  OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. PLÁCIDO FERREIRA GOMES JÚ 
NIOR

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2“, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
forme razões deduzidas a fls. 142-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 150-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de- Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimcntq do recurso extraordinário, - decorre da oportuna formu

lação, em momento procedimentalmente adequado; do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe sc. para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-491 714/98.3 - T R T  - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

VILMA OLIVEIRA SANTOS E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 130-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 138-42.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRÁG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-491.709/98.7 - T R T  - 10“ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

REGINA PEREIRA DE CASTRO E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL -  FHDF 
DR. JOSÉ LUIZ RAMOS
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D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 134-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3o, na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 140-5.

Contra-razões apresentadas a fls 149-52.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi 
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-491.701/98.8 - TRT - 10a REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: FREDERICO JOSÉ MACHADO PORTO 
E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL -  FHDF 

: DR. JOSÉ LUIZ RAMOS
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 122-5, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
X X X V I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3o, na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 128-33.

Contra-razões apresentadas a fls 137-40.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucior sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inaumitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursál, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese sobre ela, de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA
MENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A 
configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de di
reito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, im
põe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via re
cursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar 
a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048
8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-489.459/98.7 - TRT - V  REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : CINTER INTERNATIONAL BRANDS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR

RECORRIDO : FRANCISCO JORGE ALVES NOGUEI
RA

ADVOGADO : DR. LUIS FILIPE MADURO AGUIAR
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 73-4 e 84-5, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, em face do contido 
no Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta ao seu artigo 5o, incisos 
X X X V  e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 89-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
O direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 

tema de mérito conduzido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. O simples fato de ser o apelo interposto reconhecido carecedor 
de suas condições dc proccdibilidade não se pode erigir em negativa 
de prestação jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo 
legal ou às garantias das partes no processo, postulados constitu
cionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exatamente 
em observância a tais princípios, o juízo de cognição é exercido. 
Contudo, as regras que orientam esta atividade dimanam dos estatutos 
processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas 
garantias fundamentais da relação processual derivaria, obrigatoria
mente, da inobservância dos ditames instrumentais do direito. Não é 
plausível que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no dia
pasão da Lex Fundamentalis, que cuida, apenas, dos cânones a 
serem observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, já  con
sagrou o excelso Supremo Tribunal Federal, verbis: CONSTITU
CIONAL, RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5o. II, XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: 
CF, art. 5o, XXXV. 1 1 - 0  devido processo legal - CF, art. 5o, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao 
Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que sc esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 
21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqiiência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, dada a ausência de matéria constitucional a 
ser deslindada pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

PROC. N° TST-RE-ED -RXO FRO A R-488.341/98.1 - T R T  - 2a R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDAS

ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS
DR. VINÍCIUS DE CARVALHO MADEI
RA
SELMA APARECIDA NEVES MALTA E 
OUTRA
DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO 

D E S P A C H O
O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5“, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento à re
messa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 2a Região, em relação à URP de fevereiro de 
1989, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido 
previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamentai não foi 
suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim íoi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  -
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio ju ris pelo 
Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU dc 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes â es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2 ' Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido ■ 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-ED-ROAD-488.261/98.5 - T R T  - 9” R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ARIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS.

PROCURADOR
ADVOGADOS

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PARANAVAÍ

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO; FEDERAÇÃO DOS EMPREGA
DOS EM ESTABELECIMENTOS BAN
CÁRIOS NO ESTADO DO PARANÁ E 
OUTRO; SINDICATO DOS EMPREGA
DOS EM ESTABELECIMENTOS BAN
CÁRIOS DE UNIÃO DA VITÓRIA; SIN
DICATO DOS EMPREGADOS EM ES
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
PARANAGUÁ; SINDICATO DOS BAN
COS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO, 
PARANÁ, MATO GROSSO E MATO 
GROSSO DO SUL; SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN
TOS BANCÁRIOS DE GUARAPUAVA; 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CASCAVEL; SINDICATO DOS EM
PREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PATO BRANCO; SIN
DICATO DOS EMPREGADOS EM E S
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
PONTA GROSSA E OUTROS; SINDI
CATO DOS EMPREGADOS EM ESTA
BELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
GOIOERÊ/PR; SINDICATO DOS EM
PREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE FOZ DO IGUAÇU; E 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CIANORTE

; DR. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
: DRS. JOSÉ TORRES DAS NEVES, VAL

DER GEHLEN, BENTO DE OLIVEIRA 
E SILVA, GERALDO MAGELA LEITE, 
PAULO CÉSAR NICOLADE, ADRIANA 
DOLIWA DIAS, ÂNGELO PILATTI NE
TO, CELSO ALVES, ALBERTO FER
REIRA ALVIM, JOSÉ LOURENÇO DE 
CASTRO E MARIA LÚCIA ZANZARI
NI

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu 

provimento parcial aos Recursos Ordinários interpostos pela F EDE
RAÇÃO DOS E MPREGADOS EM E STABELECIMENTOS Ban
cários no Estado do Paraná e Outro, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de União da Vitória e Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Paranaguá, para limitar 
aos não-associados a incidência da declaração de nulidade da Cláu
sula 33, referente à contribuição assistencial firmada em convenção 
coletiva.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XX XV  e LV, 7°, inciso XXVI, 8°, incisos I, III e IV, 93, inciso 
IX, e 114, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Paranavaí manifesta Recurso Extraordinário contra a re
ferida decisão, na forma das razões declinadas a fls. 1.253-62.

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho apresen
tadas a fls. 1.268-71, apresentadas tempestivamente.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissão, ante a ausência de contrariedade ao 
texto constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende levar ao 
Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de 
convenção coletiva, considerada fonte formal de direito do trabalho. 
Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta in
viabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurispru
dência, de que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro 
Carlos Velloso, assim redigido: CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO; OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal 
e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-sé, antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 
admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unâ
nime. em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-487.623/98.0 - TRT - 15“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
PLÍNIO ZABEU E OUTROS 
DR. DÁRCIO JOSÉ NOVO 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 56-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial inserta no 
Enunciado n° 214/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 37, incisos II e III, 61, § 1”, inciso II, 
alínea a, e 97, a Únião manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 64-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cingc-sc ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdíciona! sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
careccdor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - cxerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A G -E-A IRR-487.173/98.5 - TRT - 3“ R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : EMPRESA DE CAOLIM LTDA. 
ADVOGADA : DR.“ CRISTIANA RODRIGUES GONTI

JO
RECORRIDO : ODAIR ALVIM DE SOUZA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais se enal
teceu o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV  e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 90-4. Não foram apresentadas
contra-razões.

Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co
nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2" Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. .58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido, porque não 
atendidas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses

da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
dc conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a tei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
dc ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED -A IRR-485.241/98.7 - TRT - 10“ R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: SUELI DE SOUZA DIAS E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 

JÚNIOR
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo dc 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2°, os Demandantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
forme razões deduzidas a fls. 170-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis-, 
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-484.656/98.5 - T R T  - 10" R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES : ELIZETE FERNANDES E OUTROS 
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelos v. acórdãos de fls. 130-2 e 
139-40, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Recla
mantes, interposto contra despacho denegatório do processamento do 
Recurso de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5", inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alinea a, e 39, § 2° (3°, na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 143-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstilucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõc-sc que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-484.650/98.3 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES 

ADVOGADO• 

RECORRIDA 

ADVOGADO

LUIZ ANTÔNIO DA FONSECA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. ALESSANDRO LUIZ DOS REIS 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 94-6, com

plementado com o de fls. 103-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo que a decisão 
regional revelava-se em sinlonia com a iterativa, notória c atual ju
risprudência desta Corte. Aplicou-se, por conseguinte, o Enunciado n° 
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI. 7°. inciso XXIX, a, e 39, § 3°, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 108-13.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntcndc-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Al 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2‘ 
Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não.admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-484.623/98.0 - TRT - 10” REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: KIM1KO NITTO E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 

JÚNIOR
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 193-5t negou 
provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Re
vista, com fundamento nos Enunciados rí\ 126, 296 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7“, incisos VI e XXIX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 198-204.

Contra-razões apresentadas a fls. 208-28.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJÜ de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA MENTE DENEGADO
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-484.616/98.7 - T R T  - 10* R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

RUFINO LUIZ DE CARVALHO E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 164-6 e 

172-3, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7“. inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 176-82.

Contra-razões apresentadas a fls. 186-206.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume

o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AlRR-484.612/98.2 - TRT - 10" R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

CLÁUDIA MARIA R. DO AMARAL E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, 
inciso X X X V I, 7°, inciso X X IX , alínea a , e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, invocando a diretriz do Enunciado n“ 333 desta Corte, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões. . -
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de . normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AI RR-484.610/98.5 - TRT - 10“ R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: FRANCISCO MEDEIROS E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
: DR.A ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 169-71, 
denegou provimento ao Agravo dc Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126, 221 e 333 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.
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Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, inciso 
XXXVI, 7o, inciso XX IX, 39, §3° e 114, os Reclamantes manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls, 186-92,

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firmé nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: “AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN- TO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NÁ O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-482.361/98.2 - TRT - 8a REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA 
ADVOGADO : DR, NILTON CORREIA
RECORRIDOS : EDSON SANTOS COSTA E OUTROS

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, caput, 
incisos II, X X X V .e  LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Quarta Turma, que, ante a ausência dos pres
supostos de cabimento do Recurso de Revista, negou provimento ao 
seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Cor
te segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DR RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF. em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-482.184/98.1 - T R T  - 10a REG IÃ O

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

ERNESTO ROMAN OCAMPO OREL
LANA E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL -  FHDF 
DR. ADEMIR MARCOS AFONSO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 108-10, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 113-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 122-5.
Çinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não sé viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I a Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-482.145/98.7 - T R T  - 10’ REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

JOANA BARBOSA PESSOA CUNHA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.a GISELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, invocando o disposto rio Enun

ciado n° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelos Reclamantes contra o r. despacho que denegou se
guimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVÍ, 
os Demandantes interpõem Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 152-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 160-80.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enun
ciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2“ Turma do excelso STF, 
em 22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA, publicada no DJU de 20/9/96, pág, 34.542, cuja ementa é 
a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO 
QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - A decisão que, resolvendo 
questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determina 
o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola 
preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecoiríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
improvido".

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
seqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-ÀI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instmmento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-482.140/98.9 - T R T  - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

CARMINÉLIA PANZA DA CUNHA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.* ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 162-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XX IX. alínea a, 37, Inciso XV, 39, § 2° (3° 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 167-73.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despaclv 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizádor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instmmento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessár > 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal • quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Minist (■ Celso de Mello, Ia Turm', unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96. pig. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N* TST-RE-AIRR-482.138/98.3 - T R T  - 10“ REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

ELÍDIO BERNARDES FILHO E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.“ ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 195-8, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XX XV I, 7o, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § T  (3o 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 201-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-A IRR-482.134/98.9 - TRT - 10" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADBOGADA

NERE LIMA DOS SANTOS SÁ E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.* ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 161-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 167-73.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o ■ despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 

risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-481.504/98.0 - T R T  - 1* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR* CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: WALTER DE ALMEIDA SANTOS 
: DR. MANUEL CALISTO TEIXEIRA PE

TITO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 90-1, com
plementado com os de fls. 98-9 e 106-7, negou provimento ao Agra
vo de Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo incidir in 
casu a orientação jurisprudencial inserta no Enunciado ri' 126/T5T.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 1)0-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o des
pacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispru
dência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra 
despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJÜ de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurísdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do quai deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro dó intento recursal. O simples fato de ter 
o apelo sido considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não 
se pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantías das partes no processo. Nesse sen
tido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ÀRTIGO 5°, H, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte 
não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. 
No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpre
tando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de in
terpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Tur

ma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-480.463/98.2 - T R T  -9" REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDOS

ADVOGADA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
NÁ
DR.A FERNANDA DOS SANTOS RIC
CIARELLI
CECILIA RODRIGUES DA SILVA E 
OUTRO
DR.A DANIELE L. LOPES

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Universidade Federal do Paraná em face do 
despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos 
recursais, por aplicação dos Enunciados nas 266 e 297 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 114, a Ré interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 59
84.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.99.1).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-479.658/98.7 - T R T  - 10” REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

SÔNIA MARIA LOPES LANTYER E 
OUTRAS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
D R * GISELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 151-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2“ (3°, 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 157-63.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela,. de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu-
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lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-479.657/98.3 - TRT - 10” RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

NEUSA MARIA DE SOUZA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.A GISELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 146-8, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126, 221 e 333 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, 37, inciso XV, 39, § 3o, e 114, os Re
clamantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 160-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por enténdê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
íizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048- 8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-479.653/98.9 - TRT - 10” REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

VALTER RAMOS DOS SANTOS E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.” ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 132-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 138-42.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo'seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2’ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis. não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-478.926/98.6 - TRT - 11” RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

PROCURADORA : DR.“ SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

RECORRIDA : ACIMAR DIAS DE SOUZA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIIÍ, LIV e LV, 37, incisos II e IX, e § 2°; 114 e 173, 
§ 1°, inciso II, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 149-75.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo cm vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Estado do Amazonas em face da inequívoca inviabilidade de seu 
Recurso de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema 
infraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se 
impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: “CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe

a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Tufmá, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-477.808/98.2 - TRT - 10“ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FE-DE
RAL - IDHAB/DF

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : NAGIRLEY COLOMBO DE LIMA

BRAGA
ADVOGADO : DR. AMÉRICO JOSÉ DA CRUZ

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 140-2, com

plementado com o de fls. 149-51, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Dema idado, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial inserta no 
Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 37, caput e inciso IX, o Réu manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 155-60.

Razões de contrariedade a fls. 163-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2” 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir cm 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão coritrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2” Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubiíque-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A G -E-A IRR-476.174/98.5 - TRT - 1" RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEI
RO DE TURISMO
DR. CARLOS ALBERTO VALENTIM 
DOS SANTOS
MARIALICE CAVAD1NHA COSTA DA
SILVA E OUTROS
DR. GUMERCINDO ROCHA FILHO

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto pela Embratur - Instituto 
Brasileiro de Turismo.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°. 
incisos XXXV, L im , LIV e LV, 37, 109, inciso I, e 114, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
soante razões expendidas a fls. 84-101.

Contra-razões apresentadas a fls. 103-5.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual c da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-A l-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, cm 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, Io de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-AIRR-473.840/98.6 - TRT - 20“ R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOÃO TAVARES NETO 
: DR. NILTON CORREIA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Empresa 
Energética de Sergipe S/A - Energipe, por não lograr infirmar os 
fundamentos do despacho que negou seguimento aos Embargos, ten
do em vista as disposições da Instrução Normativa n° 6/96 desta 
Corte, que regulamenta a formação do instrumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, e 93, inciso IX , a Empresa interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 195-7.

Contra-razões a fls. 203-7, apresentadas tempestivamente.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurispmdência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblí
qua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E 
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária” [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-473.003/98.5 - T R T  - 15“ R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. LUIZ A. G. DOS SANTOS 
ALMIR CURTO ALBERTO E OUTROS 
DR.“ ISIS M. B. RESENDE

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 84-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 360 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 103
5.

Contra-razões apresentadas a fls. 110-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o Objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).'

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação dc ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-472.643/98.0 - T R T  - 10" REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

SÔNIA MARIA ARAÚJO SANTOS E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.a ROSAMIRA LÍNDÓIA CALDAS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 118-22, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 296 do TST e artigo 
897 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XX XV I, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na for
ma das razões contidas a fls. 125-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja emente, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no1 âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se consti-luir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL RE 
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IR R-472.153/98.7 - T R T  - 10a REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: EU A  MARIA ALMEIDA MACHADO E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 115-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado’ n° 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVÍ, manifestam Recurso Éxtraordinário os Demandantes, na for
ma das razões contidas a fls. 122-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbitò processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta 
constitucional aduzida rias razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como
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exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito ó recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-471.447/98.7 - T R T  - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
RECORRIDOS : ALICE SIGUETO HOIAMA E OUTROS 
ADVOGADO : DR. ALVARO APARECIDO DEZOTO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, não deu provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e 
XXXV, 37, inciso II, 109, inciso I, e 114, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 123-6.

Contra-razões a fls. 137-44.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-470.638/98.0 - TRT - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

CLÓVIS LÚCIO DA FONSECA SABI
NO E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF .
DRa. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 89-93, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 296 do TST, e artigo 
896, "a" e "c", da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na for
ma das razões contidas a fls. 96-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Jsso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-470.637/98.7 - TRT - 10a REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

SOLEIDE SOUZA OLIVEIRA DO AMA
RAL E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 119-23, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 296 do TST e artigo 
897 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XX XV I, manifestam Recurso Éxtraordinário os Demandantes, na for
ma das razões contidas a fls. 126-30.

Contra-razões apresentadas a fls. 134-54.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica

do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-469.882/98.2 - T R T  - 4a REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR“. MARIA OLÍVIA MAIA 
: JOÃO ALBERTO BARBOSA DE OLI

VEIRA
: DR. RANIERI LIMA RESENDE 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 81-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 87-94.

Contra-razões apresentadas a fls. 98-104.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro, 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-469.881/98.9 - TRT - 4a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. FLÁVIO A. BORTOLASSI 
TÉLVIO RENATO DE ASSUNÇÃO 
CORTES
DR." RAQUEL CRISTINA RIEGER

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 86-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo cm vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso
II e 37, incisos II e XX I, a Demandada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 92-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 99-111.
Cínge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI rí’ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicionai sobre o tema dc mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
onus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribupal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual.
III - Aiegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-469.880/98.5 - TRT - 4a REGIÃO 
RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. FLÁVIO A. BORTOLASSI 
VALDIR DE SOUZA 
DR.“ RAQUEL CRISTINA RIEGER 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 83-5, negou 

provimento ao Agravo dc Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, inciso
II e 37, incisos II e XX I, a Demandada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 89-93.

Contra-razões apresentadas a fls. 96-108.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-sc, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicionai sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
onus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato dc se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribupal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - Q 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual.
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiqúe-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-467.147/98.1 - T R T  - 1* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 

: DR. LUIS ANTÔNIO TELLES DE MI
RANDA FILHO

: JO SÉ FIRMINO DE MORAES 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CAR

VALHO
D E S P A C H O

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor
dinário interposto em face de decisão que desafia recurso na instância 
trabalhista.

A Cedae, reputando vulnerado o artigo 37, caput, e seu 
inciso X I, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da douta 
Terceira Turma, que negou provimento a sua Revista, sob o fun
damento de que a nova redação do inciso XI do artigo 37 da Cons
tituição Federal, conferida pela EC n° 19, de 4/6/98, não mais se 
aplica à limitação de obediência ao teto salarial, conforme ante
riormente entendida.

Não foram apresentadas contra-razões.
A Empresa não indicou o permissivo constitucional auto

rizador do seu apelo, resultando desfundamentado o recurso con
soante reiterada jurisprudência da Suprema Corte, de que é exemplo 
o RE n“ 201.702-7/PE: CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. NÃO INDICAÇÃO DA ALÍNEA AUTORIZA
DORA. Não há viabilidade para o processamento do RE, se não 
indicado, com precisão, o dispositivo constitucional - artigo, inciso e 
alínea - que o autorize. Precedentes da Ia Turma (AGRAG’s 157.821
2/RJ e 177.773-8/PR, 13/5/96) e da 2a Turma (AGRAG’s 143.386, 
15/5/92, e 150.475-8/RJ, 12/9/95). Recurso não conhecido" (2a Tur
ma, unânime,-em 17/4/99, Relator Ministro Nelson Jobim, DJU de 
9/4/99, pág. 36).

Outrossim, restou inesgotada, todavia, a esfera recursal tra
balhista, pois, da decisão da Turma, a medida judicial era o Recurso 
de Embargos para a Seção Especializada em Dissídios Individuais 
(Lei n° 7.701/88, artigo 3°, inciso III, alínea b; R1TST, artigo 32, 
inciso III, alínea b), que, acaso trancado, ensejaria a interposição de 
Agravo Regimental para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, 
alínea a). Somente após a utilização desses recursos, poder-se-ia co
gitar da manifestação de Recurso Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da Su
prema Corte, ao ensejo do julgamento do AG-AI n° 169.806-4/SC, 
julgado pela Ia Turma em 12/9/95, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO EX
TRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SÚMULA 
281. CABIMENTO DE EMBARGOS PARA O TRIBUNAL SU
PERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. O acórdão impug
nado no recurso extraordinário não é de última instância, visto que 
ainda eram cabíveis Embargos para Órgão do Tribunal Superior do 
Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT. O exaurimento das ins
tâncias recursais ordinárias é um dos pressupostos de recorribilidade 
extraordinária, sem o qual não há que se falar em decisão definitiva e, 
consequentemente, na possibilidade de o ato decisório ser passível de 
impugnação nesta instância. Os argumentos lançados pelo agravado 
para afastar a aplicação da Súmula n° 281 hão de ser solvidos no 
âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhistas, e não 
pela via do Recurso Extraordinário. Agravo Regimental impróvido" 
(DJU de 24/5/96, pág. 17.417).

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre a Reclamada, 
ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso utilizado. 
A aplicação desse princípio restringe-se na hipótese de dúvida plau
sível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento 
jurídico medida judicial específica a desafiar decisão desfavorável ao 
interessado. Assim é a orientação emanada do Pretório Excelso, como 
exemplifica o AG-AI n° 134.5I8-8-SP: "PRINCÍPIO DA FUNGI
BILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM 
FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RE
CEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A 
EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplicabilidade do prin
cípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida fundada quanto 
ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz espécie 
recursal imprópria e impertinente em substituição àquela expressa
mente indicada. Agravo regimental impróvido" ( I a Turma, unânime, 
em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 28/5/93, pág. 
10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, nao 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-463.746/98.5 - TRT - 7a R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: COELCE - COMPANHIA ENERGÉTICA 
DO CEARÁ

: DR.* ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: LÍGIA MARIA ARARIPE FONTES 
: DR. HUGO CÉZAR MEDINA 
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancafório do Recurso de Embargos da Coelce - Companhia Ener
gética do Ceará por entendê-lo carecedor de seus pressupostos es
pecíficos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos II e X X X V I, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 458
66.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proeedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-462.366/98.6 - T R T  - 10" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARLENE MARQUES DO NASCI
MENTO E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 92-4. 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 23, 221 e 296 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na for
ma das razões contidas a fls. 97-100.

Contra-razões apresentadas a fls. 105-13.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica
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do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-460.069/98.8 - T R T  - 3a R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: CLÉLIA MAGDA FERNANDES MER

CIER E OUTROS
: DR. ANDRÉ LUIZ FARIA DE SOUZA 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 3a Região para, considerando a procedência parcial da de
manda rescisória, deseonstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedencia do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, assim como li
mitando a condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n” 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso; "exerce-se de 
conformidade com a lei", ihexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, re
latado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ED-AIRR-459.571/98.0 - T R T  - 3* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ARIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: JAIRO AUGUSTO PINHEIRO DE MOU

RA E OUTROS
: DR.* ELIZA MARIA MENEZES FER

RAZ
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 62-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, XX X V I e LV, e 7o, inciso XIV, a Demandada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 73-8

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ào Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ROM S-456.895/98.1 - T R T  - 7* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ 
EMATER/CE

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : JOSENEIDE SOMBRA DE CASTRO

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Em
presa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará - Emater/CE, 
sob o fundamento de tratar-se de empresa pública que explora ati
vidade econômica.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso LXIX, 173 e 175, a Reclamada interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões a fls. 76-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tesè sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequcstionamenlo - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria

questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte cons
titucional, não o admito.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-456.380/98.1 - T R T  - 15a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADORA

JO SÉ FLAMINIO LEME 
DR. MAURÍCIO DE FREITAS 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTI
CA DE ITÚ

: DR.A VERA NUNES DE OLIVEIRA 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 128-30, 

denegou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 126 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, o 
Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 133-40.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
ò mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de sc consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-456.295/98.9 - TRT - 7a REGIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS

SIONAL DO ESTADO DO CEARÁ 
SENALBA

: DR. CÉSAR FERREIRA
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D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A .douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos XXXIV, 
alínea a, XXXV, LIV e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 82-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 90-5 .
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamenta), na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-454.155/98.2 - TRT - 3a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTE : GIOVANNI RODRIGUES BARBOSA
ADVOGADA : DR.a HELTA YEDA TORRES ALVES

DA SILVA
RECORRIDA : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - CNEN
ADVOGADO : DR. DONIZETE ITAMAR GODINHO

D E S P A C H O
GIOVANNI RODRIGUES BARBOSA, com base no artigo 

102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5o, incisos II e XXXVI, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, que deu provimento ao Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória originária do TRT da 3a Região, interposto pela 
COMISSÃO NA C IONAL DE ENERGIA NUCLEAR - Cnen em 
epígrafe, para, julgando procedente a demanda, desconstituir a de
cisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, 
excluindo da condenação o pagamento relativo aos reajustes salariais 
decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 
e do IPC de março de 1990.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demons
trar o descabimento da Ação Rescisória encerrada nos autos, por 
enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a ma
téria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Ainda assevera fazer 
jus aos prefalados reajustes salariais.

Contra-razões apresentadas a fls. 112-6.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n” 101.114
SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Maycr, julgado pela Ia 
Turma em 12/12/95, publicado na RTJ n° ¡08/1.369.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e 
pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido às correções salariais em apreço, como exemplifica 
o RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney 
Sanches, julgado pela Ia Turma, em 22/9/98, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-452.166/98.8 - TRT -1* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ALCY PIRES DA SILVA E OUTROS 
DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso LV, a Ré 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 97-101.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

PROC. N° TST-RE-AIRR-451.862/98.5 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE OS ASCO 
DR.a CLÁUDIA GRIZI OLÍVIA 
VERA LÚCIA PORFÍRIO ONÓRIO 
DR." ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 37, caput 
e inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da co
lenda Primeira Turma que, ante a ausência dos pressupostos de ca
bimento da Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instru
mento.

Apresentadas contra-razões a fls. 70-4.
Saliente-se, dc início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
cluso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Maycr, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, cm sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE- ED-RX OFROA R-450.361/98.8 - TRT - 13a 
REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ
BA - UFPB

PROCURADORA : DR." ROSANA NÓBREGA DIAS 
RECORRIDOS : GENT1LHA CAMILO GALDINO E OU

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO GONÇALVES DE AGUIAR

D E S P A C H O
A Universidade Federal da Paraíba - UFPB, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e XXXVI, e 93, inciso IX, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provi
mento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 13a Região, em relação a URPs de 
abril e maio de 1988, sob o fundamento de que o tema relativo ao 
direito adquirido previsto no artigo 5o, inciso XX XV I, da Lei Fun
damental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da de
manda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções em referência, o tema 
não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido ins
culpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos 
Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atraí a 
incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo” (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-449.095/98.0 - TRT - 3a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : VALDINÉIA CRISTINA BRITO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI. LIV e LV, 37, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 101-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em exe

cução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca 
de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enunciado n° 266 da Sú
mula deste Tribunal, que, além de ter obúdo a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a 
Lei n° 9.756, de 17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do 
Ag. n° 127.353^t(AgRg)-B A: O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de 
ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante 
a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso de Revista, mantém des
pacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 
175.699-3/PB, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pe
la 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 
40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-AIRR-448.968/98.0 - TRT - 24‘  REGIÃO PROC. N° TST-RE-AIRR-447.720/98.5 - TRT - 10" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DO MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : DR. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBU-
JA

RECORRIDA : JANETE DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Ré em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, a Re
clamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 59-62.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja. DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2’ Turma em 4/3/96, .cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-448.287/98.7 - TRT - 18* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO

ADVOGADO

ESTADO DE GOIÁS 
DR.A FÁBIA DE BARROS AMORIM 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO 
DE GOIÁS - SIND1PÚBLICO 

: DR. FERNANDO JOSÉ DA NÓBREGA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 144-6, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 95, 333 e 362 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso XXIX, 
alínea a, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 149-56.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

ZÉLIA MARIA DE FREITAS E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR." GISELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 170-2, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XX XV I, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, 
caput, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 175-96.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2’ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, T  Turma, unânime, em
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RR-349.277/97.3 - TRT - 10" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: LUIZ DO CARMO JUNIOR 
: DR.“ FRANCINETTI RIBEIRO DO CAR

MO
: COMPANHIA URBANIZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP

: DR. ROGÉRIO AVELAR
D E S P A C H O

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor
dinário interposto em face de decisão que desafia recurso na instância 
trabalhista.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 37, inciso II, e § 2°, 
Luiz do Carmo Júnior manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da douta Terceira Turma, sob o fundamento de ser nulo de pleno 
direito, na vigência da Constituição da República de 1988, a admissão 
de servidor sem prévio concurso público.

Não foram apresentadas contra-razões.
Restou inesgotada, todavia, a esfera recursal trabalhista, pois, 

da decisão da Turma, a medida judicial era o Recurso de Embargos 
para a Seção Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, 
artigo 3°, inciso III, alínea b; R1TST, artigo 32, inciso 111, alínea b), 
que, acaso trancado, ensejaria a interposição de Agravo Regimental 
para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). Somente após 
a utilização desses recursos, poder-se-ia cogitar da manifestação de 
Recurso Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, ao ensejo do julgamento do AG-AI n° 169.806-4/SC, 
julgado pela 1" Turma em 12/9/95, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SÚMU
LA 281. CABIMENTO DE EMBARGOS PARA O TRIBUNAL SU
PERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. O acórdão impug
nado no recurso extraordinário não é de última instância, visto que 
ainda eram cabíveis Embargos para Órgão do Tribunal Superior do 
Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT. O exaurimento das ins
tâncias recursais ordinárias é um dos pressupostos de recorribilidade 
extraordinária, sem o qual não há que se falar em decisão definitiva 
e, consequentemente, na possibilidade de o ato decisório ser passível 
de impugnação nesta instância. Os argumentos lançados pelo agra
vado para afastar a aplicação da Súmula n° 281 hão de ser solvidos no 
âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhistas, e não 
pela via do Recurso Extraordinário. Agravo Regimental impróvido" 
(DJU de 24/5/96, pág. 17.417).

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre o Reclaman
te. ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso uti
lizado. A aplicação desse princípio restringe-se na hipótese de dúvida 
plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordena
mento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Assim é a orientação emanada do Pretório 
Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRINCÍPIO 
DA FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTER
POSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONSTITU
CIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDA
DE ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplica
bilidade do princípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida 
fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando 
se deduz espécie recursal imprópria e impertinente em substituição 
àquela expressamente indicada. Agravo regimental impróvido" (T  
Turma, unânime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
28/5/93, pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-347.841/97.8 - TRT - 1T 
REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
DR. ANTÔNIO DO NASCIMENTO 
ARAÚJO

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Órdinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 11* Região para, considerando a procedência parcial da de
manda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação, quanto às URPs de abril 
e maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2" Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2” Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária -aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudencia 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.
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Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2“ Turma, em 6/5/97, re
latado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-KE-AG-RR-342.876/97.8 - TRT - 5* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
PROCURADOR

: JO SÉ FAUSTTNO DA SILVA 
: DR.* LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE

VEDO LEITE CARVALHO 
: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
: DR. JOSÉ NAUTO REIS 
D E S P A C H O

A douta Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto contra despacho trancatório do Recurso de Re
vista de autoria de José Faustino da Silva, por entendê-lo carecedor 
de seus pressupostos específicos.

Buscando apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, o Recorrente manifesta Recurso Ex
traordinário contra a referida decisão, conforme razões apresentadas a 
fls. 126-37.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais à 
luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, 
sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. Ê o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Éxtraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do lema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados ã ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-341.960/97.0 - TRT - 15a 
REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ELIANA APARECIDA BOSSO SOARES 

E OUTROS
: DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da 
Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI. LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, da parte em que negou provimento tanto à 
remessa ex officio como ao seu Recurso Ordinário em Ação Res
cisória originária do TRT da 15* Região, sob o fundamento de que, no 
particular, o pedido rescisório foi fundado em contrariedade ao Enun
ciado n° 329/TST, e não em violação à literal disposição de lei, como 
preceitua o artigo 485, inciso V, do CPC. Quanto às URPs de abril e 
maio de 1988, foi dado provimento parcial aos apelos em referência,

para, em parte, desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo res
cisório, proferir novo julgamento, limitando a condenação à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Em relação aos honorários advocatícios, as alegações que 

embasam o inconformismo não autorizam o processamento do apelo 
extremo, por se revestir de natureza processual, e, portanto, infra
constitucional, decisão que afere se a pretensão deduzida peia parte 
interessada em juízo enquadra-se no citado preceito do Direito Pro
cessual Comum, o que inviabiliza o processamento do apelo em 
exame, consoante remansada jurisprudência da Suprema Corte, como 
exemplifica o AG-AI n° 216.864-3/CE, que exibe a seguinte ementa: 
DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO DE DESCABIMENTO DA 
AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. 1. O. cabimento, ou não, de Ação 
Rescisória, é tema meramente processual, que não alcança nível cons
titucional e por isso não viabiliza seu reexame em RE (art. 102, III, 
da CF). 2. Agravo impróvido" ( Ia Turma, unânime, em 24/11/98, 
Relator Ministro Sydney Sanches, DJU de 9/4/99, pág. 12).

No que diz respeito às URPs de abril e maio de 1988, a tese 
recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos 
meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, 
porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de junho de 
1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, ex
cluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dns efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da entidade estatal. Não se pode confundir falta 
de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurispru
dencia da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)
RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Mi
nistro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa ”o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AG-E-RR-338.926/97.1 - TRT - 9* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS È TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. LUIZ GOMES PALHA 
: LEVI RODRIGUES FORTES 
: DR.* ROSSANNA ALVES MOURE 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por não lograr infirmar os 
fundamentos do despacho que denegou seguimento aos Embargos, 
tendo em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial n° 87/SDI.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 369-85.

Não foram apresentadas contra-razões.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad
missibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qual
quer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, exami
nando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional (De
creto-lei n° 509/69, artigo 12) não enseja o prosseguimento do Re
curso Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente 
insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a ju
risprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já

se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso 
presente - sc faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-337.847/97.2 - TRT - 2* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 

ABC
: DR * CAMILA GONÇALVES DE OLI

VEIRA
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 86-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 289 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, X X X V  e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 114
20.

Contra-razões apresentadas a fls. 124-30.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5”, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-ED-RR-337.237/97.5 - TRT - 8* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO ES
TADO DO PARÁ E TERRITÓRIO DO 
AMAPÁ

: DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA 
: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 

CDP
: DR.* MARIA DE LOURDES GURGEL 

DE ARAÚJO
D E S P A C H O

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor-
dinário interposto em face de decisão que desafia recurso na instância 
trabalhista.

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 
5”, incisos II e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra o v. 
acórdão de fls. 267-9, complementado pelo provimento declaratorio 
de fls. 283-6, prolatado pela douta Primeira Turma, que não conheceu 
de sua Revista em face de o apelo não reunir os pressupostos de 
admissibilidade ao seu processamento.

Contra-razões apresentadas a fls. 302-4.
Restou inesgotada, todavia, a esfera recursal trabalhista, pois, 

da decisão da Turma, a medida judicial era o Recurso de Embargos 
para a Seção Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7 .701/88, 
artigo 3°, inciso III, alínea b; RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), 
que, acaso trancado, ensejaria a interposição de Agravo Regimental 
para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). Somente após 
a utilização desses recursos, poder-se-ia cogitar da manifestação de 
Recurso Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, ao ensejo do julgamento do AG-AI n° 169.806-4/SC, 
julgado pela 1* Turma em 12/9/95, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO EX
TRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SÚMULA 
281. CABIMENTO DE EMBARGOS PARA 0  TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. O acórdão impug
nado no recurso extraordinário não é de última instância, posto que 
ainda eram cabíveis embargos para Órgão do Tribunal Superior do 
Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT. O exaurimento das ins
tâncias recursais ordinárias é um dos pressupostos de recorribilidade 
extraordinária, sem o qual não há que se falar cm decisão definitiva 
e, consequentemente, na possibilidade de o ato decisório ser passível 
de impugnação nesta instância. Os argumentos lançados pelo agra
vado para afastar a aplicação da Súmula 281 hão de ser solvidos no 
âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhistas, e não 
pela via do recurso extraordinário. Agravo regimental improvido" 
(DJU de 24/5/96, pág. 17.417).

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre o Reclaman
te, ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso uti
lizado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida 
plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordena
mento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Assim é a orientação emanada do Pretório 
Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRINCÍPIO 
DA FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTER
POSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONSTITU
CIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDA
DE ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplica
bilidade do princípio da fungibilidade limita-sc aos casos de dúvida 
fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando 
se deduz espécie recursal imprópria e impertinente em substituição 
àquela expressamente indicada. Agravo regimental improvido" ( I a 
Turma, unânime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
28/5/93, pág. 10.386).

Âinda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual c, portanto, infraconstitucional, 
decisão que se limita a aferir a reunião dos requisitos viabilizadores 
de recurso, na forma da copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso. Veja-se, como exemplo, o AG-AI N° 186.180-1/DF, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 14/3/97, pág. 6.908.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa ”o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ROAR-336.840/97.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: LUIZ GONZAGA DE SOUZA 
: DR.* ERYKA FARIAS DE NEGRI 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: LUIZ GOMES PALHA
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo v. acórdão de fls. 169-73, negou provimento ao Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória proposta pór Luiz Gonzaga de Souza, 
sob o fundamento assim sintetizado, verbis: AÇÃO RESCISÓRIA. 
ESTABILIDADE DE DIRIGENTE SINDICAL. DESIGNAÇÃO PA
RA A OCUPAÇÃO DO CARGO SEM PRÉVIO PROCESSO ELE-

TIVO. ART. 543, § 3°, DA CLT E ART. 8o, VIII, DA CONS
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. INOCORRÊNCIA DE OFENSA 
LITERAL DE PRECEITO DE LEI E DA CONSTITUIÇÃO FE
DERAL. 1. Não há que se cogitar de ofensa aos arts. 543, § 3°, da 
CLT e 8°, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988, em de
corrência de decisão que não reconheceu ao empregado ocupante de 
cargo de dirigente sindical a estabilidade no emprego, quando o 
mesmo passou a ocupá-lo em decorrência de indicação do Conselho 
Deliberativo da entidade sindical, e não mediante processo eletivo” 
(fl. 169).

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 8o, incisos I e VIII, o 
Autor manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 177-83.

Contra-razões apresentadas a fls. 190-1.
Saliente-se de início a ausência de prequestionamento da 

matéria inserta no inciso I do artigo 8° da Lei Maior, o que atrai a 
incidência da Súmula n° 282, da mesma Alta Corte, obstando o 
acesso pretendido. De outra forma, reveste-se de natureza processual, 
e, portanto, infraconstitucional, decisão que afere se a pretensão de
duzida pela parte interessada em juízo enquadra-se no preceito do 
Diploma Processual Comum, o que inviabiliza o processamento do 
apelo em exame, consoante remansada jurisprudência da Suprema 
Corte, como exemplifica o AG-AI n° 216.864-3/CE, que exibe a 
seguinte ementà: "DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL 
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO DE DES
CABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. 1. O cabimen
to, ou não, de Ação Rescisória, é tema meramente processual, que 
não alcança nível constitucional e por isso não viabiliza seu reexame 
em RE (art. 102, III, da CF). 2. Agravo improvido" (1* Turma, 
unânime, em 24/11/98, Relator Ministro Sydney Sanches, DJU de 
9/4/99, pág. 12).

Ademais, importa no revolvimento de fatos c provas a rea
preciação da matéria constitucional trazida a exame, o que é vedado 
na esfera recursal extraordinária, a teor da jurisprudência cristalizada 
na Súmula n° 279 da Alta Corte, enriquecida com o julgamento dado 
ao Ag. n° 108.05 l-5-(AgRg)-CE: "Inviável é o recurso extraordinário 
quando as questões nele propostas estão condicionadas ao reexame 
dos fatos e das provas. Ágravo Regimental improvido" (1* Turma, 
unânime, em 25/2/86, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 
14/3/86, pág. 3.393).

Ànte a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-336.498/97.0 - TRT - 4” REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADA

: JOSÉ ALDOMAR MARTINEZ IBIAS E 
OUTROS

: D R * LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 

BRASIL S/A - GERASUL 
: DR.* SILVIA BÚRIGO TOMELIN 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto por José Al
domar Martinez Ibias e Outros, por não lograr infirmar os funda
mentos do despacho que denegou seguimento aos Embargos, a teor 
dos Enunciados n°s 221 e 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7o, inciso 
XXVI, os Reclamantes interpõem Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 581-3.

Contra-razões a fls. 587-90, apresentadas tempestivamente.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, de con
formidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRE
QUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMEN
TE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A confi
guração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável 
ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se 
que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de ou
tros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-Al-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RR-335.651/97.1 - TRT - V  REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

MARCELO ROCHA GOULD 
D R* SÔNIA REGINA DE SOUZA 
BANCO ITAÚ S/A 
DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto cm face de decisão que desafia recurso na instância 
trabalhista.

Marcelo Rocha Gould, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 
5o, incisos X X X V  c LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da douta Primeira Turma, que deu provimento à Revista do 
Banco Itaú S/A, sob o fundamento de que, a teor do artigo 818 da 
CLT, a prova das alegações incumbe à parte que as fizer.

Contra-razões apresentadas a fls. 199-200.
Restou inesgotada, todavia, a esfera recursal trabalhista, pois, 

da decisão da Turma, a medida judicial era o Recurso de Embargos 
para a Seção Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, 
artigo 3o, inciso Hl, alínea b; RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), 
que, acaso trancado, ensejaria a interposição de Agravo Regimental 
para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). Somente após 
a utilização desses recursos, poder-se-ia cogitar da manifestação de 
Recurso Extraordinário

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, ao ensejo do julgamento do ÀG-AI n° 169.806-4/SC, 
julgado pela Ia Turma, em 12/9/95, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SÚMU
LA 281. CABIMENTO DE EMBARGOS PARA O TRIBUNAL SU
PERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. O acórdão impug
nado no recurso extraordinário não é de última instância, visto que 
ainda eram cabíveis Embargos para Órgão do Tribunal Superior do 
Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT. O exaurimento das ins
tâncias recursais ordinárias é um dos pressupostos de recorribilidade 
extraordinária, sem o qual não há que se falar em decisão definitiva 
e, consequentemente, na possibilidade de o ato decisório ser passível 
de impugnação nesta instância. Os argumentos lançados pelo agra
vado para afastar a aplicação da Súmula n° 281 hão de ser solvidos no 
âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhistas, e não 
pela via do Recurso Extraordinário. Agravo Regimental improvido” 
(DJU de 24/5/96, pág. 17.417).

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre o Reclaman
te, ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso uti
lizado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida 
plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordena
mento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Assim é a orientação emanada do Pretório 
Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRINCÍPIO 
DA FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTER
POSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONSTITU
CIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDA
DE ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplica
bilidade do princípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida 
fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando 
se deduz espécie recursal imprópria e impertinente em substituição 
àquela expressamente indicada. Agravo regimental improvido" ( I a 
Turma, unânime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
28/5/93, pág. 10.386).

Òutrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
ao Recorrente a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, 
culminando com a interposição do recurso que ora é submetido a 
exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não 
obstante contrária aos intentos do interessado. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju 
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4 
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, unânime, em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Com fundamento na Súmula n” 281 da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-335.607/97.0 - TRT - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PORTO ALEGRE 

: DR. MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: BANCO BOAVISTA S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto Alegre, por 
não lograr infirmar os fundamentos do despacho que denegou se
guimento aos Embargos, a teor do Enunciado n° 333 desta Corte.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e XXXVI, e 7o, inciso VI, o Sindicato interpõe Recurso 
Extraordinario, alinhando suas razões a fls, 227-31.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente: Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nós seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidadc do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° T ST-RE-E-R R -332.860/96.5 - T R T  - Ia REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO NACIONAL S/A 
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
OLINDALVA GABY CAMARA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o 
Demandado manifesta Recurso Extraordinário contra decisão da co
lenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não 
conheceu do seu Recurso de Embargos, porquanto imaculados os 
dispositivos legal e constitucional indicados.

Contra-razões a fls. 231-42.
A discussão acerca do não-conhecimento do Recurso de Em

bargos está circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inviabilizando, por isso, o seu exame, 
pelo STF, em recurso extraordinário.

A iterativa jurisprudência daquela Suprema Corte segue fir
me nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo 
AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávío Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a 
que se nega provimento, por ser matéria simplesmente processual a 
versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, 
perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela Ia Turma em 174/97 e 
publicação no DJU dc 6/6/97).

Dada a ausência dc matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Fácil perceber, de plano, cuidar se de matéria eminentemente 
processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Demandada em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-327.722/96.9 - T R T  - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR.* CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL

VA
: NELSON JOSÉ RIBEIRO
: DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso dc Embargos do Município de Osasco, por 
entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 114, o 
Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 363-71.

Contra-razões a fls. 373-82.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação inffaconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que. para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA- DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além dc outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-329.747/96.6 - TRT - 3a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-313.515/96.1 - T R T  - 5 “ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA AGRÍCOLA PONTENO
VENSE E OUTRA 

: DR. BRUNO CRAVEIRO DE SÁ 
: GILSON FELÍCIO DE SOUZA 
: DR. JOSÉ GERALDO CAMPOS GOU

VÊIA
D E S P A C H O

A colcnda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental das Reclamadas por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 7°, inciso XXVI, e 8°, incisos II. V c  VI, as Rés manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 159-62.

Não foram apresentadas contra-razões.

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: ISABEL LIMA SILVA 
: DR.a LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE

VEDO LEITE CARVALHO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
D E S P A C H O

A colcnda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto por Izabel Lima 
Silva, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que de
negou seguimento aos Embargos, a teor do Enunciado n° 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XXIX, a Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 429-34.

Não foram apresentadas contra-razões.

O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 
pressupostos de admissibilidadé do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além dc outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A G -E-RR-310 .129/96.2 - T R T  - 10* R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: JOAQUIM CLEMENTE NETO 
: DR." ISIS M. B. RESENDE 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos de Joaquim Clemente Neto por 
entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e XXXVI, 7°, inciso XXVIII, 22, inciso I, e 32, § 1°, 
o Demandante manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 206-1!.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
|in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, de con
formidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRE
QUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMEN
TE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A confi
guração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável 
ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se 
que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de ou
tros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGR AG-167.048
8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-ROAR-308.521/96.8 - TRT - 3“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADOR

: ANiTA TEIXEIRA DE MATOS E OU
TROS

: DR. MARCELO AROEIRA BRAGA 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
Anita Teixeira de Matos e Outros, com base no artigo 102, 

inciso m , alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o 
seu artigo 5°, incisos II, XXXVI e LV, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, sob o argumento de descaber a presente Ação 
Rescisória, movida pela União perante o TRT da 3* Região, pois, 
quando ajuizada, já  houvera fluído o prazo dccadencial a que alude o 
artigo 495 do Código de Processo Civil.

Contra-razões apresentadas a fls. 370-3.
As alegações que embasam o inconformismo não autorizam 

o prosseguimento do Recurso Extraordinário em exame, por não ter 
foro constitucional questionamento acerca do instituto da decadência 
da demanda rescisória, como já  decidiu a Suprema Corte ao ensejo do 
julgamento do RE n° I44.989-6/SP, por sua 1* Turma, em 3/11/92, 
relatado pelo eminente Ministro limar Galvão, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 4/12/92, pág. 23.062. Do aresto em referência, 
permito-me recolher o seguinte trecho: "A controvérsia em tomo da 
decadência da ação rescisória - por ter sido proposta após o biênio 
que se seguiu ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo - é 
questão que se circunscreve à norma do art. 495 do Código de 
Processo Civil, sendo desvestida de qualquer conotação de ordem 
constitucional, não tendo condições, por isso, de ser apreciada na 
instância do recurso extraordinário (...)".

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-ED-RR-305.607/96.4 - TRT - 17* RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES CULTURAIS, RECREA-TI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PRO
FISSIONAL DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - SENALBA -ES 

: DR. MARTINS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI -  ES 

: DR. JOÃO BOSCO LOMÔNACO MEN
DES

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto contra decisão da colenda Subseção 1 Especializada 
em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de Embargos 
do Reclamante por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos X X X V  e 
LV, e 8", inciso III, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 303-12.

Apresentadas contra-razões a fls. 317-20.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, 

cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele éstá condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - cxcrce-sc de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, 
infraconstitucional, a discussão em torno do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pres
supostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (julgamento da 1“ Turma em 174/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-RR-305.599/96.2 - TRT - 1“ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S/A 
: DR. ALUISIO XAVIER DE ALBU

QUERQUE
: CLEBER MESSIAS MARTINS CEZAR 
: DR. ELDRO RODRIGUES DO AMA

RAL
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos do Banco Nacional S/Â por 
entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II e XXXVI, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 410
7.

Çontra-razões apresentadas a fls. 422-5.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer ‘a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judiciai na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-RR-304.192/96.3 - TRT -2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA

CARLOS FERNANDES JÚNIOR
DR. EDSON TADEU VARGAS BRAGA
MUNICÍPIO DE OS ASCO
DR.* LÍLIAN MACEDO CHAMPI GAL-
LO

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor-

dinário interposto em face de decisão que desafia recurso na instância 
trabalhista.

Carlos Fernandes Júnior, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5", inciso LV, 7°, e 39, § 2°, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da douta Primeira Turma, que deu provimento à Re
vista do Município de Osasco, sob o fundamento de que a nulidade

do contrato de trabalho por desobediência ao disposto no artigo 37 da 
Constituição Federal produz efeitos ex pune, apenas devidos o saldo 
de salários, sob pena de caracterizar-se o enriquecimento ilícito do 
empregador.

Contra-razões apresentadas a fls. 166-72. .
Restou inesgotada, todavia, a esfera recursal trabalhista, pois, 

da decisão da Turma, a medida judicial era o Recurso de Embargos 
para a Seção Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, 
artigo 3°, inciso III, alínea b; RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), 
que, acaso trancado, ensejaria a interposição de Agravo Regimental 
para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). Somente após 
a utilização desses recursos, poder-se-ia cogitar da manifestação de 
Recurso Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, ao ensejo do julgamento do ÀG-AI n° 169.806-4/SC, 
julgado pela 1* Turma em 12/9/95, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SÚMU
LA 281. CABIMENTO DE EMBARGOS PARA O TRIBUNAL SU
PERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. O acórdão impug
nado no recurso extraordinário não é de última instância, visto que 
ainda eram cabíveis Embargos para Órgão do Tribunal Superior do 
Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT. O exaurimento das ins
tâncias recursais ordinárias é um dos pressupostos de recorribilidade 
extraordinária, sem o qual não há que se falar em decisão definitiva 
e, consequentemente, na possibilidade de o ato decisório ser passível 
de impugnação nesta instância. Os argumentos lançados pelo agra
vado para afastar a aplicação da Súmula n° 281 hão de ser solvidos no 
âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhistas, e não 
pela via do Recurso Extraordinário. Agravo Regimental impróvido" 
(DJU de 24/5/96, pág. 17.417).

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre o Reclamado, 
ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso utilizado. 
A aplicação desse princípio restringe-se na hipótese de dúvida plau
sível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento 
jurídico medida judicial específica a desafiar decisão desfavorável ao 
interessado. Assim é a orientação emanada do Pretório Excelso, como 
exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRINCÍPIO DA FUNGI
BILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM 
FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RE
CEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A 
EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplicabilidade do prin
cípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida fundada quanto 
ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz es
pécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela ex
pressamente indicada. Agravo regimental impróvido" ( I a Turma, unâ
nime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 28/5/93, 
pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-303.544/96.5 - TRT - 4* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO B. DE AL
BUQUERQUE

: JOÃO NUNES DA SILVEIRA E OU
TRO

: DR." PAULA FRASSINETTI VIANA AT
TA

D E S P A C H O
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, a De
mandada manifesta Recurso Extraordinário contra decisão da colenda 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu 
do seu Recurso de Embargos, porquanto imaculados es dispositivos 
legais e constitucionais indicados.

Contra-razões a fls. 360-5.
A discussão acerca do não-conhecimento do Recurso de Em

bargos está circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inviabilizando, por isso, o seu exame, 
pelo STF, em recurso extraordinário.

A iterativa jurisprudência daquela Suprema Corte segue fir
me nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo 
AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a 
que se nega provimento, por ser matéria simplesmente processual a 
versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, 
perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela 1" Turma em 174/97 e 
publicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-302.694/96.9 - TRT - 5* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

ANTÔNIO CARLOS SILVA FREIRE E 
OUTROS
DR." ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PE
TROBRAS
DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de Embargos 
dos Reclamantes, porquanto não preenchidos os requisitos do artigo 
894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso XXXVI, e 
7“, inciso XX IX, os Demandantes manifestam Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões na petição de fls. 788-93.

Contra-razões a fls. 797-800.
A discussão acerca do não-conhecimento do Recurso de Em

bargos está circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inviabilizando, por isso, o seu exame, 
pelo STF, em recurso extraordinário.

A iterativa jurisprudência daquela Suprema Corte segue fir
me nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo 
AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a 
que se nega provimento por ser matéria simplesmente processual a 
versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, 
perante a lustiça do Trabalho” (Julgado pela 1* Turma em 174/97 e 
publicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-301.373/96.3 - TRT - 1” REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARLENE TORRES DA SILVA DIAS 

DA CRUZ E OUTROS 
: DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATTOS

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção I Es
pecializada em Dissídios Individuais, que negou provimento aos seus 
Embargos, os quais visavam a incidência do reajuste salarial de
corrente das URPs de abril e maio de 1988 com relação aos meses de 
junho e julho do mesmo ano apenas a reflexos.

Embasa o inconformismo tecendo considerações tendentes a 
demonstrar o descabimento da extensão aos meses de junho e julho 
de 1988 do percentual de reajuste salarial determinado.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. O falo de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser provido não implica negativa de prestação juris
dicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das 
partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Supremo 
Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, X X X V  E 
LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa ne
gativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O devido 
processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a 
lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” 
(in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos Vel
loso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, tem-se que a Recorrente não leva em consi
deração a incorporação aos salários da fração de aumento corres
pondente aos meses dc abril e maio, cuja supressão nos meses se
guintes importaria redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, 
inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta Corte 
tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
relativa às URPs de abril e maio de 1988 nos meses dc junho e julho 
do mesmo ano.

A decisão atacada, como se conclui, está em harmonia com 
a pacífica e copiosa jurisprudência do Pretorio Excelso, como exem
plifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri 
da Silveira, assim ementado: Recurso extraordinário. Servidor Pú
blico. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por 
seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os 
servidores fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19%, sobre os vencimentos de abril e maio de 
1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o emi
nente Ministro MOREIRA ALVES, e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Re
lator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos 
meses de abril e maio" (2“ Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 
7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-301.014/96.6 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS 
LTDA

: DRA. CLÉLIA SCAFUTO 
: NILVAN VITORINO ABREU 
: DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA 

NETO
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
pelo acórdão de fls. 153-6, conheceu do Recurso de Embargos da 
Reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhe 
provimento, sob o entendimento assim sintetizado, verbis: REVE
LIA. ATRASO DE ALGUNS MINUTOS À AUDIÊNCIA. A le
gislação processual trabalhista não prevê qualquer tolerância rela
tivamente ao horário de comparecimento da parte na audiência. As
sim, tem-se como correta a aplicação da revelia tendo em vísta o 
atraso da reclamada de alguns minutos em relação ao horário em que 
estava designada audiência de instrução. Ainda mais que a reclamada 
não apresentou qualquer justificativa relevante para seu abaso, "(fl.
153)

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário contra a 
referida decisão, na forma das razões constantes a fls. 161-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao Re

corrente a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, cul
minando com a interposição do recurso que ora é submetido ao juízo 
de admissibilidade. Evidencia-se, pois, ter havido prestação juris
dicional, não obstante contrária aos intentos da parte recorrente. Não 
se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação ju 
risdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é 
reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 
132.424-4-( AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO E X 
TRAORDINARIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA 
DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de 
jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido’ (2‘ 
Turma, unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, 
DJU de 2/3/90, pág. 1.348).

Outrossim, é de natureza infraconstitucional o debate em
preendido na decisão impugnada, que está sob a disciplina de leis 
ordinárias, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional 
senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual 
transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde 
da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Re
curso Éxtraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente 
insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a ju 
risprudência da Corte Excelsa, da qual se mencionam, para exemplo, 
os seguintes arestos: "Recurso Extraordinário contra decisão traba
lhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem 
a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz. necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457]. E, ainda: "Trabalhista. 
Matéria Constitucional: inexistência. Se o vindicado se baseia em 
textos da legislação ordinária, e a discussão se trava apenas sobre 
matéria de tal nível, não se alcançando o patamar constitucional, não 
há cabida para o recurso extraordinário, que, deste modo, não deve 
prosseguir” [in Ag. 117.478-1 (AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir 
Passarinho, DJU de 27/4/90, pág. 3.426].

Ademais, importa no revolvimento de fatos e provas a rea
preciação da matéria constitucional trazida a exame, o que é vedado 
na esfera recursal extraordinária, a teor da jurisprudência cristalizada 
na Súmula n° 279 da Alta Corte, enriquecida com o julgamento dado 
ao Ag. n° 108.05 l-5-(AgRg)-CE: "Inviável é o recurso extraordinário 
quando as questões nele propostas estão condicionadas ao reexame 
dos fatos e das provas. Ágravo Regimental impróvido" ( I a Turma, 
unânime, em 25/2/86, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 
14/3/86, pág. 3.393).

Pelos fundamentos expendidos, não admito o Recurso Ex
traordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-295.748/96.6 - TRT - 4 “ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: 1GUATEMI CARLOS SOARES E OU

TRO
: DR.“ CAMILA GONÇALVES DE OLI

VEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela União, por 
não lograr infirmar os fundamentos do despacho que denegou se
guimento aos Embargos, tendo em vista a aplicação da Orientação 
Jurisprudencial n° 79/SDI e a teor do Enunciado n° 126 desta Cor
te.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 41 e 93, inciso IX, bem como 
ao artigo 19 do ADCT, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 865-73.

Contra-razões a fls. 884-9, apresentadas tempestivamente.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad
missibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qual
quer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, exami
nando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não 
enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, con
forme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da 
qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Ex
traordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento 
desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra 
decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o 
que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, 
para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 
101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 
19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-295.428/96.0 - TRT - 17“ 
REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES
PROCURADOR
ADVOGADA

RECORRIDOS

: UNIÃO, CELSO SOPRANI E OUTROS 
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: DR.' MARCELISE DE MIRANDA AZE

VEDO
: OS MESMOS 

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 170-6, deu provimento parcial à remessa 
ex ofllcio e ao Recurso Ordinário para, considerando procedente em 
parte a Ação Rescisória originária do TRT da 17a Região, proposta 
peia União, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda pro
latada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir novo jul
gamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais 
decorrentes da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a 
condenação à fração, quanto às URPs de abril e maio de 1988, 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.
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As partes manifestam Recurso Extraordinário. A União, com 
base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da República, e 
reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos II, XX X V I e LIV, sus
tenta não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado. Os 
Reclamantes, a seu tumo, amparados pelo artigo 102, inciso III, 
alinea a. da Lei Fundamental, e sob argumento de afronta ao seu 
artigo 5°, inciso X X X V I, esmeram-se em alinhar argumentos ten
dentes a demonstrar o descabimento da Ação Rescisória encerrada 
nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula 
n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida 
sobre a materia nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Ainda as
severam fazer jus às correções salariais em referência.

Contra-razões apresentadas, respectivamente, a fls. 231-7 e
239-41.

A tese recursal arquitetada pela Reclamada espelha errôneo 
entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 
1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que, a partir de Io de junho de 1988, os salários 
voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela re
ferida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretorio Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, julgado pela Segunda Turma em 29/11/96, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 7/3/97, pág. 5.416.

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
à Demandada a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, 
culminando com a interposição do recurso que ora é submetido a 
exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não 
obstante contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2" Turma em 21/11/89 e relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Melhor sorte não socorrem os Reclamantes, visto que as 
razões que embasam o seu inconformismo não autorizam o pros
seguimento do apelo extremo que interpôs.

É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 
desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nós 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, 
julgado pela 1” Turma em 12/12/95, publicado na RTJ n° 
108/1.369.

Por derradeiro, ainda milita em desfavor do acesso preten
dido a copiosa e pacífica jurisprudência da Alta Corte, no sentido de 
inexistir direito adquirido às correções salariais em relação à URP de 
fevereiro de 1989, bem como integrais quanto às URPs de abril e 
maio de 1988, como exemplifica o RE n° 233.823-0/AM, relatado 
pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela 1* Turma em 
22/9/98, cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito ambos os re
cursos.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-284.616/96.2 - TRT - 5" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: IRANILDES GOMES DOS SANTOS 
SOUSA

: DR." LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE
VEDO LEITE CARVALHO 

: MUNICÍPIO DE IAÇU 
: DR. WASHINGTON ALBERTO DA RO

CHA
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos de Iranildes Gomes dos Santos 
Sousa, por entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7o, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, a Reclamante manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões de
duzidas a Bs. 147-58.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza ínfraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto

Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
Lin AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-278.239/96.0 - TRT - 3a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

VIAÇÃO RIO DOCE LTDA.
DR. HUGO GUEIROS BERNARDES 
JOAQUIM PILARES BATISTA 
DR.* LÚCIA SOARES D. DE A. LEITE 
CARVALHO

D E S P A C H O
Cuída-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de Embargos 
da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, Xili, 
XXXV, LV e LXXV, e 93, inciso IX , a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 694
711.

Apresentadas contra-razões a fls. 714-8.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, 

cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido ño recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma Ínfraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, 
Ínfraconstitucional, a discussão em tomo do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pres
supostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SR, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (julgamento da Ia Turma em 1*74/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-AR-275.437/96.0 - TRT - 12a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

MUNICÍPIO DE BRUSQUE - SC 
DR. LUIZ GIANESIN1 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE BRUSQUE - SIN
SEB

: DR. CLÁUDIO ROBERTO DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Recurso de Embargos oposto pelo Mu
nicípio de Brusque - SC, sob o fundamento de que a matéria versada 
na decisão rescindenda era controvertida na epoca de seu profe
rímento, aditando não se aplicar, no caso examinado, o princípio iura 
novit curia, para efeito do disposto no artigo 485, inciso V, do CPC, 
sendo ônus do Autor declinar o dispositivo legal reputado agredido.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV  e XX XV I e 37, o Demandado manifesta Recurso Extraor
dinário contra a referida decisão, conforme razões expendidas a fls. 
212- 20 .

Não foram apresentadas contra-razões.
Reveste-se de natureza processual e, portanto, infraconsti

tucional, aferir se pretensão deduzida pela parte interessada em juízo 
enquadra-se no artigo 485. inciso V, do Direito Processual comum, o 
que inviabiliza o processamento do apelo em exame, consoante re
mansada jurisprudencia da Suprema Corte, como exemplifica, AG-AI 
n° 179.395-4, que exibe a seguinte ementa: "CONSTITUCIONAL. 
PROCESSUAL CIVIL. RECTJRSO EXTRAORDINARIO: CABI
MENTO. OFENSÀ A CONSTITUIÇÃO. I - À questão constitu
cional, que autoriza o recurso extraordinário, é a que foi expres
samente decidida no acórdão recorrido. E dizer, a ofensa à Cons
tituição, pressuposto do recurso extraordinário, é a ofensa frontal e 
direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, 
de demonstrar ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a ad
missibilidade do recurso extraordinário. II - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (2a Turma, unânime, em 22/4/96, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 7/6/96, pág. 19.835).

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
ao Recorrente a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, 
culminando com a interposição do recurso que ora é submetido a 
exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não 
obstante contrária aos intentos do interessado. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju 
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 
(AgRg)-RS, julgado pela 2” Turma unânime em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada 
DJU de 2/3/90, pág, 1.348.

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Anie o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 1° de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-274.975/96.7 - TRT - 17a 
REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -  SIN
DIENFER

: DR. RANIERI LIMA RESENDE 
: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 

PÚBLICA - IESP
: DR. MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS 
D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 
5°, incisos LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão de fls. 146-50, complementado pelo pronunciamento declaratorio 
de fls. 163-5, prolatado pela colenda Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, que deu provimento à remessa ex officio e ao 
seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 17a 
Região, interposto pelo IESP, para, julgando procedente o pedido 
rescisório, desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, 
proferiu novo julgamento, dando pela improcedência da reclamação 
trabalhista, sob o fundamento de que o adicional de insalubridade 
incide sobre o salário mínimo, a teor do disposto no artigo 192 da 
CLT.

Não foram apresentadas contra-razões.
Intenta-se submeter ao crivo da Suprema Corte debate tendo 

por sede norma inserida no âmbito da legislação Ínfraconstitucional, 
cuja exegese, entretanto, não autoriza o processamento do Recurso 
Extraordinário trabalhista, que reclama violação direta à Lei Fun
damental, na forma da copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 177.958-6/RS, julgado 
pela Ia Turma em 7/5/96, relatado pelo eminente Ministro Sydney 
Sanches, cuja ementa foi publicada no DJU de 25/10/96, pág. 
41.035.

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
à entidade sindical a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos dos Recorrentes. Não se 
pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação ju
risdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é 
reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 
132.424-4-(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EX
TRAORDINARIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA 
DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de 
jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido" (2a
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Turma, unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, 
DJU de 2/3/90, pág. 1.348).

Por derradeiro, igualmente não prospera a aventada inob
servância do devido processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio 
Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo des
respeito ao instituto em comento quando a decisão observa "o que 
dispõe a lei processual” (AG-A1 n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* 
Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa 
foi publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-274.781/96.4 - TRT - 10“ RE
GIÃO

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação dos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, 100, e 173, § 1°, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões de 
fls, 453-63.

Contra-razões apresentadas a fls. 465-71.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881 -5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU dc 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 1° de junho de 2000.

extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso 
presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU dc 19/4/85, pág. 5.457], E, ainda: "Trabalhista. 
Matéria Constitucional: inexistência. Se o vindicado se baseia em 
textos da legislação ordinária, e a discussão se trava apenas sobre 
matéria de tal nível, não se alcançando o patamar constitucional, não 
há cabida para o recurso extraordinário, que, deste modo, não deve 
prosseguir" [in Ag. 117.478-1 (AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir 
Passarinho, DJU de 27/4/90, pág. 3.426],

Pelos fundamentos expendidos, não admito o Recurso Ex
traordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-255.093/96.7 - TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO (EXTINTO BNCC)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
LUIZ CARLOS DE SOUZA LOPES 
DR. VALDIR CAMPOS LIMA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

deu provimento aos Embargos do Reclamante para excluir da con
denação a isenção dos juros de mora, tendo em vista a inaplica
bilidade do Enunciado n° 304 do TST à espécie.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II, XXXIV, alínea a, XX XV  e LV, e 37, além do artigo 46 do 
ADCT, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário a fls. 480
5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. O fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser provido não implica negativa de prestação juris
dicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das 
partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo 
Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E 
LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa ne
gativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a 
lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconslitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" 
(in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Vel
loso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Tal como deduzido, situa-se a  controvérsia encerrada nos 
autos no campo da interpretação das normas regulamentares baixadas 
pela empregadora, o que inviabiliza o Recurso Extraordinário tra
balhista, na forma da remansada jurisprudência do Pretorio Excelso. 
A propósito, deve ser citado o Ag. n° 123.320-6 (AgRg)-RS, julgado 
pela Segunda Turma em 4/3/88, relatado pelo eminente Ministro 
Carlos Madeira, cuja ementa foi publicada no DJU de 25/3/88, pág. 
6.385.

Outrossim, apenas a infringéncia direta e frontal à Carta da 
República viabiliza o Recurso Extraordinário, consoante pacífica ju 
risprudencia da Corte Maior, conforme se infere do julgamento dado 
ao AG-A1 n° 221.265-7, que exibe a seguinte ementa: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALIÍISTA. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA. CF, 
ART. 93, IX. I - A ofensa a preceito constitucional que autoriza a 
admissão do recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta, não a 
ofensa indireta, reflexa. II - Decisão fundamentada: o que a Cons
tituição exige, no inciso IX do art, 93, é que o juiz ou o tribunal dé 
as razões do seu convencimento. A Constituição não exige que a 
decisão seja amplamente fundamentada, extensamente fundamentada, 
dado que decisão com motivação sucinta é decisão motivada (RTJ 
73/200). III - RE inadmitido. Àgravo não provido" (2a Turma, uná
nime, cm 6/10/98, relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 13/11/98,
pág. 11).

Dada a ausencia de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
. Brasilia, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-272.633/96.4 - TRT - 9a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN 
: RIBAMAR COSTA FERREIRA 
: DR. GERALDO HASSAN
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Administração 
dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA por entendê-lo carecedor 
dc seus pressupostos específicos.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-271.7I7/96.5 - TRT - 10a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JULIETE APARECIDA MOTTA DE OLI

VEIRA E OUTROS
: DR. DJALMA NOGUEIRA DOS SAN

TOS FILHO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu dos Embargos da Reclamada, cm virtude da ausência 
dc preenchimento dos pressupostos do artigo 894 da CLT.

Manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, com apoio 
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República,
conforme as razões de fls. 160-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 168-9.
Ocorre, entretanto, que o recurso não se encontra devida

mente fundamentado, pois a Recorrente não indicou qualquer dis
positivo constitucional tido por vulnerado. A propósito, já  se pro
nunciou o excelso Supremo Tribunal Federal: "PETIÇÃO DE RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
Jurisprudência desta Corte firme no sentido da necessidade de clara 
indicação do dispositivo tido por afrontado, sob pena de aplicação da 
Súmula 287 do STF. Agravo regimental impróvido" (AG-AI n° 
191.164-2/SP, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 30/5/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-256.990/96.9 - TRT - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA APARECIDA TEIXEIRA GON

ÇALVES
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Recurso de Embargos oposto pela União, na 
condição de sucessora legal do extinto Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo S/A - BNCC, para manter a incidência dos juros de mora 
sobre os créditos trabalhistas, sob o fundamento, em síntese, de que a 
liquidação da referida instituição bancária não decorreu de iniciativa 
do Banco Central, mas de assembléia geral de acionistas, afastando, 
por conseguinte, as disposições da Lei n° 6.024/74 e da orientação do 
Enunciado n° 304 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXV, XXXVI, LIV c LV, e 37, bem como ao 46 do 
ADCT, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra a re
ferida decisão, na forma das razões acostadas a fls. 272-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 281-5.
Cumpre salientar a ausência de prequestionamento da ma

téria constitucional aventada tia pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso 
(AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unâ
nime, em 15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309).

Saliente-se, também, que apenas a infringéncia direta e fron
tal à Carta da República viabiliza o recurso extraordinário, pres
suposto não satisfeito no presente apelo, pois o debate empreendido 
nos autos, quanto à res in iudicium deducía, estabilizou-se ao nível 
de interpretação de normas objetivas ordinárias, quais sejam, aquelas 
dispostas no artigo 18 da Lei n° 6.024/74, donde se concluiu que a 
pretensão formulada em juízo não encontra abrigo no referido dis
positivo legal, de destinação específica quanto à proteção do vínculo 
laborai. E o debate sobre tema cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se mencionam, para exemplo, os seguintes 
arestos: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se fir
mou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE

: MARIA RUTH DE SOUZA MINICH 
: DR.a CAMILA GONÇALVES OLIVEI

RA
D E S P A C H O

A douta Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais, 
pelo acórdão de fls. 599-602, deu provimento ao Recurso de Em
bargos da Reclamante, para restabelecer a decisão regional, sob o 
entendimento assim sintetizado, verbis: CEEE - VÍNCULO EMPRE
GATÍCIO - CONCURSO PÚBLICO - DATA DE ADMISSÃO 
ENUNCIADOS Nos 126 E 297 DO TST. Viola o artigo 896 da CLT, 
por contrariedade aos Enunciados n°s 126 e 297 do TST, o acórdão 
prolatado no julgamento de recurso de revista que conhece do recurso 
por contrariedade ao Enunciado n° 331, II, desta Corte, quando cons
tatado que o acórdão do Regional não declina a data de admissão da 
reclamante, tampouco faz referência à sua submissão a concurso 
público, reconhecendo o vínculo empregatício exclusivamente sob o 
fundamento de que caracterizados a pessoalidade, habitual idade, one
rosidade e subordinação" (fi. 599).

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso lí, e 
37, incisos II e XX I, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
contra a referida decisão, na forma das razões expendidas a fls. 606
16.

Contra-razões a fls. 621-6.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
recursais à luz da legislação processual c da jurisprudência sumulada 
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional 
senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual 
transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde 
da controvérsia. E a questão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Re
curso Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente 
insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a ju 
risprudência da Corte Excelsa, da qual se mencionam, para exemplo, 
os seguintes arestos: "Recurso Extraordinário contra decisão traba
lhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem 
a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457]. E, ainda: "Trabalhista. 
Matéria Constitucional: inexistência. Se o vindicado se baseia em 
textos da legislação ordinária, e a discussão se trava apenas sobre 
matéria de tal nível, não se alcançando o patamar constitucional, não 
há cabida para o recurso extraordinário, que, deste modo, não deve 
prosseguir" [in Ag. 117.478-1 (AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir 
Passarinho, DJU de 27/4/90, pág. 3.426],

Pelos fundamentos expendidos, não admito o Recurso Ex
traordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 dc junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE- ED-E-RR-254.921/96.0 - TRT - 10a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: VALÉRIA CHRISTINA COLLARES PE

ÇANHA DA SILVA 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

Tratam os autos de litígio cujo objeto é a pretensão ao 
reconhecimento de garantia de emprego prevista no regulamento do 
extinto BNCC.

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
deu provimento aos Embargos da Reclamada para excluir da con
denação o pagamento da indenização decorrente da estabilidade con
tratual, ficando prejudicado o exame do tema juros de mora.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição da República, e reputando vulnerado os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXIV, alínea a, incisos X X X V  e LV, e 37, além do artigo 
46 do ÁDCT, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário a fls. 
666-71.
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Contra-razões foram apresentadas a fls. 673-7.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. O fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser provido não implica negativa de prestação juris
dicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das 
partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo 
Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E 
LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa ne
gativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a 
lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" 
(in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2 ' Turma, Relator Ministro Carlos Vel
loso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Tal como deduzido, situa-se a controvérsia encerrada nos 
autos no campo da interpretação das normas regulamentares baixadas 
pela empregadora, o que inviabiliza o Recurso Extraordinário tra
balhista, na forma da remansada jurisprudência do Pretório Excelso. 
A propósito, deve ser citado o Ag. n° 123.320-6 (AgRg)-RS, julgado 
pela Segunda Turma em 4/3/88, relatado pelo eminente Ministro 
Carlos Madeira, cuja ementa foi publicada no DJU de 25/3/88, pág. 
6.385.

Outrossim, apenas a infringéncia direta e frontal à Carta da 
República viabiliza o Recurso Extraordinário, consoante pacífica ju
risprudência da Corte Maior, conforme se infere do julgamento dado 
ao AG-AI n° 221.265-7, que exibe a seguinte ementa: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA. CF, 
ART. 93, IX. I - A ofensa a preceito constitucional que autoriza a 
admissão do recurso extraordinário, é  a ofensa frontal e direta, não a 
ofensa indireta, reflexa. II - Decisão fundamentada: o que a Cons
tituição exige, no inciso IX  do art. 93, é que o juiz ou o tribunal dê 
as razões do seu convencimento. A Constituição não exige que a 
decisão seja amplamente fundamentada, extensamente fundamentada, 
dado que decisão com motivação sucinta é decisão motivada (RTJ 
73/200). III - RE inadmitido. Ágravo não provido” (2* Turma, unâ
nime, em 6/10/98, relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 13/11/98, 
pág. 11).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-24Ó.378/96.2 - TRT - 1* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -  SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ELISETE JUSTINO DE ARAÚJO 
: DR." PAULA FRASSINETTI VIANA AT

TA

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de Embargos 
do Reclamado por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos X X X V  e 
LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 429-42.

Apresentadas contra-razões a fls. 445-8.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, 

cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No,caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2‘ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, 
infraconstitucional, a discussão em tomo do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pres
supostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (julgamento da 1* Turma em 174/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-E-RR-241.991/96.2 - T R T  - 10“ R E
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: LÚCIA HELENA DE SOUSA VITORI

NO
: D R * ISIS M. B . RESENDE 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção I Es
pecializada em Dissídios Individuais, que deu provimento parcial aos 
seus Embargos para limitar o reajuste salarial decorrente das URPs de 
abril e maio de 1988 a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumu
lativamente, e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho.

Embasa o inconformismo tecendo considerações tendentes a 
demonstrar o descabimento da extensão aos meses de junho e julho 
de 1988 do percentual de reajuste salarial determinado.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 271-5.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. O fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser provido não implica negativa de prestação juris
dicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das 
partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo 
Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E 
LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa ne
gativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido 
processo legal - CF, art. 5o, LV -  exerce-se de conformidade com a 
lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5°, II. lV - RE inadmitido. Agravo não provido" 
(in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos Vel
loso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, tem-se que a Recorrente não leva em consi
deração a incorporação aos salários da fração de aumento corres
pondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses se
guintes importaria redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, 
inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta Corte 
tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
relativa às URPs de abril e  maio de 1988 nos meses de junho e julho 
do mesmo ano.

A decisão atacada, como se conclui, está em harmonia com 
a pacífica e copiosa jurisprudência do Pretorio Excelso, como exem
plifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri 
da Silveira, assim ementado: Recurso extraordinário. Servidor Pú
blico. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por 
seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os 
servidores fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19%, sobre os vencimentos de abril e maio de 
1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o emi
nente Ministro MOREIRA ALVES, e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Re
lator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos 
meses de abril e maio" (2a Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 
7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-240.779/96.7 - T R T  - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR
VALHO
OTO HUGO WELTER
DR. BENHUR DE MATOS FERREIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333, trancou o Recurso 
de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXV, e 37, inciso II, a União manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 218-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas c reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas contidas no Texto 
Maior.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-225.386/95.0 - TRT - 9" REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : LEILA LAGONEGRO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
RECORRIDA : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento aos Embargos opostos por Leila Lagonegro de 
Souza, ao entendimento de que, ante a falta de regulamentação do 
Decreto-Lei n° 74.731/74, cujo artigo 4° dispõe sobre a remuneração 
do trabalho prestado em condições insalubres, devem ser aplicadas as 
normas da CLT, pertinentes ao adicional de insalubridade, na solução 
da controvérsia estabelecida entre empregado e empregador sobre a 
matéria.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV e LV, 7°, inciso IV, e 93, inciso IX, a Demandante manifesta 
Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões 
acostadas a fls. 794-803.

Contra-razões a fls. 806-9.
Apenas a infringéncia direta e frontal à Carta da República 

viabiliza o Recurso Extraordinário, pressuposto não satisfeito no ape
lo em exame, pois o debate nele empreendido, quanto ao meritum 
causae, estabilizou-se no nível de interpretação de normas conso
lidadas referentes à base de cálculo para aferição do adicional de 
insalubridade, ficando, desse modo, excluída da disciplina consti
tucional direta, como já  decidiu o excelso STF no segundo aresto: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Adicional de insalubri
dade. 2. Discussão e decisão da controvérsia no plano da legislação 
infraconstitucional. 3. Recurso não admitido. Agravo regimental a 
que se nega provimento". (AG-AI n° 141.204-6-SC, 2" Turma, Re
lator Ministro Néri da Silveira, DJU de 19/12/96, pág. 51.770).

Ademais, o não-acolhimento dos Embargos Declaratórios 
opostos deveu-se ao fato de inexistirem as omissões a serem sanadas, 
não sendo o referido meio processual um mecanismo hábil, à dis
posição da parte, para forçar debates, ou construção de tese sobre 
dispositivos constitucionais com a só finalidade de criar pressupostos 
viabilizadores de recurso que se venha a interpor. Os requisitos es
senciais ao acolhimento dos Declaratórios são aqueles processual
mente estabelecidos, podendo a omissão, a dúvida ou a obscuridade 
perpetrada ter importado na ausência do juízo sobre o dispositivo 
legal que se pretenda aplicável na solução da controvérsia. É  nesse 
sentido que os Embargos de Declaração devem ser entendidos como 
eficazes ao prequestionamento. Vcrifica-se, do exame dos autos, ter 
sido facultada à Recorrente a utilização das medidas judiciais ati
nentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora
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é submetido ao juízo de admissibilidade. Evidenciado está, pois, ter 
havido prestação jurisdicional, não obstante contrária aos intentos da 
parte recorrente. Não se pode confundir falta de prestação juris
dicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a 
requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, assim ementado: 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRA
BALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. De
cisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. Jurisprudência 
do STF. Agravo regimental impróvido" (2* Turma, unânime, em 
21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 
1.348).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RR-209.055/95.0 - TRT - 4" REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

REÇORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
ANTÔNIO CÉSAR MEDEIROS CON
CEIÇÃO
DR.* PAULA FRASSINETTI VIANA AT
TA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, acolhendo os Embargos Decla

ratórios e conferindo-lhes efeito modificativo, conheceu e deu pro
vimento ao Recurso de Revista interposto pelo Demandante, quanto 
ao tema da reintegração, para determinar o pagamento dos salários 
vencidos e vincendos, além das vantagens e reflexos, desde a data da 
dispensa até o dia da efetiva reintegração do Autor nos quadros da 
Reclamada.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e 
X X X V I, e 37, inciso II. a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário, na forma das razões contidas a fls. 839-55.

Apresentadas contra-razões a Os. 858-71.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos, 
visto que, da decisão turmária, eram cabíveis Embargos para a SDI 
(artigo 894 da CLT). Necessário, portanto, o esgotamento das vias 
recursais trabalhistas a fim de se viabilizar a admissibilidade do 
Recurso Extraordinário, como disposto na Súmula n° 281 do STF. 
Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no processo AG-AI-167.752
1/MG, julgado pela 2* Turma do excelso STF em 30/4/96, cujo 
Relator foi o eminente Ministro Carlos Velloso, publicada no DJU de 
13/9/96, sendo sua ementa assim redigida: CONSTITUCIONAL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO 
ESGOTADA. CF, art. 102. III. 1. O recurso extraordinário é cabível 
de decisão proferida em única ou última instância (CF, art. 102, III). 
Por isso, é inadmissível ao RE, quando couber, na Justiça de origem, 
recurso da decisão impugnada. Súmula 281. 2. RE inadmitido. Agra
vo não provido".

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED -E-RR -198.470/95.0 - TRT - 9* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

JOÃO CALMON VIEIRA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Cuida-sc do exame de admissibilidade de Recurso Extraor-

dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de Embargos 
do Reclamante, porquqnto não preenchidos os requisitos do artigo 
894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso XX XV I, § 
2o, c 7°, inciso IV, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 737-43.

Contra-razões a fls. 746-9.
A discussão acerca do não-conhecimento do Recurso de Em

bargos está circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inviabilizando, por isso, o seu exame, 
pelo STF, em recurso extraordinário.

A iterativa jurisprudência daquela Suprema Corte segue fir
me nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo 
AG-AI n° 19I.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a 
que se nega provimento por ser matéria simplesmente processual a 
versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, 
perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela 1* Turma em 174/97 e 
publicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-193.387/95.4 - T R T  - 4* REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 

: JOSÉ MOREIRA DE OLIVEIRA 
: DR * RAQUEL CRISTINA RIEGER 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e X X X V I, e 37, incisos II e XX I, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 254-67.

Contra-razões oferecidas a fls. 273-81.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Empresa em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstiíucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-143.404/94.4 - TRT - 14“ RE
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDAS
ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ELOIA GONZALEZ SILVA E OUTRAS 
DR.“ CLARICEA SOARES 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

deu provimento parcial ao Recurso de Embargos da União para li
mitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais relativas às 
URPs de abril e maio/88 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) do percentual de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cen
to), tomando-se como base de cálculo o salário de março, ¡media
tamente anterior, e com reflexos nos meses de junho e julho do 
mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX , a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário contra a referida decisão, consoante razões de
fls. 257-65.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo art. 7°, inciso VI, da Constituição da Re
pública. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso^ como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au

rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-132.908/94.4 - T R T  - 14* REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
LUZIA DOS SANTOS SARAIVA 
DR. ROBERTO MÜLLER NETO 

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção I Es
pecializada em Dissídios Individuais, que deu provimento parcial aos 
seus Embargos para limitar o reajuste salarial decorrente das URPs de 
abril e maio de 1988 a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o salário dos meses d e . abril e maio, não cumu
lativamente, e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho.

Embasa o inconformismo tecendo considerações tendentes a 
demonstrar o descabimento da extensão aos meses de junho e julho 
de 1988 do percentual de reajuste salarial determinado.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. O fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser provido não implica negativa de prestação juris
dicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das 
partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo 
Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E 
LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa ne
gativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a 
lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” 
(in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos Vel
loso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, tem-se que a Recorrente não leva em consi
deração a incorporação aos salários da fração de aumento corres
pondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses se
guintes importaria redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, 
inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta Corte 
tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
relativa às URPs de abril e maio de 1988 nos meses de junho e julho 
do mesmo ano.

A decisão atacada, como se conclui, está em harmonia com 
a pacífica e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exem
plifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri 
da Silveira, assim ementado: Recurso extraordinário. Servidor Pú
blico. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por 
seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os 
servidores fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19%, sobre os vencimentos de abril e maio de 
1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o emi
nente Ministro MOREIRA ALVES, e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Re
lator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos 
meses de abril e maio" (2* Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 
7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-512.821/98.9 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: JOANA GARCIA LEAL E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR.“ GISELE DE BRITTO
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 179-81, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a , da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XXXVI, 7o, incisos VI e X X IX , alinea a , 37, inciso XV, 39, § 2” (3o, 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 184-91.

Contra-razões apresentadas a fls. 195-215.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-AIRR-512.243/98.2 - T R T  - 10° REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

ERCÍLIA GERALDA E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 126-30, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 362 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a , e 39, § 2° (3° na atuai redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 133-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em  momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cum ulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-A1-
167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-602.959/99.5 - T R T  - 15" REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : ISAC ITO
ADVOGADO : DR. MANSUR N. JÚNIOR
RECORRIDOS : JOSÉ INÁCIO DE LIMA E AGRO-CO-

MERCIAL OTANI LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO MORENO ROMERO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamante em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação dos Enunciados nos 126 e 266 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso ID, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XX II e 
LIV, e 170, inciso III, o Autor interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 139-45.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2“ Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con: 
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-524.037/98.1 - T R T  - 10" R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

JOÃO BATISTA FALCÃO MORAIS E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 102-4 e 

114-5, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n"s 221 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XXXVI, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2o (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 118-23.

Contra-razões apresentadas a fls. 127-47.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqtiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o-eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cum ulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a  quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-523.983/98.2 - TRT - 10” R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

NÁDIA MARIA DE QUEIROZ E OU
TRAS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 123-5, com

plementado a fls. 135-6, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelas Reclamantes, tendo em vista a incidência do Enun
ciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I e LIV, 7o, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3o e 114, bem como 
aos artigos 301, §§ Io e 2o e 267, inciso V, do CPC, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 139-44.

Contra-razões apresentadas a fls. 148-68.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-S23.982/98.9 - TRT - 10“ R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

PAULO ERNANE ESPÍRITO SANTO 
SARDINHA E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 135-7 e 

146-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 22! e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7o, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2o (3o 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 150-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 158-78.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto, desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N“ TST-RE-ED-AIRR-523.868/98.6 - TRT - 4" REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - . 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : CARLOS ROBERTO IGISCH VENCES-
LAU E OUTROS 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelos v. acórdãos de fls. 42-4 e 

62-9, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 361 do TST, 
bem como pela ausência de fundamentação do mesmo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XX XV  c L1V, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 72-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqüência, a afronta

constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese sobre ela, de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA
MENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A 
configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
peasável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, cm momento proccdimentalmente adequado, do tema de di
reito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, im
pSe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de ouüos igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via re
cursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar 
a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a  quo" (AGRAG-
167.048- 8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-523.095/98.5 - TRT - 10a REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : ANA CLARA AIRES PEIXOTO E OU
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 90-2, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 95-101.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proeedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048- 8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-523.094/98.1 - TRT - 10a REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

MARIA DAS GRAÇAS NERIS DE AN
DRADE E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.a YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Maria das Graças Neris de Andrade e Outros, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, incisos VI e XXIX, 
alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2“, e 114, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão da douta Quinta Turma que, por aplicação 
dos Precedentes Normativos n°s 128 e 138 da SDI, bem como do 
Enunciado n° 333 desta Corte, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento destinado a destrancar a Revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 133-53.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual. deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional:, CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. ínocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-523.030/98.0 - T R T  - 10a REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

LAUDEMILIA AGUIAR SANTOS E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 145-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3°, 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 150-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 160-80.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis-



7 2 8 S eçao  1 Diário da Justiça n° 1 50-E, sexta-feira, 4  de agosto de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
‘ese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequeslionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-ED-AIRR-522.959/98.4 - T R T  - 9a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : JOSÉ LUIZ DE RAMOS LOMBARDI E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO DOMINGOS CARDOSO
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nòva 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XX XV  
e LIV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 99-102.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2” do artigo 896 
consolidado, na redação que ihe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2" Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2‘ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-522.853/98.7 - TRT - 9a REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ÉRICO TODESCO 
: DR. JO SÉ NAZARENO GOULART
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 108-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a ausência dos requisitos autorizadores de sua ad
missão.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, na forma das razões contidas a fls. 119-22.

Não foram apresentadas contra-razões.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerèntes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdícional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-522.841/98.5 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: VERA LÚCIA DIAS MARTINS E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 120-2, com

plementado a fls. 132-3, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelos Reclamantes, tendo em vista a incidência do- Enun
ciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3°, e 114, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 136-40. ,

Contra-razões apresentadas a fls. 144-64.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-522.395/98.5 - T R T  - 2a REGIÃO

REC U RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : VOLSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
RECORRIDO : LUIZ CARLOS NABARRETE REBES-

CO
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 211-3, com
plementado com o de fls. 219-20, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XX XV  e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 224-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é  a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbír-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir cm 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5”, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-522.327/98.0 - TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
RECORRIDO : SILVIO ALVES VIEIRA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 34-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidencia do Enunciado n° 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinario 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 45
7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se
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nega provimento" (2’ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desíncumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE- ED-AIRR-S21.241/98.6 - TRT - 15“ R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

: FAZENDA MARGARIDA (FLÁVIO 
FERREIRA DE ALBUQUERQUE)

: DR. ANTÔNIO DANIEL C. R. DE SOU
ZA

: LEONÇO PINTO E OUTROS 
: DR. WASHINGTON LUIZ GURGEL 

COSTA
D E S P A C H O

A colcnda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 220-2, de
negou provimento ao Agrao de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 126 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5”, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 238-46.

Contra-razões apresentadas a fls. 250-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrcvendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que despmveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, b fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
tyljrçisjrp Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-520.427/98.3 - T R T  - 10“ R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

ALZIRO FRANCISCO DE SOUZA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
DR.“ YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão dc fls. 160 2, com

plementado a fls. 173-4, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelos Reclamantes, tendo em vista a incidência do Enun
ciado n° 333 desta Corte.-

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3°, e 114, bem como aos 
artigos 301, §§ 1° e 2°, e 267, inciso V, do CPC, os Autores ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na for
ma das razões contidas a fls. 177-83.

Contra-razões apresentadas a fls. 187-207.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do' apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-520.422/98.5 - T R T  - 10" R E
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: JOSÉ OLIVEIRA FREIRES E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 

JÚNIOR
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 121-3, com
plementado a fls. 130-1, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelos Reclamantes, tendo em vista a incidência do Enun
ciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3° e 114, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 134-40.

Contra-razões apresentadas a fls. 144-64.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista, 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministra Prçsidoutc

PROC. N" TST-RE-AIRR-520.4I5/98.1 - T R T  - 10“ REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

NILDA MARIA SOARES DOS SANTOS 
E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. PEDRO COELHO RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 107-11, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 362 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso IIÍ, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 114-9.

Contra-razões não foram apresentadas. •
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo» A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO LMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gencia, impõe-se que a ntatéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis,não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do lema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-A1-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-E-AIRR-436.847/98.1 - T R T  - 11“ R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO 
DO AMAZONAS - SUSAM

PROCURADORA : DR.“ SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

RECORRIDO : MANUEL ERALDO PERES DE OLVEI-
RA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Estado do 
Amazonas - SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO DO 
AMAZONAS - SUSAM, por não lograr infirmar os fundamentos do 
despacho que negou seguimento aos embargos, a teor do Enunciado 
n° 353 desta Corte e tendo em vista a aplicação das disposições da 
Instrução Normativa n° 6/96.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, UH, LIV e LV, 37, incisos II e IX e § 2°, 114 c 173, 
§ 1“, inciso II, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 93-120.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aplicação dc enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo
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a controvérsia dc natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. H6.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO COKKETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além dc outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1” Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-433.211/98.4 - TRT - 14“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA SILVA DA COSTA E OUTROS 
: DR. MARCO AURÉLIO CARBONÉ
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso LV, a Ré 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 229-35.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-433.206/98.8 - T R T  - 14“ REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE c  UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : BEATRIZ VIEIRA AZEVEDO E OU

TROS
ADVOGADO : DR. ROM1LTON MARINHO VIEIRA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar à inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, não deu provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 158-63.

Não foram apresentadas contra-razões.

O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 
execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2‘ Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
dc Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada c pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado peio eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2” Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-432.982/98.1 - TRT - 11“ RE
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS -  SECRETA
RIA DE ESTADO DE ADMINSTRA
Ç Ã O - SEAD

PROCURADORA : DR.“ SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

RECORRIDO : JOSÉ MENEZES DOMICIANO
D E S P A C H O

O Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de Admi
nistração - SEAD, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta Política, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
XXXV, Lm, LIV e LV, e 37, incisos II e IX, e § 2°, 114 e 173, § 1°, 
inciso n, manifesta Recurso Éxtraordinário contra acórdão da colenda 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que negou pro
vimento ao Agravo Regimental apresentado em face do despacho que 
não admitiu os seus Embargos ao constatar que o apelo não reunia os 
pressupostos específicos para o seu processamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de 

ser processual a natureza da decisão atacada, quando se limita à 
aferição dos requisitos de admissibilidade de recurso e não se adentra 
no mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, exemplificada pelo AG-AI n° 214.788-8/SP: "TRA
BALHISTA. ACÓRDAO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOS
TOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECURSO TRABALHISTA. 
Questão circunscrita ao âmbito da interpretação de normas de na
tureza infraconstitucional, inexistindo espaço para seu exame, pelo 
STF, em recurso extraordinário. Inexistência, ademais, da alegada 
negativa de prestação jurisdicional. Agravo regimental improvido" ( Ia 
Turma, unânime, em 30/6/98, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
16/6/98, pág. 10).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2“ Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-432.419/98.8 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: MARIA DE FÁTIMA SILVA E OU
TROS

: DR. FRANCISCO R. PRETO JÚNIOR 
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 

S/A - TELEBRASÍLIA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 109-11, 
denegou provimento ao Agravo de Instrumento interposto cóntra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 23, 221, 296 e 297 
da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7°, inciso XXVI, os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na for
ma das razões_ comidas a fls. 127-34.

Contra-razões apresentadas a fls. 143-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, aó exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: “Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-sc de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inoconrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-ED-AIRR-432.380/98.1 - TRT -15 * R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDA

ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A
DRS. ROBINSON NEVES FILHO E 
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
BERNARDETE APARECIDA CARRERI 
DONATELI
DR. ANTÔNIO DANIEL C. RODRI
GUES DE SOUZA

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 7“, inciso 
I, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Quinta 
Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Re
vista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Apresentadas contra-razões a fls. 196-200.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGA1 
244.387-6. DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-A1RR-431.866/98.5 - TRT - 10“ R E
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

RAUL FERREIRA DA COSTA JÚNIOR 
E OÜTROS
DR, MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 180-2, com

plementado com o de fls. 198-9, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo incidir in ca
su a orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II e XXXVI, 24. caput, 37, inciso X, e 39, caput. os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 203-23.

Razões de contrariedade a fls. 228-47.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-430.393/98.4 - T R T  - 10“ R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

CARMOZINA JO SÉ DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.“ GISELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 165-7 e 

182-3, negou provimento ao Agravo dc Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XX XV I, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, 
caput, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 186-207.

Contra-razões apresentadas a fls. 211-31.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju

risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS-. 
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-429.542/98.9 - T R T  - 7“ REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. ANTÔNIO G. R. DE OLIVEIRA 
JANE E. R. DE AZEVEDO E OUTROS 
DR. CLAUDIONOR SILVA DA SILVEI
RA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 92-3, denegou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados nos 297 e 337 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 7°, inciso IV e 
37, inciso XIII, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 96
107.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm con
scqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra, despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese sobre ela, de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVÓ DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA
MENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A
configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinario - decome da oportuna 
formulação, em momento procedimentalinente adequado, do tema de di
reito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, im
põe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via re
cursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar 
a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo“ (AG-AI-167.048
8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-425.447/98.6 - TRT - Ia REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -  SERPRO 

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : HÉLIO DA SILVA RODRIGUES FILHO
ADVOGADA : DR.A MARCELISE DE MIRANDA

AZEVEDO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°. 
incisos II, XXXV, XX XV I e LV, e 37, caput e inciso II, o Réu 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
forme razões colacionadas a fls. 49-55. 4

O Reclamante apresentou contra-razões a fls. 58-65.
Conforme se infere do decisório de fls. 45-6, a douta Ter

ceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pelo demandado porque não desconstituidos os fundamentos do ato 
denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema -dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-424.086/98.2 - T R T  - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

ULISSES PEREIRA DE ALENCAR E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 135-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, diante da ausência de afronta direta ao artigo 7“, inciso 
XX IX, "a", bem como da não contrariedade ao Enunciado 294 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3°, na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 140-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 150-8,
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência dó Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firmé nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).



7 3 2 ' S éçao  1 Dîàrîôdàjüstl'çàf n° 150-E, sexta-feira, 4  de agosto dé 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 7  5 8 8

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária: Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-424.081/98.4 - TRT - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

JOSÉ DE RIBAMAR LOPES NOGUEI
RA E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 143-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Re
vista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição'Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XX XV I, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X , e 39, 
caput. manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões comidas a fls. 148-69.

Contra-razões apresentadas a fls. 173-93.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: ''Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de .inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-424.076/98.8 - T R T  - 10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDA

PROCURADOR

: ALFREDO DE SOUZA LIMA CARRIJO 
E OUTROS

: DR." ISIS M. B. RESENDE 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR. ADEMIR MARCOS AFONSO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 161-5, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n“s 23, 221 e 296 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, incisos 
XVII e XXII, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, 
na forma das razões contidas a fls. 168-75.

Contra-razões apresentadas a fls. 179-82.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformisnio. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
-  que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 

“ 7, pág. 40.222).
Por outro lado, cumpre salientar a ausência de jirequestio

namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE DENEGADO
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gencia, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Meilo, I* Turma, õnânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-422.246/98.2 - TRT - 2“ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: DR. MANOEL FRANCISCO PINHO 
: MARINEL MOSCOVICI DANILOV 
: DR." SANDRA REGINA GONÇALVES 

MIELE

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, não deu provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo* 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e LIV, a 
Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição 
de fls. 146-55.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei rí’ 9.756, de 17/12/98. A 
título dc mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-420.605/98.0 - T R T  - 11“ R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADA

ESTADO DO AMAZONAS -  SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO 
DO AMAZONAS - SUSAM 
DR.’ SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
ARNOR DOS SANTOS MORIZ 
DR." GINA CARLA SARKIS ROMEI
RO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Es
tado do Amazonas - Superintendência de Saúde do Estado do Ama
zonas - Susam, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho 
que negou seguimento aos embargos, a teor do Enunciado n° 272 
desta Corte e da aplicação das disposições da Instrução Normativa n° 
6/96.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, Lffl, LIV e LV, 37, incisos H, IX  e § 2°, 114 e 173, 
§ 1°, inciso II, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 90-117.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-E-AIRR-4I8.068/98.9 - TRT - 11“ R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDII ÁRIO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

ESTADO DO AMAZONAS -  SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 
DR. RICARDO AUGUSTO DE SALES 
MÔNICA REGO MELO 
DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por 
entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo 
denegatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais se enal
teceu o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob jv p * de tê-lo por não conhecido.
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Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, UH, LIV e LV, 37, incisos II e IX, § 2o, 114 e 173, § Io, 
inciso II, o Estado do Amazonas interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 102-28.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada cm tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido, porque não 
atendidas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5“, 11. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-520.4I1/98.7 - T R T  - 10“ REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

ANGELITA DO ESPÍRITO SANTO 
ARAÚJO E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. PEDRO COELHO RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão dc fls. 106-10, 

negou provimento ao Agravo dc Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 362 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 113-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento dc Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator. o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso dc revista, por falta dc pressupostos dc cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequeslio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
' JMENTO - AUSÊNCIA DF: PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO

NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cogiloscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris peio Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-520.389/98.2 - T R T  - 1* REGIÃO 

RECURSO EX TRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: CARLOS EDUARDO NOGUEIRA SET

TE BICALHO E OUTROS 
: DR. SALOMÃO BARQUETTE 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 40-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial inserta no Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXV, e 93, inciso IX, a União manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 50-1.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevéndo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo dc instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso dc revista, por falta dc 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2“ 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in 
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-520.295/98.7 - TRT - 10" R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A. E OUTRO 

: DR.* CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: WALMIR FREITAS DE ALMEIDA 
: DR. GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 196-200, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Re
clamados, tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 297 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, os Demandados manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 216-22

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. A6 contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-520.294/98.3 - T R T  - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

LIL1NDA FEITOSA ABREU E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.* GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 114-8, 

negou provimento ao Agravo dc Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 362 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 121-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-520.287/98.0 - TRT - 10* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

JOAQUIM LAERTE ALVES FLORINDO 
E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 114-8, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 362 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 120-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimenlo de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-520.284/98.9 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

LEONICE TEREZINHA JIOUCOSKI E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.“ GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 120-2, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 125-31.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris-pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-519.712/98.7 - T R T  - 3* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : COSME BRAZ DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 50-2, com

plementado com o de fls. 60-3, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, porque não desconstituidos 
os fundamentos lançados na decisão singular agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX , o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 67-72.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro

Néri da Silveira, assim foi redigida; "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende.. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legai ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV  - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-516.635/98.2 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

DELMA NOGUEIRA DA MOTA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR“. GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 116-9, 

negou provimento ao Agravo dc Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296, 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 122-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 132-52.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n" 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir tese sobre ela, de con
formidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRE
QUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMEN
TE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A confi
guração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável 
ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmcnte adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se 
que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos or, além de ou
tros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o aces o à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução de tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia TUrma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-516.634/98.9 - TRT - 10* REGIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

LÍDIA PEREIRA DE AQUINO E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 103-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7“, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 108-14.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-sc, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consli-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso â via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidadc do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNF.R PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-516 .618/98.4 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

ODETE DE CASTRO ASSUNÇÃO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.“ YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 101-4. 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296, 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 107-12.

Contra-razões apresentadas a fls. 116-36.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume

o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi 
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidadc do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IR R-516.191/98.8 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA DE LOURDES VIEIRA BUENO 
E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSIA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 97-100, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n“s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XXXVI, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 103-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a

explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048 8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-5I5.001/98.5 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S/A - TELERJ 
DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TELECOMUNI-CA
ÇÕES, COMUNICAÇÃO POSTAL E TE
LEGRÁFICA, SIMILARES E OPE-RA
DORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINT
TEL/RJ
DR. CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA 
CARVALHO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 143-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 221 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 176-9!.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação, 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aòs interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. [[ - O 
devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrêneia de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED -A IRR-514.410/98.1 - T R T  - 6“ REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE ' : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZÍ-
NEO

RECORRIDA : MÔNICA MARIA ARAÚJO LUNA
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a oconência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, conforme as razões de fls. 106-11. 

Contra-razões não apresentadas.
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Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contraria aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma ¡nfraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do lião-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acertó, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidencia do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudencia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito ¡nfraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-514.355/98.2 - T R T  - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

ELZA GERALDA ÁVILA OLIVEIRA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 184-8, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296, 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 191-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 201-21.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucíonal, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita

mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RÉ-AIRR-513.490/98.1 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA DO DESTERRO OLIVEIRA 
ROCHA E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 121-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296, 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 128-34.

Contra-razões apresentadas a fls. 138-58.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRÁG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito ¡nfraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-513.489/98.0 - T R T  - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

NARA CRISTINA DO PRADO FONSE
CA BIAS E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 178-82, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296, 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 185-91.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de Seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito ¡nfraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento’ (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N6 TST-RE-A IR R-513.488/98.6 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA RUTH JESUS MAGALHÃES E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 148-52, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296, 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 155-61.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito ¡nfraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, cumpre salientar a auscncia de prcqucstio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que- não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prcquestionamcnto - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento proccdimentaimente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-A1RR-513.430/98.4 - T R T  - 10" REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: ADAIR RICARDO DE ÁVILA SOUZA E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 132-6, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296, 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, incisos VI e XXIX, alínea a. 37, inciso XV, 39, § 2o (3° 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 139-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 150-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além dc outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 22 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-513.428/98.9 - T R T  - 10" REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

VANDERLENE CARRIJO FRANCO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.* ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 161-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296, 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39. § 2° (3° 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 168-74.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-sc, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento dò recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIR R -513.424/98.4 - T R T  - 10“ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: CLÁUDIA NESTOR BARROS E OU
- TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR*. GISELE DE BRITTO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 164-8, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296, 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a. 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 171-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 182-202.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta

constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se consti-tuir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-A IRR-513.163/98.2 - TRT - 10" REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: HELENO CÉSAR MONTEIRO E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 118-20, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2“ (3° na atual 
redação), manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na 
forma das razões contidas a fls. 123-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, áo exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
seqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestionamento 
da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese sobre ela, de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA
MENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A 
configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento proccdimentaimente adequado, do tema dc di
reito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, im
põe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via re
cursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar 
a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048
8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N* TST-RE-AIRR-512.822/98.2 - T R T  - 10" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: MARIA HELENA JACOBINA ARAÚJO 
FRAGOSO E OUTROS 

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR." G1SELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 156-9, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3“, 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 162-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 172-92.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A IRR-512.818/98.0 - TRT - 10" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: BELGAIR OLIVEIRA CORRÊA DA 
SILVA E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE 
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR." GISELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 147-9, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 152-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 162-81.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como

exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-512.817/98.6 - T R T  - 10" REGIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: SEBASTIÃO MARTINS DOS SANTOS 
E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR." GISELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 140-2, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 2° (3°, na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 145-50.

Contra-razões apresentadas a fls. 154-74.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela de con
formidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRE
QUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMEN
T E  DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A confi
guração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável 
ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se 
que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de ou
tros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-512.702/98.8 - TRT -8" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA : DR.A CAROLINE TEIXEIRA DA SIL

VA
RECORRIDOS : JOSÉ AÍRTON MOTA DE CASTRO E

OUTRO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Estado do Pará em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXIV, 
alínea a, XXXV, LV, e 93, inciso IX, o Réu interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 53-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n” 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional. 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AT n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU dc 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-512.460/98.1 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

EMPRESA BRASILEIRA DE 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. LUIZ GOMES PALHA 
WILSON LUIZ ZUANÁO 
DR.A ANA PAULA C. HADDAD

COR-

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Ré em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 
100 e 165, §5°, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 59-76.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos cm 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além dc ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N- TST-RE-ED-AIRR-512.422/98.0 - TRT - 6* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : BANCO BANORTE S/A
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : RÔMULO BARBOSA DE MOURA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, XX X V I c LV, e 93, inciso IX , bem como o artigo 46 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, o Réu interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 110-21.

Não foram apresentadas contra-razões .
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-A1 n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-512.244/98.6 - TRT - 10* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

JOSÉ PAULINO NUNES E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 94-8, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 362 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 101-6.

Contra-razões apresentadas a fls. I I 0-30.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, círcunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequeslio
namenlo da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedlmentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita

mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-606.302/99.0 - TRT - 4a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : GERDAU S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : CARLOS VASCO VASCONCELLOS DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
-decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Ré em face do despacho que denegou se
guimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5“, inciso II, a Re
clamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 137-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 142-5.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-512.242/98.9 - T R T  - 10* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

DORIVAL PARREIRAS DE ARAÚJO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 117-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 122-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência dd Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. À iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de

recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-512.238/98.6 - TRT - 10* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

ANA MARIA ARAÚJO BARROS E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. PEDRO COELHO RIBEIRO 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 103-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7o, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 108-14.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: “AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N* TST-RE-AIRR-512.236/98.9 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA FERNANDA DE ANDRADE 
CARVALHO E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colcnda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 149-53, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 362 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3o na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 156-62.

Contra-razões apresentadas a fls. 166-86.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quacstio juris pelo Tribuna! a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-593.148/99.7 - TRT - 4“ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR “ CRISTINA LUCCHESI DE CARVA
LHO

: SANTO FERREIRA IGUINY
: DR.* BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, sob o entendimento de incidir na 
hipótese o Enunciado n° 214 do TST, como óbice à pretensão ma
nifestada no Agravo de Instrumento interposto pela Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, dele não conheceu.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, 
a Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra a referida de-
cisão na forma das razões acostadas a fls. 96-100.

Contra-razões apresentadas a fls. 104-11.
O debate sobre a aplicação de enunciado, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer. DJU de 20/3/87J.

Ademais, é de natureza processual a discussão em tomo do 
não-conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta 
de traslado da peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a 
infirmar o despacho agravado. Assim, tratando-se de matéria pro
cessual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, o que in
viabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa ju 
risprudência do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece des
taque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Ins
trumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF 
no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do 
instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que não 
admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido” 
(2a Turma, unânime, cm 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-593.147/99.3 - TRT -4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR.a CRISTINA JUCCHESI DE CARVA
LHO

RECORRIDO : RUI DORNELES
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não-preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos n, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 93, inciso 
IX, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as 
razões de fls. 87-9.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 94-7, porém, intem
pestivamente.

Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-592.835/99.3 - TRT - 4a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADA

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: VÂNIA ELIZABETH BARRETO FANTI

NEL EO U TRO S
: DR.a ROSANE KRUMMENAUER

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV e LV, e 93 inciso IX, a Empresa manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a 
fls. 149-54.

Contra-razões apresentadas a fls. 157-61.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, conto 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimenfo dos embargos de declaração, destinados a ensejar u 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AÕ-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-591.393/99.0 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A 
: DR.A CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: SÉRGIO FERNANDES DE SOUSA 
: DR.A DINAIR FRANCO DOS SANTOS 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Banco, por entender que o despacho impugnado era 
desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 88-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 82-5, a douta Pri

meira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pelo Reclamado porque não desconstituidos os fundamentos do ato 
denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelp extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das piules no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federai: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5a, II,
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio
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da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-591.390/99.9 - TRT - 10" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : BRASAL REFRIGERANTES S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : LUJZ FERNANDO DE MELO
ADVOGADO : DR. VICENTE RÔMULO CARVALHO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Ré em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e LIV, a 
Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 164-71.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n” 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2‘ Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, ' pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância dc ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-589.670/99.0 - TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: CLÁUDIO DE JESUS EMERENCIANO 
: DR.“ CLAIR DA FLORA MARTINS 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV c LV, 7“, inciso XIV, e 93 inciso IX. a Empresa manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
deduzidas a fls. 145-51.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE

CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tem a de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viahiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-587.597/99.6 - TRT - 2“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
MARCOS DORADO DOS SANTOS 
DR. CARLOS ORLANDO VELLOSO 
DOS SANTOS 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Empresa Folha da Manhã S/A, ao constatar 
a ausência de peça necessána à formação do referido instrumento, 
tida como essencial à compreensão da matéria jurídica posta em 
debate.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário contra a referida decisão, conforme razões 
expendidas a fls. 155-60.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de 
traslado de peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a 
infirmar o despacho agravado. Assim, tratando-se de matéria pro
cessual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, o que in
viabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa ju 
risprudência do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece des
taque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Ins
trumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF 
no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do 
instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que não 
admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" 
(2“ Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-A1RR-587.200/99.3 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ROSIVALDO FRANÇA ALMEIDA 
: DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 102-5, com
plementado com o dé fls. 113-5, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir a construção jurisprudencial inserta no Enun
ciado n° 360/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição' Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado
de fls. 118-30.

Razões de contrariedade a fls. 134-43.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de

pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
onus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
Carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, e de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Canos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-585.874/99.0 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSFCA

: LUCIANO FERREIRA 
: DR. HEIDY GUTIERREZ 
D E S P A C H O

A Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., com base 
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, 
inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da douta 
Segunda Turma, que, por aplicação do Enunciado no 337 da ju
risprudência sumulada desta Corte, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento destinado a destrancar a sua Revista.

Contra-razões apresentadas a fls. 124-37.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de ná muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribuna! Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
onus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egregio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-585.797/99.4 - TRT - 5a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADA

: 1RANÍLDA GUEDES SILVA E OUTRA 
: DR.* MARCELISE DE MIRANDA AZE

VEDO
: EMPRESA DE TRANSPORTES URBA

NOS DE SALVADOR - TRANSUR 
: DR.a VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 143-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelas Reclamantes 
ao constatar que houve transcrição literal das razões do Recurso de 
Revista, deixando as ora Recorrentes de enfrentar os fundamentos da 
decisão agravada com o objetivo de desconstituí-la.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 37, 
inciso II, e 173, § Io, as Autoras manifestam Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 164
70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimenlo de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-585.645/99.9 - TRT - 2* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDAS

ADVOGADO

: JOSÉ DIVINO BATIZATI 
: DR. ANTÔNIO DANIEL C. R. DE SOU

ZA
: ITD TRANSPORTES LTDA. E OU

TRAS
: DR. FLÁVIO SECOL1N

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão estampado a fls. 

126-8, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamante ao constatar a ausência de peças essenciais à sua forma
ção.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
X X X V  e LV e 93, inciso IX, o Autor interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 141-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 153-9.
Prende-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, cm se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2” Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-585.628/99.0 - TRT - 1* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO.

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
DAV1D DE BARROS SILVA E OU
TROS
DR. FÁBIO KARAM BRANDÃO 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 126-7, com

plementado com os de fls. 135-6, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial inserta no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 140-2.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidadc não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

Ainda milita cm desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. 
como exemplo, o AG-AI n" 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-585.491/99.6 - TRT - 17a RE
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: PAULO ROBERTO GUELER 
: DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM

PAIO JÚNIOR
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 368-9, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 164 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5“, inciso 
LIV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 761-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-585.396/99.9 - TRT - 19a RE
GIÃO

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-585.492/99.0 - TRT - 17a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

ADVOGADA : DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : MARCELO MARTINS DOS ANJOS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada cm face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XX XV I, LIII, LIV e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 105-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em exe

cução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca 
de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enunciado n° 266 da Sú
mula deste Tribunal, que, além dc ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a 
Lei n° 9.756, de 17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do 
Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S/A - TELASA 

: DR. NILTON CORREIA 
: JOSIVALDO JOSÉ FRANCISCO 
: DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 108-10, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela R e
clamada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 296 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I e LV e 93, inciso IX. a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 121-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, cie está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (ín AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AI RR-585.277/99.8 - TRT - 3* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: JOSÉ PEDROSA DE OLIVEIRA 
: DR.“ ISIS M. B. RESENDE

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 90-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126, 221 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 104-10.

Contra-razões apresentadas a fls. 117-20.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5» Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como sé pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-AIRR-497.428/98.4 - TRT - 18a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADOS

: JOSÉ CARLOS SOUZA 
: D R* SOLANGE MONTEIRO PRADO 

ROCHA
: CONSTRUTORA CALCUTÁ LTDA., 

LUIZ ALBERTO CUNHA E ROMHI 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMEN
TOS NIL LTDA.

: DRS. AMADEU PEIXOTO MACHADO 
E EDSON JOSÉ DE BARCELLOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto por José Carlos 
Souza, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que 
negou seguimento aos embargos, a teor do Enunciado n° 353 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XIII, XXXIV, alínea a, incisos XXXV, LIV, LV e LX, e 
93, inciso IX, o Reclamante interpõe Recurso Éxtraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 538-56.

Contra-razões a fls. 560-62 e 564-5, apresentadas tempes
tivamente.

O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-A IRR-496.160/98.0 - TRT - 10* RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA DE LOURDES SANTOS VAS
SALO E  OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 132-4 e 

144-5, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 148-54.

Contra-razões apresentadas a fls. 158-78.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que

desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida á ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi^ 
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-496.159/98.9 - TRT - 10* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: PAULA MARIA FERREIRA DOS SAN
TOS E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 134-6, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7“, incisos VI e XXIX, alínea a, 37. inciso XV, 39, § 2° (3" 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 139-43.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir tese sobre ela, de con
formidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRE
QUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMEN
TE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A confi
guração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável 
ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimental mente adequado, do tema dc direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se 
que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de ou
tros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, cm 15/9/95, DJU de
23/8/%, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-496.150/98.6 - TRT - 10” RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

DALVA INÁC1A DE OLIVEIRA RODRI
GUES E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
DR.” ANGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 109-10, com

plementado com o de fls. 119-20, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo que a decisão 
regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual ju 
risprudência desta Corte. Aplicou-se, por conseguinte, o Enunciado n° 
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, incisos X X IX , a, e 39, § 3°, os Autores ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 124-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2“ 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-496.149/98.4 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

CARLOS ALBERTO PINTO DA SILVEI
RA E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 151-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3°, na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 157-62.

Contra-razões apresentadas a fls 166-74.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstilucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de corformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, post. nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊl CIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDIN. RIO CORRE I AMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co

nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu
lação, cm momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não sc viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibitidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-495.505/98.7 - TRT - 11” RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
SANDRA MARIA ALFAIA WENTZ 
DR. ANTÔNIO POLICARPO RIOS RO
BERTO

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXVI e LIV, e 93, inciso IX, bem como o artigo 153, § 3“, da 
Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que deu provimento, em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Òrdinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11* Região, para, 
considerando a procedência parcial da demanda rescisória, descons
tituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Re
gional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela 
improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como 
limitando a condenação, quanto às URPs de Abril e Maio de 1988, à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos.da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n” 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2” Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexístindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a  decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ánte a ausência de materia constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-495.084/98.2 - TRT - 10“ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : JACQUELINE RIBEIRO DE SOUZA 
MENDES E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 120-1, com

plementado com o de fls. 131-2, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, por entender aplicável a 
orientação jurisprudencial contida no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso XX IX, a, e 39, § 3°, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 136-41.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacertó, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2” Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o  exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-495.082/98.5 - TRT - 10” RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MARIA OLIVEIRA DE SOUSA SILVA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.” GISELE DE BRITTO

D E S P A  C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 123-5, com

plementado com o de fls. 135-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo que a decisão 
regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual ju 
risprudência desta Corte. Aplicou-se, por conseguinte, o Enunciado n° 
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, a. e 39, § 3°, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 140-5.

Razões de contrariedade a fls. 150-69.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-495.078/98.2 - TRT - 10“ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

HELIANA DE SOUSA GONÇALVES E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR
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D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acordaos de fls. 165-7 e 

177-8, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes 
interposto contra despacho denegatorio do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XXXVI, 7o, incisos VI e X X IX , alinea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3o 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 181-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 191-211.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, aò exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-495.077/98.9 - TRT - IO" RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MEIRE CARDOSO DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -FEDF 
DR.A ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 118-9, com

plementado pelo de fls. 127-8, denegou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez 
que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados nos 214, 221 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 
os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, na forma das razões contidas a fls. 131-4*

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento^contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, T  Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-495.076/98.5 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: MARIA DE LOURDES MARTINS COE
LHO E OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 137-40, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3o na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 143-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumnlativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, ÚJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-495.075/98.1 - TRT - 10“ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : JUDITE MARIA GONTIJO ARAÚJO 
ADVOGADA : DR.“ ISIS M. B. RESENDE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF
D E S P A C H O

A douta Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 46-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamante, por desfun
damentado.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, a 
Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 51-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de 

ser processual a natureza da decisão atacada, quando se limita à 
aferição dos requisitos de admissibilidade de recurso e não se adentra 
no mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, exemplificada pelo AG-AI- n° 214.788-8/SP: 
"TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSU
POSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECURSO TRABALHIS
TA. Questão circunscrita ao âmbito da interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inexistindo espaço para seu exame, pelo 
STF, em recurso extraordinário. Inexistência, ademais, da alegada 
negativa de prestação jurisdicional. Agravo regimental impróvido" ( I a 
Turma, unânime, em 30/6/98, Relator Ministro limar Galvão, DJU 
16/10/98, pág. 10).

Dada a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-495.074/98.8 - TRT - 10" RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : ABIGAIL ANITA NOVELINO ARAÚJO 
E OUTROS

ADVOGADO : DR. CRISTIAN ROBERTO LEAL
RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
D E S P A C H O

Abigail Anita Novelino Araújo e Outros, com base no artigo 
102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o, seu artigo 5o, inciso X X X V I, manifestam Recurso Extraor
dinário contra acórdão de fls. 93-4, complementado pelo pronun
ciamento declaratório de fls. 102-3, prolatado pela douta Terceira 
Turma, que negou provimento ao Agravo de Instrumento destinado a 
destrancar a Revista que interpuseram, por aplicação do Enunciado n° 
214 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Não foram apresentadas contra-razões.
Como se verifica, está-se frente a uma decisão interlocutória 

que, por se revestir de índole processual, restringe ao âmbito in
fraconstitucional qualquer questionamento que ensejar, na forma da 
assente e iterativa jurisprudência da Corte Maior, como exemplifica o 
Ag. n° 109.987-9-(AgRg)-SP: "TRABALHISTA. Cabimento de re
curso de revista em decisões interlocutórias. Matéria de natureza 
eminentemente processual, que não pode ser transferida para a égide 
da Constituição. Agravo regimental impróvido" (2a Turma, unânime, 
em 25/4/86, Relator Ministro Carlos Madeira, DJU de 16/5/86, pág. 
8.193/94).

Dada a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-495.053/98.5 - TRT - 10 “ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: TEREZINHA DE AIRES PEIXOTO E 
OUTRAS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.“ GISELE DE BRITO 
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a , 39, § 3° e 114, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 215-35.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal, e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. Á iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-
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6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-494.972/98.3 - TRT - 10* RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : SINVAL CARDOSO E OUTROS 
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDA ; FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 94-6, 
complementado com o de fls. 103-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo que a decisão 
regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual ju
risprudência desta Corte. Aplicou-se, por conseguinte, o Enunciado n° 
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso XX XV I, 7o, incisos X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 108-13.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.969/98.4 - TRT - 10* RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

NAIR MARTINS PEREIRA SARAIVA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.* GISELE DE BRITO 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, 
inciso XXXVI, 7”, inciso XX IX, e 114, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma que, invo
cando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 197-216. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. Á iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucionai, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.800/98.9 - TRT - 10* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: MARIA DA PAZ NUNES OLIVEIRA E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 123-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3o na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 128-34.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis. não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AÓ-AJ-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-AIRR-502.679/98.2 - TRT - 3a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

TEKS1D DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ADENILTON SOUZA FRANCO 
DR. WILLIAM JO SÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais se enal
teceu o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu art. 5°, incisos II, 
XX XV  c LV, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 87-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-Al n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando dc agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o lema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
onus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96 não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCÍÓ
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, e de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5“, 11. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° I92.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.603/98.9 - TRT - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

HELTON SHANY SOUZA SILVA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 183-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296 e 297 do
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XX XV I, 24, caput c parágrafos, 37, inciso X , e 39, 
caput, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 188-97.

Contra-razões apresentadas a fls. 201-21.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se' nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmentc adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-502.598/98.2 - TRT - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: DIVINA ADMA GONÇALVES DA SIL
VA BATISTA E OUTROS 

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.* GISELE DE BRITTO
D E S P A C H O

A colcnda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 221-3, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296 e 297 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, 
caput, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 226-47.

Contra-razões apresentadas a fls. 251-71.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Maléria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveo agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidadc do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubfique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.371/98.7 - TRT - 10“ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : MARYLENE CALDAS E SILVA PAULA 
E OUTROS

ADVOGADO : DR. CHRISTIAN ROBERT LEAL
RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 197-9, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 296 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, 24, caput, 37, inciso X, e 39, caput. manifestam 
Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das razões con
tidas a fls. 202-11.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como

exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
deSproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento pmcedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi- 
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.264/98.8 - TRT - 10“ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : MARIA NERES MACHADO LEITE E 
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. I I 578, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n"s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 121-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstacuiizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
seqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito iníra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese sobre ela, de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA
MENTE DENEGADO NA ORIGEM AGRAVO IMPROVIDO. A 
configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de di
reito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, im
põe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via re
cursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar 
aexplícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048
8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309). '

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-502.047/98.9 - TRT - 10“ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: GEORGIOS ARAMIDIS E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , e 39, § 2°, os Reclamantes manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
deduzidas a fls. 128-33.

Contra-razões apresentadas a fls. 137-46.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entende-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
0 mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: “Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza 0 acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 dc junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-502.042/98.0 - TRT - 10 * RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: ARAMINTA MARIA ALENCAR CU
NHA DE NOVAES E OUTROS 

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.“ GISELE DE BRITO 
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso 111, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , a , e 39, § 3°, manifestam Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma que, in
vocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, negou pro
vimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 161-80. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. À iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons-
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titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-500.433/98.9 - TRT - 10" RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: MARIA DO SOCORRO M. DE RESEN
DE DO NASCIMENTO E OUTRAS 

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.A GISELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 107-9, com
plementado pelo de fls. 117-8, denegou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez 
que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados nos 221 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7", inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, as Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na for
ma das razões contidas a fls. 121-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 130-50.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito ínfraconstitucionai, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-500.432/98.5 - TRT - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX X V I e LIV, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3° e 114, bem como 
aos artigos 301, §§ 1° e 2° e 267, inciso V, do CPC, as Autoras 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 150-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 159-79.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito Ínfraconstitucionai, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-500.389/98.8 - TRT - 10a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

LÉA DE MELLO ARAÚJO SOUZA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 178-80, com

plementado a fls. 190-1, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelos Reclamantes, tendo em vista a incidência do Enun
ciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I e LIV e 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3” e 114, bem como 
aos artigos 301, §§ 1° e 2° e 267, inciso V, do CPC, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 194-201.

Contra-razões apresentadas a fls. 205-25.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito Ínfraconstitucionai, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-500.388/98.4 - TRT - 10a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO E OU
TRAS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 135-7, com

plementado a fls. 145-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelas Reclamantes, tendo em vista a incidência do Enun
ciado n° 333 desta Corte.

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: ROSALINA RIBEIRO COSTA SOARES 
E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.A GISELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 124-6, com
plementado pelo de fls. 137-8, denegou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez 
que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados nos 296 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , 39, § 3°, e 114, os Reclamantes manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 141-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 151-71.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos, A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito Ínfraconstitucionai, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso â via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-499.879/98.5 - TRT - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: IVONETE ALVES DA SILVA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.“ GISELE DE BRITTO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 158-60, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126,221 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 2° (3°, na redação atual), e 
114, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 163-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 173-93.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito Ínfraconstitucionai, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE-
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CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-498.456/98.7 - TRT - 2“ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

ADVOGADA : DR.“ LÍDIA GIL DA FONSECA
RECORRIDA : MARLENE APARECIDA SILVA ALBA-

NIT

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão estampado a fls. 

63-4, não conheceu do Agravo dc instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar a ausência dc peça essencial à sua formação.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inciso LV, a 
Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 83-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
dc traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo dc Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
E assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabc, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido'1 (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasilia, 20 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-498.426/98.3 - TRT - 10 a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA DA CONCEIÇÃO MACIEL DE 
ARAÚJO E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. DILEMON PIRES SILVA

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a , 39, § 3°, e 114, ma
nifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira 
Turma que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, 
negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 169-72. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
fazendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como 
óbice à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o 
mérito da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-498.348/98.4 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
NAIR CASTRO CHIRICO 
DR. MAURÍCIO DE MIRANDA 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da União por entender que o despacho impugnado era 
desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, bem como ao artigo 46 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 76-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 70-2, a douta Ter

ceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pela Reclamada porque não desconstituidos os fundamentos do ato 
denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - .O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabc, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é dc interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-506.821/98.7 - TRT - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: DALVA DE PAULA GODlNi E OU
TROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR." ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 135-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os líe 
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 140-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito, da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° I75.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AI RR-506.818/98.8 - TRT - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

SANDRA OLIVEIRA PASCHEAL E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 124-6, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5a, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV ,-39, § 2° C  
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De 
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 129-33.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do na,, 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto des? 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc sc consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: “AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO
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NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-506.810/98.9 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

NILDES SILVA DOS SANTOS E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 115-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XX XV I, 7”, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2o (3o, 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 120-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito jle  cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribuna! a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-506.808/98.3 - T R T  - 10" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA DA CONCEIÇÃO PINTO FI
GUEIREDO E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES
' ■ '■ i 4____í____> ■ •________l____,_____t i____i____

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 114-6, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7o, incisos VI o XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2o (3o, 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 119-23.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
Uzador do prosseguimento do apelo malfadado,' circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: “Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de -pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natüreza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-505.677/98.4 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: SYLVIA THA1S CARTAXO DE SOUSA 
E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. JO SÉ LUIZ RAMOS.
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 225-7, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296, 315 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e XXXVI, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, 
caput, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 230-51.

Contra-razões apresentadas a fls. 255-67.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento, Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconfomiismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRÀG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-505.676/98.0 - TRT - 10“ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: EMÍLIA MARTINS SOUZA E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 126-8, 
complementado pelo de fls. 136-8, denegou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez 
que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados nos 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 3o e 114, os 
Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 141-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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